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ÍÚUNICÍPIO DE GARÂ HU S

í 1.4 As autorizaçõês das adesões serão Íealizadas aÉs a primeira aquisiÉo ou contrataçáo por

órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo ou

não da adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras deconentes

desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

11.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisiÉo ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência

da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Àta, os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo licitante das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçáo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes'

informando as oconências ao Município de Garanhuns,

'l 1.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de

Garanhunsi/PE.

wfl.r-

12.O

12.1

CLÁUSUI-A DÉCIMA SEGUÍ{DA - DAS SANçÓES

O Licitante que inadimplir âs obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito às

sançóes ê ao pagamcnto dc multas prcvistas, conformc o caso, no Edital, no Termo de

Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

í3.0 CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÕES GERAIS

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condiçóes aqui

êstabelecidas, bcm como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os rcquisitos de
publicidade.

í 3.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratiar,

facultando-se a rcalizaÉo de licitaçáo específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçóes.

13.3 São partes integrantes da prêsente Ata, independentemente de sua transcÍiçáo, o edital do
Pregão EIetrônlco no 050/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro dê Preços náo obriga este Município a firmar futuras

solicitaçóes.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questôes

deconentes da úilização da presente Ata de Registo
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UNICIPIO DE GARAiIHUNS

14.2 E, por estarem justos e acordados, âssinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este doctmento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 28 de novembro de 2O23.

ÓR E

ÍrlUN GARANHUNS
CNPJ N". 906/0001-00

WI.ZA ALEXANDRA OE CARVALHO RODRIGUES
cPF No.000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

NO

FORNECEDOR:
WELLINGTON KLEBSON DE ffisx^'

M ELO OLIVE I RA: 06 1 55667403 ffi-,&T
w.K.M. SOLUçôES TeCNOUÓGICAS LTDA

CNPJ No 29.529.1 81 t000 1 -20
WELLINGTON KLEBSON DE MELO OLIVEIRA

cPF No 061.556.674-03
REPRESET{TANTE LEGAL

IADOR:
'21.

s
a o 1ira

Página 6 de 6

n

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



tr

Peraamcrrco,08 cie DezembÍo de 2023 . Diário Oficial dos Mrunicípios cio Esudo de Pemambuco . ANO XV Mi484

SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE EDUCÁ.ÇÃO
EXTRATO DE 4" TER\TO ÂDITIVO

PROCESSO LÍCITATÓRIO N' 092/2022-PMG
TOMADA DE PREÇOS N' 023/2022-PMG

Objeto: Àcitamenro para Supressâo e Àcréscimo de Valor do
CONTRA.TO N" 270/2022 , CPLC . CONTRÁT.4N'TE:
MUMCIFIO DE GARANIIUNS/PE, C}-PJ Ii" I I.303.906/000I-
OO. CONTRATADA: {GM CONSTRUÇÀO E
INCORPORAÇÃO LTDA EPP. CNPI N,' sob o n'.
r 2.558.38ti0001-r 7. OBJFTTO: CONTRATÁÇÃO DE

ffi tÊiuil'l,:ü1fl§,iffi :'ltT-+:":d*
t'lf'rl''iLoTE I -.QUADRA DÂ tscol-A UUNICIPALJATME LUNA.

I LOC,dLU\DA N4 RI A DJALMA RAMÔS MACHADO, S/\,
BATRRo DoM ITELDER cÀua-n-c.r LorE rr - euADRA DA
ESCOI.A \II \ICIPÀI. LETÁCIO BRITO PESSOA,
LOCALIZADA NA DR- PEDRO GÓES CAVALCA]\'TE,
BAIRRO BOA !-ISTÁi LOTE III - QUADRA DÂ ESCOLÂ
MIJNICIPÂL SIL\-INO ALMEIDA. DE OLIÍ'EIRÁ,
LOCALIZADA NA RU4. OSCAR FRANCISCO, BAIRRO
MANOEL XÉU; TOOAS LOC-{LV.À.DAS NA ZONA URBANA
Do líuNIcÍPIo DE GARANHUNS. o ecréscimo de vâloi

vaontrârual dâ R§ 203.514,.15 (duzenaos e três mil, quiDhentos e
qurtorze rêeis e qutrênta e citrco cêntavos), ô uma redução ds RS
44,194,53 (guârcnta e quâtro mil, cento e troventâ e quatro reâis e
chqEeDra e três cenÍavos). O l"lor corÍespondente apelrâs parâ o
LOTE il é de R$ 577.086,02 (quinbentos e seteDt. e sete mü
olaaÍtâ e seis rêsis e dois ceDtavos). O qual passarí a ser RID

736.405,98 (seteceDtos e trints e seis úiI, quatrocêtrtos e cinco
reais e xoventg e oito centavos).

Pubücâdo porj
Iâlucha Franrêsca Lins Calado

Código Idetrtilicador;7A6E8009

SECRETARI.A IIUNICIPAL DE ED!"CÀÇÃO
RÁTO DE {T.{ DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N"

162t2023

pRocESSo LTCITATóRÍ0 N. 0s9/2023 - pREcÀo
ELETRÔNrCO N',050/2023 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS,
úsando futura contÍâtaçâô de empr€so parâ aqüisição psrcelâdâ
dê:.) 20 fogões industriais 4 bocâs; b) 30 fogõês lDdustriais 6
boca§; c) :2 bebedouros indurtriâis coÍn 3 torn€iras e câpâcidade
prrr i00 iitros; d) 350 relis de bebedouroi psrâ slender às
nec$sidâdes básicas e urgentes das êscolâs da rede públicâ

\.,tDutricipâl de eDsino. ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS N'
16212023, com vâlidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTR-q.DO: L C DA SILVA EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita nc Câdástro NÀcionâl de Pesioâ Juídica CNPJ n'.
38.118.817/C001-02. VALOR REGISTRA.DO: R§ 122.31? ,50
(Cento e lilrte e dois mil tr.zentos e dez€ssete reais e cinquenla

ffiffi'::';::::::, RoDRrcuES vrroRrNo

Publicrdo por:
Taluchâ Frâncêsca Lins Caladc

Código IdentiÍicrdor:4F50BF02

SECRETAR.LA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃo
E)CTRATO DE ATA Df REGISTRO DE PREÇOS - ARP N'

t6!2023

pRocESSo LrcrrATóRIo r\i" 0s9/2023 - pREcÃo
ELETRÔNrCO N. 050/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS,
yisando futurÊ contrEtâção de ÊmpresÂ parâ aquisição parceladà
de: r) 20 fogões industriâis 4 bocas; b) 30 fogões lodustriais 6
bocâs; c) 12 bebedouros hdustriais com 3 toríeiras e capâcidâde

ffirk

Ht*
www-Ctênomunicrpêl-com.brlarnupe 55

pâÍe !00 lltrosi d) 350 Ícfls de bebedouroi pf,Ítr rle[der à!
necessidrdes básicos e uÍgentes das êscohs dâ rede pública
municipal dc ênsino. ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
163/202J, com validadê de t2 (doze) meses FORNECEDoR
R.EGISTRADO: emDresa W.K.M. SOLUÇOIS
fficr.rolócrces LTDA, inscrira no cadâ;tÍo \acionai de Pei'oa
Juridica - CNPJ n'. 29.529. I 8110001 -20. VALOR REGISTRADO:
R§ 12.879,93 (Doze mil, oitocentos e s€tenta e nove reâis e noveDtâ
e três aentavos).

Caranltuns, 28 de novembro de 2023

WILZÁ ALEXÁNDNÁ CÁRVALHO RODRIGL'ES WTORIAO
SecÍetária de ECucaçâo

Publicâdo poÍ:
Tâluchâ FÍancêsca Lins Calado

Código IdentiÍicrdor: 7449 I 0ó9

SECR.ETARLA MUI' CIPAL DE EDUCAÇÂO
EXTRATO DE CONTRATO 240/2023TPLC

PRocEsso LrcrrATóRto N. os9/2023
PREGÃo ELETRôNICo N' o5o/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 16212021

CONTRATO N' 240/2023-{:PLC. CONTRÂTANTE:
MUNICIPIO DE GARANHUNS. CNPJ: I 1.303.906/000I -00.
CONTRADA: L G DA SILVA EQUIPAMENÍOS LTDA. ins:riia
no Cadasrro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n". -,r8.1 18.33 710001-

02. Objeto: Aquisição prrcêlâdâ d€: â) 20 fogões industriais 4
bocos; b) 30 fogões iDdusÍriais 6 bocas; c, 1l beb€douros
industr-iris com 3 torneirâs e cspacidade pârâ 100 litros; d) 150
refrs de bebedouÍo; prrâ atender às trecessidâdes hásicas e

urgentes das escolss d, redê públicr municipÀl de ensino.
VÀLOR: R§ 122,317,50 (CeDto e vintê ê Ílois mil trez€ntos €

dezessete reais e cinquent! ceíttros). O pÉzo Contrat',ral para c
fomecimento deste objeto será até 12 (doze) meses, ccntados a pârtir
da data da sua ôssiÍràturd.

Garaúuns. 28 de novembÍo de 2023

WILZA ÀLEruNDRÁ CÁRVALÍIO RODRIGUES WTORINO
Secretária de EducâÇào

Publicado por:
l âlucha FÍarcêsca Lins Calâdo

Código Idêntific!dor:6B56gA l 0

SECRf,TARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÁO
EXTRÁTO DE CONTRATO 24I,202]{PLC

PRocEsso LrctrÂTóRIo N" 059/2023
PR.EcÃo ELETRôNICo N' o5o/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I63/202]

CONTRÀTO N" 24II2O2'-CPLC, CO\TRÂTANTE:
MUMCIPIO DE GARANHUNS. CNPJ: 11.303.90ó/0001-00.
coNTRADA: W.K.M. SOLUÇÕES TOCXOT-ÓCIC.rS ltOl,
inscrita no Cadâstro Na.ional de Pessoa Juridica - CNPJ no.

29.529 l8l/000I-20. Objeto: Aquisição pârcelrdâ de: a) 20 fogões
Itrdustriai§ 4 üocf,s; b) 30 fogôes industriais ó bocas; c) 12
bebedolros industriâis com 3 torneiras e eapâcidade parâ 100
Iitroi; d) 350 refls de bebedouro; pcÍr âtender Às necessidadei
básicâs e urgent€s dâs êscolâs da redê pública münicipal d€
eNitro. VALOR.: R§ 12.879,93 (Doz€ mil, oitmentos e setentâ e
nove reais e Dove[ta e três centâvos). O pràzo Conlratual paaa o
foinecimeDto deste objeto será até 12 (doze) meses, contados a paÍir
da data da sua assinatura.

Garaúuns, 28 de novembro de 2023

WILZÀ ÁLEXÀNDRÁ CÁRVÁLHO RODRIGL'ES WTORTNO
Secretá.ia de EducÀção
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

PROCESSO L|CÍTATÓRO No 087/2023
PREGÃO ELETRONIGO NO O7O'2ü23

ATADE REGISTRO DE PRECOS N'í6/U2023

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (O6t12t2O23), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, n" 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cedule de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.í&4-
53, no uso de suas atribuiçóes, em Íace do Pregão Eletrônlco n" O7O|2O23, REGISTRO DE
PEQIEi para eventual aquislção de impressoras e scannênr, em atendimento das necessidades
da Secretaria de AdministraÉo e demais secretarias, conforme especificações e quantidades
constantes no sub,tern 4.2 do Termo de Referência do Processo nc 08712023, suleitando-se as
partes às determinações da Lei n'10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n'. '10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteÍações
subsequentes:

EMPRESA: CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no.33.01 í.597/000í -29, sediada na Estácio Ferreira n'11, Bairro: Nossa
Senhora Do O, São Paulo/SP, CEP: 02.926-050, e-mail: ccdmteleinformatica@qmail.com. Fone (í 1)
9914í-0086 / (13) 3329-6288, neste ato representada pelo Sócio Administrador Carlos Cesar de
Moraês, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do RG 1.896.598-95SP/SP, CPF n"- 165.939.308-
65, residente e domiciliado na Rua da Bica n" 4í0, APT 202 - Bloco A, Bairro: Freguesia Do O, São
Paulo/SP, CEP: 02.925-000.

í,0 CLÁUSULA PRI]I'EIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subffem 4.2 do Termo de Referência, Pregáo Eletrônlco no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ÍTENS

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA R§ UNIT R$ TOTAL

2

rDressora tlultiÍunclonal a Lase, - Gtande
Volume

Funçóes / Multitarefa supoÍtada: lmpÍessáo,
ópia, digitalizaçáo, fax

Velocidade de impressão: A4: Até 40 ppm; Carta:
úé 42 ppm Pretoi Saídá da pdmeirã página: Em
Lté 8.2 segundos Prcto
Velocidade de impressão: frente e verso: A4: Até
17 ppm

Resolução de imprêssão: Preto (Melhor): Até
.2OO x'l-2OO dpi; Preto (normal): Até 600 x 600
lpi; Preto (linhas Íinas): Até 1200 x'í200 dpi
fecnologia de impressão: Laser
fecnologias de resolução de impressáo: Normal
ô00 x 600 dpi), âlta resoluçáo (1200 x 1200 dpi)
Número dos caÍluchos de impressão: 1 cartucho
le toner (preto), I trambor de imagem (preto)
ldiomas padÍão de impressora: PCLs, PCLXL, PS,
PCL6

Funcionalidades de Sofrwâre lntelioênte de

UND 04
HP LASER JET

M432FDN
R$

3.547,00
R$

14.188,00
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rpressortr: Dúplex automáüm, imprêssáo N por
ágina, intercalaÉo, marcas d'água, modo de
conomia de toner (630/0), aceita vários tipos e
rmanhos de papel
Gestão da lmprcssora: Nível de reconhecimento
do HP W6b Jetadmi

Tipo de digitalização / Tecnologia: Base plana,
limentador automático de documentos / Sensor
e imâgem por contalo (contact image sansors -
)s)
Resolução da digitalizaçáo: Hardware: Até 1,200

1200 dpi (plano); Até 600 x 600 dpi (ADF);
)tica; Até 1.200 dpi (vidro de onginâis); Até600
lpi (ADF)
Formatos dos arquivos diqitalizados: PDF, JPG,
TIFF. XPS
Modos de Entrada para Digitalização:
)igitalizaÉo no painel fiontal, mpia, e-mail,
rplicativo dê usuário üa TWAIN ou WIA
Tamanho da digitaftzaÉo: AlimentadoÍ
rutomático de documentos: 2í6 x 356 mm; 8.5 r
4 pol. Máximo; 145 x 145 mm, 5.7 x 5.7 in
illnimos; Base dana: 216 x 297 mm; 8.5 x 11.7 in
Velocidade de Digitalizaçáo: Até 2iÍ ipm (prelo €
ranco), até 12 ipm (cores)duplex: Até 10 ipm
preto e branco), até I ipm (cores)
FFunçoes avançadas do scanner:
Digitalizâr para WSD (somente suporte
Ee rede); DigitalizaÉo de livros;
costura de pôster para digitalizaÉo
múttipla; Digitalizar pâra E-Book;
F.rquivo existente para E€ook
FFormato de arquivo de digitalizaçáo de software:
lO software de digitalização para Windorvs aceit!

rquivo: RAW(BMP), JPG, PDF,
PNG. TIFF
-Proíundidade de bits / Níveis de escala de cinza:
24 bits (cores)i I bits (monocromático) / 256
-Característicss padrào transmissão digital:
Digitalizar ê enviar por e-Ínail; Oigitalizâr p/
pasta (SMB, FTP); Oigitaftzar para HDD:
digit. p/unidade USB; Oigitalizar para WSO;
WSO Scan; Oigitalizar paÍa PC; PC Scan;
Autenticacáo LDAP
-Velocidade de cópia: Preto (M): Até 40 cpm:
Frente e verso em óreto (A4): Até 17 cpm
FResoluÉo de copia; Preto (teÍos e gráficos): Até
poo x ooo opi

FNúmero Máximo de Cópias: Até 99 cópias

f Dimensionamento da Copiadoía: 25 alé 40oo/o

FDefiniÇoes de copiadora: cópias; lntens. da
impr.; Modo de cor; Íipo original; Duplex;
Reduzir/ampliar; Tamanho original; Fonte de
papel: lntercalaçáoi 2 p/ É9.: 4 pi pá9.; cópis
!e lD; cópia de livro; Austar plano de fundo;
lApagar borda; Carimbaf Marca d'águal Aiuste
hutom.de cópia
l-Velocidade de úansmissáo de faxAté: 33,6 kbps
l-ResoluÇáo de faxPreto (Melhoô: Até 300 x 300

ldpi: Preto (Padrâo): 203 x 98 dpi
LFuncionãlidâdês dê SôÍtwârê
llnteligente de Fax Backup permanente
he memória de fax, fax colorido,
lredução automática de Íax,rediscagem
lautomática, enúo afasádo,
lencaminhamento de fax, Fax-PC,

los Íormatos de a
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uncionalidades de Íax: Memória do fax: Até
0 Éginas; Supoíe de redução autornática de

Sim; Remarc€Éo AutoÍnáticâ: Sim; Enüodê
ax Adiado: Sim; Compatibilidade com detecção
e toque distintivo: Sim; Fax foÍwarding
upported; Sim: Suporle de interface TAM d€
elefone de Íax: Sim: Fax polling suppoÍted: Não;
Supone de modo de teleÍone de fax Sim:

uporte de junk baniêr: Sim; MarcaÉo de
números com a máxima velocidade: Até 200

meros; Suporte de inteíace de PC: Não;
uporte de cápacidade de ÍeclJpeÍação remote
im (apenas recebe); Supoíte de handset

ectividade padrão; Porta USB 2.0 de alta
dade, host USB; PoÍta de rede Gigabit

themet 10i í 00/í000 Base-TX integrada
apacidade sem Íios: Náo
apacidade de impressáo móveF lmpressão

emóriaPadrao: 256M8; Máximo: 5'12 MB
Velocjdade do processador: 600 MHz

clo de trabalho: Mensaknente, A4: Alé

Volume mensal de páginas recomendado: 1.500

llpos de Suportes de lmpressão compoÍtados
imples. grosso, fino, algodão, colorido, prá
presso, recidado, etiquetas, papel cartão,

Peso suportado da mídia: Bandeja 1: 60 â 220

'; Bandeja 2: 60 ã 163 g/m': Bãndeja 3: 60 a
63 g/m'; Duplex: 60 I 120 g/mz

Tamanhos de mídia suporlados: Bandeja 1

, 45, 46, 85 (rSO), 85 (JrS), OÍício,
nvelope (DL, C5, C6); Bandqa 2; A4, 45, 46,

(lSO),85(JlS), OÍlcio; Bandeja 3: 44, 45,

nuseamento de papel: Bandeja de entrada
ra 250 folhas, bandeja de uso geral para 50
as, impressáo automáüca em Írente e verso:
de.ia de saída para 150 folhas: Opçoes de

nte e verso: Automática (standard);
Capacjdade do alimentador automático de

mentos: Padrão, 50 Íolhas; Alimentador de
velopes: Náo; Bandejas para Papel Standard
mais '1 bandeia de 50 íolhas; Capacidades de
nfada: Até 300 folhas (Bandeja í: até 50
has; Bandeja 2: até 250 Íolhas) Padráo; Até 5

nvelopes: Capacidades de saída: Até '150

has Padráo; Alé 5 envebpes:
enhum/nenhuma Transparências

inelde controle: LCD de 4 linhas: Teclado de
0 teclas, 18 botões (Liga/desliga, Cancelar,

omia de energiâ, lnicier, Agende de
dereços, Rêdisc€r/Pausar, Discagem no

anúo, NavegaÉo, Voltar, Menu, OK, Copiar,
âx, Digitalizar, Copiar lD, Contraste, Escalar,

nÍormaÉes); Luzes indicadoras de LED

Bandeja
98 x 148eta

4B

5B J S oficto). ( )
T lizaa osd mdas dI asperson

6 3x 65 mm Band
dBan x98 1 aela

es

bimento seguro

leíônico: Não

m Printe[On

100.000 páginas

utÍite, arquivo, envelope

3.500

:76 x'127 a 21
2í6 x 356 mm
16 x 356 mm

,4\
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MUNÍCÍPIO DE GARANHUNS

uçao/ampliaÉo
Desciçáo do üsol: LCD COM 4 LINHAS

ofrwara lncluido: lnstalador comum, V3
ntrolador de impressáo com SM Lite,
ntrolador TWAIN/wIA, HP MFP Scan, HP

n pâra PC Lite
ontes e tipos de caract6rês: Fonte PCL

'l-PCL60. Fonle:símbolo PCL (ROMAN8,
ESKTOP, ISOL1, ISOL2. ISOLs, ISOL6,

. MATH8, MSPUBL, PIFONT, PSMATH,
STEXT, VNINÍL, VNMATH, VNUS, WIN3O,

11, WINL2. WINL5, WINBAOLT, SYMBOL,
GDING, LEGA L, ISO4, 1506, ISO11,

so15, lsot7, tso21, tso60, tso69, Pc775,
c1004, Pc8, PC8DN, PC850, PCa52,
C8TK,C YR|LL|C, CP866, t50, 8H, 0H,

GREEK, PC8-GREEK, OCR-A, OCR-B, PC-858.
soLg), EPSON/rBM (SANSERTF,ROMAN)
Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7
32164 bits), Windo'/'/s 2008 Server R2, Windows

(32164 bits), Windows 8.1 (32164 bits), Wind
0 (32164 bits), Windows 20í2 Server, Windows
0'16 Sêrver

stemas operacionais de rede compativeis
indows 7 (32164 bits), Windo\r,/s 2008 Serv€Í
, Windows I (32i64 bits), Windo,,rs B.'l

bits), Windows 10 (32/64 bits), Windows

G
12 Server, Windows 2016
arantia; 24 meses

DELO REFERÊNCA: IMPRESSORÂ H
LASERJET MFP-M432FDN

valoR ToTAL R0 í1.í88,00

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônlco no 070/2023, e demais elemenlos constantes do
Processo Licitatório no 087/2023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC]A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obieto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o ert. '12 do Decreto no 7 .892, de 23 de

laneiro de 2013.

3.0 cLAusuLA TERCETRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitanle vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo,
quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocorra motivo lustificado aceito pela
Administração.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condiçóes estabelecidas, convocar os licitentes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no su
preüstas no insfumento convocatório

bitem 3.1 desta, enseiará a aplicaÇão

f,.IE
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iIUiIICIPIO DE GARANHUNS

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formâlizâda pelo órgão interessedo por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverâ ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
ügência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCffOS E SUPRESSÔES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art.65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser aherados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d'do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificeção, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em câdastro de reserya, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE P

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante

Páginâ 5 dê I
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U ICÍPIO DE GARÂNHUNS

a) DescumpÍir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prezo estebelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se lomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'. 8.666/93 ou no
ar7.70 da Lei no. 1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovedo e justificado:

a) Por razÁo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COitPETÊNCn DO ÓneÃO GERENCIADOR (MUN|CÍP|O DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADTTINISTRAÇÃO)

8,í Compete ao órgão gêrênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenc.iar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA coMPETÊNcrA DO(S) ÓnaÃo(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o corÍeto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

CúUSULA DÉCIÍI'A - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisigáo do objeto,

fl-t-

10.0

í 0.1
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1 í.0

11.1

13.0

í3.1

1't.2

Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizações de adesóes desta Ata náo podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos perticipantes, respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

Os quanlitativos deconentes das adesóes desta Ata náo excederão, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

1í.3

11.4 As autorizâÇôes das adesóes seráo realizadas após a primeira aquisiçáo ou conúataçáo por
órgão integrante desta Ata.

í1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou náo da adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgáo náo participante deverá efetivar a
aquisiçáo ou contratação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes, informando as ocofiências ao
Município de Garanhuns.

1 í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.O CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, flcará sujeito ás
sangões e ao pagamento de multas previstas, confome o cílso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

MUNICíPIO DE GARANHUNS

obrigações, pagamentos e demais disposições preüstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRÂ- DA UT]LIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DTSPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contreter,
facultando-se a realizÀçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçôes.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

13.2

í3.3

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obrig
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

solicitaçóes

14.0 CLÁUSULA DÉCtltIA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a pÍesente Ata de Registro de Preços em 04 (quatÍo)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 06 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

MUNIC GARANHUNS
CNPJ .906i0001-00

ANTÔNIO AC IO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRAçÃO

FORNECEDOR

CARLOS CESAR DE f^11"".r".r;l"Jla 
disharpor

MORAES:1 659393 MoRAEs:r6se3s3o86s

0865
Dâdos: 2023.12.18 14:21 :26
-03'00'

CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME
CNPJ No 33.0í 1.597i0001-29

CARLOS CESAR DE MORAES
cPF N" 165.939.308-65

REPRESENTANTE LEGAL

1
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Pemambuco . 16 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco ANO XV lN" 3509

Publicodo por:
Nicole Borgcs

Código ldetrtifi crdor: 879E3353

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRÂÇÁO
PORTARIA N' 002/202,1-SAI)

o SECRETÁRrO DE ADMIMSTRÁÇÃO DE GARIUHIXS, no
uso de suas atribuiçôes.
RESOLVE:

AUTORIZAR o ÍegisEo na frcha tuDcional de {)RYELLE LUCIA
aLVES DA SILVA MACHADO, AgeDte Comu táÍio de Saúde,
Matricula D" 91199, lotado(a) na Secreaarts de Saúde, a alteraçào do
Iome de casada para solteirÀi ADRYELLE LUCIA ALVES DA
SILVA, conformc averbaçào ns Certidão de Casamento, no Cartório
de Regisho Civil de Garanhuns - PE, com vigência a partir desta data.

CIIMPRA-SE,
PTJBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

Secretaria Municipal de Adminishação, em 05 de janeiÍo de 2024

ÀNTÔNIO AC/{Crc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Seçr€ttuio de Admiristração

Publicrdo por:
Nicole Borges

Códlgo ldeDtifi crdor:CC8DED34

SECRDTARIA MUMCIPAL DE ÀDMIMSTRAÇÃO
PORTARIA N" 003202,ÊSAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CARANEI,]NS. NO

uso de suas atribuiçôes,
RESOLVE:
CONCEDER a SUZANA SANTOS SILVA, Auxiliar de Serviços
Gerals, Matícula ro 5776, lotado(a) no(a) Secrctâriâ de
Plsnejrmento e G€§tão, o gozo de (01) um Efuj9-EIilg referente
ao período aquisitivo de 22ll ll2020 a 22llll202l, com vigência a
p8,íir de 0U02nO24 a 0110312024.

CTJMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

SecretaÍia Municipal de AdmiDistração, em 05 de Janeto de 2024

NTÔNIO AClCrc SANTÁNA DE GODOY
:retírio de Adminisnação

Publicado por:
Nicole Borges

Código Idetraifi c{dor: DC56BF77

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 16412023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objero: Regisko de para eventual
aquisição de lmpressorrs e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Adminisração e demais secÍetarias,
coífoÍúre espeçificâções e quâltidades ootrstantes llo subitefi 4.2 do
Tenno de Rekéncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
1úU2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÀDO: CARLOS CESAR DE MORÁES
If'TFORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.01 1.59710001-
29. VALOR REGISTRÂDO: R$ 14.1t8,fi) (quatorze mil, certo e

oitetraa e olao reris).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÁC,{Crc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secretária de Administração

Publlcrdo por:
Talucha FraDcêsca Lirs Calado

Código Identlfi cador:93C5 7574

SECRETÀRIÀ MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1652023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087T2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0702023. Objeto: Registso de para eventual
squisição de impressorss e scsnrerq em atendimento das

D€cessidades dÂ Secretaria de AdminisrÍação e deÍnÀis secretarias,

conforme especificaçôes e quÂtrtidádes constaotes no subiten 4.2 do
Termo de ReJêrê cia. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇO§ N'
16512023, coín validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO; I.L.MENDES JUNIOIT LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 17.184.211to00t-24. j{4!QB--BEGLüBDQ: R$

13,715,28 (treze mil, §etecentos e quinze rerls, e vhte e olto
centavos).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÁCÁAO SÁNTANÁ DE GODOY
Secrelária de Administraçâo

Publlcsdo porl
Talucha Frarcêsca Lins Calado

Código Id€ntlRcsdor:C78DC9F I

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N' 166T2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N'070/2023. Objeto: Registro de para evenhEl
rquisiçio dc impressorâs e scolrrersr em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e denais secretadas,

conforme especificações e quanhdâdes constantes no subitem 4.2 do
Terno de ReJêrência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
166/2023, com validade de 12 (doze) meses. 8!NECEDoB
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO§
EPP, inscrita Íro CNPJ sob o n" 17.238.558/0001 -02. ]4!LOB
REGISTRÀDO: R$ 25.200,00 (vinte e cirlco mll, e duzentos rerls).

Garanhuns, 0ó de dezembro de 2023.

ANTÔNTO ÁClCrc SANTÁNA DE GODOY
SecretáÍia de Adminisrração

Publicado por:
Talucha Fra[cêsca Lins Câlado

Cdigo Iderdncrdor:00DA99DB

SECRETARIA I\{I'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO
EXTRATO DE ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS N' I7Il2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRôNICO N'070/2023. Objeüo: Registro de para eventual

aqulsição de impressoras e scarlrrers, em atendimento dâs

necessidades da Secretaria de AdÍunistração e demais secretarias,

conforme especificaçôes e quantidades constaDtes rro subiten 4.2 do
Termo de Re/erência. ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS N"
l7ll202!, coÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGTSTRADO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA , inscrita no CNPJ
sob o n' r'7 .184.21110001-24. VALOR R.EGISTRADO: R§
27.995,28 (virte e sete mil, Ío\.ecenaos e noventa e cinco reais' e

vintê e oito centâvos).

Garanhuns, l4 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÁCIíCIO SANTÁNÁ DE GODOY
Secretária de Administràçâo

Publicrdo por:
Talucha FÍancêsca Lins Calado

Código IdeDtifi csdor:9EFB34CF

SECRETARIA ]\ÍUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1752023

wwwdiariomunicipal.com.br/amupe 58
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATÓRIO ll" O8?r2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7O'2O23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 165/2023

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (0611212023), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, í26 -
Centro Garanhuns, inscIito no CNPJ/MF sob o no í 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, n'71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.184-
53, no uso de suas atribuições, em Íace do Pregão Elêtrônico n" o7Ol2O23, REGISTRO DE
p[!Q§§ para eventual aquisição de impÍessoÍas e scanneÍs, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especiÍicaçóes e quanüdades
constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência do Processo n" 08712023, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de í993, com suas altera@es
subsêquentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 17.184.21110001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n" 2.46O, Casa 05 Condomínio Anhangava,
Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:
leticia(@fi nktecnolooia.com.br.inacio(ôÍinktecnoloqia.com.br. Fone (41) 30454112 / 99705-530s,
neste ato representada pelo Sócio Administrador lnácío Lindolfo Mendes Junior, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF n". 343.195.811-72, residente e domiciliado
na Av. de Janeiro n" 2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro
Banasi PR, CEP: 83.420-000.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1 Rêgistro de para eventual aquisição de impressoras e scannêrsr em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conÍorme especificações e
quantidades constantes no subifem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

rNAcroLrNDoLFo H:*l,i::?5#fij,fl
MENDÉs ruNroa:!.{3r erâ1 r 7,

JUNIOR:343 I 9581 I 72 ?rd.ff

]TENS
ITEM ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

UND 06
CANON

toR c240
R$

2.285,85
R$

't3.715,2A3

Di gitalizado(Scanner):
Tecnologia:Contact lmage Sensor( CIS I
Fonte de Luz: LED (Light Emitting Diode)
Modo de AlimentaÇão: ADFI
ReoluÉo Ótica (dpi): 600 dpi
Resolução de Saída (dpi): 75 - 1200 dpl
Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
JPEG, Single-Page PDF, Multi-Page PDF, Multi.
TIFF, TIFF, RTF, TXT, OCR( Íor iscan only ), XPS,
DOC, XLS, PPT, DOCS, XLSX
Halftone Pattems: Dither and Error Diffusion
Modo Tons de Cinza: 16+it input, 8-bit output
Modo Colorido: 48-bit input, 24-bit output
Memória: 256 MB SORAM
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UUNICíP|o DE GARÂNHUiIS

lnterface: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0,
Conexão de Rede: RJ-45 Etherent l0/100 Mb e Wi
Fi
Fonte de AlimentaÉo: lnput: '100-240 vAc, 50/6(
Hz (automático) e Output: 24V, 2.01
Ciclo Diário Recomendado: Até 6.000 Íolhas
Sistemas Operacionais: Windows@ Server 20xx
XP, Vista, 7, 8.X, 10 (32 & 64 bit)
Sensor Ultrasônico: SiÍr
Documentos Longo!
DigitalizaÉo de Cartões Rígidos: Cartão coÍyl
relevo (espessura de até 1.25 mm)
Tamanho da DiqitalizâÇão:
ADF (Mín): 50 x 50 mm]
ADF (Máx): 21ô x 356 mm ( OÍcio )
Capacidade do ADF: entre 80 e 100 Íolhas (44 : SQ

gln2 I
Gramatura do Papel: 27 - 413 g/m'
Velocidade (PB @ 200dpi, A4):Simplex : 40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 40
ppm ê Duplex : 80 ipm
lVelocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex : 40 ppm e
lDuplex : 80 ipm
lVelocidade (colorido @ 300dpi, A4): Simplex : 40

lpp, e Duplêx : 80 ipm

lcarantiâ: 24 meses
VALOR TOT ETaJis,ze

Parágrafo Único - lnlegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônlco no 07012023, e demais elementos constantes do
Procêsso LicitatóÍio no 087/2023.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pÍazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de í2 (doze) meses, conforme dispóe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÇão do certame.

3.2O $azo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo iustiÍicado aceito pela
Administraçáo.

3,3 É facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ala no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, paÊ Íazé-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prezo estabelecido no subitem 3.1 desta, enseiará a apliceção das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

tNACtO LTNDOLFO 
^5Jhàdod. 

tma d'srtar
d lNAclO LtlDOtfOMENDES iurr,rors

ruNloR:343 1 e58 I 1 f.:yJ,T,',1i;11'í,:r,,,,72 -03'uo'
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4,0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será Íormalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da Íormalização do instrumento contratual ou conêlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA AUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 'lo do art. 12 do Decreto no.
7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderáo ser aherados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÂO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer altera@es nos preços registrados, em deconência
de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos seMços
ou bens registrados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociações junto aos
fomecedores, observados às disposiçóes contidas na alÍnea'd'do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduÉo
dos preços aos valores preticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociaÇáo.

6.6 Não havendo êxito na negocieção o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7. í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

INÁCIO LINDOLFO
MEIiDES
lulton.:,+tteset tzu ffi Página 3 de 6
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UNICÍPIO DE GARANHUNS

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não âcêitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão preüsta nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.7o da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d' será
fonnalizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
deÍesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também poÍ fato superveniente
demrrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e iustificado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COirpETÊNCrA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICíPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

E.í Compete eo órgão gêrenciador:

a) Gerenciar a Ata de RegistÍo de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ate e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos Íomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos pregos registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidâdes deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçóes contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações.

e.o cúusuLA NoNA- DA cOiIPErÊNch Do(s) ÓRGÃo(s) PARTTGIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coÍreto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

fl.t-

10.0

í0.í
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS OEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuÇão ou aquisição do objeto, da Íiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e

INACIO LINDOLFO
MENDES

^$h.do 
& Íom. digràl pr

tN^cto L ootFo MfNDts
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIIIIEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSí í.0

't1.1 Desde que devidamente justiflcada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitaüvos decorÍentes das adesões desta Ata não excederáo, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

í1.6 Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgâo não participante deverá efetivar a
aquisiçáo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

1'1.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decrrrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
MunicÍpio de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

,12.0 CLÁUSULA DÉChTA SEGUNDA- DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçôes elencadas na lei 8.666/93.

í 3.0

í3.í

13.2

cúusuLA DÉctirA TERCE|RA - DlsPostçÕEs GERA|S

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,
Íacultando-se a realiz-açáo de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçóes.

13.3 São partês integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregáo Eletrônico n" 01012023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitaçóes

INACIO LINDOLFO assinàdode fomà drsrtàl
órlNÀClO LINDOIFOMENDES iarroes

JUNIOR:343 1 959 1 JUNloRl43Ie581 172
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14.0

14.1

UNIC|PIO OE GARANHUNS

CLÁUSULA DÉCI]I'A QUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
deconêntes da utilizaçáo da presênte Atâ de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em M (quatro)
vias de igual teor e Íorma, que vai subscrilo pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que êste documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 06 de Dezembro de 2023.

ÓRGÃo GERENC

MUN Pto HUNS
CNPJ n". í1.303 06/000í -00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

FORNECEDOR

rNAcroLrNDoLFo â,ili,íl,ffi3Hí'.iBl!"'
MENDES JUNIoR:34319s8r I72

JUNIOR:343195g.l 172 oàdoi:2023.r2.2r 17:s253
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Pemarnbuco , l6 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANO XV lN" 3509

Public.do por:
Nicolc Borges

C&igo Idctrtifi crdor:87983353

SECRETARTA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" 002/202,Í§AI)

O SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÂO DE GARANHTJNS, NO

uso de suas akibuições.
RESOLVE:

.A.UTORIZAR o ÍegisEo na 6cha funcioDal de ADRYELLE LUCIA
ALVES IrA SILVA MÂCIIADO, Agetrte Comuniúrlo de Srúde,
Matríçula n'91199, lotado(a) na SecretrÍlr de Srúde, a alteração do
nome de casada para solteira: ADRYELLE LUCIA ALVES DA
SILVA, conforme aveÍbação na Certidão de Casamento, no CartóÍio
de RegistÍo Ciúl de Garanhuns - PE, com vigência a partir desta data.

CUMPRA-SE,
PUBLIQTJE.SE E REGISTRE-SE

SecÍetaria Municipal de AdministÍação, em 05 de janeto de 2024

ÁATONIO ACÁCrc SANTANA DE GODOY
Secretário de Adminis tração

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identilicador:CC8DED34

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÂO
FORTARIA N' OO3NO24-SAI)

O SECRETÁRIO DE ADMIMSTRÁÇÂO DE GÁRÁNHT'NS, NO

uso de suas atribuições,
RESOLVE:
CONCEDER a SUZANA SANTOS SILVA, Auxiliar de Serviços
G€rsk, Mahícula f 5716, loiado(a) no(a) SecretaÍis de
Plsnejrmerto e Gestiio, o gozo de (01) utn !!foj§-E!i!g Íeferente
ao período aquisitivo de 22llll2l2l o,221l,112021, com vigência a
panir de 0110212024 t 0110312024.

CTJMPRA-SE
PIJBLIQT'E-SE E REGISTRE.SE

SecÍetaria MunicipÀt de Adminisração, em 05 de Jâneiro de 2024

,ANTÔNIO AC,{Crc SÀNTANA DE GODOY
;reúrio de Administração

Publicrdo por:
Nicole Borges

Códl8o ldetrtifr c{dor: DC5ó8F77

§ECRETARIA MT,NICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T6412023

PROCESSO LICITÂTóRIO N' OE7/2O23 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0702023. Objeto: Registro de para eventual
aqulslçilo de impressores e scanners, em atendimento das
neces§idâd€§ da Seqetaria de Admiúistração e demais sccÍetarias,
conforme especificaçôes e quantidades constantes Do sübitem 4 2 do
Termo de Reierência. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N"
164/2023, com vatidade dc 12 (doz.) meses. FORNECEDOR
R.EGISTRADO: CARLOS CESAR DE MORÁES
II{FORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.597/0001-
29. VALOR R.EGISTRADO: R§ 14.188,00 (quato.ze mil, cento e

oitetrta e oiao reâis).

Garaúuns, 06 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ACÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secrcúriâ de Administrâção

Publicrdo porl
Talucha Fratrcêsca Lins Calado

C&igo ldentificadoÍtg3cs1 51 A

§ECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T65/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Regisho de paÍa eventual

aquisição de impressorrs e scanners! eÍn atendimento das

neccssidades dÂ SecÍetaria de Admiolstração e dernais secretarias,

conforme especificações e quantidades constantes Do subitem 4 2 do
Termo de ReJbrência. ATÀ DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'
16512023, coÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n' t7.t84.2t1too0t-24. llê!8B--BElç!glBÂEq: R§
13.715,2E (treze mil, setecentos e quinze Íeris, e vinte e olto
centavos).

Garanhuns. 06 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÀCÁCIO SÁNTANÀ DE GODOY
Secretária de Admrnrstração

Püblicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdeDtiltcâdor:C78DC9F I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÁO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 16612023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087i2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objero: Registro de para eventuâl
âquisiçio de impressoras e scanners' em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e demÀis secretarias,

conforme espccrficações e quantidades constantes no subiten 4.2 do
Termo de ReJbrêncta. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
166D023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÁDO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTO§
EPP, inscÍita no CNPJ sob o n" I 7.238.558/0001 -02. yALqB
BEGISIBÂD9, RS 25.200,00 (vinte e cinco mll, e duzentos reais).

Garanhuns, 0ó de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÀCÁCrc SANTÀNÁ DE GODOY
Secretária de AdministÉção

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idendícador:00DA99DB

SECRETÂRIÀ MUNICIPAI, DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I7I/2O23

PROCESSO LICITATóRIO NO 0872023 - PREGÃO
ELETRôNICO N' 0?0/2023. Objeto: Registro de para eventual

aquisiçâo de impressoras e scanners! em atendimento das

[ecessidades da Secretaria de Administração e dernÂis secretaria§,

conforme especificaçôes e quaotidades constantes oo subitem 12 do
TE\MO dE REÍàrêNCiA. ÀTA DE REGISTRO DE PRDÇOS N"
17112023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita oo CNPJ
sob o no 17 .la4.211l00ol-24. V-a.LOR REGISTRADO: R§
27.995,28 (ünre e sete mil, novecertos e noventt e cinco reah, e

vinte e oito centrvos).

Garanhuns. l4 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÁNÀ DE GODOY
SecÍetária dc Adminishaçâo

Publicrdo porl
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identiff cador:9EFB34CF

SÊCRETÀR.IA MUNICIPAI, DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS \' T75l202]

wvr'w.diariomunicipal.com.brlamupe 58
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íTIUNICIPIO DE GARÂNHUNS

fl.t-

PROCESSO LICITATÓRp 1{o OE7r2o23
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7Of2O23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" í66/2023

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (0611212023), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 '1.303.906/000'1-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administraçáo, o Sr. Antônio Aúcio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.1M-
53, no uso de suas atribuiçóes, em íace do Pregão Eletrônico n" O7012O23, REGISTRO DE
pfi,flQl§ para eventual aquisição de impressoras e scanners! em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e quantidades
constantes no subiÍem 4.2 do Termo de RefeÉncia do Processo n" OE7|2O23, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.0241201 9; Decreto
7 .892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'173, Lote J
Paulista B Q D L í , Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297- l30, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@omail.com. Fone (87) 981 13-3775 I 99827 -M59, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de BarÍos Souto, brasileiro, Portador da CNH de
n'. M03885í 627-DETRAN/PE, CPF no.527 .22O.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í Registro de para eventual aqulslção de lmpressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste inslrumento,
conforme abaixo demonstrado:

PRODUTOS

STER

TRIBUIDORA DE

Âssinâdo de foÍmà digitàl
por MAsÍER
DISTRIBUIOORA DE

PRODUTOS

UNf,) UARCA R$ UNIT, R$ TOTALÍrEÍ{ ESPECTFTCAçÀO OO PRODUÍO
AUANT

1

IUPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER
OE MEDIÂ PRODUÇAO

. Funçao de impressora, scanner, copiadora,
impressao monocromatica
. Processador: 600 MHZ
- Conexão: Usb2.0. Wireless. Ehemet
-Memória 256 MB
-Ciclo Mensal: 12.000 Páoinas
.lmpressáo Duplex
,velocidade minima em preto 38 ppm (a4),
-resolucao minima na cor preta de 600 x 600
-papeis: caía, oÍcio, a4, exêcutivo, a5, a6, bs
úis), 16k, personalizados (76\127 a 216x356
mm)
-ádí Dârâ côbiâs ê scânnêa
- Grainatura ' í 200x1200dpi Supoítada: Até
220olm"
- Re§oluÉo Scan: Opüca: lnterpolada:
4800x4800doi

UND 05

/

ELGIN
R$

r.800,00
R$ 9.000,00
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§Ep

MUNICIPIO DE GARANHUNS

STER

f,.t-

. quanloaoe oe coles 24 Drts, zcb nrvers escala
cihza. amDliacao/reduúo da @Dia 25o/o a 4OOyo
-Capacjdáde de Entrada de Papel: Bandeia
Pedrão: 250 íolhâs /
-inleíace usb 2.0.
. rede ethemet í0/'100/1000. wi-íi.
. caDacidade de saida 150 fls.
-compativel com windows 10, úndows 8.1,
úndows E,windov/s 7, úndou6 üsta, windor,ts
xD.
-dÍiveÍs de instalacao. softlvãÍe de instalacão e
utiliza cio,manuais tá-cnicos d€ instalaÉo e
operaÇáo em português,
- cabo de alimenlacao,
- cabo de comunicacao usb,
- caÍtucho de toneÍ,
Garantia de 24 Meses

OIÍRIBUIDORA OE

PRODUTOS

AssÍnôdo d€ Íorm. digitàl
POI MÂÍER
OIÍRIEUIDORADE
PRODUTOS

COTA PRITICPAL - 75'6

TTETI
ESPECIFICACÃO DO PRODUTO UI{D OUANT. MARCA RI UNIT. R$ TOTAL

6

IÍÚPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE
TINÍA dBulk Original

lmpressora:
'1 gaÍÍata com tinta Preta: Rende atê 7.500
págrnas / 3 ganafas coloridas (Ciano, Magenta,
Amarela): Rendem até 6.000 páginas

. Resoluçao máxima de impressão: 5760 x 1440
dpi

. Velocidade de impressáo ISO: Prêto 10,5 ISO
ppm e em cores 5 ISO ppm

.Velocidade de impressão: Preto 33 ppm e em
cores 15 ppmt

' Velocidade de impressáo duplex: Preto 6 ISO
ppm e em cores 4 ppm

. Tamanho mínimo de gotÍcula de tinta: 3
DicolitrosScanner:

. Tipo de scanner: Base plana @m sensor de
linhas CIS colorido

. Resolução óptica: 1200 dpi

. ResoluÉo de hardware: 1200 x 2400 dpi

. ResoluÉo interpolada: 9600 x 9600 dpi

. Protundidade de bit da cor: 4 I bits de entrada,
24 bits de saída

. Caracteísticas do Scanner: Digitalizaçáo paIa
PC

-Á,rea máximade digitalizaçáo: 21,6 x 29,7 cm
(8,5" x 11,7")Cópia;

. yebqqade de côpia:7,7 ISO cpm (em preto),
3.8 ISO cpm (em cores)

' Qualidade de cópia: Colorido, Preto/BÍanco,
rascunho/padrão

. Quentidade de cópias: 1-99 cópias (sem PC)

. Tamânho máxjmo da ópia: 44, carta

. Características de cópia: Diminui e aumenta
(25400%)

. Conectividade:

. Coneclividade Dadrão: USB de Alta
Velocidade, WirBless 802.11 b/q/n6, Wr-Fi
Directw6

lmpressáo a pârtir de um disDositivo móvel:
EDson ConnêctTM Solutions4: EDson iPrintTM
App (lOS, AndroidTM), Epson' Email Print,
Remote Print Driver. Outros: ApDle Air Print,
Google Cloud Print, Mopriá Prinl SeMce
-CaÍtóes dô memória suportados:
SDiSDHC/SDXC, MiniSD, MicroSOHC,

UND 15 EPSON R$ 1.080.00 R$ 16.200,00
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2.0

2.1

iIUNIC|PIO OE GARÂNHUNS

bilidade
Professional x64 Edition

Pzlvislal7l8lB.1 llO
ndows Seryer 2OO3I2OO3 x64 Edition/2003

3 R2 x64 Edition/2008/20o8
12nO12 R2120',t6

Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x,10.9.x,
0.'10.x,'10.1 í.x, 10.12.x
epel:

Suporte de Papel Sem PC: NoÍmal (44, carta e
cio) Íotográco (10xlscm, 'l3x18cm,

scm, A4, certa)
Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e
cio); fotográfco (10x1scm, 13xí8cIn,

0x25cm, A4, carta)
Tamânho máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm
8,5'x47,2')
Tipos de papel: Suporla distintos papeis
pson; Papel sulte comum e papol fotográíico

jato de tintal2
Tipos de envelope: No10, DL, C6; papel

Suhe e correio aéreo
Capacidade de entrada de papol: 100 Íolhas de
apel normal, 20 Íolhas do papel ÍotogÉÍico, 10
nvelopes
Capacidade de bândeia de saída: 30 Íolhas

Voltagem: B
apelnoÍmal Energia

ivolt
Consumo ElétÍico: 12,0W em OperâÉo e 0,
m repouso
Garantia: 24 meses
MODELO DE REFERÊNCIA: Mu|Úfunciona|
EcoTank 14160

Parágrafo Unico - lntegram o presenle instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 07Ol2O23, e demais elemenlos constantes do
Processo Licitatório no 08712O23.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA uGÊNctA DA ATA DE REctsrRo DE pREços

O prazo de ügência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, obieto deste
lnstrumento, será de í2 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do lícitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, enseiará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocetório.

ASTER

VALOR GLOEAL RS 25.200,00

Págine 3 de DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

LTDA:17238558000102

Assinado de formà
digitalpor MAÍER
DISTRIEUIDORA DE

PRODUTOS

LTDA:l7238558000102
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sEp

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÇão será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão dê nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contretual ou conelatos, a
ügência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconenle do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA OUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ío do aÍt. 65 da Lei 8.666i93 (§ 1. do art. 12 do Decreto no.
7.892t2013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçóes nos preços registrados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomaÍem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, paÍa assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contrataçáo mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉTtMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descu mprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata

fl.l-

^shà.lo 
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registredos, na hipótese destês sê tornerem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do an.87 da Lei n.. 8.656/93 ou no
art. 7o da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íomecedor.

8.0 cLÁusuLA otrAvA - DA coMpETÊNcrA Do ónoÃo cERENctADoR (MuNtcÍpto oE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADM|N|STRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contrataÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçóes contratuais, em relação as suas próprias contrataÉes.

9.0 cLÁusuLA NoNA- DA coMpETÊNclA Do(s) óRGÃo(s) pARTtcrpANTE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçóes, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

fl.
l-

í 0.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DEVERES Do LICITANTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras aceÍca da execução ou aquisição do objeto, da Íiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

MAÍER Assinado de forma
D|ÍRIBUIDORA DE digital por MASTER
PRODUTOS OI5TRIBUIDORÂ DE

LTDA:172185580001 0 PRODUTOS

2 LTDA:17238558000102
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MU ICIPIO DE GARANHUNS

f,-ttE

1í.0GLÁUSULADÉclÍl,APRIME|RA.DAUTlLlzAçÃoDAATADEREGISTRoDEPREçoS

11.1 Desde que devidamente iustificada a vantagem, esta Ata de Reqistro de Preços, durante sua

visência, poderá ser utilizaãIüõüffiüãã o, ãntioro" da ad-ministração pública Municipal

que não tenha participadoiiãi"r,J riã,t tó"rio, mediante concordància por parte do Município

de Garanhuns'

11.2 As autorizações de adesóes desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem

por cento dos quantitativos oãit"n. do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o

órgão gerenciado, 
" 

orgro.Çrtiãipã"t"i,iÁp"itado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

'll.3 Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederão' na totalidade' ao

quÍntuplo do quantitativo d-e 
'à0" it"t registrado para o Município de Garanhuns e órgáos

iãrtiliõà-"tã=, ino"p"na"ntã-oo n,:rã. o" ãrgáos náo participantes que aderirem'

11.4 As autorizaçóes das adesóes seráo realizadas após a primeira aquisiçáo ou contÍataÉo por

órgão integrante desta Ata'

11.5Caberáaolicitante,observadasascondiçóesestabelecidasnestaAta,optarpelaaceitaçáo
ou não da aoesáo, oesoe-q-ué-n-ao piàroiqrá.as obrigaçóes presentes e/ou. futuras decorrentes

desta Ata, assumidas tantJ .[,;ü;;;ípl; de Garaãhüns quanto com os órgáos participantes'

1 1.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns' o órgão náo participante deve-rá efetivar a

aquisição ou conrratação'sãiüiiãiii, ", aie 90 (noventa) ãias, observado o prazo da ügência da

cia do órgáo ou entidade que aderiu à Ata' os atos relativos à cobrança do

licitante das obÍigaçóes contratuámente assumidas e a aplicaçáo' observada

o contraditóÍio, de eventuais pà"ãiiOáO"t deconentes do.descumprimento de

ãi., iji' iJiãçãà; 
"ur. 

proptiái iontratagóes' informando as oconências ao

MunicíPio de Garanhuns'

,11'SEstaAtasópoderáSerAderidaporórgãoouentidadeinternadaAdministraÉoMunicipalde
Garanhuns/PE.

12.O CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ' DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçóes. nestâ Ata' no todo ou em parte' flcará suieito ás

sanções " "o 
p"g"."ntá a" Áft"-s previstas' conforme o cÍlso' no Edital' no Termo de

Referência, contrato, oem-coÀo nãs disposiçóes^elelgadas na lei 8'666/93'

13.o^=õliÜ§üilôtdrúÁ rencErRA - DrsPoslçoEs GERATS

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui

estabelecidas, bem como no Édital e seus anexos' depois de cumpndos os requisitos de

publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar'

facurtando-se a rearizaçãã à;ii;ihçã" específrcã 
. 
para ã aquisição pretendida, assegurada

ft;#;;i, *i"rnãceoàr regisrrado êm isualdade de condições'

13.3SáopartesintegrantesdapresenteAta,independentementedesuatranscrição,oeditaldo'"'"PJsã" ÉÉi;ãtti"o 
"n" or oTzozá e as propostas da EMPRESA

13'4AexistênciadapresenteAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaesteMunicípioaÍirmarfuturas
solicitações'

OEIR€UIDoÂÀ DE

PtooúTos
LTDAT 784554«)010f
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MUNtcÍPto DE GARANHUNS

14.0 cr-Áusur-l oÉctnl QUARTA- Do FoRo

14.1 É competente o Foro da Comarce de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em M (quatro)
üas de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíPIO DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,)para que este documento produza todos os eÍeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 06 de Dezembro de 2023

ORGÃO GER NCIADOR:

MUNI GARANHUNS
CNP n" .303.906/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

sEcRErÁRO Oa *irlX15TRAÇÂO

FORNECEDOR

fl.t-

M^STIR ^§n.do 
d. Í6d dgrrrl

il*:iir** hmq[*^".
LTDÀ t 72:t8s!8(ho102 LÍDÀt rBAs${m t 02

MASTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 17.238.558/0001-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF No 527.220.9(X-49

REPRESENTANTE LEGAL
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PeÍíambuco , 16 de Janeirc de 2024 . Diáío Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANO XV lN" 3509

Publicrdo por:
Nicole Borges

Código Idcntlfl crdor|.B79E33 53

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" 002/202,LSAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANIÍTNS, NO

uso de suas atribuiçôes.
RESOLVE:

AUTORIZAR o Íegistro na ficha firnciooal de ADRYELLE LUCh
ALI'ES DA SILVA MACIIÀDO, Agente CoEutrltório de Saúde,
Matrícula n'91t99, lotado(a) na Secretsris de S8úde, a alteraçào do
nome de casada para solteiÍa: ADRYELLE LUCIA ALVES DA
SILVA, conforme aveÍtação na Certidâo de Câsamento, no Cartório
de Regisro Ciül de Garanhuns - PE, com vigência a partir desta data.

CT-IMPRA-SE,
PIJBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretâda Muicipal de Adminishação, em 05 de janeiro de 2024

-ANTÓAÜO ACÁCrc SANTANÁ DD GODOY
Secretário de AdminisEação

Publicado pori
Nicole Borges

Códlgo ldentlncrdor:CC8DED34

SECR.ETARIÀ MTJMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" 003/202,Í-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMIMSTRÁÇÃO DE GEUNHTXS, NO

uso de suÀs atribuições,
RESOLVE:
CONCEDER â §UZANA SANTOS SILVÀ Auxillâr de Serviços
Gerris, Matricula no 577ó, lotado(a) no(a) Secretôria de
PlrtrejaDento e Gestáo, o gozo de (01) um EêsjglEli3g refe.enle
ao periodo aquisitivo de zzlllDl2Ü a 22llll202l, com vigência a

parti de Ol10212024 a 0110112024.

CUMPRA-SE
PIJBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admilistração, em 05 de JaneiÍo de 2024

1NTÔNIO ÁC4AO SÀN'TANA DE GODOY

\riretírio de Administraçào
Publicrdo por:

Nicole Borges
Códlgo ldentlílcrdor:DC5ó8F77

SECR.ETARTA MUMCTPAL DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N' 16412023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 08?/2023 - PREGÀO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de para eventual
oqülsiçio de lmpressoras e scinncrs, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e demâis secretarias,
conforme especiÍicações e quantidades constantes no subitem 4.2 do
Te no de Releréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
16412023, coÍÍt validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R"EGISTRADO: CARLOS Cf,SAR DE MORÀES
I\FORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.01 1.597/0001-
29. VALOR REGISTRÂDO: R$ 14.18E,00 (qurtorze mil, ceirto e
oiteDt. e oito re!is).

Garanhuns, 06 de dezeobro de 2023,

ÀNTÔNIO ÁCÁCrc SÀNTANA DE GODOY
Secrctáda de Adminishação

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lirs Calado

Código Identilicador 93C57 57 A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Ió5/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 0872023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: RegisÍo de para evenh.ral

aquisiçâo de impressoras e scanDers! em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administraçâo e deÍnÂis sêcretarias,

conforme especificações e quÀntidades constaDres Do subiten 4.2 do
Tenno de Rel'eréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
165/2023, com validade de 12 (doze) meses. ESBNECEDOR
REGISTRÁDO; I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n" 1'1.184.7t t tooot-24. IIÂLQB--BEGI§IBâDQ, RS

t3.715,28 (treze mll, seteceÍrtos e quinzê resfu, e vlnte e oito
centavos).

Garanhuns, 06 de dezembro d€ 2023

ÁNTÔNIO ,(CÁCIO SÁNTANÁ DE GODOY
Secretária de Admrnistrâção

Publicado por:
Talucha Fratrcêsca Lins Calado

Código Identifr cadoriCTSDC9Fl

SECR,ETARIA MUNICIPAL DE AD]VIIMSTRAÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 16612023

PROCESSO LICITATóRIO N" 0872023 - PREGÃO
ELETRôNICO N" 0?0/2023. Objeto: Regisho d€ para eventual

aquisição de impressorss e scann€rs, em atendimento da§

necessidades da Secretaria de AdmiÍlistraçâo e dernÂis secÍetarias,

conforme especificações e quântidades consrantes ío subite 4.2 do
Termo de ReJerência. ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS N"
166/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOX
REGISTRADOT MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" I 7.23 8.558/0001-02. yÂLqB
BEGISIB D8: RS 25.200.00 (vinte e cinco mil, e duzento§ real§).

Garanhuns. 06 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Secretária de AdmiíistÍação

Publicado por:
Talucha Francêsça Lins Calado

Código Identifi crdor:00DA99DB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I7T2O23

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objero: Registro de para eventual

aquisição de irnpressoras e scaroers, em atendimento das

necessidades da Secretarjâ de Adninistração e demais secletarias,

conforme especificações e quantidades constantes no subitem 4.2 do
Termo de Reíêrência. ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N'
l7ll2ü2!, coÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGI DO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n" r'7.184.21tt0001-24- vA!,!B EEGISIBADQ: R$
27.995,2E (vi[te e sete rnil! novecentos e noventa e ciDco rerfu, e

ünte e oito centavos),

Garanhuns, l4 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ÀCÁCrc SÁNTÀNA DE GODOY
SecÍctáÍia de Administração

Publicsdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdeotiÍicrdor:9EFB34CF

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÂO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I7512023

wwrr.diariomunrclpal.com.br/amupe 58
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SECREÍAEAOE EDTTCACIO
PROCESSO I..EÍÍATÓn!O F ffiIfiz!

PNEGÃO ELEÍRôIüCO ]f 076/il&ãt

ATADEREGFTRO D PREGOS 1{" 16712023

Aos seis dias do mês de dezernbro do ano de dds mil e ünb e htes (06/12023), o
XUMCIPIo DE GARANHUT{S. pessoa jurídi€ de dirêito púb$co intemo. 6ín sêdê na Av. Santo
Antônio, í26 - Cenbo Gararúuns, inscÍito no CNPJruF sob o no 1í.303.906/0001-00, neste ato
representado peh Secretária de E<lucação a Sra. WiEa Alexândra G€ryalho Rodrigues
Vltorlno, brõibira, casada, Íesirente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Hellópolis - nesta
cidade, inscrita no Cadato Naciond de Pesse Físir:a - CPF no 0(p.448.184-40, Íro uso de
suas atibuiçôês, êm íace do PrDgáo ElotÍônlco n' 076rim23, ReolstÍro de PÍocos. para futura
e eventual aqulsição de materials de higlene pessoal para Creches da Rede tluniclpal de- EÉino dê GaÉnhun!, de acoÍdo com as ospecificaçõês, crrnbnne consta nos aúG dov Prcceaso no (t96r2023, sujeitiandose as partes às detêrminaçõês da Lôi no 1O.S2O, de i7 de
julho de ãD2; DecÍeto no. 1O.O2412019; Decreto 7.892, de 23 de ianeiro de 20í3, que
regulamenta o Sistema de Registro de Prêços; DecÍ€to Munidpal no . O2Z2O13 , que regulamenta
o Sisterna de Regisfio de Preços no âmbito Munkipal: adicando-sê a subeidiariamente, no que
couber, a Lei no. 8.666193, de 2í de iunho de í 993, corn suas alter4ôes subsequentes:

ETPRESA: tARt(ET - COIÉRGIO ÍrE TERCAÍX)R|IAS Et GERAL LTDÀ inscritra no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 24.486.986/fl[í-Í 0, sediada na Av. Doutor
Frarrcbco Coneh, 2O3, Sala 4 - Cento, São Lourcnço da Mata/PE - CEP: 54.735400, e-mail:
contâto@maÍketcoÍneÍcio.coÍn.br. FONE: (8í) «)8&O1í3, (8í) 329$5090 neste ato
represêntada pdo seu pÍocxrradoÍ (a), JAN VAN EYCK BATISTA DE SEI{À nacionalidade
brasleirâ, Íepresentante comercial, portador (a) rla Carbira de ldentidade no 5.784-247§SP/FE,
CPF no. 045-968.081-40.

í.0 cráusurÁ PR|UE|RA - Do oB.tETo

1.1 Roglstro de Prcçe para trüra o êvsrürd aqufu*ção rle múriab rte hlgiene pessoal
V para CÍêchos da Rede tuniclpal de Enelno de GaranhunslPE, do Pregõo Eletrônlco no

g1611g23., seus anexos, e Proposta da ernpíesa y€ficedoÍa, paÍtes integ,Íantes dêste
instumeÍÍo, confurme abaixo demürstrado:

lrE EGlo tp qID IANCA YALOR
uúrÁnlo

YALOR
TOTAL

3

ê hãÉ Fa ô"ôê
dêíDabbdcaíêÍ*e Éda, Íóírnla s€ítr
álcod e slsêÍ\íalbs, t+od€ígênic4
peÍfrIme sravê ê deldo. EmtalagÊín ãÍl
íZ) ÍI{ cads. Corn v&(b rD Írúúrp (b üt
AlI}

CcüLÉr

UND 540 VENEZÀ KIDS RD 8,80 R$ 4.752,m

v rRR GLOBAI-: R| a.752.o
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TUXEíPP DE GARA$dT' S

Parágrafo Único - lntegram o píesente irsfumento, independenle ê FanscÍição, a
Propos*a da COI,ITRATADA o Edital do PÍegÉo Eb{rônioo tf O7ü2U23, e demais
elemêntc coíffi€s «to hocecso Ucitatório nc (196t 20:13.

2.0 CIáUSULA SEGUf,DA - OA VrcÊTCI.A OA ATA DE REGISTRO D€ PREçOS

2.1 O grazo de vi,ência da ata de Í€gúst o para o fornecirnento dos plodubs, ot eto deste
lnstrrínenb, wá de 12 (doze) Íneses, conÍorme dispõe o art í2 do Decreto no 7.892, de
23 de ianeiÍo ds 20í 3.

3.0 CúUSUI-A TERCETRA - DA AStirllATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O liritante vencedoÍ será convocado para assinar a Ala de RegisíÍo de Preçc dentro do
prazo dê 05 (cittco) dias, contados a paÍti da data de homobgaçáo do @Ítame.

v 32O Orazo estabebcilo no subitern anterinr podeftí ser pÍoÍÍogpdo uím yez, por §ual perÍodo,

quando so[citado pelo fomecedor e desde que ocona motivo justificado aceito pela

AdÍnhisíra@.

3.3 É faoJltado à adminisfaçáo, quando o licitante vencedor @nvocado náo assinar a Ata no
gÍazo e ooÍrdições estabêleciras, convocaÍ os li.:itantes reÍnanêsoêntes, para Íazàb em
igual prazo e nas mevnas oond(Éeo gopostas pdo primeiro classificado.

3.4 A reo.rsa injusüficada do licitiante vencedor ou dos dassificados remanesoentês em assinar
a Ata, dentro do prazo estabebcido no sutÍtem 3.í desla, enseíará a adicação das
penalidades previstas no instÍumênto convocatório.

.T.O CIáUST,LA QT'ARTA - DA CONTRATAçÃO

4.'t A conhataÉo seÉ Íoímalizada pelo órgáo inteÍessado por inteÍméd'ro de insúumento
conFatual, emissão de nota de empenho de despesa, autodzação de compra ou oufo
insÍrumeflto hábil, coÍúoÍÍ e o dispcto no aÍt 62 da Lêi 8.ê66/93.

v 4.2 Oeverà ser respeitada, qrando da toÍnalizâéo do insbumento conhatual ou coÍÍelatos, a
vigÉnciír esilabelecira no insfumento convocatório.

4.3 O confato dêcorreÍrte do Sis{erna dê RegisilÍo de Preçc deverá ser asslnado rp prazo dê
\ralitade dêsta Ata.

5.0 CúUSUI-A OUrirrA - DO8 ACRÉsCilOs E SUPRESSÕES

5.1 Ê vedado eÍetuar acréscimos nc quaÍ itativos fuados pela Ata de Regisho de Preços,
indusive o âcréscimo dê +rc trata o § 10 do aÍt. 65 da Lei 8.666193 (§ 1' do atL 12 do
Deseto no.7.892ÍN131.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decoÍrêntes dêsúa Ata dê Rêgistro de
alterados, oboerrrado o dspocÍo no aÉ 65 da Lei 8.666/93.

,AN VAN As§in dodc
EYCX lbD(Íeihlpôr

BAISÍADE fr#ff"
SENÀ04596 Íx n{sloi4
m54,ro ''o

podêÍão sêr
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XUMCFI() DEGARA T 

'XS
6.ocláustul-A sExTA-DA REusÃo Íro§ pRC@s

6,í A Ata de Regbfo de Preços poderá sder ateraçOes nos pÍeços regist rados, eín
decorêrcia de eventsl teduçfu dos píeçc piaticados no Ínercado ou de Íato que deve o
custo dos seÍviços ou bens Íegisbados, cabendo ao Municípb de Garanhum pÍoÍnover as
negoda@s iuÍtto aos furnecedores, obseÍyadc as disposi)ões conüd6 na alínea 'd do
inciso lt do caput do aÊ 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço regislrado toma-se superbr ao pÍsço praücado no meÍcado por
moüyo supeÍveniente, o MunicÍpb de @ranhuns oonvocará o(s) licitante(s) para
negrciaÍem a í€ülção dG preçm aos vdores praticadc no rnercado.

6.3 SeÉ respeitada a oÍdern de cbssificação, pÍevista na dáusula terceira, dos licitrantes qu€
aceitarem Íed(zir seus preços ac vabrc de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitaÍem rcduziÍ s€us preços aos valores praücados peb mercado
serão lberados do c(mpÍoÍnisso assumido, sem adila@ de pena[dade.

6.5 tla ocorência dm geços ÍegisüadG na Ata toÍnarêÍn-se inferiores aos praticados pelo
mercado e o licitante não puder cumpÍir o compíofliísso, o MunbíçÍo de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do
pedido de foÍnecimento, e sem aplieção da penalidade, se oonfimada à
veracitade dc rdivç e compíorraÍrtes apí€seíHo§; e

6.5.02 Convocar os d€mab lcitantes, regisFadc em cadâsiÍo dê ÍesêÍrra, para ãsêguÍar
§ud oporhnilade de Írego*4ão.

6.6 Não have«lo êxito na nêgociação o MunidÍfu de Garânhuns pooêdeíá a revqqçlo-^ da Ata
de Regisúo de Preçc, adotando as nredkías cabíveb para obtenÉo da contratação mab
Entajo§Ír.

7.0 Gút stur-A sÉTrA - oo cAlrcErámENTo DA ATA DE RÊGlsrRO ÍrE PREçOS

7.1 A Ala de Registo de Preçoe poderá sêr cancdâda quando o licitante:

a) Desomprir as condkfes estabdecitas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou insüumento eguivabntê no prazo estabehcido peh
AdmínisbaÉo, sêín justíicativa aceitável;

c) Não aceitar Íeduzir os preços regislrados, na hipótese destes se tomarem superbres
àqueles praticados no meÍcado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt 87 da Lei no.8.666/93 ou
no art. 70 da L€, n"- 1O.52U2ú2.

7.2 O cancêhmento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b', "C e
"<r' será Íormalizado por despacho do MunicÍpio rb Garanhuns, asseguÍado o coÍthaditório
e amph deíesa.

7.3 O cancelamênto d,o Regbbo de Preços podeÍá ocoreÍ Embán poÍ supêÍYeniente
deconente de caso fortuiio ou furça nnior, gue pÍejudique o da Ata,

AliB.bdê
JAN y N EYCXh;úÉÉí
BAIISTADE r^r{YAr'rEYd
5ENt0L4596EO D^ 1l5T^ OE

fu 5E{ 0a5968o5/t
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XU]rcHO DE GARAiIIUXS

devk amente compíovado e iustificado:

a) Por razão de interessê púUico; ou

b) A pedido do Íomecedq.

8.0 cúusul-A oÍTAvA - DA oo,rperÊlcn oo óRGÃo cEREr{clArroR (rul{tcípp oe
GARAI{HUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA * -rsg156lÇÃO)

8.í Cornpete ao ó196o garenciadol:

a) Gerencüar a Ata de Regbro dê PÍeçc:

b) Providenciar a assinaürÍa desta Ala e o encanrinhanpnto de sua cópia ao(s) órga{s)
or entiiad{s) palkÍpanúe(s);

c) Proüdencbr a hdica@ dos fornecedores para atendirnento às demandas,
obseÍvada a oídêm de chssú@o e c quantitatiwo ê conffiaçáo deÍink os;

d) Conduzir wenfuais renegociações dos pregos registrados; e

e) Apli:ar, garantida a aÍngb defusa e o conraditórb, as penaÍdades decoíÍentes do
descumprirnento b @do na Ab da RegisÍro de Preçcs oU do dêscumpÍfune-nto
das obÍigações conbatuais, em rdação as suas pópíias conhatações.

9.0 crÁusuLA ]{o]{A - DA conpETÊNCn rrO(S) óRGÃO(S) PART|CTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÍticpantqs):

a) Tomar conhectonento da Ata de Registro de Preços, indusive de eventuais
a[êrações, p a o coÍÍeb drmgimeÍüo de $as dispciFes; e

b) Aplicar, garanüda a amph defesa e o contraditório, as penalirlades decorrentes do
descurnprúnento do pâctlado na Ata dê Íegisfro de preços ou ô descuÍnprimênto
das obÍigações conú*rals, em Í€{ação às sua pópÍb coÍdrataçõês, Íúornrando
as oconências ao Municípb de Garanhuns

s

10.0

10.1

CIáUSI.ILA DÉclTA - IX)S DE\'ERES Irc UCITAXTE VETEEIX)R

Compete ao frciüante vencedoÍ:

a) Cunpú to<tas as Íeg[Íxi .rceícÍl da execu@ ou aquis(fu do obieto, da fiscafização,
das obrigações, pagamentos e demab disposições previstas no Editial e seus aneios.

ír.0 clÁusrrLA DÉcmA pilEtRA - DA rmlJZAçÃO DA ATA DE REcttiTRO rrE
PREçOS

11 .1 Desde que devilamenb ,uslificada a yantageín, esila Ata de Regisüo de preçc, durante
sua vigência, poderá ser utllizada por qualquer órgão ou entHade da administÍaçáo
priblica Municid que não bnha paÍlidpado do oertame lbitatóÍic, mediante
concordància por paÍte do MunidfÍo de Garanhuns.

11.2 As autoÍizações de adesõês desta Ata não poderão excedeÍ, por ou enüdade, a
cem por cênto dc quanütalic do6 iEÍts do insfirÍnento regisúado6

JAN
kÍÍ. digiJ FíEYCí

Pfuina 4 dê 6
BÂTrsrAÍx #Hg*
SENÀ04596S sEtrrí.s$Eo5
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1í.3

11.4

11.5

1 1.6

11.7

11.8

]íU TC,PÜO DE GARAX}IUMt

n€sta Ala para o oÍgão geÍeírÉdor e óígáos p€Ític(rantes, Í€sp€ilado os terÍnos do
subitem í 1.5 desta dáusula.

Os Cuanüalüvc decoÍÍentes das ffis d€sia Ata não excederáo, na totafidade, ao
quíntuplo do quaÍrtitativo d,B cada ibm registrado para o Município de Garanhuns ê

Orgãos patiipanes, indêeeÍrdeÍtle do mitero e ügÉG não panhifites que

aderirern.

Às autoriz@es das adesõês serão rcalizadas aÉs a gimeira aquisição ou conbataçÉo
poÍ órgáo inbgrantê d6ta Ata.

Cabêrá e licitante, obeewadm 6 coÍdi(Fes estabeleci(,6 nssta Ata' oÉaÍ pela

aceitaÉo ou ÍÉo da adestu, desde que não pÍqudipe as obÍiFções presentes e/ou

frrfuras deconentes dêstâ Ata, assumiías tanto com o Municípb de Garanhuns quanto

com c órgác palicipattes.

Após a autorizaÉo do Município dê Garanhuns, o órgão não participante deverá eÍetivar

a aquirsição oU contEtaÉo so5citada, enr até 90 (noventa) di6, obseFrado o prazo da

v§ência úa Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança

do clrÍnpÍiínefio p€b licitantê das obtigEço€s coÍúratuatnêÍ*ê mumidm e a apficaÉo'
observada a ampla defesa e o contraditóÍio, de eventrais penalilades decorrentes do

dêsc,umpÍimêÍúo rte dársulas contrduab, em rela@ as suÍrs pópÍiíls contráa@es,
inbrmardo as oconências ao ÍtiunbÍfio de Garantrrns.

Esta Ata só podeÍá ser aderida por órgão ou entirlade intema da Âdministração Municipal

de Ga'arüuns/PE.

cúusur DÉeilÂ sEGul{DA - oAs sAilçÔEs

O LÍcitante que hadrÍnCír as obÍbações nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficaÉ suieito ás

sanções e ao pagamento de multias preüstas, conÍoÍme o caso, no Edital, no Termo de

ReÍeÍMa, @ntrato, benr corno nas d'rspq;iÉes ebncadas na ld 8.ô06n93.

cráusuLA DÉctrA TERCETRA - DlsPostçÔEs GERAIS

Esta Ata dê Rê{Éúo dê PreçG imp*z compromisso de úoÍÍl€ciÍlênto nas corÉitFes
aqui esrabebcidas, bem coflro no Edital e seus anexoti, depois de cumpÍidos c
requisitos de pl.úIortla<le.

A exbtêncb de preços rcgiÁ'lrados não obrtla o MunkÍpio de Garanhuns a conbâtar,

Íaqrftando+ a reEifrzaÉo de kitaçao especinca para a aqui{$Éo pretendira'

assegurada pre{erência ao íomêcodoÍ rêgistÍado em §ualdade de conditÉes.

São paÍbs hEgrantes da pesenE Ata. independentiemenüe de sua transcÍíção, o edital
do Pregáo Eletrônico nc 0761i1023 e as propostas da EMPRESÀ

13.4 A exislência da presente 
^ta 

de Registro de Preços ntu obÍila estê
ftrturas solidtações.

pio a firmar

,All Âsrhádo dê íoítía
BAnSTADE dgitàlpoíJÁxvÂN
sENAl4596805 EY(XE llsr E
4 SE{Aí'1596&)5'i{O

12.0

12.1

v Í3.0

í3.1

13.2

13.3
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14.0

14.1

IUX|ChO Ír€ cAnArI{ S

CIáUSUI.A DÉCflA (UARTA - Ix) FORO

É competeile o Foro da Comarca do GaÍanhuns/PE, para dirimir quaisqueÍ ques{ões
decoÍreÍúes da uüzaçao da presente Ata de RegbtÍo de Preço§.

14.2 E, por estaÍem justos e acoÍdados, assinam a pÍesênte Ala de Registro de Preços em O4
(quabo) vias de Queil teor e forma, que vai subecrib peb MuNrclplo DE GARANHUNS e
peb(s) FORNECETPR(ES,) para gue esle doqrmeírto ycdrrza todo6 os eleitos legais e
jurídi:os.

Gararüuns, 06 de dezeínbÍo de 2ü23.

deC Vttoino
Educ aÇão
i
í.GP

1/7aJ I

I'E GA
I 1 .303.306/000í {)0

wlUZA ALEXAI{DRA DE CARVALI{O RODRIGUES VITORINO
cPF No. 000-44a.$440

SECRETÁRI,A DE EDUCAçÃO

2

FORNECEDOR:

',1:titflfx.:âlTf mffiffi^
MARKET COTÉRCK) DE TERCAÍX)RIAS ET GERAL LTDA

CNPJ no 24.486.98d000í-10
JAII VAI{ EYCK BATÍSTA DE SEilA

CPF no 045.968.03440
REPRESEilTANTE LEGAL

GERENCIADOR
Po rtaria 0rtaú cula

Wka
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Pemambuco , I 9 de Dezembro de 2023 . DiáÍio Oficial dos Municípios do Estado dê Pemambuco ' ANO XV I N" 149 I

Public.do por:
Taluçha Francêscâ Lins Calado

Códlgo IdertlÍicrdor | 52827 266

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTR,ÂTO DE I'TERMO AI'ITIVO

PROCESSO LICITATóRrO l. OIZnOZZ-pltC
PREGÃO ELETRÔNICO I\r 03I/2022-PMG

Objeto: Âditâmento p8Ía PÍorÍogoçâo de Prazo do CONTRATo N'
22512022 - CPLC - CONTRATAIITE: MUNICIPIO DE
GÂRANETINS/PE, CIYPJ 11303.906O001{0.
CONTRÂTADA: GAMAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
GÀRÂÀIHITNS LTDÀ inscriio(a) no CNPJ sob o Do

08,79f.m7l000f-28. OBJETO: Contrstrção de empresa para
Íorú.ciEerto de GêDeros ÀlEetrtíclos perccivek e Dlo perecíyeis,
em eÍDbrhgeh üs[rl de meÍcrdo, dertinadoa ao preparo de
Der€Ddr escol.r parr or rluDos ds Rede MuBlclp{l de Etrrho do
Dutrlcípio de Grrrnhuns/PE. Fica pmÍogado por 12 (dozt) mes€s

o prâzo corhatuâI, contâdos a paÍtir de 09 de dezeEbro de 2023 a 08
de dezcmbÍo de 202i1.

Garanhuns, 0E de dezembro de 2023

WILZÁ ÁLEXÀNDRÁ DE CARYÁLHO RODRIGUES WTORINO
r.-z SecreaíLria de Educaçào.

Publlc.edo por:
Tâlucha FÍsncêsca Lim Calodo

Ctrigo Identlfi cador:.22 l1O56D

WILZÁ ÁLÉXÁNDRÀ DE CÀRVALÍTO RODRIGT]ES WTORTNO
Secretária de Educâçào.

Publicsdo por:
Talucha Francêscâ Lins Câlado

Código Idertlf, câd0rt6559862A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
ERRÀTA

Nâ publicaçâo datada de I t de outubÍo de 2023, do CONTRATO N"
22612023-CP[,C, realizadô no Diário OÍicial dos Municípios do
Estado de Pemambuco (ÂMUPE), Ítâ página 64 Código
IdentificadoÍ:0I2BDD46 - Refercnte so Prcc!§so Licitrtório
085/2023 - PÍegôo EletÉtrico 068/2023

ONDE SE LÊ: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
cr(PJ N" 32.859.79910001{2
VALOR: Ril 57.356r,, (ClnqueDtr e sete núI' trezento§ e

cinqu€Dtr e seis r€.is € ütrt€ e qurtro certrvo.);

Lf,lA-SE: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRf,LI
CNPJ N" 32.859.79910001{2
VÁLOR: R$ 111.78!r,00 (C€trto e oDze mll, sctecentos e oit€nt! e

trove rcai!).

WILZÁ ALEXÀNDRÁ DE CÁRVÁLHO RODRIGAES WTORINO
Secretária de Educaçâo.

Public.do por:
Talucha Francêsca Lins Calado

C&igo ldentifl csdol:CBEE5 tB0

SECRETARIA MUNICIPAL I'E EITUCAÇÃO
ENRATA

Na Publicação datadâ de 28 de setembro de 2023, reâlizâdâ no Diário
Oficial dos Muoicípios do Estado de Pemaúbuco (AMUPE), m
página 58 - C&igo Idenrificador: 132ADC61, do TERMO IrE
EOMOLOGAÇAO, refercnte ao Proce.so Licltraório n" 085/2023

- Pregío Eletrônlco 06t/2023.

ONDf, SE LÊ: BS COMERCIO E SERVTÇO§ ETRELI
CNPJ N" 32.E59.799l000t ó2
Rl 57356,24 (ClnqueDta € sete Írll, trezeDtoi e cinqu€nti € seis
reair e ünte c qurtro cetrtrvor);

Lf,IA-SE: BS COMERCIO f, SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N" 32.859.791000 t -62
R§ tll.?81,00 (Cento e orze mil, seteccÍúos e oltenaâ e [oye reals).

WLZA ALEXÁNDRÁ DE CÀRYALHO RODRIGUES MTORINO
Se.rcuíria de Educáção.

Publlcrdo porl
Talucha FÍancêsca Litrs Calado

Códlgo ldentlícador:BE ICBFF5

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATÀ

Nâ Pubücaçâo datada de 1l de outubro de 2023, rcalizada rc Dirírio
Oficial dos Municipios do Estado de Peúâmbuco (AMUPE). na
pâEtnà 64 - Caigo Idertificador: 5BD0lt88, da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' t54l2023, referente ao PE 06t/2023.

oNDE SE LÊ: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N' 32.859.?99/0001{2
VALOR REGISTRADOTRS 57.356,24 (Cinquertr e sete mil,
trezêtraos e cirqueoa, ê seb resis e vitrte e quatro ceDtavos);

LEtA-Sf,,: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ |r 32.E59.799/000r{2
VALOR REGISTRÁDO R$ 111.789,00 (C€nao e onze mil,
setecetrtos e oitentr c nove reals).

SECR.ETARIA MTJNICIPAL DE EDUCÀÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE R.EGISTT.O DE PR.EÇOS - ARP N"

167DO2X

PROCESSO LICITATÓRIO NO 0962023 . PR-EGÁO
ELETRÔMCO N' 0762023. Objero: R.EGTSTRO DE PREÇOS,
üssndo Íuturs contrst!çío de cmpresâ prrâ aquisiçâo dê
rnrterl.is de higlere pes§oal Dera CÍeches d. nede MuDicip.l dê
Eísino de GrrarhuEVPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
161n023, coÍn validade de 12 (doze) meses. FORNf,CEDOR
R,EGISTRÂDO: MARKET - COMÉRCIO I'E MERCÁDORIAS
EM GERAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juídicâ - CNPJ n". 24.486.98ó/0001-10. VALOR REGISTRÂDO'
R$ 4.752,00 (Quatro mll, setecentos e cinquentâ e dois reais).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

WILZA ÁLEXÀNDXÁ CÀRVALEO RODRIGUES WTORINO
Secretária de Educação

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calâdo

C&igo ldetrtlncrdor:0c9169 t B

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS - ARP II"

r68t202t

PR,OCESSO LICITATÓRIO N" 096/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 076/2023. Objeto: REGTSTRO DE PREÇOS,
vi§.rdo futura contr.tsção de eEpres! par! lquisiçlo de
materi.is dc hlglcDe pêssoal psr. CÍeches d. Rede MuDlclp.l d.
Etrsltro dc Grr.trhutrs/PE. ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS N'
16M023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRN)O: BLESS INDUSTRIA BRASILEIRÂ DE
COSMETICOS LTDA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Juídica - CNPJ n'. 14.934.850/0001-71. VALOR R-EGISTRADO:
R$ 7.992,00 (Sete mil, novecertos e Doventa e dois reais),

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

N4LZÀ ALEXÁNDRÁ CÁRVÀLHO RODR]GAES YTTORINO
SecÍetríria de Educâçào

www.diâÍiomunicipal.com.brlamupe 84
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eteaEÍ{ÜrtEurcâclo
Pf,ÍrcESSO IIGTTAIfu F É:IEI
PnECIOEIETnO|TO üOnrüzl

ATA DE REG§TRO DE PRECOS I{O í68':M23

Am seis dias do mês de dezeilürc do am de d(É rf, e vinte e Eês (06/12lã)2ÍI), o
lUilrcíPlO DE GARAilHUiIS, pessoa jurídica de direito púbÍco intoÍno, com sede na Av. Santo
Anfiinio, í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1í.3(X1.906/0(Xll{0, neste ato
r€presentado peh S€cÍetária do Educação a Sra. Urilzâ Abxandre Caryalho RodÍiguês
Vltorlno, brasibira, casada, Íesirefite à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Hd'rópo|is - nesta
cilade, iscrfa m Cadasúo t{aciríd & Fesse Fisica - CPF no m0.{r8.l8.t-t0, no uso de
suas atÍibuições, em face do Pregão Eletrônico n' 07612023, Rooistro do pÍocos. para futuÍa
e eventual aquislção de materlais de hlgiene pessoal para Greches da Rade tunlclpal de
Erslno de Garanhuns, d€ acordo com as especificaÉês, confoÍme consta nc aúG do
Processo no 096ri1023, sujêitiandcse as paÍtes às detêÍmina@s da Lei no 10.520, de 17 de
ju[ro de ãD2; Decreto no. 10.024120í 9; Decreto 7 -892, & 23 de jarrcÍo de ã)í3, que
regulamenta o Sistoma de R€gistro de Preços; Decreto Municipalno.l2Z2!13, que regulamenta
o sistema de Registro de Preços no âmbito Munkjpd; aplicando+e a subsidiariamente, Íro que
couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de junho de 1993, com suas altera@s subsequentes:

EIPRES& BI-ESS IMXTSTEA BRASII|RA ÍrE OOSIETTOÀS LTDA, iÍrscÍita m Cadasüo
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. í4.934.850/000í-7i, sediada na RUA MANOEL
FREIRE CORREA, 300 GALPAG SANTA BAIIBAR/ÂF CAR|ACICA/ES, CEP 29.14*210, e-
n - licitacao@bbss.ind.br- FOE @) 32tô,9 @) CBl-6st, ÍEst â ÍEreseÍHa
pelo seu pocrirador (a), SAIANTHA CESCOT{ETI AVll-A, brasibira, solteira, empresária,
Í€tsidefltê e doíniilada na Arer*la Anbnb GiI vebso, n" 23ü), A@ t-ml, praia da costa,
Vila velha/ES, cEP: 29.í01-011, nascida em 29103/'1994, portadora da carteira de ldêntidade
no 309í897, SSP/ES e inscrita no CPF sob o no 131.051-93140.

I.O CúUSULA PRITEIRA. DO OB'ETO

1-1 Rogktro & Pnçc para futrra e orcrúrd aqrdslção rte múriab rte trtgüene pêasod
para Creches da Rede Munlcipal de Enslno de Garanhuns/pE, do pregáo Eletrônlco no
OTG2OB, seus anêxos, e Pmposta da empresa vencedora, partes integrantes deste
insfirmento, corúorme abaixo demonstado:

IIü Ecqçe TD qlD TEA H-C
rfrÁE»

YAl]Ín
rIITAL

1

-qEE!_-rEe-cprlEqra-*, ffigts tEÊ H ê
Íh3Énrdrb ..Í.Éh.tb F .àÍra
fÉdgbo. EüqEE cE D carE-
OonntsIbrpúirntDOl rE

ttD lm tln llÀR. Rt 7,aO Rt7-W,(xt

ul.ínGuEâL 87.e,00

PaÉgrafo Único - lntegram o presente inírumento, independente de transcriçáo, a
Proposta da CONTRATADA o Edital do Prêgáo no O7612023, e dernais

5 lÂLlll Éôh
cec(»Ern #i'-'
^vr-rr3ÍEr E#ifl'.
937{) r},E-.r!í

deÍnentc slstãtes ô Êocctco l.iúb f
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2Jt qÁu$rLA SEGUXDA - nA vlGÊf,ClA m ATA ItE REG§rRO IrE PREçOS

2.1 O pÍazo de vigência da ata de registro para o fom€cimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, seÉ de 12 (doze) meses, conforme dísÉe o art. 12 do Decreto n" 7.892, de
23 de janeiro de 2013.

3.0 CLAUSUT.Â TERGETRA - DA ASSiTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í O liiffi nerreda será cdrocado pila sixr a Aia de RegÉúo de Preço6 denfuo do
prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabdecilo no subitem anterior @erá ser pronogado uma vez, por Qual período,
quando solicitado pdo fomecedor e desde $le oooml motivo jus{ificado acdto pela
Aúninbt'aÉo-

3.3 É facultado à administração, quando o licitante ven@dor convocado não assinar a Ata no
pÍEzo e condições estabelecídas, convocar os licitantes remanes@ntes, para fuzê-lo em
igual prazo e nas mesrnas conditses propostas pdo primeiro dasificado.

v 3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados reínanes@ntes em assinar
a Ata, dentro do prazo êstabelecido no subitem 3.1 dasta, ensejará a aplicação das
peÍdiddes pÍevt*as no instrumento coí rocatóÍb.

4.0 cr-Áusul-A oUARTA - DA cot{TRATAçÃO

4-1 A contralaçáo *rá tümdizada pelo órgão intêressado poÍ inteÍmédb de insbumento
conHual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra qr outro
insturmerüo hábil, corúonne o dispmto no aÍt 62 da Ld 8-6ôâr§8.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou mnêlatos, a
vigência estabelecida no instumento convoc€toÍio.

4.3 O contrato deoorrente <lo Sistema de Regisro de PrêçG derreÉ ser assinado no prazo de
vdirade desúa Âfa-

5.0 cúusuLA QurrirTA - Dos AcRÉscDtos E supREssÔEs

5.1 É vedado efetuar acréscimos nG quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
indusive o acÍéscimo de que ffia o § 10 do aÍt 65 da Lei 8.666/93 (§ ío do arL í2 do
Decreto rf. 7-ÍJÍ}2/2íJí3»-

5.2 O(s) contrato(s) Ílrmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, obsêÍvado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREç(IS

6-1 A Âh de RegB;Eo dê PrBçc podefiá sdeÍ afrraçoes nG pÍeçDs Í€{is{r&, eÍn
dêconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns p[omover as
negociações junto aos fornecedores, observados às disposirfes conüdas na alínea "cl" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 l,la ocoràrcia do preço regfttrádo toma€e superix ao pteço pralid no nrcrdo por
moüvo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para
negociarem a redução dos preços aos valcres praücados no rnêrcado.

6-3 SeÉ respeÍada a cürr de rlreçifrá[ân peuiÉa n3 c**'a EriA dc lcitantes que
aceitaÍem Íeüzi s€t.e pGçrs ats \r&Gs (b

s

S trâttlltüt rffi(hh.íE
CEsc(xErn H"g*"**
^l/f,.&t3 

lat5l 9 r[-ÀrÍtEre]74o
h.LE 2@,12I)6

37§ rltlrlg{írt
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6.4 O(s) ffi1il{s) quc não aelrem Íeú.zi s€us píeçrs rc rrafes prdic# peb melcado
serão libêrados do cornpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconênch dc preços rcgis{rade na Ata toÍnaÍem+ inbriores aos pratil:adc pdo
mercado e o licitante náo puder cumpÍir o compÍoírisso, o Município de Garanhuns podeÉ:

6-5.01 LlEfiú o lclr& rlo colgutú;so sul*ro, ca a csnrd€çfu @Ía anbs (b
pedk o de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se coÍúÍÍnada à
veracilade dos íÍrdivos e coínpíovantes apÍesentados; e

6.5.02 Convocar os deÍnais lcitantês, registadc ern cadaslro de reserya, para a]ssogurar
kpA opotmit* de nespd{ão.

6.6 Não havendo êxito na n€gociaÉo o MunicÍpio dê Garanhuns procêdeÍá a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contÍataÉo mab
vantaica.

7.0 CúUSU!-A SÉnmA - DO CANGELA]úENTO DA ATA DE REGTSiTRO DE PREçOS

v 7.1 A Aia de Registso de PÍeços poderá ser cancebda quardo o llÍlar e:

a) D€scumprir as condigões estabelecidas nesta Ata;

b) Não reürar a nota de empenho ou instrumento equivahnte no prazo estabehcido pela
AdministÍação, sem justificativa aceitável;

c) Niio aceitar reduzi G pÍeços Íeglsfradc, na hlpftese desies se tornarcrn superires
àqueles praücados no mêrcado; ou

d) Sofrer sanÉo prevista rrcs hcisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei no. 8.666/93 ou
no art. 70 da Lêi no. í 0.520/2002.

72 O cancehrnenb do RegÉüo de PÍeçc nG lÍpótesÉs pÍevisb Í16 5líÍ16'a , 'b-,'C e
"d' seÉ formalizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o confaditóÍio
e amph deúesa.

7.3 O cancelamento do Regbbo de Preços podeÉ oconer também poÍ Íato superveniente
decoÍÍênte de 60 ÍoÍfuito ou força maior, ctrrê pÍSudique o cumpÍimento da Ata,
dev*ranemeurgonú eilffi:

\-/ a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedkfo do fomecedor.

8-0 cút sul oÍTAVA-DA coIPETÊircrA Íx) ÓRGÃo GEREilCTADOR (rlu]{Elpro DE
GARAilHUf,S ATRA\,ÉS DA SECnEIAn|A OE ADII{SiIRAçÃO)

8.1 Compete ao óryão geronclador:

a) GeÍencbr a Ata de Registro de Preços;

b) Providenchr a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s) órgão(s)
or entiradds) parlh{pnb(s):

c) Proüdenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordêm de classiÍicaçáo e os quanüüaüvos dê confatação definidos;

d) Conduzir eventuais rênêgociações dos

e) Apli:aÍ, gaí-anlida a amgla deíesa e o

sÂirÂNrltA ffi--
Í-FSCo|lI:rn exr§
ÂYaltl3l(E rr.:rrlcrçro
te:r7n ffi3-

preços e

decoíÍenies do
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desoÍrpíineÍüo do pdú naAhde Regküo de Preçc o <fo desorrprimenüo
das obriga@s contratuais, om Íelação as suas próprias contratações.

9.0 cúrntur-A iloNA - DA corpETÊilclA Do(s) óRcÂqs) pARTtcrpANTqs)

9.í Compete ao(s) orSáo(s) participan§s):

a) Tomar coíüechenúo da AÍa de Regisho de PÍeços, inú,lsiue de eventEb
alteragóes, paÍa o ooreto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Micar, garantida a amph defesa e o contÍaditóíio. as pênalidades decoÍÍentes do
desormprimento do paciuado na Ata de Íegisfo de Preços ou do descumprimento
das obr(1a@s conbahnis, em rdação às suas póprias contrata@s, ürÍornando
6 ocoÍÍêncim ao lhni**r de Graúurs

10.0

í0.1

CLÁUSUI.A DÉCIUA - TrcS DB'ERES DO LICITAilTE VEI{CEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras aceÍca da execu@o ou aquiskpo do objeto, da fiscalização,
das obrigaçõ€s, pagamentos e demats dispmições previstas no Edital e sêus anexos.

rí.0 cLÁusuLA DÉctlrA pRrlrEtRA - DA unuzAçÃo DA ATA oE REctsTRo DE
PREçOS

11.1 Desde que devidamênte justificada a vantagem, esta Ata de Regislno cle PÍ€ços, durante
sua vpêrrcia, podelá ser uülizada por qualquer órgão on entirde da adminisfa@
Éblca ftlni*d S.c rfr eúa paüii* do certrre lcldÍb, ÍÍtediaile
concordância por parte do MunicÍpio de Garanhuns.

11.2 As autoÍizações de adesôes destâ Ata não poderao exoeder, por órgão ou entidade, a
cêm por cento dos quantitativo6 dos itens do instrumento convocatóÍio e registrados
nesta Ata para o ügáo gererrciador e óÍgãG partbipantes, respeftae G teÍmc do
suü iern I í.5 desúa c{áu§ra-

11.3 Os quantitativos decorÍentes das adesôes desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registado para o MunicÍpio de Garanhuns e
órgÉi,os participantes, independente do núÍneÍo de úgáos não participantes que
aderirem.

11.4 As autaizações rl* adesões serão edEzadas após a pimela aquisiio o, contsatação
por órgão integrantê d€stâ Ata.

í1.5 Caberá ao licttante, observadas as condirFes estabelecidas nesta Ata, op/rar Wh
acêitação ou não da adêsáo, desde que não pÍejudklue as obrigações presentes e/ou
fufuras decorrentes dêsta Ata, assumidas tanto coÍn o Municlpb de Garanhuns quanto
com c órgãc paÍlhiranEs.

11.6 Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não paÍticipantê deverá eÍêtivar
a aquisição ou contratação solicitada, em até g) (noventa) dias, observado o ptazo da
v(Éncia da Ata.

11.7 É de competência do ófgáo ou enüdade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança
do ormprimento pelo lkitante das obrlgEçôes conffiialnente assumidas e a aptr:ação,
obseíve a amda dcftsír e o coí r ltúb, dê eleíüEis peprAes &coÍÍêÍ[es (b
desdÍnpÍfuteíb de dâsdr cdütr*i
informardo a orêrrias a tlriíir ê

rr* FúÊúÍrs drtreçõês,
5 I l{l}lÂ &d.b.
cErcoÍ{Ern ffiãi**
Arr-tt3ro'lff'#i*.
grvn rrl9r6i,

€an
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t2-0

12.1

í3.0

í3.í

13.2

13.3

13.4

í4.0

14-1

rUTIGIPIO DE GARAXHT'NS

Esta Ata só poderá seÍ deÍira poí órgão ou eí''ilãde LrteÍna da Adninista@o MunftÍpa|
de GaranhundPE.

cráusuLA DÉCIHA sEcuirDA- DAs sAilçÕEs

O Licitante que inadimflir as obrigações n€sta Ata, no todo ou em parte, ficaÉ sujeito ás
sanções e ao pagamenb de mulbs previstas, confoÍÍne o caso. no Editd, m TeÍmo de
Reíer€rrcia, cDÍüú, bern qm rre dbpodÉes elencada m bi 8-6661*1.

cúusutA DÉcmA TERGETRA - DrsposrçôEs GERATS

Esta Ata de RegisÍro de PÍeços implica comprornisso de fomecimento nas condi(Ées
aqui €sbbobci(h, bem sno m Edital e seris . rexG, depois de anmpÍidc G
rcryisfc&prbldHe.
A existência de pÍeço6 regishados não obriga o Município de Garanhuns a conbataÍ,
Íacultiando+e a rcalizafio de licitação especíÍica para a aquisição pretendida,
assegurada preÍeÍência ao fomecedor registrado em (;uaHade de condipes.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de $ra transcÍiÉo, o edital
ô Pregão Elffnico Íro 07612&13 ê as pÍogoctas da EMPRESÀ

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar
futuras solicitaÉes.

GLÁUSULA DÉCITA QUARTA - DO FORO

Ê competente o Foro da Csnarca de GarantlnsrPE parâ dLimiÍ Cuak{uer queSOes
decoÍÍentes da úilizaçáo da presênte Ata de Rêgistro de Preços.

14.2 E, poÍ eslarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de §ual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS e
@o(s) FORNECEDR(ES,) para quê 6te doornento prod,ra todos os efeitos legais e
irÍdis.

C'aranhuns, 06 de

de C.R. Vrtorino
aÇü

DE GARANHUN
. 1 1.303.906/0001

wlI.zA ALEXA}IORA Í'E CARVALI{O
CPF No. m0.44a.Í8.1i+0

SECRET^RA rrE EDTJCAçÃO

e Edun

vtToRttlo

SAÀ|ANIFA ffi**"'
cFlcoNErnsrlrIn{(E«ICrn
AVf, -r{'l 3 I 05 rrr-* rrttr;qtT q
1s37{0 mH"*

FORNECEDOR

BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSTETICOS LTDA
CNPJ no 1 4.9U.8501 0001 -7 1

SAÍÚANTHA GESCO}IETTI AVII.A
CPF no 131.051.937-40

REPRESET{TAI{TE LEGAL

RENCIADOR:

V','ly A

de2O23.
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Pemambüco , 19 de Dezembro de 2023 . Diríío Ofrcial dos Municípios do Estado de PemaÍnbuco ' ANO Xv lN' 3491

Publicrdo por:
Talucha F.atrcêsca Lins Calâdo

Códlgo ldeDtifi crdor t 52E27 266

SECR,I,TARIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÂTO DE 1" TERMO AIIITIVO

PROCESSO LICITATóRIO N' 042/2022-PMG
PREGÃO ELETRôNICO N" 03I2O22-PMG

objeto: Aditamento para Pronogação de Prazo do CoNTRÂTo N'
22SnO22 - CPLC - CONTRATANTE: MUMIPIO DE
GARÁ.NEUNS/PE, CNPJ N' 11.303.906/000140.
CONTRÂTADÀ: GAMAL ITISTRIBUIDORA E SER.VIÇOS
GARANIIUNS LTDA, insc.ito(a) no CNPJ sob o tro

08.791.907/000t-2E. OBJETO: Conarrarção de empresr Pam
foroeclEcDto de Gêneros ÁIim€trtlcios pcrecívÊis e Dão per€cívei§,

em embrlsgem usu.l de mercado, destlrldos ao preparo de
merendr escol.r p.ra os rlutro8 da Rede MuEiciprl de Ensltro do
muDlcíplo de Garsnhuns/PD. Fica pronogado por l2 (dozc) meEês

o pErzo contràhral, contados a partir de 09 de dezembro de 2023 a 08
de dezembro de 2024.

Güanhuns, 08 de dezembro de 2023

WLZÀ ALEXÁNDRÁ DE CÁRVÁLHO RODRIGUES VTTORINO
r.-,tiecret ária de Educaçâo.

Publicrdo por:
TaluchÀ Fmncêsca Lins Calado

Códlgo Identifrcsdor:.22 I 305 6D

WILZÁ ÁLEXÁNDRÀ DE CÁRVALHO RODRIGUES WTORINO
SecrEtária de EducaÇão.

Publlc.do pori
TaluchÂ Fáncêsca Lins Calado

Códtgo Identifi cxdor:65598624

SECRETARIÂ MTNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA

Nâ publicaçâo datada de I I dc outubro de 2023, do CONTRÁTO N"
22«2023-CPLC, realizada no Diário OÍicial dos Municipio§ do

Estado de Pêmâmbuco (AMUPE), na página 64 - Código
Identificador: 0I2BDD46 - Referente ao PÍú.€§so Llcitrrórlo
085/2023 - Pregio EletÍônico 0óM023

ONDE SE LÊ: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N' 32.859.7910001{2
VALOR: Rl9 57.356,24 (Chquetrti e sete mll, trozentos e

chquentr e seis reais e ütrte c qurtro cetrtâvos);

LEIÁ§E: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N' 32.859.79910001{2
VALOR: RS 111.789,00 (Cerlo e onze mll, setcceotos e olteotr e

nov€ reais).

W -2,4 ÁLEXÀNDRÁ DE CARYALHO RODNIGUES WTORINO
Secr€tária de Educação.

Publlcado por:
Talucha FÍancêsca Lins Câlado

Código Idetrti6c.dor:CBEE5 I B0

§ECRETARIA MI]NICIPÁL DE EDUCAÇÃO
ERRÂTA

Na PublicâçÀo dâtada de 28 de setembro de 2023, realizâdô no Diário
Oficial dos Municipios do Estâdo de Pema.Ebuco (AMUPE), Da

página 58 - C&igo Identificador: 732AJ)C6I, do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO, Íeferente ao Pro.63o Licitrtório n' 085/2023

- Pregto Eletrônico 0óE/2023.

ONDE SE LÊ: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N" 32.859.79910001-62
R$ 57356,24 (Cinque ! e sete mll' trezenaos e cinquentr e sels

rerls e ünte e qu&tro centsvos);

LEIA-SE: BS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
ctYPJ N. 32.859.799/0001{2
R§ lll.7B),00 (Ccnto e onze mll, seteceDtos e oltentt e trovc reoi§).

WTLZÁ ÀLEXÁNDRÁ DE CARYÁLHO RODRIGUES WTORINO
Secrcuíria de Educâção.

Púbüc.do porl
TaluchÀ Fmtrcêscâ Lins Calado

Códlgo Idertifi c.dor:88 I CBFF5

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATA

Na Publicação datadâ de I I de ounrbro de 2023, rca.lizada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco (AMUPE), na
pÁgina 64 - Oidigo Identificador: 5BD0ll88, da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 15412023, referente ao PE 06M023.

ONDE SE LÊ: BS COMERCIO E Sf,RVIÇOS EIRELI
CNPJ N. 32.859.7991000 t {2
VALOR REGISTRÁDO:R$ 57.356,24 (Clnquent. e sete mil'
trezentos e cltrquent-a e seis reafu e vltrte c qürtro certavos);

LEIA-SE: BS COMERCIO f, SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N" 32.859.799/0001-62
VÂLOR REGISTRADO RS l1l.?89,00 (CeDto e onze mil,
setecentos e oltentr e nove reris).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÁTO DE ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS _ ARP N'

167t202t

PROCESSO LICITÀTÓRIO N" 096/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0762023. Objeto: REGTSTRO DE PREÇOS,
vl§.ndo Íutun cotrtrstrçlo de cmpress pÊro .quitiçio de

Erterlrls de higierc p$sorl ptrs Creche§ d, Rede Munlclp.l de

Etrsino d€ GârstrhuníPD. ATA DE RDGISTRO IIE PREÇOS N'
167t2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR

BgG!§fBÂD.q MARXET - COMÚRCIO DE MERCADORIAS
EM GERÁL LTDA, inscritâ no Cadastro Nâcional de Pessoa

Juídicâ - CNPJ n'. 24.486.986/0001- 10. llôlqB-BEGIg[8ÂDq:
R§ 4.752,00 (Quatro ú 1, §eaecerto§ c cinquetrt! e dol§ reels).

GÀranhuns,06 de dezembro de 2023.

WILZ./I ÁLEXÁÀLDRÁ CÁRVÁLHO RODXIGUES WTONNO
SecÍEtária de Educação

Publicldo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Identificador:0C91691 B

SECRETARIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO IIE PREÇOS. ARP N'

16u2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 0962023 . PREGÀO
ELETRÔMCO N" 0761!02t. Objero: RXGISTRO DE PREÇOS,
vlisndo futüre oontratrçlo de emprese para aqublçío de
Erterlofu de higlem pe33od p.râ Crcches dr Rede Munlclpsl de

Er.iro d. GrÍmhutrs/PE. ATA IIE REGISTRO IIE PREÇOS N'
ló8/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÁDO: BLESS INDUSTRIÁ BRASILEIRA DE
COSMETICOS LTITA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juídica CNPJ n'. 14.934.8s0/0001 -71. ]IÂLqBÀEGIqIBAE:
R§ 7.992.00 (SeÍe úilr noveceraos e noventa e dois reils).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

fr1LZÁ ÁLEXÁNDRÁ CÁRVALHO RODRIGUES YTTORINO
SecÍetáriâ de Educação

www.diâriomunicipal.com.br/amupe 84
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SErCnErAxUrr EurCâCÃO
PR(,GESSO|"EÍr TÓRt FOSfiãz3

PRÉGTO EIETRàTGO F O?G':&23

AIA DE REGI TRO DE PRECOS ltlo tGg'im23

Aos seis dias do mês de dezernbm do ano de &is m e vàrte e üês (0dí2üZ!), o
f Ut{tClPtO DE GARAI{HUNS, pessoa jurldir:a de direito púb[co intemo, com sede na Av. Santo
Anttuio, í26 - Cênfo Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í í.3{8.90flm0í {0, nqste ab
repesentado peh SesUáÊ de E&caÉo a Sra. ffiEa Alerandra CaÍydho RodÍlguos
Vrtorino, brasileira, casada, rers*tente à Rua Frarrcisco Gueitos, no 24ô- l.ldiholis - nesta
cidade, inscÍita no CadasíÍo Nacbnd de Pess@ Físi:a - CPF no mO.448. í 84-40, no uso de
suas atribuições, em Íace do Pregão Eleffinlco n" 076fi1023, Reolstro de Prccos. para futura
e eventual aqulslção de materials de hlglene pessod para Grêches da Rede tunlclpal de
Enslno de Garanhum, de acordo @m as especifica@s, conforme consta nos autos do

.-- PÍocesso no 096/2O23, sujêilandcso as partês às d€teÍmina@s da Lêi no 10.520, dê 17 de
iulho <le 2ü)2; Decreto no. 1O.O2412ÍJ19; Decreto 7.892, de 23 de.ianeiÍo de 20í3, que
regulamentra o Sistema de Registro dê Preços; Decreto Municipal no. 02212013, que regulamenta
o Sistêma de Rêgislro dê Prêços no âmbito MunirÍpal; adicando-se a subsidiariamente, no quê
couber, a Lei no. 8.666i/93, de 21 de lunho de 1993, @m suas altera@s subsequentes:

EIíPRESA: DAÍ{ILO OOS SAilTOS CltaTRA A CIA LTDA, inscrita no Cadastso Naclrnal de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 29-387-04íüD142, se,rtut^ na RUA JOAQUIM I'IAAUCO, 69,
SANTO ANTONIO, GARANHUNS/PE - CEP 55.295tr0, e-+nait feEoe.ferraz@aism.corn.br,
FONE: (81) 9827-üX8, neste ato rêpresentada pelo seu procurador (a), DANILO DOS
SAIITOS CD{TRÀ bíasle'úo, solteiro, res'rdente e clornkÍiado na Rua Maria@is, n' 630,
Magano, Garanhuns/PE, CEP: 5ô5.294-5ã), inscrito ro CPF sob o no 703.86í.114.30.

1.0 GIáUSULA PRIEIRA . DO OB.IETO

í.í Reglsiro de PÍ.ço. para Íuhrra ê evoÍúual aqulslç§o de materlals de hlgiene poosoal
para Crcchês de Rede lunlclpal de Enslno rle Garantrlrns/PE, do Prcgão Elêfrôolco Íf
O76tzll2s, seus arnxc, e PÍoposta da empíesa rcírdoÍa, paÍtes htegrantes deste\-/ insüumento, coÍúome ôaixo deflxnsfado:

lrEI OEEffiÃO tp OIl, IâNCA VALOR
rriÍAm,

YALOR
TOTAL

5

Fralda iÍrÍ ú1 de€Ítárd TÍíla píeçtu
com camb e frías de pdéslGí soírdhilEs
â um pam quo sáo suarí€s e rapirgnonb
eficaz€s naaüsoçEoddlçidcqs tfu
d€ixam o xiri Jíflulâí e d€ixa o b€bo
sêÇdnho,cünb €irõrú Y@rsúo, cdn
duraÉo de m mlnamo ,2 lE6- Tamanho
XG, pà-!í&ê cút 3A |rrittdls, Êaía Si.rr
a Pampers, Hng6f,es e MaryD*o.
DeÍmegiqrlst rr.íiro. CIrn r&iâdb
Í5 rr*úrb(bol ãE

uro í0 HI,GGIES,,SSIILAR R, 3/r,7O RS í8.738,00

R3 lE 7:t0,00

Írágina í dê 0
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Parfurab Único - lntegram o presente insfirÍnento, índependente de Fanscd@, a
proposta da @NTRATADA o Editd do PÍBgâo Elefiônfco rP O76|NB, e demab
elementos constantes do Procosso LididóÍlo rf 096r:m23.

2.0 GúUSULA §EGUNDA- DAV|GÊNGIA DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O orazo de vígÉÍxríl da ata de rcaflsfo para o Íomecimento dc profutos, otúeto deste
lnsüumêÍÉo, *Íá e P (doze) meses, confoÍÍne dispôe o arl. 12 do Decreto no 7.892, de
23 de janeiÍo de 2Oí3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSII{ATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante venaedor será conrmdo para sinar a Ata de Reglsho dê Preçc denüo do
prazo ds 05 (cinco) dias, contados a parti da data dê homologação do certiame.

32 O prazo estabelecilo no subitern anterior @erá ser prorogado urn vez, por igual periodo,
quando solcitado p€b Íomecedor e desde quê ocoíra Ínotivo justiMo acoito pda
Administraçéo.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante venc€doÍ convocado não assinar a Ata no
prÍzo e coÍÉições estáelêcidas, convocaÍ os llitaÍües rêmanesoentes, para fazê{o em
illual prazo e nas mesmas condi@s pÍopostas pelo pdmeiro classiÍicado.

3.4 A recusa íniusüficada do lcitante \reÍEedoÍ ou dc dassíicadc ÍeÍnanesceí es em assimr
a Ata, dentro do Wao estabehcido no subitem 3-í desta, eÍrseiaÉ a ay'ica@ das
peírdi.ladês pÍevisúas no iÍlsbuínento coÍr\rocat&b.

,I.O CLÁUSUI.A QUARTA- DA CONTRATAçÃO

4.í A contrataÉo será foÍmdizada peb 
'óÍgão 

inbrcssado por intemédb de insburnento
contÍafud, eínissâo de nota de empenho de despesa, a.no.nzffÃo de oompÍa ou or.dÍo
instumento hábt, oonfuíÍÍle o dbposto no aÍt. 62 da Lei 8.666193.

4.2 Dê\rerá ser respeitada, quando da tormatlzaçao do instunento contÍatual ou coÍrêbtos, a
vigência estabdecida no insbumento convocatório.

v 4.3 O conhato deconente do Sistema de Reg,isto de Preços dererá ser asshado Íto grazo de
valkíade desta Ata.

5.0 clÁusuLA oull{ÍA - Dos acRÉsctros E suPREssÕEs

5.1 É vedado eÍetuar acÍéscimos nG quantitativos fuadc pda Afâ de RegistÍo de Preços,
indusive o acÍéscimo de guê fata o § 10 do aÍt 65 da Lêi 8.666/93 (§ 10 do aÍ1. '12 do
Decreto n". 7.892f20í 3).

5.2 O(s) contrato(s) fiÍmados decorrentes desta Ata de Registuo de Preçm poderão ser
afterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/Sl.

6.0 qLÁusuLA sExTA- DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Regisúo de Preços podeÍá softeÍ dterações nos registrados, em
fato que êlêve odeconência cle evenfud redu@o tlos preçc prali:adG no Íneícírdo

Prigina 2 do 6
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custo dos seÍviçGs ou bens regishados, cabendo ao Municípb de Garanhuns pro{nover as
negocia@s junto aos ÍomecedoÍes, obseÍvados às disposições contidas na alínea t" do
inciso Il do caput do aÊ 65 da l.€i 8.666/93.

6.2 Na ocorência do preço r€gisítrado toma-se supeÍior ao pÍeço praücado no mercado por
motiw supenrenbnte, o Municí1*r de Garanhuns convocaÉ o(s) lk*tante(s) para
negrciarem a redu@ dos preço6 aG valoÍes praücafu no meÍcado.

6,3 Será respeitada a ordem de classificaçáo, prevbta na dáusula tercêirâ, dos liciLantes que
aceitarem reduzh seus píeços ac vabrcs de nnrcado.

6.4 O(s) lkÍtante(s) gue não aceitarcm redulr seus prcços aos valores praticados geb ÍÍlerc,âdo
serão liberados do coínpíqnisso Ítssumiro, seín ap[cação dê pend&rade.

6.5 Na oconência dos pÍeços registrados na Ata tomarem-se infeÍiores aos praücados pelo
mercado e o lcitante rÉo gder cumpir o compromisso, o Município cle Garanhuns @erá:
6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antos do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confnmada à
veracidade dos Índi\ros e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais lidtantes, registrados em cadastro de reseÍva, parzr assegurar
Qual oportunidade de negochção.

6.6 Não havcndo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procÊderá a Íevogação da Ata
de Registo de PÍeços, adotaÍdo as medida cabíveb para obten@o da conffia@o mals
vantajca.

7.0 CLAUSULA sÉflUA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Regisfo de Preços poderá ser cance&ada quando o li(f,ante:

a) Descumprir as condições estabebcidas nesta Atai

b) Não rctfiar a nota de empaho ou insfr.rnento e$.rivalgnte no pÍazo estab*cido pda
Administraçáo, sern justificativa aceitávd;

c) Niio acêitaÍ Íeàjzf os pÍeçG ÍegisbadG, na hiÉtese destes sê tomareín supeÍioíes
àqueles pratbados no mercado; o.r

d) Sofer san@o prevÍs{a rns incísos lll on lV do ceut b arL tl da La no_ 8.6i6683 ou
no art.70 da LeiÍf . 1O.5ZJ/29O2.

72 O cancehmento do RegistÍo de Preço6 nas hiÉteses pÍevistas nas alírÉas'a','b', 'c" e
"d será foÍmalizado por despacho do Municípb de Garanhuns, assegurado o conbaditório
e amph defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Pre@s pode
decoÍÍente de caso fortuito an força rnaior,
devklarnente comprovado e iu{ificado:

a) Por razão de intercsse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

rá oconer bém por fato superveniente
quê pÍqiud o d/Ínprimento da Ata,

s
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8.0 CIÁUSULA OÍTAVA - DA Cr()IPEÍÊT{CUT ü) óRGÃO GCREI{GIAT'OR (IUNrcÍPto I'E
GARAilHUilS ATRAVÉS DA SECRETARTA OE AIrXlittSTRAçÃO)

8.í Compete a Orgfu gêÍêndadoc

a) Gerenciar a Ata de R€gisbo de Pr€ços;

b) Prwidenciar a assinatura dêsta Ata e o encaminhamenb de $a cóÍraa a(s) óAÉo(s)
ou entidade(s) pafthipante(s);

c) Prwilerrcbr a indicação dc Íomeca<lores para aterxlimento à6 deínandas,
observada a oÍdem de dassificaçáo e os guanütativc de contsatagão definidos;

d) Conduzir e\rênfuab Í€Írogociaçôes dos pí€ços Í€gistsad'os; e

ê) Aplicar, gaÍarúida a ampla defesa ê o contÍaditóÍb, as pênalilades deconentes do
descumprfunento do pacOado na Ata de Registro de PÍeços ou do descuÍnpriÍnento
dG obíigaÉG ooÍrúatuab, eÍn Íe@ as suas pÍópÍias coíMa@s.

9.0 cráusulÁ NollA-DA c()IPErÊilcÁ Do(s) ÓRGÃo(s) PARncPAilTE(s)

9-í Compefre ao(s) oÍgrc(s) paÍtk#antqs):

a) Tomar conhecimênto da Ata de Regisüo de Preços, indusive de eventuais
alteraçoes, para o oüÍ€to cLrnpdmento de suas dispçiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contÍaditóÍio. as ponalidades decoÍrentes do
descumpimento do pacàrado na Ata de reglstro de Preços ou do dsormprimento
das oôÍ(raçõês conbatEb, em ÍelaÉo às suas pópÍhs contratâçoes, iníonnando
as oconências ao Município de Garanhuns

CúUSUI.A DÉCITA - TX)S ItEVERES DO UCITA}ITE VENCEDOR

Comp€te ao liitantê vÊÍrcêdor:

a) CumpÍir todas as regftrs aceÍca da execuÉo ou aquísiÉo do obiêto , d€fisfu,ÍzaçÉrc,
das obriga@s, pagamentos e demais disposições previstas no Editale seus anexos.

ír.0 crÁt sur DÉilA PRIEnA- oA unuzAçÃo DA ATA rrE REcr.sTRo DE
PREçOs

11.7 Desde que devilamede just'ficada a vaÍúageÍn, esta Ala de Regist o de Preços, durante
sua vigência, podeÉ ser utilizada por quahuer órgão ou entilade da administÍação
pnttlica fúunlipd qre não tenha partbipado do ceÍtaÍne [citató,b, Ínediante
concordârrcia por parte do MunkÍpb de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desb Ata não poderão exoeder, por orgão ou enüdade, a
cem poÍ oento dos quantitativo§ do6 itens do instumento e regisbados

os teíÍnc donesta Ata para o órgfu geíeÍxiadoÍ e óígãG partftipantes,
subitem 1í.5 desb dáuglh.
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11.1

xl TGFI(, DE GARANHUNA

Os quantitativc decrrenbs das adesõ€s desta Ata não excederão, na tdalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item regisbado para o Município de Garanhuns e
órgác paÍtki!úb, independente do número de ó,rgáos náo pardcipartes que
adeÍiÍBÍn.

As aúoÍÊações das adesões serão realtzadas após a prímêim aqu&rigo ou contrata@
poÍ oÍSão integraÍúe d6ta Ata.

àberá ao licitante, obsenadas as condições êstabêbcidas nesra A,a, úar Na
aceih@ on não da ades&, d€sde qtrê não pÍrirxti1tre s obÍi;ações pÍesênbs €r'ou

firhrras deconentes desta Ata, assumidG tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto
com os órgác panicipan0es.

Após a autoÍização do Município de Garanhuns, o órgão não participantê dôvorá êfêüvar
a aquisi@ ou contatação soli<itada, eÍn até 90 (noventa) dias, observado o Wazo da
vQênch da Ata.

É de competência do órgão ou enüdade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança
tlo cumprimento p€b liitante das obíigaçõe cofitratualmente msurnidas e a aplicaÉo,
oõservada a aÍnCa deilesa e o conFaditórb, de êrr€íúlab penafOaOes deoorrentes do
desanmprimento de diáusnhs conbatuals, em rdação as suas póprias contÍataÉes,
hÍonnando as oconências ao Munbíffu de Garanhuns.

Esta Afa só pM ser Ma por órgfu ol erfridde inteÍÍra da AírmhistraÉo Municipd
de GaraÍrtruns/PE.

clÁusul-a DÉcilA SEGUNDA - DAs sA[çôEs

O Licitanüe que imrlmilr as obdgaçoes nesla Ata, no todo ou €ín parte, ficaÉ sujeito ás
san@s e ao pagamento de muftas previsias, coírbÍín€ o caso, no Edital, no Termo de
ReÍer€ncb, contsato, bem csno na dispc*pes ebnca&s m lei &6ô6/9!.

cráusur-A DÉcmA TERCEIRA - OtsFostçÔES cERAtS

Esta Ah de Regisíro de PÍ€ços irnpfica corryornisso de bÍneciÍnento nas condiçõês
aqui edabelecktas, bem coÍÍlo no Edfral e seus aÍExos, depois de cumpridos os
ÍequisitG dê puHcirade.

A existênch de pÍeços regishados nil,o obriga o MunicÍpb de Garanhuns a conbatar,
Íaanllandose a r*@ d,e k tâ@ êspecífica para a aquisi(Éo prêtendida,
assegwada preíerência ao Íomecedor rBgisbado em tlualdadê de conditses.

São partes integrântes da presente Ata, independentemente de sua bansc po, o edital
do Pregáo Eleffiolc. rf 0761'lN,?3 e as proposias da EMPRESA

A existência da presente Ata de RegisEo de Preços não obriga este Municípin a Íirmar
frÍuras sol'x*ações.

GIáUSULA DÉCilAQUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para
dêcoÍreÍúes da uflizaÉo da prcsente Ala de RêgistÍo de

Página 5 dê 6
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w
IUI{EIPIO DE GARAXHUNS

112 E, poÍ estueín iu§os e acorddos, Írssinam a plêsente Ala de RegÀsüo ê Prêços eín (x
(quatÍo) vias de igual teor e forma, que vai subssito pefD MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FOR}ffiEIIOR{ES,) pra que €s{e fumento pÍoú.Ea todc c ebitos legais e
jurídicoe.

Garanhms, 06 ê dezerúm & 2023.

ÓRGÃo

DEGARA}IHUiIS
CNPJ lto. 1 1.$3.906/(m1-00

WII-Z,/{ ALEÚANORA DE CARVALHO RODRIGUES VITORIHO
cPF tf. qto.448.184-40

sEcRErÁHnrE ErxrcAçÃo

FORNECEDOR:

DANILO DOS SANIO5 M,EW:f*'p"'
crNTRAr03861 r 1 430 ffiTlllo,T*ru.r,oo,

DANILO DOS SANTOS CINTRA & ClA LTDA
CNPJ no 29.387. @,5100Í) 1 42

DAilILO üXi SAI{TOS CE{TRA
CPF no 703.861.114-30

REPRESENTAI{TE LEGAL

s

Página 6 de 6
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Pemambuco , 19 de Dezembro de 2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco . ANO XV N'3491

Publlcado por:
Talucha Fia[cêsca Lins Calado

Cfflgo ldeítifi câdor:F50oB I 5 F

SECRETARIA MUNICTPÁL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO IIE PRf,ÇOS _ ARP N'

t69n023

PROCESSO LtC]TÀTÓruO NO O!Iól2023 - PREGÃO
ELETRôNICO N' 076n08. Objeto: REGTSTRO rrE PREÇOS,
vlsrtrdo futur. cotrtratrçío de eDpr€.. para .quisiçâo de
úatcrhl. de hlglcne pe.soal p.rr CÍeches da Rede Munlclpal de
Ensitro de GrrrnhutríPE. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N"
16912023, corn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R"IGISTRÁDO: DANILO DOS SANTOS CINTRÁ & CIÀ
LTDA, inscrita no CadasEo Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n".

29.387.0451000142, VALOR REGISTRADO: R$ 18.738,00
(Dezoito núI, setecentos e trlntr e olúo reds).

Ga.rânhuns,0ó de dezembro de 2023

VILZÁ ÀLEXÁNDXÁ ClRUALEO RODRIGÜES YTTORINO
SecretriÍiâ de Educação

Plblicado pori
Talucha Fràncêsca LiÍs Calado

Código Identificldor:C0EACDM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EI'UCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRÂTO 2452023{PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N' 096/2023
PREGÃO ELf,TRÔNICO N" 0762023
ATA DE REGTSTR.O DE PRf,ÇOS N" 16?/2023

CONTRATO N' 245120231PLC. CONTRATANTE:
MITMCIPIO DE GARÂNIIUNS. CNPJ: r 1303.90ó/0001{0.
CONTRADA: MARKET _ COMÉRCTO DE MERCADORIAS
EM GERAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Juídica - CNPJ n'. 24.486-986/0001-10. Objeto: Conkatação
aquisição de ÍnateriÂis de higiene pessoal para Creches da Rede
Municipal de Ensino de GüaDhuns/PE. VALOR: R$ 4,752,00
(Qu8tro mil, seaec€Dtos e clnqueÍtÉ e dois re!is). O prazo
ContÍatual paÍa o fomecimento deste objeto sení até 12 (doze) me3§,
contados a paÍtir da dâtâ dâ suâ Àssinâtura.

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

\ ILZA ALEXANI'RA CARVÂLHO ROI'RIGUES !'ITORINO
Secrcüária de Educação

Publicrdo por:
Tâluchâ Frarcêsca Lins Calado

Cftigo Identifi cadoÍ:2CB I DFEÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRÀTO 2ZK2023{PLC

PROCESSO LICITATóRIO N" 096/2023
PREGÃO ELETRÔNICO If 076/2023
ATA DE REGISTRO DE PR"EÇOS N" 1682023

CONTRÁTO 246I2O23.CPLC, CONTRATA.IYTE:
MT MCIPIO DE GARÁNHUNS. CNPJ: 11J03.906/000140.
CONTRÁDA: BLESS INDUSTRIA BRÀSILEIRA DE
COSMETICOS LTDÀ, inscrila no Cadasho Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ n'. 14.934.850/0001-7t. Objeto: Contataçâo
âquisiçâo de mâleriâis de higiene pessoal pãre Creches da Rede
MuDicipal de EnsiDo de GüâohuDVPE. VALOR: RS 7.992,00 (Sete
mil, rovecetrtoa e DoveDt! e dois rcais). O prâzo ContEtual para o
fomecimeÍto deste objeto será âté 12 (dozê) mêses, coDtâdos a partiÍ
da data da slra assioarura.

Caranhu[s, 06 de dezembro de 2023

w1,vw.diariomunicipal.coÍn.br/amupe 85

WILZÁ ALEXANDRÁ CARYÁLIIO RODR]GAES WTORINO
SecreúÍiâ de Educação

Publlcldo por:
Taluchâ Frâncêsca Lins Calado

Códlgo Iderdf, csdorr4DEC8369

SECRETARIA MIJMCIPAL DE EDUCAÇÃO
f,XTRÁTO DE CONTRATO 24720234PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N" 096/2023
PREGÂO ELETRÔMCO N" 0762023
ATA IrE REGTSTRO DE PREÇOS N" 169/2023

CONTRATO N' 24712023-CPLC. CONTRATANTE:
MIINICIPIO DE GARANHIINS. CNPJ: 11303.906/0001{0.
CONTRÂDA: DANILO DOS SANTOS CINTRÁ & CIA LTDA,
inscrita no Cadasho Nacioflal de Pessoa Jurídica - CNPJ n".

29.387 .04510(nl-42. Objeto: Contratação aquisição de materiais de

higiene pessoâl para Creches da Rede Municipal de Ensino de

Garanhuns/PE. VALOR: R18.738,00 (Dezoito mil, setccetrtos e

lrltrtr e olto rert§). O pÍazo Contratual para o fomeciÍnento deste

objeto será até 12 (doze) meses, contados a paÍrir dÀ data da sua

a9§insfufÉ.

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

WLZÁ ÁLEXÁ-IVDüÁ CÁRUÁLEO RODR]GUES WTOR]NO
Secretária de Educaçeo

Publlcâdo por:
Talucha Fralcêsca Lins Calâdo

Código ldertificador:5E2Cl 884

SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE TTOMOLOCÀÇÃO

HOMOLOGIO, nos termos da legislação pertinente, em especiâl o
Inciso VI do AÍ. 13 do Decreto Federàl n" 10.02412019, bem como
nas incunbências estabelecidas pela I'€i Municipal n" 3.878/2013, o
Proccsso Llcttrtórlo n' 100/2023, ne Modalldrde Preglo, em sur
foÍms Eleaúnlca f 07812023, cujo objeto trata-se do Rcglstro dc
Proços para futura e eventual aqúsiçào de fardamento escolar, do tipo
(camisas, beroudas, calçâs e casacos), para os alurcs da Educaçào
Infantil, Creches, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais) e

Educaçào de Jovens e Adultos (EJA), perreDcentes à Rede Municipal
de Ensino de Garanhuns.

Ademais, verifica-se que o edital do aludido certame foi publicâdo no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco - AMUPE,
ao dia, 0t de novembÍo de 2023, e no DiáÍio Oficial dÂ União - DOU,
âo diâ 08 de novembÍô de 2021, bem como foi disponibilizÂdo no
Portal da TràospaÍência deste Município, tendo sua abertura deÍinida
pârâ o dis 2l de novembro de 2023, sendo devidsmente adjudicÂdo
pelo (a) PregoeiÍo (a) designado (a), no diâ 18 de dezembro de 2023,
Lotc Únlco.

Após a realização da disputa, sagrou-se r€flcedores dos lotes acima
expostos iui empresas abaixo relaaionadas, Dos te[nos das propostas
apresentadas e pelos resp€ctivos valores:

MALHARIA ATLÂNTICO LTDA
CNPJ: 03.E92.34410001-40
R$ 979.5Et,00 (Novecetrúos e seaerta e nove mll e qulnhentos e

oltertr e olto reai!);

Diaate do cxposüo, determino a elaboração do Espectivo conFato em
favor da supÍacitâdâ emprcsa.

Garanhuns, l8 de dezêmbro de 2023.

WILZÁ ÀLEXANDRÁ DE CÁRVÁLHO RODNGAES WTORINO
Secrctária de Educaçâo.
Portaria 015/20214P
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EHPfl.r-
UNICIPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LtCtTATÓRlo N" ú? t2023
PREGÃO ELETRÔMCO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO í7012023

Aos qu.atorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1411212023), o
MUNICIPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito públim intemo, com sede na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 í .303.906/0001-00, neste ato
rêpreseniado pelo Secretário de Administrâção, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lorrdes Brasileiro, no 71 - Boa Msta -
GaranhunsiPE, CEP: 55292370, portador da cedula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF n"
345.740.184-53, no uso de suas atribuiÉes, em Íace do Pregão Eletrônico n" 070/2023, BEli|§IEg
DE PRECOS para eventual aquisição de impressoras e scenners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especiÍicações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência do Processo n" O8712O23,
sujeitando-se as partes às determinaçôes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.
10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de junho de í993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoe Jurídice - CNPJ no. 17.238.558/0001{2, sediada na RODOVIA BR 423 n"173, Lote J
Paulista B Q D L 1, Bairro: Heliopólis, GaranhuníPE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservi cosme@omail.com. Fone (87) 98113-3775 / 99827-0459, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto, brasileiro, Portador da CNH de
no. M038851627-DETRAN/PE, CPF n'.527.22O.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Banoso,
no 206, Baino: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460.

í.0 CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanneÍs, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades conslantes no subrtem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico n"
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ITETI ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID OUATÍT t,AR.CA R$ UN]T R$ TOTAL

1

IIIIPRESSORA MULTIFUNGIONAL LASER
DE ÍÚEDIA PRODUÇÃO

- Funçao de impressora, scanner, copiadore,
imoÍesseo monocromatica
-Pioc€ssador: 600 MHZ
- Conexáo: Usb2.0. Wireless. Ethemet
. Memória 256 MB
- Ciclo Mensal: 12.000 Páoinas
-lmpressáo Duplex
,velocidade minima êm preto 38 ppm (a4),
-resolucao minama na cor preta de 600 x 600
,papeis: carta, oficio, a4, exeoJtivo, a5, a6, b5
0is), 16k, personalizados (76x127 a 216x356
mm)
- adíoara cooias e scanner
-Grainatura 1200xl200doi Suooíada:
220olm2
Hó§ôücao Scan: óotica: l4emol4800x4800dDi ,/ /l/ \

Aré

ada

UND 07 ELGIN
RS

1_800,00
RS

12.600,00

Página í de 7
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iIUNICIPIO DE GARÂNHUNS

f,.Ü

-quanüoaoe oe cores 24 brls. z5b nrvers
êécala cinza, ampliacao/reducao da copiâ
25"Â a 40O%'
-Capacidade de Entrada de Papel: Bandeja
Padrão: 250 folhas I
-interface usb 2.0.
- rede ethemet 10/100/1000. wi-fi-
-câDacidade de saida í50 fls.
.coinDativel com windows 10. windows 8.í.
windóws S,windows 7, windows vistâ;
wlnatôws xD
-drivers de ihstalacâo. software de instâlâcáo
e utilizâcâo,mânuais técnicos de instalaÇá'o e
operaç€o em ponugues,
- cebo de alrmentacao.
- cabo de comunicacad usb.
-cârtucho de toner,
Garantia de 24 Meses

COTA RESERVADA - 25%

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UND QUANT MARCA R$ UN]Í RI TOTAL
IMPKEl'§OXA
JATO DE TINTA

UL I IFUNL;IOÍTAL
c/Bulk Original

lmpressora:
'l garrafa com tinta Preta: Rende até
7.500 páginas / 3 garaÍas coloridas
(Ciano, Magenta, Amarela):
Rendem até 6.000 páginas
Resolução máxima de impÍessão:
5760 x 1440 dpi
Velocidade de impressão ISO: Preto
'10,5 ISO ppm e em cores 5 ISO ppm
Velocidade de impressão: Preto 33
ppm e em cores 15 ppmt
Velocidade de imprêssáo duplex:
Preto 6 ISO ppm e em cores 4 ppm
Tamanho mínimo de gotícula d€
tinte: 3 DicolitrosScánner:
Tioo dri scannec Base Dlâna com
s€;nsor de linhas CIS colcirido
ResoluÉo óptica: 1200 dpi
Resolução de hardware: 1200 x
2400 dpi
Resolução interpolada: 9600 x 9600
dpi
Profundidade de bit de cor: 4 I bits
de entrada, 24 bils de saída
Características do Scanner:
Digitalizaçáo para PC
Área máximade digitalizaçáo: 21,6
29,7 cm (8,5" x 'l 'l ,7")CóDia:
N/elocidâde de cóDia:7.7 ISO cDm
(em preto), 3,8 ISO cpm (em corés)
Qualidade de cópia: Colorido,
Preto/Branm, rascunho/padÉo
Ouantidade de cópias: '1-99 cópias
(sem Pc)
Tamanho máximo da cópia: A4,
.,eÍlâ
Caracteríslicas de cópia: Diminui (

Fumenta (25-400olo)
C,onêctiüdâdê:
Conectiüdade Dadrão: USB de Alta
Velocidade. Wiieless 802. t 1 b/o/n6.

UND 13 EPSON R$ 1.080,00 RS 14.040,00

MASTER Asslnado de Íolma digÍtal

SlTBL"uá?o*o 
o, B,"{#ff,xJo*o o,

LTDA:1 72385580001 02 LTDÂrr 72385s8000r 02

Página 2 de 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



wfl.t-Y
UNICIPIO DE GARANHUNS

e um d

iPnntÍM
Eoson

Driver.
E

oUt
P

ros
Ai Í Print,

nl Se
Çoog e Cloud nnt

Pn ce
de memória suportados

DHC/SDXC, MiniSD,
MicrosDXCl0DHC,

tn
paúbilidade:
dows XP SP3 / XP Professiona
Edition SP2 / Msta / 7 / I / 8.1

0
indows Server 2003/2003

dition/2003 R2l2O03 Pa
dition/2008/2008 R2l2O12l2O1

010
Mac OS X 10.6.8, '10.7.x

0.8.x,10.9.x, 10.'í 0.x, 10.11.x
O.12.x
apel
uporte de Papel Sem PC: Norma

carta e ofício) fotog
'l0x1scm, 'l3x18cm, 20x25cm, A4

)
amanhos de papel: Normal (44
rta e ofÍcio); ÍotogÉÍico (1ox1scm

3x18cm, 20x25cm, 44, carta)
amanho máximo do papel: 2'1,6
120 cm (8,5" x 47,2")
ipos de papel: Suporta dis

Epson; Papel sulle comum
I fotográÍic! para jato de tintal2

ipos de envelope: N'10, OL, C6
I noÍmal, Sulte e correio aéreo

dade de entrada de papel
00 folhas dê papel normal, 20 folha

papêl fotográfico, í0 envelopes
dade de bandeje de sâÍda: 3

has de DaDel normalEneroia
oltager;: áivoh

sumo Elélrim: 12,0W
êração e 0,7W em rêpouso

ntia: 24 meses
MOOELO DE REFERÊNCI

uhifuncional EcoTank L4l 60
VALOR roTAL R3 26,6,t0,00

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregáo Eletrônico no 070/2023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório n" OE7l2O23.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obieto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o arl. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

SIilAÍURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREços

MASTER AssrnadodeÍorma
DISTRIEUIDORADE digitàlpoíMASTER
PROOUTOS DISÍRIBUIDOHÁ DE

LTDA:1 723855800010 PRODUTOS

2 LrDAr 7238558000102

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - D
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS

3.1 O licitante vêncedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da Íormalizaçáo do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que kata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 'lo do ar.. 12 do Decreto no.
7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REvtsÃo Dos pREços

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraçóes nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociações junto aos
Íornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
acêitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Ítrlunicípio de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade

|\4ASTER tushado de rorr,à
DISTRIBUIDORA DE digitàt poí MAsTER
PRODUTOS DISTRIBU]DORÂD€

LÍD4.1 72185580001 PRODTTTOS

02 LTDAl723a55800Or02

pedido de forneci
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UNICÍPIO DE GARANHUI{S

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de rêserva, para assegurar igual
oportunidadê de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉTtMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condi@es estabelecidas nesta Ata;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.7o da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "C' e "d" será
Íormalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por Íato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

al Pot rczâo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

Lo cLÁusuLA orTAvA - DA coílrpETÊNcrA Do óneÃo cERENctADoR (MuNtcÍpto DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaçáo dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificaçf,o e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantide a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaÉo as suas próprias contrataÇões.

9.0 cLÁusuLA NoNA- DA coirpETÊNctA Do(s) óRGÃo(s) pARTrcrpANrE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventueis alleraçóes,

f,.I-
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11.1

i,UNICíPIO DE GARANHUl{S

para o correto cumpnmento de suas disposiçóes: e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de rêgistro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçôes, informando as
ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns

GLÁUSULA DÉCIIIIA - DoS DEVERES Do LIGITANTE VENCEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉclMA pRtrlrEtRA - DA uflLtzAÇÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

clÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAs sANçoEs

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contralo, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DtSpOStçÕES GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui

MASTER A§lhàdodeíoma
DISTRIBUIDORA DE digitàt pôí MASTER
PRODUTOS DISIRIBUIDORÀDE

LTDA-l 72385580001 pRoDtÍOS

02 LfDA: r 7238558000102

11.2

12.O

12.1

í 3.0

13.1

Desde que devidamente jusüficada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do MunicÍpio
de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decoÍrentes das adesões desta Ata não excederáo, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões seráo realizadas após a primeira aquisiÉo ou contratação por
órgão integrânte desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesáo, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas própÍias contratações, informando as oconências ao
MunicÍpio de Garanhuns.

í 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgáo ou entidade interna da AdministraÇão Municipal de
Garanhuns/PE.
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estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns â contÍatar,
Íacu[tando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preíerência ao Íornecedor registrado em igualdade de condiçôes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÉo, o edital do
Pregão Eletrônico no 0 10i2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Atâ de Registro de Preços não obriga este Município a Íirmarfuturas
solicitações.

í4.0 CLÁUSULADÉCUAOUARTA-DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisqueÍ questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem lustos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e foÍma, que vai subscrito pelo MUNICíP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documenlo pÍoduza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 14 de Dezembro de 2023.

ÓRGÃo GERENCIADoR

fl.t-

n'. 1íCN
DE GARÂNHUNS
.303.906/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n' 345.740. 1 8.zt-53

SECRETÁRp DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR

MA.SÍER tu3inàdodefmá
D|STRIBU|DORA DE dtgltal pot MASÍER

PRODUTOS osTRtBUtooÂÀoE

LTDA:1 7238558{100 rTDÀí 72:t855oooot olo2 2

MASTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 17.238.558/0001-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF N.527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL
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Garaoàuns, 2l de dezembro de 2023

ALEXANDRE HENRIQAE DE LEMOS MARINHO
Secreúrio de Desenvolvimento Econômico

Publicrdo por:
Taluche Frarcêsca Litrs Calado

Códlgo Idendff cador 2'7 CCDB4E

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PRDÇOS N' 170/'023

PROCESSO LICITATóRIO N" 087T2023 - PRECÂO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: Regisrro de pa.À eventuâl
rquisiçío de lmpressorrs e scatlller3, em aEndimento drs
necessidades da SecÍetariâ de Administração e deÍnais secretarias,
conforme especificaçôes e quâ.trtidades constantes no sló,ren 1.2 do
Termo de Refeéncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
170D02!, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: MASTER DISIRIBUIDORÀ DE PRoDUTOS
EPP, inscrit! no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. VALOR
BEGI§IBIDIQ: R$ 26.út0,00 (ütrte e seis Eil, sêiscetrtos e

quareDta reâls).

GaÊlhuns, 14 de dezeDbro de 2023

ITôNIO ÁCÁcrc 
'ÁNTÁNÁ 

DE GODOY
\ícreuíria de Administração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo ldeDtifr c.dor:039CC7 49

SECRETARIA MIJMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ÀTA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" T73NO23

PROCESSO LICITATÓRIO N' 0872023 . PR,EGÃO
. ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de paia cventual

, squlslçío de lmpressorrs e sctnnerq em aúendimeoto das
necessidades da Secretaria de Administraçào e deÍnÂis secretarias,

., conforme especificaçôes e quantidades constântes no subitem 4.2 do

1 Termo de ReÍeléncia. ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'
. 17312023, com validade de 12 (dozc) meses. E(IBIIEqED(IB
, R.EGISTRADO: CARLOS CÉSAR DE MORAES

INFORMITICA ME, inscrita no CtiPJ sob o fl" l.l.0l1.59710001-
j 29. VAIOR R.EGISTRADO: R$ 10.641,00 (dez mil, s€iscentos e

quareEta e un rcais).

'anhuns, 14 de dezembrc de2023.

ÁNTôNIO ÁCÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secreúria de Adminiscação

Pubücado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idetrtilicrdor:FÀFFAEC5

SECRETÀRIA MT'NICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÁO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'190/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 . PR.EGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: RegisEo de para eventual
rqulslção de lEpressoras e scatrtrerq €m atendimeoto das
necessidades da Secretariâ de Administração e deiDâis secretarias,
conforme especificações e quantidades constantes no subiteú 4.2 do
Termo de Referéncic. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
19012023, com vatidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R.EGISTRADO: LL.MENDES JT NIOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no t'7.t84.2t1t0001-24. I@B_-BEG§IBÂEQ: Rll
13.115,28 (tJezÊ mil, setecentos e qulDze reais, € vhte € oito
ceDtsvos).

Garanhuns, 2l de dezembro de 2023

wvr'w. diariomulr ic ipa.l.co m. br/amupe 57

ÁNTÔNIO AC.4CN SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secrctária de Administ8ção

Publlcsdo por:
Taluche FrancÀcâ Lins Calado

Códlgo Identifi cador: I 7 I CE5BD

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" I 78/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070202!. Objeúo: Regisho de para eveÃtual

8qüIshío de impresrorss e rc!trDGr§, eo atgndim@to das

n€Êessidades da Sccrctaria de Administraçâo e demais secretarias,
conforme especificações e quantidades co[stântes Íro tubitem 4.2 do
Termo de ReÍeréncio. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
l7El2023, com validade de 12 (doze) rneses. FORNECEDOR
R.EGISTRADO: MASTER DISTRIBITIDORÁ DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. ].ÀL]B
BEGI§I!ÂDQ: R$ 3,960,00 (três mll, novecentos e §esscrt!
re&l§).

Garaohus, 15 de dezembro de 2023

ÁNTôMO ÁCÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Seüeúria de Admini strâçãô

Publicsdo porl
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identificrdor:805 I 5BAÂ

§ECRETARIÀ MT,INICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M T9212023

PROCES§O LICITATóRIO NO 0872023 - PREGÃO
ELETRÔMCo N" 070/2023. objeto: Registro de para eventual
rquisiçIo de impr$lorss e scaDtrors, em atendimenúo das

necessidades da Secretaria de Administração e demais sccretsriÀs,
conforme especificaçõês e quantidâdes constantes no subilen 4.2 do
Terlno de ReÍerência. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'
19212023, com validade de t2 (doze) meses. FORNECEDOR
BgGIqIB4p,q r. L. MENDES JÚNIOR LTDA, in§crirÂ no CNPJ

sob o n" 17.184.211/0001-24. @B-BEGIS'IB4DQ: R$ 2.285'88
(dois mil, duzentos e oltenta e ciDco reais, e oite[tr e olto
cerarvos).

Garaúuns, 21 de dezembro dc 2023

ANTÔNIO ÀCÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Secrcúria de Adminisüação

PuDllcsdo por:
Talucha Francêscâ Lins Calado

Códlgo Idctrfi ncrdor: I 03DF20F

SECRETARIA MUMCIPÀL DE ADMIMSTRÁçÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 18I/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 0872023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N'070/2023. Objero: Registro de para evenhral
âqulslçÃo dê imprellora! e Ecatrlrer3, em âteÂdimeDto dás

necessidades da Secretaria de Admhistaçáo e d€mais secreiarias,
conforme eçecificações e quaÍrtidrdes constantes no subitem 4.2 do
Termo de Rel*êacia. ATA DE R.EGISTRO DE PREçOS N"
l8l/2023, com validade de 12 (doze) meses. ISBNE@
BEGEIBADq MASTER DISTRIBIJIDORA DE PRODUTOS
EPP, insffita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001 -02. VALOR
REGISTRÀDO: RS 3.240,00 (tÉs mü duzentos e quarcntr reais).

Garaúuns, 18 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTANA DE GODOY
SecrEüÁEia de AdministÍação
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

PR(rcESSO LICITAT o No 08i7/2023
PREGÃo ELETRôNrco ro ozorzozs

ATA DE REGISTRO DE PBECOSN:I7'I2023

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (14112t2023), o MUNICÍPIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, í26 - Centro
Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 1.303.906/000'l-00, neste ato representado pelo Secretário
de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residênte e domiciliado à na Rua
Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da
cedula de identidade RG n' 2.177 .624 SSP/PE e CPF n" 345.740.í 84-53, no uso de suas atribuiçÕes, em
face do Pregão Eletrônico n' O7O|2O23, BE§|§IBQ-ELP-BEçQ§ para eventual aqulsiÉo de
impressoras e scanners, em atendimento das necessidades da Secretaria de AdministraÉo e demais
secretarias, conforme especiÍica@es e quantidades constantes no subitem 4.2 do Terna de Referência
do Processo no o8712023, sujeitando-se as paÍtes às determinações da Lei no 1 0.520, de 17 de julho de
2002; Decreto no.1O.O24|2O19: Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; aplicando€e a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no.

17.184.21110001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n'2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Baino:
Jardim Menino Deus, Quatro Barras/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:
lêli.iâ6)finklêêhôlnô tnâ.iô6)finktÊênôlôar m h Fone (4í) 3045-0í12 / 99705-5305, neste
ato representada pelo Sócio Administrador lnácio Lindolfo Mendes Junior, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF n". 343.í 95.811-72, residente e domiciliado na Av.
de Janeiro n'2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR,
CEP: 83.420{00.

1,0 CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conÍorme especiÍicações e quantidades
mnstantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletr6nico n' 070/2023, seus anexos, e
Proposta da empresa vencedora, partes integranles deste instrumento, conforme abaixo
demonstrado:

ÍTENS
ITEM ESPECTFTCAçÁO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA R§ UNIT R$ TOTAL

DigitalizadoÍ(Scanner):
Tecnologia:Contact lmage Sensor( CIS )
Fonte de Luz: LED (Light Emitting Diode)
Modo de Alimentação: ADF
Reoluçáo Otica (dpi): 600 dpi
Resolução de SaÍda (dpi): 75 - 1200 dpi
Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
JPEG, Single-Page PDF, Muhi-Page PDF, Multi-
TIFF, TIFF, RTF, TXT, OCR( for iScan only ), XPS,
DOC, XLS, PPT, DOCS, XLSX
Halftone Pattems: Dither and Error Diffusion
Modo Tons de Cinzaj 16àit input, 8-bit outpul
Modo Colorido: 48+it input, 24-bit outpul
Memória: 256 MB SDRAM
lnterface: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0)
Conexão de Rede: RJ-45 Etherent í0/100 Mb e Wi'
Fi
Fonte de AlimentaÉo: lnput: í00-240 VAC, 50/60 Hz
(automático) e Output: 24V, 2.0A
Ciclo Diário Recomendado: Até ô.000 folhas

UND 06
CANON

/DR C240
R$

2.285,48
RS

13.715,28

I'lÁCOLNOOLTO
II,IÊNDEs

JUNlOR3,rll953l l7 tkru u,r§
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS

fl.
-Sistemas Operacionais: Windows@ Server 20xx, XP,

Msta, 7, 8.X, 10 (32 & 64 bit),
Sensor Ultrasônico: Sim
Documentos Longos
Digitalização de Cartões Rígidos: Cartão com relevo
(espessura de até 1.25 mm)
Tamanho da DigitalizaÉo:
ADF (Mín): 50 x 50 mm
ADF (Máx): 216 x 356 mm ( Oficio )
Capacidade do ADF: entre 80 e 100 folhas (44 : 80
glmz )
Gramatura do Papel: 27 - 413 g/m'
Velocidade (PB @ 200dpi, A4):Simplex : 40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Velocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex : 40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Melocidade (Colorido @ 300dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Garantia: 24 meses

4

ect,

arantia: 24 meses

UND 08
EPSON
/ES5O

R$
1.785,00

R$
14.280,00

vaLoR ToTAL R$ 27.995,28

Páginâ 2 de 6
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcnÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no O7O|2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 087 l'i2O23.

cúusuLA SEGUNDA - DA vlcÊNcrA DA ATA DE REG|STRo DE pREços

O prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objêto deste lnstrumento,
será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aÍt. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

fl.\-

2.0

2.1

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05
(cinco) dias, contados a parti da data de homologação do cerlame.

3.2 O Vazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Íomecedor e desde que ocona motivo justificedo acêito pela AdministraÉo.

3.3 É facultado à administragáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ala no prazo e
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazé-lo em igual pÍazo e nas
mesmas condiÉes propostas pelo pÍimeiro classificado.

3.4 A recusa iniustiÍicada do licitante vencedor ou dos classilicados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaÉo das penalidades preústas
no inslrumenlo convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA- DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgáo interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitade, quando da formalização do insúumento conúatual ou conelatos, a vigência
estabelecida no instíumento convocatóío.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registm de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
desta Ata.

5.0 CLÁUSULA AUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efeluar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, indusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do aÍt. 12 do Decreto no.7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExÍA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em deconência de
eventual redução dos preços preticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociaçóes junto aos
fornecedores, observados às disposigóes conüdas na alínea 'd" do inciso ll do caput do art.65 da Lei
8.666/93.

6.2 Na omnência do preço registado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MunicÍpio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduÉo dos
preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicegáo, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que aceitarem

Alinãdo dê foma
INACIO LINDOLFO dreitatEo, tNAcrs
MENDES UNmLFo MENDES

JUNIOR:3431 9581 JUN|ôR 3,1319s6r 172

172 Dâdos:2023.12.21
17:3,1 19{l'O0'
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos velores praticados pelo mercâdo serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e o
ljcitante náo puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do pedido
de fomecimento, e sem apliceÉo da penalidade, se conÍirmada à veracidede dos motivos
e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociagáo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procedeÉ a revogagão da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

7.0 cúusuLA sÉtlira- oo clttcELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nêsta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo estebelecido pela
AdministraÉo, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores àquelês
praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.8.666/93 ou no art.
70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contreditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por falo superveniente deconente de
caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e
justificádo:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 cúusuLA orrAvA - DA coMpETÊNcA Do óRGÃo GERENCTADoR (MuNlcípro DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADIIINISTRAçÃO}

8.í Compete ao órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s):

c) Providenciar a indicaçáo dos íomecedores para atendimento às demandas, obseÍvada a
ordem de classificâÉo e os quantitativos de contratagão definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pectuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes.

rNAcro L rNooLFo f*1li';:;,'^.1ã'MENDES u oo(foMENoÉs
JUNIOR:3431 958l nJNroR343re16r r72

Dàdd 2023-1 2l Illl rTJara{3'm
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

9.0 cúusuLA r{oNA - DA coMpgrÊNclA Do(s) ÓRGÂo(s) PARTICIPANTE(S)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de PÍeços, inclusive de eventuais alteraÇões, para o
coneto cumprimênto dê suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumpÍimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do desqJmprimento das
obrigaÇóes contratuais, em relaçáo às suas próprias contratiações, inÍormando as ocorrências
ao Município de Garanhuns

1O.O CúUSULA DÉCMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitente vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da ÍiscalizaÉo, das
obrigações, pagamentos e demais disposiÉes pÍevistas no Edital e seus anexos,

í,I.0 CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

í1.1 Desde que devidamente iustificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que
não lenha participado do certame licitatório, mediante concordância poÍ parte do Município de
Garanhuns.

í 1.2As autorizações de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 1í.5 desta cláusula.

11.3Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederão, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos participantes,
independente do número de órgáos náo participentes que adeírem.

I 1.4As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÉo por órgão
integrante desta Ata.

11.5Caberá ao licitante, observadas as condiÉes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou não
da adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras decorrentes desta 4tr,
assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

1 1.64pós a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá eíetivar a aquisição
ou contratagão solicitada, em alé 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da Ata.

11.7É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obriga@es contratualmente essumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contaditório, de eventuais penalidades decorentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11.8Esta Ata só poderá seÍ Aderida por órgão ou entidade intema da Administsação Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÓES

í2.1O Licitante que inadimplir as obriga@es nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás sanções e
ao pagamento de multes preüstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de Referência, contrato,
bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

rNACro LrNDoLFo *,11"#,3".',ffi"Í§'"'MENDES ei.rors
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TUNICíP|o OE GARANHUNS

,t 3.0 cúusuLA DÉGHA TERCEIRA - DTSPOSTçÕES GERÀS

13.í Esta Ate de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidâs, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.

13.24 existêncie de preços registrados náo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contralar, facultando-se a
realizegão dê liciteÉo específicâ para a aquisiÉo pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

13.3Sáo partes intêgrantes da presénte Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão
Eletrônico no 01O12O23 e as propostas da EMPRESA.

13.44 existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este MunicÍpio a Íirmar futuras
solicitações.

í4.0 CúUSULA DÉCtuA AUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarcâ de Garanhuns/PE, para diÊmir quaisquer questões deconentes dá
uülizaÉo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por esterem ,ustos e acordedos, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subssito pelo MUNICíP|O DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os eÍeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, í4 de Dezêmbro de 2023.

ÓRGÃo GERENC

MUNIC ARANHUNS
CNPJ n'. 11.3 06/0001-00

ANTÔNIO ACÁC !O SAI{TANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SEGRETÁR|O DE ADÍúINISTRAÇÃO

FORNECEDOR

rNAcro LTNDoLFo ffi:,",i:,ffiiTi"fl:XBlf'
MENDES .,uNroR:r4lresor r72

JUNIOR:34319581172 D'd, 2023'1 2 21 r7 3':58

I. L. MENOES JUNIOR LTDA
CNPJ N. 17 .1U.2't 1 tOOOl -24

INÁCIO LINDoLFo ÍI,ENDES JUNIoR
cPF Nô 343.195.81í-72

REPRESENTANTE LEGAL

f,.
-
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Pemambuco , t6 de Janeiro de 2024 . DiáÍio Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco ' ANO XV lN'3509

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identifr cador:879E3353

SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" OO2/2024_SAI)

O SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO DT GINANHLINS, NO

uso de suas atribuiçôes.
RESOLVE:

AUTORIZAR o registro na ficha funcioDal de ADRYELLE LUCIÀ
ALVES DA SILVA MACHADO, Agente Conunitário de Saúde,
Matrícula n'91199, lotado(a) na Secretaria de Saúde, a alteração do
nome de casada para solteira: ADRYELLE LUCIA ALVES DA
SILVÀ colfo.me averbação Íla Certidão de Casamento, no CaÍório
de Registro Ciül de Gffâúuns - PE, com vigência a partir desta data.

CTJMPRA-SE,
PI'BLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Seuetaria Municipal de Administração, em 05 de janebo de 2024

ANTÔMO ÁCÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Seüeiário de AdministÍaçâo

Publicado por:
Nicole Borges

Códlgo IdertlíicadoÍ:CC8DED34

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÁO
PORTARIA N' 003202,1-SAI)

O SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO DE GAI-INTTTrNS, NO

uso de suas atribuições,
RESOLVE:
CONCEDER a SUZANA SANTOS SILVÀ, ÂuÍiliar de Serviços
G€râis, Matrícula a" 5776, lotado(a) no(a) Secretaria de
Plrnejamento e Gestâo, o gozo de (01) um lqesj§-Eliêg referente
ao período âquisitivo de 22ll ll2O2O a 22llll2l2l, com vigência a
pa;rJr de 0110212024 r 0ll03n024.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Seúetaria Municipal de AdmiÍistração, em 05 de Jâneiro de 2024

{NTÔNIO ACÁCrc SANTANA DE GODOY
retiírio de Adrninistração

Publicsdo por:
Nicole Borges

Código Idertiíicedor: DC56BF77

SECRETARIA MTJMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T6412023

PROCESSO LICITÀTÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de pârâ eventual
aquisiçío de impressoras e scannêrs, em atendimento das
necessidades da Secretaria de AdministÍação e demais secrctarias,
conforme especificaçô€s e quantidades constdttes no subitem 4.2 do
Termo de Reíerê,tcid. ATA DE R"EGISTRO DE PRf,ÇOS N'
16412023, com vâlidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: CARLOS CESAR DE MORAES
INFORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.011.59710001-
29. VALOR REGISTRADO: Rg 14.188,00 (quatorze mil, cento e

oitentÂ e oito Íeais).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SANTANA DE GoDoy
SecreÉria de Adminishação

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idertiricador Ú3C 57 5'7 A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1652023

PROCESSO LICITATÓRJO NO 087/2023 . PREGÂO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objeto: Registro de para eventual
âquisição de impressoras e scanners, em atendimento da§

necessidades da Secretaria de Administração e derDais secretarias,

conforme especificações e quaotidâdes cotrstatrtes no subitem 4.2 do
Termo de ReJeréncia. ÀTA DE REGISTRO DE PR-EÇOS N'
165/2023, com validade de t2 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÁDO| I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n" r't .184.211t0001-24. II4!9.8--BEG§IBÂD9: R$
1!.715,28 (treze mll, sêt€ce[tos e quinze resis' e ünte e oito
centavos).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

ANTôNIO ACÁCrc SÁNTANÀ DE GODOY
Secretária de Administação

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifr cador:C78DC9Fl

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 16612023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de para evenhral

aquisiçâo de impressoras e scanners, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Adminishação e demais secretêria§,

conforme especificações e quâÊtidâdes constantes no subitem 4-2 do
Termo de ReÍéréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
16612023, coÍn validade de 12 (doze) meses FORNECEDOR
REGISTRÂDOI MÂSTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, inscÍita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. y!!qB
REGISTRADO: RS 25.200,00 (virte e cinco mil, e duzentos resis).

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

ÁNTÓNTO ÁCÁCrc SANTÁNA DE GODOY
Secretária de 

^dfl 
inistração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentiÍic&dor:00DA99DB

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T712023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 . PREGÃO
ELETRôNICO N'070/2023. Objero: Registro de para eventual
aquisição de impressoÍas e sc&nDers, em atendimento das

necessidades da SecÍetaria de Admnistração e dernais secretarias,
conforme especificaçôes e quartidades constarrtes no subitem 4.2 do
Termo de Refbréncía. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
l7ll2023, coíí\ validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: I.L.MENDES JUN-lOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no t'7 .r81.2r t to00r -24. YAIQ.B_BEGI§IBAD9, Rl$

27.995,28 (üntê e sete úil, íovecentos e noventa e cinco reais, e
ünte e oito centavos).

Garanhuns, 14 de dezembro de 2023.

ÁNTÔNIO ÁCÁCN SÀNTANA DE GODOY
Secretána de Administração

Publicado por:
Tâlucha Frarlcêsca Lins Calado

Código Idetrtifi cador:9EFB34CF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÁO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17512023

www.diariomunicipal.com.br/amupe 58
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MUNICíPIO DE GARÂNHUI{S

PROCESSO LtCtTATÓRlo No 08712023
PREGÃO ELETRÔMCO NO O7Of2O23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 172J2O23

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e lrês (1411212023), o
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 í.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretiírio de Administraçáo, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 7í - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da édula de identidede RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.1M-53, no uso de suas atnbuiçóes, em face do Pregão Eletrônlco n' 070/2023,

§E§ISIBO-EE-IIE§QIi para eventual aquislção de lmpressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Sêcretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no subrfem 4.2 do Termo de Referência do Processo n' 087/2023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002; Decrelo no.

1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de lunho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: CARLOS CESAR DE TORAES INFORMATICA ilE, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 33.01 1.597/0001-29, sediada na Estácio Ferreira n' 11 , Baino: Nossa
SenhoraDoo'SáoPaulo/SP,CEP:02.926-050,e-mail:@Fone(1,l)
99í41-0086 / (13) 3329-6288, neste ato representada pelo Sócio Administrador Carlos Cesar de
IUoraês, brasileiro, sotteiro, empresário, Portador do RG 1.896.598-9SSP/SP, CPF n". '165.939.308-

65, residente e domiciliado na Rua da Bica n' 4í0, APT 202 - Bloco A, Bairro: Freguesia Do O, Sáo
Paulo/SP, CEP: 02.925-000.

í.0 CúUSULA PRIÍÚEIRA - DO OBJETO

1.í Registro de para eventual aquisiçáo de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Referência, Prêgáo Eletrônlco no

070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumenlo,
conforme abaixo demonstrado:

ÍTENS

R3 UNIT R$ TOTALUNID QUANÍ MARCAITEM ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO

01
HP LASER JET

M432FDN
R$ 3.547,00 R$ 3.547,00

ÍDrê3s.)ra ulürunclonal a La3êr - §mnoGúolúmã I

FunÉes i MultitarBÍa suportada: lmpr€ssáo,l
copia, digitalizaçáo, fax 

I

Vêlocidade de impressão: A4: Até 40 ppmi Cartal
\té 42 ppm Preto; Saida da primeira página: Enf
úé 8,2 segundos Preto
Veloqdade de impressáo: frente e vêrso: A4: Atq

'17 ppm
ResoluÉo de impressão: Preto (Melhor): Até
.200 x '1.200 dpi; PÍeto (normal): Até 600 x 600
lpi; Preto (linhas í5nas): Atà 12oo; 1200 dpi
Tecnologia de impressáo: Laser
Tecnologias de resoluçáo de impressáo: NoÍmal
§00 x 600 dpi), alta resolução (1200 x 1200 dpi)
[.,]úmero dos cartuchos de impressão: í cartucho
le toner (preto), 1 tambor de imagem (prelo)

fdiomas padÍão de impressorâ: PCLs, PCLXL. PS,
PCI 6

Funcionalidades de Sofrwâre lntÊliqente de

UND
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iIUNICíPIO DE GARANHUNS

pressora: Dúplex automático, impressáo N por
gina, intercalaçáo, marcas d'água, modo de

mia de tonaÍ (630/"), acsita vários tipos e

de digitalização / Tecnologia: Basê plana,
imentador automático de documentos / Sensor

imagem por conteto (contact image sensors -

Éo de digitalizaÉo: Hardware: Até 1,200
1200 dpi (plano); Até 600 x 600 dpi (ADF);

Até 1.200 dpi (vidÍo de oÍiginais); Ate600

os de EntÍada para DigitalizaÉo
gitalizaÉo no painel Íiontal, qipia, e-mai
icativo de usuário via TWAIN ou WIA

amanho da digitalizaÉo: Alimentado
tomático de documentos: 2'16 x 356 mm; 8.5

4 pol. Máximo; 145 x 145 mm,5.7 x 5.7 in
Ínimos; Base plana: 216 x 297 mm: 8.5 x 1í.7 in

elocidade de Digitalizaçáo: Até 24 ipm (preto
ranco), até 12 ipm (cores)duplex: Até 10 ip

e branco), até 8 ipm (cores)
unçóes avançadas do scanner:
igitalizâr para WSO (somente suporte
e redê); DigitalizaÉo de liwos;

ura de pôsteí para digilalizaÇão
múltipla; Digitalizar para E-Book;

uivo existente para E€ook
Formato de arquivo de digitálizaçáo de sofiware

sofrware de digitalizaçáo paÍa Windows
s formatos de arquivo; RAW(BMP), JPG, PDF

didade de tits / Níveis de escala de cinza
bits (cores); I bits (monocÍomático) / 256
racleísticas padrão transmissão digital

Digitalizar e enviar por e-mail: Digitalizar pi
(SMB, FIP); Digitalizar para HDD;

it. p/unidad€ USB; Digitalizar para WSD;
SD Sc€n; Digitalizâr para PC; PC Scan;

soluçào de cóph: Preto (textos e gráÍicos):

Número Máximo de cópias: Até 99 cópias
Dimensionamento da Copiadore: 25 até 400%
Defniçôes de copiadora: Cópias; lntens. da

pr.i Modo de cor: Tipo oÍíginal; Duplex;
uzirlampliar, Tamanho original; Fonte de

apel; lntercalaçáoi 2 pl pág.; 4 p/ pás.; Cópia
e lD; Cópia de liuo; 4ustar plano de fundo;

agar borda; Carimba[ Marcâ d'água: 4uste

ResoluÉo de faxP.eto (Melhor): Até 300 x 300
pi; Preto (Padráo): 203 x 98 dpi
Funcionalidades de Software
nteligente de Fax Backup permanenle
e memória de fax, fax colorido,

ção automática de Íax, rediscagem
utomática, enüo atrasado,

e papel
lmpressora:
b Jêtadmi

osh d
oesEi ad N vel d ectmreconh

HP êdo

DFP PGJosddos a lizarqulvos digita
FTIF XPS

G TIFF

IM
Aré

40AtéPretoelocid cpmI7ren ee cpm(44

muto ed @ tap
m 33 6el cid da dee ns rssao taxAté:detIa kbps

ncaminhamento de Íax Fax-P

ts)

LDAP

0 x 600 dpi
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fl.t-

bimento seguro
uncionalidades de Íax: Memória do Íax: Até
0 Éginas; Suportê de Íeduçáo âutomática de

Sim; Remarcação Automática: Sim; Enüode
ax Adiado: Sim; Compaübilidade com detecÉo
ê toque distinlivo: Sim; Fax ÍoÍwarding
upported: Sim: Suporte de intoíÍace TAM de
lefono de Íax: Sim; Fax polling supported: Não:

Suporle de modo de lêlefone de fax Sim;
uporte dê junk banier: Sim; MaÍcação de
meíos com a máxima velocidade: Até 200

úmeros; Suporte de interface de PC: Não;
uporte de capacidade de recupeÍaÉo remota
im (apenas recebe); Suporte de handset
lebnico: Não

ectividade padrão: Porta USB 2.0 de alta
locidade, host USB; Porta de rede Gigabit
emet 1 0i1 00/1000 Base-TX integrada

apâcidade sem íios: Náo
pacidade de impÍessão móvel> lmpressao

m PÍinteron
móriaPadráo: 256M8; Máximo: 512 MB

Velocidade do proc€ssador: 600 MHz
clo de lrabalho: Mensalmente, A4: Até

100.000 páginas
Volumê mensal de páginas recomendado: 1 .500

3.500
Tipos de Supoíês de lmpressáo comportados
imples, grosso, fino, algodão, colorido, prá
presso, recidado, etiquetas, papel carlilo,
tÍte, arquivo, envelope
eso suporlado da mídia: Bandeja 'l: 60 a 220

; Bandeja 2: 60 â '163 g/m'; Bandeia 3: 60 a
'163 g/m:; Duplex: 60 a 120 glm'z
Tamanhos de mídia suporlados: Bandeja 1

, 45, A6, 85 (rso), Bs (JrS), OÍício,
velope (DL, C5, C6); Bândeja 2: A4, 45, 46,
(lSO),85(JlS), Oflcio; Band€ia 3: A4, 45,

oÍ das m Id as Bandeia
98 x 1481 Bandeia

9a x 14a2'16 x 356 m
'16 x 356 mm

m Band ela 3: a

Manuseamento de papel: Bandeja de entrada
250 Íolhas, bandeja de uso geral pare 50

lhas, impressão automática em Írente e verso:
andeja de saída para 150 folhas: Opçóês de

le e verso: Automática (stendard);
apacidade do alimentâdor eutomáüco de
ocumentos: PadÉo, 50 Íolhasi Alimentador de
nvelopes: Náo; Bandejas para Papel Standard
mais I bandeja de 50 folhas; Capacidades de

ntrada: Até 300 Íolhâs (Bandeja í:até 50
has; Bandeia 2: até 250 folhas) Padráoi Até 5

lopês; capacidades de saída: Até '150

lhâs Padrão; Até 5 envelopes;
enhum/nenhuma Transparências

Painel de contÍolo: LCD de 4 linhas; Teclado de
10 teclas, 18 botóes (Liga/desli9a, Cancelar,

conomia de êneÍgiâ. lniciar, Agenda de
dêreços, Rediscar/PauÊar, Discágem no
cho, Navegação, Voltar, Menu, OK. Copiar,

ax, OigitalizaÍ, Copiar lD, Contraste, Escâlar,
nÍormaÇóes); Luzes indicadoras de LED

/Desli a Status Fa tar izar
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ÍÚUNICíPlo DE GARANHUNS

ReduÉoiampliaÉo
-Descrição do üsor LCD COM 4 LINHAS
-SoftwaÍe lncluído: lnstalsdor comum, V3
controlsdor de impressão com SM Lite,
controlador TWAIN/WlA, HP MFP Scan, HP
Scan para PC Lite
-Fontas e lipos de c€racteres: Fonte PCL:
PCLl -PCL60, Fonte:sÍmbolo PCL (ROMAN8,
DESKTOP, ISOL1, ISOL2, ISOLs, ISOL6,
MCTEXT, MATH8, MSPUBL, PIFONT, PSMATH,
PSTÊXT, VNINTL, VNMATH, VNUS, WIN3O,
WINL1, WINL2, WINLs, WINBAOLT, SYMBOL,
WINGDING, LEGA L, ISO4, 1506, ISOI 1,
tso15, tso17, tso21, tso60, tso6s, Pc775,
PCt004, PC8, PC8DN, PC850, PC852,
PC8ÍK,C YR|LL|C, CP866, 15Q, 8H, 0H,
GREEK, PC8-GREÉK, OCR-A, OCR.B, PC{58.
rsoL9), EPSON/rBM (SANSERTF,ROMAN)
-Sistemas operacionais compatÍveis: Windows 7
(32/6,1 bits), WindouE 2008 Server R2, Windows
I (32/6a bits), Windows 8.1 (32/64 bits), Windou,s
í0 (32lô4 bits), Windows 2012 Server, Windou,s

Ê016 Server

Fsrstemas operacionais dê rede compatÍveis:

Windows 7 (32164 bits), Windo^,s 2008 S€rver
R2, Windo\./s I (32lô4 bits). Windows 8.'l
(32/64bits), Windows 10 (3264 bís), Windows
P012 Server, Windows 20'16
LGeÍântiâ: 24 mesês

TMODELO REFERÊNC|A: IMPRESSORA HP
LASERJET MFP.i'432FDN

VALOR TOTAL R3 3.5'7,00

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 07O12O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no O8712023.

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA - DA VrcÊNClA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de úgência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de í2 (doze) meses, conforme dispóe o aÍL. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
ianeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASS]NATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 E facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar e Ate,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades

fl.t-

preüstas no instrumento convocatório.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

4.0 CLÁUSULA OUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intêrmédio de instrumenlo contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverâ ser respeitada, quando da Íormaliza(j,o do instrumento contratual ou correlatos, a
úgência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCMOS E SUPRESSÔES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1'do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de PreÇos poderão ser aherados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVlsÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que êleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registÍado toma-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduçáo
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito ne negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cábíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

fl.t-
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UNICIP|o DE GARANHUNS

a) Descumprir as condiÉes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabêlecido pela
Administraçáo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomaÍem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.8.666/93 ou no
arl.7" da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a",'b', "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, deüdamente
comprovado e justificado:

a) Por raáo de interesse público; ou

b) A pedído do íomecedor.

s.0 cLÁusuLA otTAvA - DA couPETÊxcn oo ÓneÃo GERENCTADoR (MUNrclPp DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos Íornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obriga@es contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9,0 CLAUSULA NONA- DA COMPETÊNCh DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

10.0

10.í

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LTCITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da fiscaliza
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obrigaçôes, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIUA PRIÍÚEIRA- DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSí 1.0

11.1

11.2

13.0

13.1

13.2

Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administragão pública Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parle do Município
de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgáo ou entidadê, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

í1.3 Os quantitaüvos deconentes das adesôes desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitetivo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesóes serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÇáo por
órgão integrante desta Ata.

'l 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pele aceitaçáo
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanlo com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o orgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou @ntratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgáo ou entrdade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, obseNada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11-B Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIIIIA SEGUNDA- DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás
sançôes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIÍI,IA TERCEIRA - DTSPOSIçÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obrige o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realizaçÉ.o de licitaçáo específica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital do
Pregáo Eletrônico no 010/2023 e as propostas cla EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar
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solicitações.

14.0 CLÁUSULADÉCIÚAQUARTA-DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quaúo)
üas de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 14 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

MUNIC PIO DE HUNS
CNPJ n". 11.303. 001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANT DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁRp DÊ ADMINTSTRAçÃO

FORNECEDOR

CARLOS CESAR DE 
êi1làds"cdEir-'" 

disit"r e-

MORAES:1 65SISJ nonees:ro5s3e3o86s

0g65 
Dados:2021.12.1814:21:00

CARLOS CESAR DE MORAES INFORIUATICA ME
CNPJ No 33.01 í .597i0001-29

CARLOS CESAR DE MORAES
cPF N" 165.939.30&65

REPRESENTANTE LEGAL

f,.l-
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Pemambuco , t6 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco ' ANO XV I N" 3509

BX.(rcESSO LICITATóRIO N' 087/2023 . PR.EGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: Registro de pala eventual
aqulslção de impressorrs e sclrlDers, em aleodimeÍrto das

necessidades dá Secretaria de Administraçâo e demais secretarias,

conforme especificaçôes e quantidades constanles no subilem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'
17512021, com validade de 12 (doze) meses FORNECEDOR
REGISTR-4.IX): CARLOS CESAR DE MORAES
IIITORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.011.59710001-
29. VALOR REGISTR DO: R$ 7.094,(X) (sete mil e DoYentr e

qu8tro rcsis).

Garanhuns, 15 de dezembro de 2023.

ÁNTÔNIO ACÁCrc SANTÁNÀ DE GODOY
Secretária de Administração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idenalfl crdor: ACE43 5C3

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N" 17912023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0702023. Objeto: Registro de pala evenh.ral
âqulrlçIo de impressoras e sc8trners, em alendimento dâs

çssidades da Secretaria de AdministÍação e demais secrelarias,
Vforme especificaçôes e quantidades constanles no subüem 4.2 do
.ferÍno de Refeftncia. ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'
17912023, coín validade de 12 (doze) meses FORNECE DOR
REGISTRADO: MA§TER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscíta no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001 -02. @]qB
REGISTRÂDO: R$ 6.840,00 (seis mil, olaocenaos e quarenta
reais).

GaÍaDhuns, l5 de dezembro de 2023,

ANTôMO ÁCÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Secretária de AdministÍaçâo

Püblicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdentlÍicrdor:F4860856

SECRETARIA MUÀICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17212023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objero: Registro de para evenhral

rlsição de impre§soÍas € scan[ers, em alendimento das

Vcessidades da Secretana de Adminisfi-ação e demais secretarias,

conforme especiEcaçôes e quanridades conslanles Do subitem 4.2 do
Termo de ReÍerência. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'
17212O23, com validade de 12 (doze) meses. EOBNESEDAB
REGISTRÂIX): CARLOS CESÀR DE MORAES
INFORMATICA ME. inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.59710001-
29. VALOR REGISTRÀDO: R$ 3.947,00 (três mil. qúnheDtos e

qusÍento e sete real§).

Garanhuns, 14 de dezembro de 2021

ÁNTôNIO ÁCÁdO SÁNTANÀ DE GODOY
Secretária dc Admin istraçâo

Publicado por:
Talucha Francêscâ Lins Calado

Código Identiff csdor:25E8833F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.{ÇÂO
EXTRATO DE ATA DE R,EGISTRO DE PREÇOS N' 17712023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/2023 - PREGÂO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: R€gistÍo de para eventual
âqulslçõo de impressoros e scanneÍs, em atendimento das

necçssidades da SecÍetsÍie de Administraçào e demais secretanas,
conforme especificaçôes e quantidades constantes no subilem 4.2 do

Termo de ReJérência. ATA DE R-EGISTRO DE PREçOS N'
\77n023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 17.23 8.5 58/0001 -02. y4LlB
REGIS ADO RS 3.960,00 (três mil, novecentos e sesse[ta

reais).

GaÍanhuns, l5 de dezembÍo de 2023.

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SANTÁNA DE GODOY
Secretáriâ de Administraçào

Publlcado por:
Talucha Fmncêscâ Lins Calado

Código IdentiÍicsdor:680DD7FF

SECRETARIA I\ÍUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇAO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T89/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0?0/2023. objeto: RegistÍo de para eventual

âquisição de imprêssoras e scDnners! em atendimento dÂs

necessidâdes da SecÍetaria de Administrâção e demais secretariês,

conforme especificações e quântidades constantes no suhitem 4 2 do

Termo de Referência. ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N"
189/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R-EGISTRADOT I.L.MENDES JUNIOR LTDA, hscrita no CNPJ

sob o n" 17.184.211/0001-24. VALOR REGISTRÂDO: R$ 2.285,t8
(dois mil, duzentos e oiterta e cinco resis, e oiteDta e olto
ceDtavos).

Garanhuns, 2l de dezembro de 202i

ANTÔMO ÁCÁCrc SÀNTÁNA DE GODOY
Secretária de AdrÍunislÍação

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código I dentihcrdo Ít50222469

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17612023

PROCESSO LICITÁTóRIO NO 08?/2023 . PREGÂO
ELETRÔNICO N" 0?0/2023. Objeto: Registro de para eventuâl
áquisição de impressoras e scânnert em atendimenro das

necessidâdes da Secretâria de Administração e deÍnâis secreraris§,

confoÍne especificâçôes e quantldadcs constantes no subited 4.2 do
Terún de Reli,rência. ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS N"
116/2021, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADOT CARI-OS CESAR DE MORAES
INFORIVIATICA ]uE. inscrita no CNPJ sob o n'33.011597/0001-
29. VÀLOR REGI STRADO: R$ 3.547,00 (três mil, quirhcntos e

quar€nta e sete real§).

Garanhuns, l5 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ÁCÁCO SANTANA DE GODOY
Secretária de Administração

Publicrdo porl
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idertifi câdor:00DD78E3

SECRETARIÀ II'IUNICIPAI, DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE At'A DE REGISTRO DE PnEÇOS N" It8/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/'023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0?0/2023. Ob,tcto: RegistÍo de para evenhral
aquisição de imprêssorâs e scanners, em atendimento das
necessidâdes da SecÍelariâ de AdministraÇão e deúÂis secretarias,

conforme especificações e quanttdades constanÍes no suhile 4.2 do
Terno de Relerôncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
188/2023, conl valrdade de l2 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS

\l!*1v diariomurrcrpâl.com br'amupe 59
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PROCESSO LIC]T Rlo lrlc 0E7r2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7OI2O23

ATA DE REGISTRO D PRECOS N. í7312023

Aos qu-atorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1411212O23), o
MUNICíP|O DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sedê na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 í .303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédulâ de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.74O.184-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" 070/2023,
REGISTRO DE PRECOS para eventual aquisição de impressoras ê scanners, em atendimento
das necessidadês da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no suó,fem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n".
1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í deiunho de 1993,
com suas alteraçóes subsequentes:

EMPRESA: CARLOS CESAR DE IIIORAES INFORMATICA ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 33.01 1.597/0001-29, sediada na Estácio Ferreira n' 11, Bairro: Nossa
Senhora Do O, São Paulo/SP, CEP: 02.926-050, e-mail: ccdmteleintormatica(Aomail.com. Fone (í 1)
99141-0086 / (13) 3329-6288, neste ato representada pelo Sócio Administrador Carlos Cesar de
Moraes, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do RG 1.896.598-95SP/SP, CPF no. 165.939.308-
65, residente e domiciliado na Rua da Bica n" 410, APT 202 - Bloco A, Bairro: Freguesia Do O, Sáo
Paulo/SP, CEP: 02.925-000.

í.0 CúUSULA PRIíIIEIRA - DO OBJETO

í.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scannerst em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subrÍem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônlco no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

]TEN§

ITEM ESPECIFTCAçÁO DO PRODUTO UNID QUANT IÚARCA RI UNIT R$ TOTAL

2

TDÍeASOla ltrUlfllunclonal a LaSeÍ - Grande
Volume

Funçóes / MultitareÍa suportada: lmpressáo,
cópia, digitalização, fax

Velocidade de impressão: A4: Até 40 ppm; Carta:
tté 42 ppm Preto; Sâída da primeira páginã: Em
úé 8,2 segundos Preto
Velocidade de impressão: frente e verso: A4: Até
17 ppm

ResoluÇáo de impressão: Preto (Melhor): Até
.200 x 1.200 dtÍ; Preto (noÍmal): Até 600 x 600
lpi; Preto (linhas Íinas): Até 1200 x í200 dpi
Tecnologia de impressáo: Laser
Tecnologias de resoluçáo de impressão: NoÍmal
600 x 600 dpi), alta resoluçáo (í200 x'1200 dpi)
NúmeÍo dos caúJchos de impressão: 1 caÉucho
le toner (preto), 1 tambor de imâgêm (preto)
ldiomas padráo de impressord: PCL5, PCLXL, PS,
PCL6

Funcionalidades dê Software lntelioente de

UND 03
HP LASER JET

M432FDN R$ 3.547,00 R$ 10.e1,00
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IÍUNICIPIO DE GARANHUNS

f,.üy

pressora; DÚplex automáüm, impressáo N por
ágina, intercalação, marcas d'água, modo de
conomia de ton€r (630/.), aceita vários tipos o

ra: Nível de reconhecime

po de digitalização / Tecnologia: Base plana,
limentador automático de documentos / Sensor
e imagem por contato (contact imag€ s€nsors -

)
solução da digitalizaÉo; Hardware: Até 1,200

'1200 dpi (plano); Até 600 x 600 dpi (ADF);
ca: Até 'l .200 dpi (üdro de originais); Até600

os de Entrada para Oigitalização
gitalizaÉo no painel Íronlal, cópia, e-mail
icaüvo de usuário via TWAIN ou WIA

amanho da digitalização; Alimenta
tomático de documentos: 216 x 356 mm; 8.5

4 pol. MáÍmo; 145 x 145 mm, 5.7 x 5.7 in
ínimos; Base plana: 216 x 297 mm; 8.5 x 11.7 in
elocidade de Digitalização: Até 24 ipm (preto

ranco), até 12 ipm (corEs)duplex: Até 't0

reto e branco), até I ipm (cores)
Funções avançadas do scanneÍ:

gitalizar paÍa WSD (somente supoíe
rede); Digitalizaçáo de livros;
ura de pôsteÍ para digitalização

úlüpla; Digitalizar para E-Book;
uivo existente para ESook

Formato de arquivo de digitalÉaÉo de software
software de digitalizaçáo para Windows ace
formatos de arquivo: RÂW(BMP), JPG, PDF

roÍundidade de bits / Nlveis de ascâla de cinza
biis (cores); I bits (monocÍomático) / 256

rísticas padÉo transmissão digital
igitalizar e enviar por e-mail: Digitálizar p/
asta (SMB, FTP); Oigitalizar para HDO;
igit. p/unidade USBi DigitaliuÍ para WSO;
SO Scan: Digitalizar para PC; PC Scan;

olução de cópia; Preto (textos e gráficos):

Número Máximo de Cópias: Até 99 cópias
Dimensionamento da Copiadora: 25 âté 400%
DeÍiniçóes de copiadorá: Cópias; lntens. da
mpr., Modo de cor; Tipo original; Duplex;

uzirlampliat; Tamanho oÍiginal; Fonte de
el; fntercalaÉo; 2 pl pá9.; 4 pl pá9.: Cópia
lD; Cópia de liwo: Austar plano de fundo;

ar borda; Carimbar; Marca d'água;Auste
tom.de cópia
elocidade de transmissão de faxAté: 33,6 kbps

ResoluÉo de fãxPrêto (Melhor): Até 300 x 300
pii Preto (Padrão): 203 x 98 dpi
Funcionalidades de Software
nteligente de Fax: Backup permanente
e memória de Íax, Íax colorido,

ção automática de fax,rediscâgem
utomática, envio atrasado,

do HP
da lmpresso
Web Jetedmi

TTN P Fatos ados d izad oso o PJ Grquvos igital
XPTIFF S

caçâ
daóe IM

Áté

ti Dlplen L
mel clo Pretoade Até 40ópi cpI7e overs emrente cpmpreto (44

ncaminhamento de fax Fax

manhos de papel

NG, TIFF

0 x 600 dpi
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EEP

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

JL
recebimento segum
-Funcionalidades de Íax MsmóÍia do fax Âté
500 Éginas; Suporte de redução automática de
Íax: Sim; Remarcaçáo Automática: Sim; Enüode
Fax Adiado: Sim; Compatibilidade com detecÉo
de toque disüntivo: Sim; Fax Íorwárding
supporled: Sim: Suporle de inteíâc€ TAM do
telefone de faxr Sim; Fax polling supported: Não;
Suporte de modo de telefone de íax Sim;
SupoÍte de junk barrier: Sim: Marcaçáo ds
números com a máxima velocidade: Até 200
números; Suporle de interface de PC: Nâo;
Suporte de capacidade de redJpereÉo remote;
Sim (apenas recebe); Suportê de handset
telefônico: Náo
-Conectividade padrão: Porta USB 2.0 de atta
velocidede, host USB; Porte de rede Gigabit
Ethemet'10/1 00/1000 Base-TX integrada
-Capacidade sem fios: Náo
-Capacidade de impressão móveF lmpressáo
em PÍinteÍOn
-MemóÍiaPadrao: 256M8; Máximo: 512 MB
:Velocidade do poc€ssador: 600 MHz
-Crclo de trabalho: Mensalmenle, A4: Atá
100.000 páginas

fvolume mensal de págrnas recomendado: 1.500

E 3.soo
rTipos de Suportes de lmpressão comportados:
Simples, grosso, fino, algodão, colorido, prê
impresso, recidado, etiquetas, papel caÍtiio.
§utfite, arquivo, envelope

fPeso suportado da mídia; Bendeiâ 1: 60 a 220
Eim':: Bandeia 2: 60 a 163 g/m'z: Bandeja 3: 60 a
'163 g/m'1; Duplexi 60 a í20 g/m'

l-Tamanhos de midia suportados: Bandeia 1:

[e, 45. 46, 85 (lso), Bs (JlS), ofício,
lEnvelope (DL, C5, C6); Bandêia 2: A4, A5, A6,

lB5 (lSO),85(JlS), Oíício; Bandeja 3: A4, 45.
A6, 85 (lSO), 85 (JlS), OÍício
-Tamanhos Dersonalizâdos das mídias: Bendêiã
1i 76 x'127 a 216 x356 mm: Bandeia 2: 98 x 1'48
a 2'16 x 356 mmi Bandeia 3: 98 x 148 a
2'16 x 356 mm
-Manuseamento de papel: Bandeja de entrada
pâra 250 Íolhas, bandeja de uso geral para 50
Íolhas, impressão automática em frente ê verso;
Bandeja de saÍda para 150 folhas; Opçóes de
frente e verso: Automáücá (standard).
Capacidade do alimentador automáüco de
documentos: Padráo, 50 folhasi Allmentador de
envelopes: Não; Bandejes para Pepel Stândard:
1 mais 1 bandeia de 50 Íolhasi Capacidades de
entrada: Até 300 íolhas (Bandeja í: até 50
folhas; Bandeja 2: âté 250 folhas) Padráo; Até 5
envelopes; Capecidades de saída: Até '150

trolhas Padráo; Até 5 envelopes:
Nenhum/nenhuma Transparências
-Painelde contmle: LCD de 4 linhas: Teclado de
í0 teclas, 18 botóes (Liga/desliga, Cancelar,
Economia de energia, lniciar, Ag€nda de
endereços, Rediscar/Pausar, Discagem no
gancho, Navegação, Voltar. Menu, OK, Copiar,
Fax, Digitalizar, Copiar lD, Conlraste, Escatar,
lnformaçóes); Luzes indicâdoras de LED
(Liqa/Desliqa, Status, Fax, Copiâr, Dioitalizar):
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Wf;.Ü
MUÍ{ICíPIO DE GÂRÂNHUT{S

eduç€o/ampliaÉo
criçáo do visor LCD COM 4 LINHAS

oftware lncluído: lnstalador comum, V3
ntrolador de impressáo com SM Lite,
ntrolador TWAIN/WIA, HP MFP Scan, HP

can para PC Lite
ontes e tipos dê cáracteres: Fonte PCL

CL1-PCL60, Fonle:sÍmbolo PCL (ROMAN8,
ESKTOP, ISOLl, ISOL2, ISOLs, ISOL6,
CTEXT, MATH8, MSPUBL, PIFONT, PSMATH,
TEXT, VNINTL, VNMATH. VNUS, WIN3O,

INLl, WINL2, WINL5, WINBAOLT, SYMBOL,
INGDING, LEGA L, ISO4, 1506. ISO1,1.

15, tSO17, tSO21, tSO60, tSO69, pC775,

1004, PC8, PC8DN, PC850, PC852,
8TK,C YR|LL|C, CP866, 150, 8H, 0H,

REEK, PC8-GREEK, OCR-4, OCR-B, PC-858.
olg), EPSON/|BM (SANSERTF,ROMAN)
stemas operacionais compatíveis: Windows 7

bits), Windows 2008 Server R2, WindorÍr,s
(32/64 bits), Windows 8.1 (32/M bits), Wind

'10 (32164 bits), WiÕdows 2012 Seíver, Windows
016 Server

stemas operacionais de rede compâtÍveis
indows 7 (32164 bits), Windows 2008 Server

R2, Windows I (32164 bits), Windows 8.'l
(32164bits), Windows '10 (3264 bits), Windows

12 Server, Windows 2016
Garantia: 24 meses

DELO REFERÊNCIA: IMPRESSORA H
LASERJET MFP-M432FDN

VALOR TOTAL Rg í0,6Ií,00

Parágrafo Unim - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no O7O|2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 08712023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conÍorme dispõe o art. 12 do Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 20í 3.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O Wazo eslabelecido no subitem anterioÍ poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
AdministraÇão.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, mnvocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificedos remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.
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UNIC|PIO DE GARANHUNS

4.0 cLÁusuLA oUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contÍataçáo será formalizada pelo órgão intêÍessâdo por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da Íormalizaçáo do instrumento contratual ou correlatos, a
ügência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registso de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que treta o § 10 do art, 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do aá. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA - oA REV]SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçÉes nos preços registrados, em deconência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens regiskados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
Íornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d' do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduÉo
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valoÍes praticados pelo mercado
serão liberados do mmpromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicagáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociaçáo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenÉo da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉT|MA - DO CANCELAIITENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

fl-l-
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justmcativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
aí. 70 da Lei no . 10.52012O02.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

al Pot razáo de interesse público; ou

b) A pêdido do fornecedor.

s.0 cLÂusuLA olTAvA - DA coMpETÊNclA Do óRGÃo cERENctADoR (MUNtcÍpp DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preÇos registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçóes,
para o correto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de rêgistro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, inÍormando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

fl.!-

í 0.0

í0.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acercâ da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da fiscalização, das
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11.1

MUNICÍP|o DE GARANHUNS

obrigaÇões, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Desde que devidamentejustiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de PreÇos, durante sua
ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgáos participantes, respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

11.2

13.0

í3.í

't3.2

í 3.3

11.3 Os quantitaUvos deconentes das adesóes desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos náo participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisiçáo ou contrataÉo por
órgão integrante desta Ata.

í1.5 Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo
ou não da adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

íí.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o orgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçáo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da ügência da
Ata.

11.7 E de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes, informando as ocorências ao
Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12-O CLÁUSULA DÉCIUA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

'12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, flcará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DrsposrçóEs GERA|S

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condiçóes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
íacultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preíerência ao fornecedor regislrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 01012023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro dê Preços náo obriga este MunicÍpio a firmar futuras
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

solicitaçóes.

14.0 CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, í4 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

DE GARANHUNS
J n". 1 1.303.906/0001-00

ANT IO ACÁClo SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

CARLOS CESAR DE
Asiinado de Íormà dígitalpor
CÀRLOS CESAR DE

MORAES: 1 65 93930865 
$o#E:^1-6-s?il'ro,'f,'ro,o, _o..oo.

CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME
CNPJ N. 33.01 í.597/000í-29

CARLOS CESAR DE MORAES
cPF No 165.939.308-65

REPRESENTANTE LEGAL

Ii)§
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Pernambuco , 25 de JaneiÍo de2024 . Diário Oficial dos Muicipios do Estado de Pemambuco . ANO XV I N" 3516

Garaúuns, 2l de dezembrc de 2023

ALEruNDRE HENRIQUE DE LELTOS MAXINIIO
SecretÁrio de Desenvolvimento Econômico

Publlcado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Idendílcado|t2'7 CCDB4E

SECR.ETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÁçÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N" I7Ol2023

PROCESSO LICITÂTÓRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0702023. Objero: Regisbo de paÍa eveÍrtual
squislçío de lmpressorrs e scânners, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Adminisúasâo e dehais secretarias,
conforme especificações e qualtidades constantes tro subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
170/2023, com vatidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: MÀSTER DISTRIBUIDORA DE PRODÚIOS
EPP, insqibÀ no CNPJ sob o n' 17.238.558/000142. VALOR
BEGIqIBÂUq: R§ 26.640,00 (vitrlc e rels mil, §eiscetrtos e
qurretrtr reri§).

Garaúuos, 14 de dezembro de 2023

.TÔNIo ACÁCIO SÀNTÁNA DE GODOY
\ícretária de Admin iso-ação

Publlcsdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

C&igo ldetrtlfi crdor $39CC7 49

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINI§TRAçÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 17312023

PROCESSO IICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N'07012023. Objeto: R€gistro de paÍa eventual
aquiriçÃo de lrEpressorrs e ssltrDers, em alendimento das
necessidades da Secretaria de Administmção e demÂis secretarias,
conforme especificações e quantidades constantes no subitem 4.2 do
Termo de Referéncia. ÂTA DE R.EGISIRO DE PREÇOS N'
173D023, am validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R.EGISTRADO: CARI,OS CÉSAR DE MORAES
INFORMITICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.597i0001-
29. VALOR REGISTRÂDO: RS 10.641,00 (dez mil, têis.etrtos e
qurretrtr e [m reâis).

. raíhuns, 14 de dezernbro de 2023.

ÁNTôNIO ÁCÁCrc SANTANÁ DE GODOY
SecretÁria de Adminis nação

Publlcrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentilicador:FAIFAEC5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N'T9O/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 0872023 . PRf,GÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Registro de paÍa eveÍrtual
.qufulçío de lmpÍessoras e scanners, em alendimento das
necessidades da Secretaria de Administrâção e deÍôais secÍetarias,
conforme especificaçôes e quartidades coÍrstantes rlo subilem 4.2 do
Te.rno de ReÍerêncía. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N"
1902023, com vatidâde de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R.EGISTRÁ.DO: I.L.MENDES JIJMOR LII)A, hscrita no CNPJ
sob o no t'1.t84.21tt000t-24. I@WI§IBADQ: R$
ú.715,28 (treze mll, setecetrtos e qulue reâl§, e únte e olto
cetrtrvos).

Garanhuns, 2l de dezembro de 2023

www.diariomunicipal.com.br/amupe 57

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÁNA DE GODOY
SecretrÁria de AdmiDistÍação

Publicsdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Idetrtific8dor: 17 I CE5BD

SECRDTARIA MI'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS N" 17812023

PROCESSO LICITATÓRIO N' Ot7/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0?02023. Objeto: Registro d€ para evenruâl

squisiçío de imprelsorrs e rc,rnrerr, em ateodimetrto dâs

necessidades da Secrctaria dc AdmhisEação e demais secrctarias,
conforme especificações e quantidades constÀltes no subitem 4.2 do
Termo de Referêncía. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N"
178nO23, coíít validade de 12 (doze) rneses. EBIEçEDoB
R.EGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n'17.238.558/0001-02. VALOR
BEGISIBÂDIQ: R§ 3.960,00 (três mll, novecentos c a$seDtr
reris).

GaraDhuns, l5 de dçzêmbro de 2023

ANTÔMO ÁCÁCru SÀNTÁNA DE GODOY
Secretrária de Administração

Publlcrdo por:
Talucha FÍancêsca Lins Calado

Códlgo Idêtrtiflctdor:805 I 5BAA

SECR.ETARH MI'NICTPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 192N023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÁO
ELETRÔNICO N'07012023. Objeto: RegistÍo de para cventual
aquisiçõo de impressoras e scanDer§, em atEndimento das

necessidâdes da Secrctaria de Adminishação e dcmais secretarias,
conforme especificações e quantidades constailes no subitem 4.2 do
Termo de Referêncio. ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS N"
192D023, com validade de 12 (doze) rneses. EQENECEDAB
BEG!§IBADO: I. L. MENDES JUMOR LTDÀ, imcrita no CNPJ

sob o no 17.184.21ll0001-24. @ÀEG!S'IBÀDQ: R$ 2.285'88
(dois mil, duzeltos e oitetrtt e citrco reris, € oitetrta e oito
ceDtovos).

GarÀúunq 2l de dezembrc de 2023

lNTÔNIO ÁCÁCrc SÀNTÁNA DE GODOY
SecÍeláÍia de AdDinistrôção

Publlcrdo por:
Talucha Fmncêsca Lins Calado

Códlgo ldendf, csdor: t03DF20F

SECRETÂRIA MT'MCIPAL DE ADMINISTRÁçÁO
EXTRÂTO DE ÂTA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" T8T/'023

PROCE§§O LICITATÓRIO N' 0872023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N'0702023. Objeto: Regi§tro dc para cv€ntual
Equfsfçío de imprcllor.r € scttrtreri em at€DdiEgtrto dÀs

necessidades da Secretaria de Administração e demÀis secretarias,
conforme especifica§õÊs e quaDtidádes constantes no subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1812023, com validade de 12 (doze) meses. ESBNE@OB
MICI&IDO| MA§TER DISTRIBUIDORÀ DE PRODUToS
EPP, inscÍita no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001-02. VALOR
E§!BÂE: Rl§ 3.240,00 (três mil, duz€naos c qusrenar rcris).

Garanhuns, l8 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÁCICrc SANTÁNA DE GODOY
Sccretária dc AdmiÍrisrração
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

PRocEsso LtctrATónlo No ogz/2023
pRecÃo eterRôxtco Ho oTonozg

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 17412023

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1411212O23), o
MUNIGíPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.184-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" O7012023,
REGISTRO DE PRECOS para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no.
10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Leino.8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 33.011.597/0001-29, sediada na Estácio Feneira no 11, Bairro: Nossa
Senhora Do O, São Paulo/SP, CEP: 02.926-050, e-mail: ccdmteleinformatica@qmail.com. Fone (11)
99141-0086 / (13) 3329-6288, neste ato representada pelo Sócio Administrador Carlos Cesar de
Moraes, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do RG 1.896.598-9SSP/SP, CPF no. 165.939.308-
65, residente e domiciliado na Rua da Bica n" 410, APT 202 - Bloco A, Bairro: Freguesia Do O, São
Paulo/SP, CÉP: 02.925-000.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referêncra, Pregão Eletrônico no
07012023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

NENS
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT iIARCA R$ UNIT R$ TOTAL

2

TtDressora MutUrunctoÍ
Volume
Funções / Multitarefa supoÍtada: lmpressáo,
copia, digitrlização, fax

Velocidade de impressão: A4: Até 40 ppm; Carta:
úé 42 ppm Preto: Saída da primeira página: Em
té 8,2 segundos Preto
Velocidade de impressão: frente e verso: A4: Até
17 ppm

Resolução de impressão: Preto (Melhor): Até
.200 x 1.200 dpi; Preto (normal): Ate 600 x 600
lpi; Preto (linhas finas): Até 1200 x 1200 dpi
fecnologia de impressáo: Laser
fecnologias de resolução de impressão: Normal
600 x 600 dpi), alta resoluçáo (1200 x 1200 dpi)
Número dos cartuchos de impressão: I cartuúo
le toner (preto), 1 tambor de imagem (preto)
ldiomas padrão de impressora: PCLS, PCLXL, PS,
PCLô

Funcionalidades de Softrare lntelioente de

UND 01
HP LASER JET

M432FDN
R$ 3.547,00 R$ 3.547,00
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Wf;.I-
MUNIC|PIO DE GARANHUNS

intercalação, marcas d'água, modo de
de toner (630/o), aceita vários tipos e

de digitalização / Tecnologia: Base plana,
entador automático de documentos / Sensor

imagem por contato (contact image sensors -

da digitalização: Hardware: Até 1,200
1200 dpi (plano); Até 600 x 600 dpi (ADF);

Até 1.200 dpi (vidro de originais); Até600

arquivos digitalizados: PDF,

italização no painel frontal, copia,
de usuário via TWAIN ou WIA

manho da digitalizaçáo:
de documentos: 216 x 356 mm; 8.5

4 pol. Máximo:145x145 mm, 5.7 x 5.7 in
Ínimos; Base plana: 216 x297 mm; 8.5 x 'l í.7 in

de Digitalizaçáo: Até 24 ipm (preto
), até 12 ipm (cores)duplex Até 10
e branco), até I ipm (cores)

avançadas do scanner:
para WSD (somente suporte

rede); Digitalizaçao de livros;
de pôster para digitalização

pla; Digitalizar para E-Book;
uivo existente para E-Book

ato de arquivo de digitalização de
software de digitalizaçáo para Windows
formatos de arquivo: RAW(BMP), JPG, PDF

padrão transmissão digitial:
e envíar por e-mail; Digitalizar p/

(SMB, FTP); Digitalizar para HDD;
p/unidade USB; Digitalizar para WSD;
Scan; Digitalizat paÍa PC: PC Scan;

Máximo de Cópias: Até 99 cópias
da Copiadora:25 alé 4OO%

niçóes de copiadora: Cópias; lntens. da
Modo de cor; Tipo origínal; Duplex;
r/ampliar; Tamanho original; Fonte de
lntercalaçáo; 2 pl pág.;4 p/ pág.; Cópia

lD; Cópia de liwo; Ajustar plano de Íundo;
borda: Carimbar; Marca d'água; Ajuste

transmissão de ÍaxAté: 33,6 kbps
de faxPreto (Melhor): Ate 300 x 300

; Preto (Padrão): 203 x 98 dpi

nteligente de Fax: Backup permanente
memória de fax, fax colorido,

automática de fax, rediscagem

it

HPdo

dos

/ Níveis de escal
(monocromático)

dede biB
I bits

a
I 256

Até 40
e I7 cpm

e ):gráficos

, impressáo N por

Nível de

ts)

TIFF

x 600 dpi

alidades de Software

enúo aúasado,
hamento de

(ADF)

de Entrada para
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WUfl.l-
MUNICíPIO DE GARANHUNS

recebimento seguro
-Funcionalidades de íax Memória do Íax Até
500 páginas; Suporte de redução automática de
fax Sim; Remarcação Automática: Sim; Enviode
Fax Adiado: Sim: Compatibilidade com detecção
de toque distintivo: Sim; Fax fonrarding
supported: Sim; Suporte de inteúace TAM de
telefone de Íax: Sim; Fax polling supported: Não;
Suporte de modo de leleÍone de Íax Sim;
Suporte de junk banier: Sim; Marcaçáo de
números com a máxima velocidade: Até 200
números; Suporte de interÍace de PC: Não;
Suporte de capacidade de recuperação remota:
Sim (apenas recebe); Suporte de handset
telefônico: Não
-Conectividade padrão: Porta USB 2.0 de alta
velocidade, host USB; Porta de rede Gigabit
Ethemet í 0/100/1000 Base-TX integrada
-Capacidade sem fios: Náo
-Capacidade de impressão móvel> lmpressáo
em PrinterOn
-MemóriaPadrão: 256MB; Máximo: 512 MB
-Velocidade do processador: 600 MHz
-Ciclo de trabalho: Mensalmenle, A4: Até
100.000 páginas
-Volume mensal de páginas recomendado: 1.500
a 3.500
-Tipos de Suportes de lmpressão comportados:
Simples, grosso, Íino, algodão, colorido, pré-
impresso, reciclado, etiquetas, papel cartão,
sutfite, arquivo, envelope
-Peso suportado da mídia: Bandeja 1: 60 a 220
g/m'; Bandeja 2'.6O a 163 g/m'z; Bandeja 3: 60 a
163 g/m'; Duplex 60 a í20 9/m'
-Tamanhos de mÍdia suportados: Bandeja 1:
44, 45,46, 85 (lSO), 85 (JtS), OÍício,
Envelope (DL, C5, C6); Bandeja 2: A4, A5, A6,
85 (lSO),85(JlS), OÍício; Bandeja 3:44, A5,
A6, 85 (lSO), B5 (JlS), OÍício
-Tamanhos personalizados das mídias: Bandeia
1:76 x 127 a 216 x 356 mm: Bandeia 2: 98 x 148
a216 x 356 mm; Bandeja g:'gg x t4e a
216 x356 mm
-Manuseamento de papel: Bandeja de entrada
para 250 folhas, bandeja de uso geral para 50
folhas, impressão automática em frente e verso;
Bandeja de saída para 150 folhas; Opções de
frente e verso: Automática (standard);
Capacidade do alimentador automático de
documentos: Padrão, 50 folhas; Alimentador de
envelopes: Não; Bandejas para Papel Standard:
1 mais 1 bandeja de 50 Íolhas; Capacidades de
entrada: Até 300 folhas (Bandeja 1: até 50
folhas; Bandeja 2: alé 250 Íolhas) Padrão; Até 5
envelopes; Capacidades de saída: Até 150
folhas Padrão; Até 5 envelopes;
Nenhu m/nenhuma Transparências
-Painel de controle: LCD de 4 linhas; Teclado de
10 teclas, 18 botões (Li9a/desliga, Cancelar,
Economia de energia, lniciar, Agenda de
endereços, Rediscar/Pausar, Discagem no
gancho, Navegaçáo, Voltar, Menu, OK, Copiar,
Fax, Digitalizar, Copiar ID, Contraste, Escalar,
lnformações); Luzes indicadoras de LED
(Liga/Desliga, Status, Fax, Copiar, Dioitalizar):
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

do üson LCD COM 4 LINHAS
lncluído: lnstalador comum, V3

de impressão com SM Lite,
TWAINÂÂIIA, HP MFP Scan, HP

para PC Lite
e tipos de caracteres: Fonte PCL:

1 -PCL60, Fonte:sÍmbolo PCL (ROMAN8,

, rsoL1, tsoL2, tsoLs, rsoL6,
CTEXT, MATH8, MSPUBL, PIFONT, PSMATH,

, VNINTL, VNMATH, VNUS, WIN3O,
1, WINL2, WINL5, WINBAOLT, SYMBOL,

c, LEGA L, tSO4, tSO6, tSO11,
5, tsol7, tso21, tso60, tso69, PC775,

004, PC8, PC8DN, PC850, PC852,
YRILLIC, CP866, 1sQ, 8H, 0H,

PC8-GREEK, OCR-A, OCR.B, PC-858,
9), EPSON/|BM (SANSERTF,ROMAN)

operacionais compatíveís: Windows 7
bits), Windov'rs 2008 Server R2, Windovta

(32164 bits), Windows 8.1 (32/64 bils),
0 (32164 bits), Windows 2012 Server, Windows

16 Server
operacionais de rede compatÍveis:

7 (32164 bits), Windows 2008 Server
Windows 8 (32164 bits), Windows 8.1

bits), Windows 10 (32164 bits), Windows
1 2 Windows 20 1 6

MESES
ELO REFERÊITICIR: IMPRESSORA H

MFP-M432FDN
VALOR TOTAL RS 3.54?,OO

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no 07012023, e demais elementos @nstantes do
Processo Licitatório n" 087/2023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, confoffne dispõe o aÍt. 12 do Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaÇão das penalidades
previstas no instrumento convocatório.
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Wtti&I-
MUNICíPIO DE GARANHUNS

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaçâo do instrumento contratual ou correlatos, a
vi gên cia estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLAUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer atterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da 1ei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns oonvocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva,para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Municípío de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
ar7.7o da Lei no.1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "â", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razâo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COMPETÊNCIA DO ORGÃO GERENCIADOR (MUN|CíPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificaÇão e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preÇos registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ORGÃO(S) PARTIC|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coneto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

10.0

10.1

CLAUSULA DÉGIMA - Dos DEVERES Do LICITANTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiçáo do objeto, da fiscalização, das
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murlcípp DE GARANHUNS

obrigações, pagamentos e demais disposições preüstas no Editale seus anexos.

1í.0 CLÁUSULA DÉCffiA PRTMEIRA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administragão pública Ítíunicipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgáo gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata náo excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisiçáo ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não prejudique as obriga@es presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, obseruado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sançôes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na 1ei8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA- DtSpOStçÕES GERATS

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facuJtando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregáo Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
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solicitaçóes.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igualteor e forma, que vaisubscrito pelo MUNICíp|O Og GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 14 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

DE GARANHUNS
n". 1 1.303.906/000í -00

SANTANA DE GODOY
CPF n'3/.5.740.184-53

SEGRETARTO DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

CARLOS CESAR DE â11àl".t:rorma 
disitarpor

MORAES:1 659393 MoRAES:I65e3s3oa6s

0g65 f;1101';'0"''z'18 
14:20:28

CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME
cNPJ No 33.01 1.597/0001-29

CARLOS GESAR DE MORAES
cPF No 165.939.308-65

REPRESENTANTE LEGAL
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PROCESSO LtCtTATÓRlO No ú7t2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7O/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í75/2023

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e Írés (15t1212023), o MUNlCIPlo
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í í .303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o SÍ. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cedula de identidade RG no 2.177.624 SSPiPE e CPF no 345.740.184-
53, no uso de suas atribuições, em Íace do Pregão Eletrônico n' O7OI2O23, REGISTRO DE
!!!Ql§ para eventual aquisiÉo de lmpressoras e scannêrsr em atendimenlo das necessidades
da Secretaria de AdministraÉo e dêmais secretarias, conforme especificaçóes e quantidades
constantes no suórÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712O23, suieitando-se as
partes às determinações da Lei n'í0.520, dê 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 20í 3, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de iunho de 1993, com suas alteraçóes
subsequentes:

EMPRESA: CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 33-0í 1.597/0001-29, sediada na Estácio Ferreira n" í1, Bairro: Nossa
Senhora Do O, São Paulo/SP, CEP: 02.926-050, e-mail: ccdmteleinformatica@omail.com. Fone (í 1)
99141-0086 / (í3) 3329-6288, neste ato representada pelo Sócio Administrador Carlos Cesar de
Moraes, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do RG 1.896.598-95SP/SP, CPF n'. 165.939.308-
65, residente e domiciliado na Rua da Bica n" 4í0, APf 202 - Bloco A, Bairro: Freguesia Do O, Sáo
Paulo/SP, CEP: 02.925-000.

1.0 CLÂUSULA PRIIIi|EIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras ê scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçôes e
quantidades conslantes no subrÍem 4.2 do Termo de RefeÉncia, Pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ÍTENS
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

2

mDre5sora Multituncional a Laser - Grande
Volume

FunÉes / Multitarefa suportada: lmpressáo,
cópia, digitalizaÉo, fax

Velocidade de impressão: A4: Até 40 ppm; Carta:
\té 42 ppm Preto; Saida da primeira páginâ: Em
úé 8,2 segundos Preto
Velocidade de impressão: frente e verso: A4: Até
17 ppm

ResoluÇão de impressão: Preto (Melhor): Até
.200 x 1.200 dpi; PÍeto (noÍmal): Até 600 x 600
lpi; Preto (linhas linas): Até 1200 x 1200 dpi
Tecnologia de impressáo: Laser
Tecnologias de resoluÇão de impressáo: Normal
600 x 600 dpi), alta resoluÉo (í200 x í200 dpi)
Número dos câÍtuchos de impressáo: I cartucho
le toner (preto), 1 tambor de imagem (preto)
ldiomas padÍáo de impressora: PCL5, PCLXL, PS,
PCL6

Funcionalidades de SoÍtware lnteliqente de

UND 02
HP LASER JET

M432FDN
R$ 3.547,00 R$ 7.094,00
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

fl.
-,pressora: DÚplex automático, impressão N por

gina, intercalaçáo. marcas d'água, modo de
omia dB toner (630/"), aceita vários tipos e

de digitalizaÉo / Tecnologia: Base plana,
imentador automático de documentos / Sensor

imagem por crntato (contâcl imâgo sensors -

uÉo de digitalização: Hardware: Até 1,200
1200 dpi (plaro); Até 600 x 600 dpi (ADF);
câ: Até '1.200 dpi (üdro de originais); Até600

odos de Entrâda para Digitalizaçao
igilalizaÉo no painel Írontal, cópia, e-mail
plicativo de usuário via TWAIN ou WIA
amanho da digitalizaÉo: Aimentad

utomático de documentos: 216 x 356 mm: 8,5
4 pol. Máximo; 145 x'145 mm, 5.7 x 5.7 in
ínimos; Base plana: 2 í6 x 297 mm: 8.5 x 1 1.7 in
elocidade de DigitalizaÉo: Até 24 ipm (preto
anco), alé 12 ipm (cores)duplex: Até 10
reto e brenco), até I ipm (cores)
Funções avançadas do scanner:

Digitalizar para WSD (somente suporte
red€); Oigitalização de liwosi
uÍa de pôster paÍa digitalizaÉo

últipla; Digitalizar para E-Book;
uivo existente para ESook

oÍmato de arquivo de digitalizaÉo de sofrware
soflware de digiializaçáo para Windows
formatos de arquivo: RAW(BMP), JPG, PDF

didade de bits / Níveis de escala de cinza
(cores)i I bits (monoc.omático) / 256

racterísticas padráo transmissão digitâl
gitalizar e anviar por e+nail; Digitrlizar p/

pasta (SMB, FTP)I Digitalizar para HDO;
git. p/unidade USB; Oigitalizar para WSD;
SD Scan; Digitalizar para PC; PC Scan;

olução de cópia; Preto (teíos e gÍáÍcos):

úmero Máximo de Cópias: Até 99 cópias
imensionamenlo da CopiadoÂ'.25 alé 400%
eÍinições de copiadora: Cópiâs; lntens. da

mpr.; Modo de cor; l'ipo original; Duplex;
uzilamplia\ Tamanho oÍiginal; Fonle de

papel; lntercalaÉoi 2 p/ pá9.;4 p/ pá9.; Cópia
lD; Cópia de livro; Auslar plano de tundo;

agar borda; Carimbâr: Marca d'água; Auste

olução de fâxPrêto (Melhor): Até 300 x 300
pi; Preto (PadÉo): 203 x 98 dpi
uncionalidades de Sofrware

nteligente de Fax; Backup permanente
e memória de fax, fax colorido,

uÉo automática de fax,rediscagem

e papd
lmpressora:
h.lêtâÍlmi

osh d
oesüi âd N vel ed nhleco êclm

do PH e

F(AD
FPDoÍmatos dos ditvos oszâd PGJarqu gita

FFTI SXP

G TIFF

4 bits

l:
'1

APLD
04e AtáPretoed ta cpmcóp (M

Aré 7A4e emversorente cpmpreto ):

tomu d€ acapl
d ead ed ran ssasmt deo axAté 33eloci ,6 kbps

caminhamento de Fax-PC

ls)

0o x 600 dpi

ticâ, ênüo atrasado,
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rêcebimento seguro
-Funcionalidades de fax Memória do Íax Até
500 páginas; Suporte de reduçáo automática de
far Sim; Remarcaçáo Automática: Sim; Enviode
Fax Adiado: Sim; Compatibilidade com detecçáo
de toque distintivo: Sim; Fax forwarding
supported: Sim; Supoíe de interface TAM de
telefohe de fax Sim; Fax polling supported: Não;
Suporte de modo de telefone de fax Sim;
Supofie de junk banieÍ: Sim; MarcaÉo de
números com a máxima velocidade: Até 200
números; Supo[te de inteíace de PC: Nâo;
Suporte de capacidade de [ecuperação remola:
Sim (apenas recebe); SupoÍte de handset
telefônico: Não
-Conectividade padÉo: Porta USB 2.0 de alta
velocidade, host USB; PoÍta de rede Gigabit
Ethemet 10/100/1000 Base-TX integrada
-Capacidade sem Íios: Náo
-Capacidade de impressáo móveF lmpressão
em PÍinteron
-MemóriaPadrao: 256MB; Máximo: 512 MB
-Velocidade do processador: 600 MHz
-Ciclo de trabâlho: l\rensalmente, A4: Até
100.000 páginas
-Volume mensal de páginas recomendado: 1.500
a 3.500
-Tipos de SupoÍtes de lmpt'essáo comportados:
Simples. grosso. fino, algodáo, colorido, pré-
impÍesso, reciclado, etiquetas, papel cartáo,
sulfite, arquivo, envelope
-Peso supodado da mídia: Bandeja 1: 60 a 220
g/m'; Bandeia 2: 60 a 163 g/m'z; Bandeja 3: 60 a
163 g/m'zi Duplex 60 a 12O glm2
-Tamanhos de mídia suportados: Bandeia 1i
A4, As, A6, 85 (rSO), Bs (JrS), OÍício,
Envelope (DL, C5, C6); Bande.ia 2: 44, A5, A6,
85 (lSO),85(JlS), OfÍcio; Bandeja 3: A4, A5,
46, 85 (lSO), 85 (JlS), Ofício
-Tamanhos Dersonalizados das mídias: Bandeia
1:76 x127 a216 x356 mm; Bandeia 2: 98 x 148
a 2í6 x 356 mmi Bandeia 3: 98 x 148 â
2'16 x 356 mm
-Manuseamento de papel: Bandeja de entrada
para 250 Íolhas, bandeja de uso gerâl para 50
folhas, impressáo automálica em frente e verso:
Bandeja de saÍda para 150 Íolhas: Opções de
frente e verso: Automática (standard);
Capacidade do alimentador automático de
documentos: Padráo, 50 Íolhas; Alimentador de
envelopes: Não; Bandeias para Papel Standard:
1 mais 1 bandeja de 50 folhas; Capacidâdes de
entrada: Até 300 folhas (Bândeja í: até 50
folhâs; Bandeja 2: até 250 folhas) PadÍáo; Até 5
envelopes; Capacidades dê saida: Até 150
folhas Padráo; Até 5 envelopes;
Nenhum/nenhuma Transparências
-Painel de controle: LCD dê 4 linhas; Tectado de
í0 teclas, 18 botóes (Liga/desliga, Canc€.lar,
Economia de energiâ, lniciar, Agenda de
endereços, Rediscâr/Pausar, Discagem no
ganúlo, Navegaçáo, Voltar, Menu, OK, Copiar,
Fax, Digitallzar, Copiar lD, Contraste, Esc€lar,
lnfoÍmações); Luzes indicadoras de LED
lLiga/Desliga, Status, Fax, Copiar, Digitalizar);

fl.I-
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iIUNICIPIO DE GARÂNHUNS

Reduçáo/ampliação
-DescIiÉo do üsor LCD COM 4 LINHAS
-Software lncluÍdo: lnstaladoÍ comum, V3
controlador de impÍessão com SM Lite,
controlador TWAIN/WIA, HP MFP Scan, HP
Scan para PC Lit€
-Fontes e tipos de câracteres: Fonte PCL:
PCL'1 -PCL60, Fontê:slmbolo PCL (ROMAN8,
OESKTOP, ISOL1, ISOL2, ISOL5, ISOL6,
MCTEXT, MATH8, MSPUBL, PIFONT, PSMATH,
PSTEXT, VNINTL, VNMATH, VNUS, WIN3O,
WINL1, WINL2, WINLs, WINBAOLT, SYMBOL,
WINGDING, LEGA L, ISO4, 1306, ISOI 1,
tso15, tso17, tsoz1. tso60, tso69, Pc775,
PC1004, PC8, PC8DN, PC850, PC852,
PCSTK,C YR|LL|C, CP866, 15Q, 8H, 0H,
GREEK, PC8.GREÊK, OCR.A, OCR-8, PC-858,
ISOLg), EPSONíBM (SANSERIF,ROMAN)
-Sistemas operacionais compalÍveis: Windows 7
(32164 bits), Windov'/s 2008 Server R2, Windows
I (32/M bits), Windows 8.'l (32/ô4 bits), Windows
í0 (32164 bits), Windows 2012 Server, Windows
2016 Server
-Sistemas opeEcionais de rede compatÍveis:
Windows 7 (32164 bits), Windo!,\,s 2008 Server
R2, Windows I (32164 bits), Windo\r6 8.1
(32lô4tits), Windo$rs 10 (32ô4 bits). Windows
2012 Server, Windows 2016
-Garantia; 24 meses
.MODELO REFERÊNCIA: IMPRESSORA HP
LASERJET MFP-M432FDN

vALOn TOTAL R3 7.0ea,00

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônlco no O7OI2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório n" OE7l2O23.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de registro pere o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o arl. 12 do Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Pregos dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certeme.

3.2O ptazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Íomecêdor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazé)o em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

4.0 cúusulA oUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contreteÉo será formelizâda pelo órgão inteÍessâdo por intermédio de instrumento contratuâ1,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outÍo instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA- Dos AcRÉScmos E SUPRESSÕES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitiativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 't" do aft. 12 do Deseto no.
7.e9212O13).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aheraçóes nos preços registrados, em deconência
de eventual reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviÇos
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
Íomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d' do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toÍna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 ConvocaÍ os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais
vantajose.

7.0 CúUSULA SÉflÍTA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

Página 5 do 8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



w
UNICIPlo DE GANÂNHUNS

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administreção, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do at1. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
aÍ. 70 da Lei no . 10.52012O02.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hlpóteses preüstas nas alíneas "a", 'b", "c" e "d" será
Íormalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer tambem por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íornecedor.

s.o cLÁusuLA oITAVA - DA coMpETÊNctA Do óRGÃo cERENctADoR (MuNtclplo DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.1 Gompete ao órgão gêrênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidadê(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicação e os quantitativos de contrataÇão definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, gerantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

s.o cLÁusuLA NoNA - DA coMpETÊNctA Do(s) óRGÃo(s) pARTtctpANTE(s)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coneto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pectuedo nã Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, inÍormando as
ocorÍências ao Município de Garanhuns

f,.\-

'10.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIíIIA - Dos DEVERES Do LICITANTE VENGEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
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MUNICIPIO DE GARANHUiIS

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA DÉctÍlrA TERCETRA - DTSPOSTçÕES GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existêncie de preços registÍados não obriga o Município de Geranhuns a contratar,
facuhando-se a rcelização de licitação específica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

fl.l-

1í.0

11.1

í3.0

í 3.1

11.2

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraÉo pública Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do MunicÍpio
de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesóes desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 1í.5 desta cláusula.

Os quantitativos decorÍentes das adesóes desta Ata não excederáo, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registÍado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.3

11.4 As autorizações das adesóes serão realizadas após a primêira aquisiçáo ou contrataÉo por
órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condi@es estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo
ou não da adesão, desde quê não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

í í.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrançê do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumpnmento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocoÍrências ao
Município de Garanhuns.

í 1.8 Esta Ata só poderá ser AdeÍida por órgáo ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.O CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÓES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás
sangões e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

13.2

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico n'010/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A eÍstência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras

Página 7 de 8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



wfl.l-
MUNICIPIO DE GARANHUNS

solicitaçóes.

í4.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilizaÉo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 15 de Dezembro de 2023.

ÓRGÃo GERENCIADOR:

M
c n

O DE GARANHUNS
1 1 .303.906/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.18â53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçAO

FORNECEDOR:

cARLos cESAR DE ffi '2"^X?3! :"Jil'-'J?*'
MORAES:1 659393 MoRAES:r6se3e30B65o86s ?iii';ilá1,J.',''

CARLOS CESAR DE IUORÂES INFORiIATICA ME
CNPJ No 33.01 I .597/0001-29

CARLOS CESAR DE MORAES
cPF No 165.939-30&65

REPRESENTANTE LEGAL
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Pemambuço , 16 de Janeirc d€ 2024 . Diário Oficisl dos Municípios do Estsdo d€ Pemámbuco . ANO XV | |,1" 3509

Publicrdo por:
Nicole BoÍges

Códi8o Id.trtifi c.dor:B79E3353

Publicrdo por:
Talucha FraÀcêsca Liís Colado

Código ldcrtificrdor:93C57 57 A

§ECR,ETARIA MT]MCIPÂL DE ADMIMSTRAÇÃO
PORTARIA N' 002202,1-§AD

O SECRETÁRIO DE ADMINISIRAÇÃO DE GÁ.RANHT]NS, NO

uso de suas atribu ições.
RESOLVE:

AUTORZAR o Í€gistro na ficha tuncionâl de ADRYELLE LUCIÂ
ALI'ES DA SILVA MACIIADO, AgeDtc Comutriúrio de Srúde,
Marrícula tr'91199, lotado(a) m SccEttrb de Srúdq a slterasâo do
nome de câsada para solt€ira: ADRYELLE LUCIÁ ALVES DA
SILVA, conforme aveúação na Certidilo de Casanento, no Cartório
tle RegisEo Civil de Garanhuns - PE, com vigêtrcia a partü d€stâ dar&

CUMPRA.SE,
PUBLIQUE-SE E P.EGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Admhistração, em 05 de janeim de 2024.

ANTôNIO ACÁCIO SANTÁNÁ DE GODOY
Secretário de Administra@o

Public.do por:
Nicole Borges

Código ldcDtifi c.dor:CC8DED34

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N' OO32O24-SAD

O SECRETÁruO DE ADMINISTRAÇÃO DE CARANHT'NS, NO

uso de suas atibuições,
RESOLVE:
CONCEDER a SUZANA SANTOS SILVÀ Autilirr dc Serviço§
Gcrais, Matrícula no 5776, lotado(8) no(a) §€c]ttlri. dc
Pl.Dejrmeuto e Gcsülo, o gozo de (01) um EtegSg.lElh§, referente
ao pedodo aquisitivo de 22llll202l a 22llll202l, com vigência a

partir de 0l/022024 a 0ln3DO2/.

CIJMPRÂ-SE
PTJBLIQT]E-SE E REGISTRI,-SE

Secretâria Municipal de AdmhisFação, em 05 de Janeiro de 2024

ÁNTôNIO ACÁCrc SÁNTÁNA DE GODOY
§ecretário de Admioistação

Publicado por:
Nicole Borges

Código Id.otilic.donDC56BFT?

SECRETARIÂ MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
f,XTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1642023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0?0/2023. Objeto: Regisúo de parê eventual
rquisiçlo da impressoras a scatrncrs, em atendime[to das

necessidades da Secretaria de Adhilistr&ção e deúÀis sêcÍetaria§
confome especificações e quaotidades @nstontes tro subilen 4.2 do
Tetmo de ReÍetência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
l64nOLJ, @n vâlidâde de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRAIX): CARLOS CESÂR DE MORAES
IMORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.59710001-
29. ]lÂ!lq8 REGI§|IBÂDq: R§ 14.188,00 (qurtorz. Dil, ceDto e

oitetrtr c oito r..i!).

GaÍanhurc, 06 de dezernbro de 2023.

ANTôNIO ÀCÁCrc SÁNTANA DE GODOY
SecÍetária de AdministrEÉo

SECRETARIA M[II\ICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N' 165/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 0872023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070202!. Objeto: Registro de para eventuâl
aquisição dc iEprcrrors e scrDtrellr em dendimento da9

oec€ssidâdes da Secretaria de AdninistÍação e demsis secretârias,
conforme especificaçôes e quantidâd€s coostanlÉ;s no ilbilcrn 4.2 do
Tenno de ReÍerência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
165/2011, coú validade de 12 (doze) mes€s. 8!B!QCEDG
REGISTRADO: LL.Mf,NDES JIJI\IIOR LTDA, inscrita tro CNPJ
sob o no l?.184.21110001-24. I@QL@!§[BÂD9: Rl§

f3.7f5r8 (arczc mil, s.tecctraoc c qEirzc rc.iq c vitrac c oito
cctrtrvot).

Gannhuog 06 de dezenblo de 2023

ANTôNIO ÁCÁCIO SANTANÁ DE GODOY
Seqetária de Adniaisraçâo

Public.do por:
Talucha Francêsca Liís Calado

Código ldcrtitrqdonCTEDC9Fl

SECRf,TARIÁ MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÁO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Tó612023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 08712023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N' 0701!023. Objeto: Regisúo de paÍa €vêtrtua1

squiliçío dc impreErorr3 c scitrncnt' em alcndimenúo dÀs

necessidades ds SecretâÍia de Administração e demais secÍetsria§
conforme especificações e quantidades oonstanlgs no subilem 1.2 do

Te no de ReÍerência. ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
166D023, @Ín volidade de 12 (doze) mcses. flB!trC[pAB
BEGI§IB4Dq MÂSTER DISTRIBTNDORA DE PRODÜTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. yAlgB
EEGI§IBADQ: R$ 25.2fi)'ü) (üatc c circo mil, . duz.r.o! rcrtu).

Gamnhuns, 06 de dezembro d€ 2023

ÁNTôNIO ACÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Seq€tÁria de Administaçilo

Public.do por:
Taluch& Francêsca Lins Calâdo

Código IdGDtilicrdoÍ:00DA99DB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI§TRAÇÃO
EXTRÂTO DE ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N" T712023

PROCESSO LICITATÓRIO NO OE?/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 07020It. Objeto: RegisEo de pala eventual
rquiiiçlo dG ittrprcrsor'ü ê lc.rtr.rü em âtendimento das

nec€ssidades da Secretaria de Administração e demÂis secr€tari8s,
conforme especificações e quurtidsdes constantes no subilem 4.2 do
Termo de Relerência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
171D023, corn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGI§TRÂDO: I.L.MENDES JUMOR LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no t7.r8r'-.2lrl000l-24. .WQB-BDG§IB4@: R§
27.995,2t (viata c sctê mil, trovccelto! c trovcDt. c circo 

'lrfu, 
e

Yinta c oito ccoaavor).

Garanhuns, l4 de dezembro de 2023.

ÀNTÔNIO ACÁCrc SANTANA DE GODOY
SecÍetária de Administsa4ão

Public.do por:
Talucha Fmncêsca Lins Calado

Código IdGnaifi crdor:9EFB34CF

SECRETARIÂ MI'MCIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 1752OAT
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Pemambuco , l6 de Janeirc de 2024 . Diário Oficial dos Munrcipios do Estado de Pemambuco ' ANO XV lN'3509

PROCESSO LTCITATÓRIO N' 0872023 . PREGÃO
ELETRÔNICo N'070/2023. objeto: Regisrro de parâ cventual
aquisiçIo de impressoras e scanners, em atendimento dÀs

necessidades da SecretaÍia de AdministÍaçâo e demais secretarias,

conforme especificaçôes e quanÍidades constantes no subitem 4-2 do
Termo de ReJeréncia. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'
175/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDIO: CARLOS CESAR DE MORAE§
INtrORMATICA ME. inscrita no CNPJ sob o n' 33.01 1.59710001-

29. VALOR R-EGISTRÁDO: RS 7.094,00 (seúe mil e noveDÍa e

qurtro reris).

Gararhuns, l5 de dezembro de 2023.

,{NTÔNIO ACÁCrc SÁNTANÁ DE GODOY
SecÍetáÍia de Administração

Publicrdo por:
Taluchâ FÍancêsca Lins Calado

Códlgo ldeDtilicidor: ACE43 5C3

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'179/2023

PROCES§O LICITATÓRIO N' 087T2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0701202!. Obj€to: Registro de para evenhral

rquislçlo dc impresloras e §caDners, em aleDdimenüo das

essidades da Secretaria de AdminisÍação e demais §ecretarias.

táforme especificaçôes e quanlidades constanles no subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17912023, com validâde de 12 (doz€) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscÍita no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001 -02. VALOR
BEGI§IBADIQ: RS 6.8,í0,00 (seis rEil, oitoceÍtos e qusrentÊ
reris).

Gararúuns, l5 de dezembro de 2023,

ÁNTÔNTO ÁCÁCIO SANTANÁ DE GODOY
Secretiria de Àdministraçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identilicador:F4860856

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTR.ATO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N' 17212023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeúo: Registro de para eventual

rlslçõo de impre$orrs e tclnnersr em atendimento das

,\!Éessidades dâ SecretaÍia de Adminisraçào e demais secretarias,

conforme especificações e quantidades constantes no subitefi 4 2 do

Termo de Relerência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1721202!, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: CARLOS CESAR DE MORAES
IMORMATICA ME. inscrita no CNPJ sob o n" 33.011.59710001-

29. VALOR REGISTRÀDO: R$ 3.547'00 (trê§ mil, quitrhentos e

quaretrte e sete reais).

Garanhuns, 14 de dezembro de 2023

LNTÔNIO ACÁCrc SÁNTANÁ DE GODOY
SecÍetária de Admin istração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cadorr25 E8833F

SECRETÀRTA MUMCIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17712023

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 - PREGÀO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: Registro de para eventual

âqublçío de impreSsorÀs e sctnneÍs, em atendimento das

necessidades dâ Secretaria de Administração e demÂis secretarias,

conforme especificações c quantidades constanles no subilem 1-2 do

Terno .le Relàréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
177n023, coín validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÁDO: MASTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" I 7.238.558/0001-02. !!!I,OB
BEGI§BIDQ, RS 3.960'00 (três mil, nove centos e sessenta

re.ls).

Caranhuns, l5 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTANÀ DE GODOY
Secretária de AdministÍação

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códígo IdentiÍlcador:680DD7FF

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 189/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0702021. Objeto: RegistÍo de pard eveÍrtual

aquisição de impressoras e sca[[er§! em âtendime[to dÂ§

necessidades da Secretâriâ de Administração e deDÂis seqetarias,

conforme especrficações e quantidades constaDtes no suhitem 4 2 do

Termo de ReJàrência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
18912023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R-EGISTRÂDO: I.L.MENDES JUNTOR LTDA, hscritâ no CNPJ

soh o n' I 7.1 84.2 I 1/0001 -24. VALOR ISTRADO: R$ 2.285,8t
(dois mil, duzeÍtos e oltenta e clnco reâis, e oitentr e olto
c€ntavos).

Gâranhuns. 2l de dezembro de 2023

ÁNTÓNIO ACÁCIO SANTANÁ DE GODOY
Secretária de AdmiDistração

Publicado por:
Talucha FÍancêsca Lins Calâdo

Código IdertlÍicsdor t50222469

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17612023

29. VALOR ISTRÂDO: R§ 3.547,00 (três mil, quitrhenaG c

quarêntâ e sete reais).

Garanhuns, 15 de dezembro de 2023.

ÁNTÔNTO ACÁCIO SÁNTÁNÀ DE GODOY
Secretária de Administração

Publlcado poÍ:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idcntifi cadorr0oDDTEE3

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T88/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔrÜCO N' 070/2023. Objeto: Registro de para eventual

aqüisiçÃo de impressorrs e scânDers, em atendimento dÂs

necessidades da Secretanâ de -{dministração e dernâis secretarias,

conforme especificaçôes e quantidadcs constafltes no suhitefi 4.2 do

Ttno de ReJêrêncía. ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS N'
188/2023, com validade de l2 (doze) meses. FORNf,CEDOR
REGISl'R{.DO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PROCESSO LICITÀTóRIO N' 087/2023 - PREGÁO
ELETRÔNICO N' 070/2023. obJeto: Rcgistro de para eventual

Âquisição de impressorâs e scanher§, em atendimento da§

necessidades dâ SecÍetariâ de Adrrunistração e demÀis secretÀ.ia§,

conforme especificações e quaÍltidades constaotes no subiten 4 2 do

Termo de Relbrêncta. ATA DE R-EGISTRO DE PR.EÇOS N'
11612023, com validade de 12 (doze) meses FORNECEDOR
REGTSTRÂDO: CARLOS CESAR DE MORÂES
INFORMATICA ME, inscritâ no CNPJ sob o n" 33.011 597/0001-

www.drariomunlcipal.co br/'âmupe 59
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wps
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PROG ESSO L c o Nc (rE7r2023

PREGÃO ELETRÔMCO NO O7O'2ü13

ATA OE REGISTRO DE PRECOS N" í7612023

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (15t12t2)231, o MUNICIPIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, í26 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJi MF sob o no 1 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pelo

Secretário de Administração, o Sr. fuitônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de idenlidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF n'345.740.Í84-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônlco n" O7O|2O23, REGISTRO DE

!§!QQ§ para eventuat aqulslção de lmpressoras e scannens, em alendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e quantidades
constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023, suieitando-se as
partes às determinações da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n'. 10.024i2019; Decreto
7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçóes
subsequentes:

EMPRESA: CARLoS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 33.01 1.597/000í -29, sediada na Estácio Feneira n' í1, Baino: Nossa
Senhora Do O, São Paulo/SP, CEP: 02.926-050, e-mail: ccdmteleinform ti.3rôo mat com Fone (1 1)a
99141-0086 / (í3) 3329-6288, neste ato representada pelo Sócio Administrador Carlos Cesar de
MoÍaês, brasileiro, solteiro, empresário, Portador do RG '1.896.598-9SSP/SP, CPF n". 165.939.308-
65, residente e domiciliado na Rua da Bica n" 4í0, APT 202 - Bloco A, Bairro: Freguesia Do O, São
PauloiSP, CEP: 02.925-000.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras ê scanners, em atendimento das
necessidades da Secretana de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subrÍem 4.2 do Termo de RefeÉncia, PÍegão Elêtrônlco no

070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ÍÍENS
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT f,ARCA RI UNIT Ri TOTAL

s50 e a a5e7 -
olume

unçóes / MuttitaÍeÍa supofiada: lmpressáo
cópia, digitalização, Íax

dadê de impressáo: A4: Até 40 ppm; Carta
té 42 ppm Preto: Saída da primeira página: E
té 8.2 sogundos Preto
elocidade de impressão: frente e verso: A4
17 ppm

solução de impressáo: Prêto (Melhoo;
.200 x 1 .200 dpi; Preto (normal): Até 600 x 6
pr; Preto (linhas finas):Ate 1200 x 1200 dpi
ecnologia de impressão: Laser
ecnologias de resolução de impressão: NoÍma
00 x 600 dpi), alta resoluÉo (1200 x 1200 dpi)
úmero dos cartuchos de impressáo: 1

e toner (preto), 1 tambor de imagem (preto)
diomas padráo de impressoG: PCLs, PCLXL, PS
PCL6
uncionalidades de Softurare lnteli de

UND 0'r
HP LASER JET

M432FDN
R$ 3.547,00 R$ 3.547,00
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EEP

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

f,.l-

pressora; Dúplex automátim, impressáo N por
ágina, intercalaÉo, marcas d'água, modo de
conomia de toner (63%), acsita vários tipo-s e

de digitalizaÉo / Tecnologia: Base plana,
limentador automálico de documBntos / Sensor
e imagem por contelo (contecl image sensors -

)
soluÉo da digitalizeçáo: Hardware: Até 1,200

1200 dpi (plano); Até 600 x 600 dpi (ADF);
ca: Até 1.200 dpi (üdro de oÍiginais); Até600

de Entrada para Digital
gitalizaçáo no painel frontal, ópia, e-mail,
icativo de usuário üa TWAIN ou WIA

amanho da digitalizaÉo: Alimentado
utomático de documentos: 216 x 356 mm; 8.5
4 pol. Máximo; '145 x 145 mm, 5.7 x 5.7 in
ínimos; Base plana: 2'16 x 297 mm: 8.5 x 11.7 in
elocidade de DigitalizaÉo: Até 24 ipm (preto

ranco), até 12 ipm (cores)duplêx: Até 10 ip
reto e branco), até I ipm (cores)
Funções avançadas do scanner

gitaíizâr para WSD (somente supoíe
rêde); DigilalizaÉo de liwosi

tura de pôster para digitalizaÉo
úttiplá; Digitalizar para E-Book;

uivo existente para E€ook
ormato de arquivo de digitalizaçáo de sofrware
software de digilalização para Windows

s formatos de arquivo: RAW(BMP), JPG, PDF
TIFF
ndidade de bits / Níveis de escála de cinza

4 bits (cores): I bits (monocromático) / 256
râcterísücás padrão transmissáo digital

igitalizar e enviar por e.mail: Digitalizar p/
asta (SMB, FTP); Digitalizar para HDD|
igit. p/unidade USB; Digitalizar para WSD;
SD Scan; Oigitalizar parâ PC; PC Scan;

soluÉo de cópia; Preto (textos e gráficos):

Número Máximo de Cópias: Até 99 cópias
Dimensionamento da Copiadora: 25 alé 400o/o
DeÍiniçóes de copiadora: Cópias; lntens. da
mpÍ.; Modo de cor; Tipo original; Duplex;

lzilampliar; Tamanho original; Fonte de
pel; lntercalaçáo; 2 pl pág.i 4 p/ pá9.; Cópia

e lO; Cópia de livro; Austar plano de fundo;
ar borda; Carimbai Marca d'água; Auste

Resoluçáo de faxPreto (Melhoo: Até 300 x 300
pi; Prêto (Padráo): 203 x 98 dpi
Funcionalidades de Software

lnteligente de Fax Backup permanente
memória de fax, fax colorido,
ução automática de fax,r€discâgem

tomátice. envio âtrâsádo,

da lmpressora
W€b Jetadmi

N ed @nre ech tmenorãES
Hdo P

ipo

DF
ÍTn DP F Po atos dos d izadostaluivos Jgiarq
FF XPTI S

cãçÁ
dad€ IM

Aré
de ópia:
o em preto

ti LDAP
Preto Até 40elocl mcpI7teren e vers M cpm

ia
3 kb6e ntra ms aoiss ed xAtéÍa ps

caminhamento de Fax-PC

hos de papel

os

0 x 600 dpi

Página 2 de 8
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wus
MUNICIPIO OE GARÂNHUNS

uncionalidades de fax: Mem&ia do Íax Até
0 páginas; Suporte de Í€dução automática dê

Sim; Remârcação Automática: Sim; Enüode
ax Adiado: Sim; Compatibilidadê com detecçáo
e toque distintivo: Sim; Fex íorwãrding
uppoÍted: Sim: SupoÍte do iht€rfâce TAM dê

e de Íax: Sim: Fâx polling supportôd; Náo;
upoÍto de modo de teleÍone de Íax Sim;
uporte de iunk banier: Sim: MarcaÉo de
meros com a máxima velocidade: Até 200
meros; Suporte de interface de PC: Não;

uporte de câpacidâde de recuperação remota
im (apenâs recebe); Suporte de handset

ectividade padrão; Poíta USB 2.0 de alta
locidade, host USB; Portâ de rede Gigabit

themet 10/100/1000 Base-TX integrada

pacidade de impÍessáo móveF lmpressáo

emóriâPadráo: 256M8; Máximo: 512 MB
Vêlocidade do pÍoc€ssador: 600 MHz

clo dB trabalho: Mensalmenle, A4: Até

Volume mensal de páginas rêcomendado: '1.500

Tipos de Suporles de lmprêssão comportádos
imples. grosso, íno, âlgodão, colorido, prâ
presso, rêciclado, etiqustas. papel caruio.

eso suporlado da mldia: Bandeja 1: 60 a 220
;Bandeja 2: 60 a 163 g/m'; Bandeja 3: 60 a

63 g/mr; Duplex 60 a 120 g/mr
Tamanhos de mídia suporlados: Bandeja I

, 45, 46, 85 (lso), BS (JlS), ofício,
nvelope (DL, C5, C6); Bandeja 2: A4, 45, 46,

(lSO),85(JlS), OfÍcio: Bandeja 3: A,l,45,

nuseamento de papel: Bandeja de entrada
250 Íolhas, band€ia de uso geral para 50

lhas, impressáo automátic€ em Írente e verso:
deja de saÍda paía 150 folhas: Opçóes de

nte e verso: Automátic€ (standard);
acidede do alimentedor automático de
mentos: Padrão, 50 Íolhes; Alimentador de

velopes: Não; Bandejes para Papel Stânderd
mais 1 bandeia de 50 folhas; Capacidades de
trada: Até 300 Íolhas (Bandeja 1: até 50
lhas; Bandeia 2: até 250 Íolhâs) Padrão; Até 5
velopes; Capacidades dê saída: Até í50
has Padrão; Até 5 envelopssi

enhum/nenhuma Transparâncias
inel de controle: LCD de 4 linhas: Teclado de

10 teclas, l8 botoes (Liga/desliga, Cancelar,
conomia de energia, lniciar, Agenda de
ndereços, Rediscar/Pausar. Discagem no
ancho, NavegaÉo, Voltar, Menu, OK, Copiar,
ax, Digitalizar, Copiar lD, Contraste, Esc€lar,

nÍormaçóes); Luzes indrc€dorãs de LED

Bândeta
98 x 148Bândeia

98 x 't48

o
mdas d asT

2
m eBand 3: aia

aa itâlizares Status Fax

bimento seguro

lefônico: Não

apacidade sem Íios: Náo

m Printeron

100.000 páginas

3.500

ulÍite, ârquivo, envelope

216 x 356 m
16 x 356 mm

Páginâ 3 de I
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B&tufl.l-
MUNICIPIO DE GARANHUNS

ReduÉo/ampliaÉo
-Descrição do visor LCD COM 4 LINHAS
-Softu/are lncluído: lnstalador comum. V3
controlador de impressão com SM Lite,
controlador TWAIN/wIA, HP MFP Scan, HP
Scân para PC Lite
-Fontes e tipos de caracteres: Fonte PCL:
PCLI-PCL60, Fonle:símbolo PCL (ROMAN8,
DESKTOP, ISOL1, ISOL2, ISOLs, ISOL6,
MCTEXT, MATH8, MSPUBL, PIFONT, PSMATH,
PSTÊXT, VNINTL, VNMATH. VNUS, WIN3O,
[rtttt-t. wlt'tt-2, wlttLs, wtNBAoLT, syMBoL,
@rruoorruc, LEGA L. rso4, rso6, lsor 1,

tso15, tso'17, lso21, tso60, tso69, PC775,
PC't004, PC8, PC80N, PC85o, PC852,
PCETK,C YRtLLtC, CP866, '150, 8H, 0H,
pREEK, PC8-GREEK, OCR-A, OCR-B, PC858, 

I

lrsoL9). EPSONnBM (SANSERTF,ROMAN)
l-Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7
(32164 bits), windows 2008 Server R2, Windows
I (32/64 bits), Windows 8.'l (32164 bits), Windo',\,s
10 (32164 bits), Windows 2012 Server, WindoMts
20í6 Server
-Sistemas operacionais de redo compatíveis:
windows 7 (32/64 bits), Windows 2008 Server
R2, Windows 8 (32l bits), Windows 8.1
(32164bits), Windou/s 10 (32lô4 bits), Windows
Po12 Server, windows 20'Í6
Fcarantia: 24 mêses

"MoDELo REFERÊNCIA: IMPRESSoRA HP
LASERJET MFP-M432FDN

VALORÍôtAL R$ t.í7,00

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriçáo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no O7O|2O23, e demais elemenlos constantes do
Processo L3citatório n' O8712O23.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obleto deste
lnstrumento, será de í 2 (doze) meses, conforme dispóe o arl. 12 do Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços denúo do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O Wazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍÍa motivo iustificado aceito pela

Administraçáo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no pÍazo
e condiçóes estabelecidas, convocaÍ os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.
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w
UNICÍPIO DE GARANHUNS

4.0 CLÂUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.í A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contrâtual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSC|MOS E SUPRESSÔES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de PÍeços, inclusive
o acréscimo de que treta o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.8922013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aherações nos preços registÍados, em deconência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociaçóes junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registado toma-se superior ao preço praticado no mercado por moüvo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificâÉo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registredos em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogeção da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais
vantaiosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.'1 A Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada quando o licitante:

fl.rly
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MUNICIPlo DE GARANHUNS

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicâtivâ aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
ad.7o da Lei no. 1O.52O12O02.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Regístro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
demrrente de caso fortuito ou forçá maior, que preludíque o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a'l Pot Âzáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 cLÁusuLA orTAvA - DA COMPETÊNCIA DO ÓnCÃO GERENCTADOR (MUNtCÍplo DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao óÍgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classúicaçáo e os quantitalivos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicâr, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias conlratações.

e.o cúusuLA NoNA- DA coMpErÊNclA Do(s) ÓRcÃo(s) pARTtctpANTE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coneto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimênto das
obrigações contratuais, em relaÉo às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

fl.
-

10.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DEVERES Do LICITANTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

obrigaçôes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCHA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA- DISPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facuttando-se a realizaçào de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

fl.t-

't 1.0

11.1

11.2

Desde que deüdamente justificada a vantagem, êsta Ata de RegistÍo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizações de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgáos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

1í-3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederáo, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataçáo por
órgáo integrante desta Ata.

1'1.5 Caberá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que náo prejudique as obrigaÉes presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanlo com os órgáos participantes.

'lí.6 Após a autorizaÉo do MunicÍpio de Garanhuns, o orgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, inÍormando as oconências ao
Município de Garanhuns.

1í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da AdministraÉo Municipal de
Garanhuns/PE.

12,O CLÁUSULA DÉCilA SEGUNDA - DAS SANçÕES

'12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçõês nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará suleito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666i93.

13.0

13.1

13.2

í3.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
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iIUNICíPIO DE GARANHUNS

solicitaÇões.

.I4,0 CLÁUSULA DÉCMA QUARTA- DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhunsr/PE, para dirimir quaisquêr questões
decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços,

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurÍdicos.

Garanhuns, 15 de Dezembro de 2023

ORGÃO GERENCIADOR

M DE GARANHUNS
CN n". 1 .303.906/000 Í-00

ANTÔ NIOACÁcro slwata DE coDoY
CPF n'345.740.184-53

SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR

CARLOS CESAR DE Assinàdo de forma disital por
CARLOS CESAR DE

MORAES:1 659lplQ rvronarsress:s:oaos
Dados: 2023.12. t 8 11:19:lS

865 .03,00,

CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA ME
CNPJ No 33.01 1.597/0001-29

CARLOS CESAR DE MORAES
cPF N" í65.939.30&65

REPRESENTANTE LEGAL

f,.Ü
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Pemambuco , 16 de laneio de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANOXVIN'3509

PR@ESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0702023. Objero: Registro de para evenrual
Àqukiçio de ltnpreisorÀs e scanners, em atendimento das

necessidades da Secretaria de AdministÍação e demais secretarias,

conforme especificaçôes e quaotidades constantes no subilem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17512023, coÍn validade de 12 (doze) meses- FORNECEDOR
REGISTRAIX): CARLOS CESAR DE MoRAES
NFORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n'33.01 1.597/0001-
29. @$--@I§IB4D1O: R$ 7.094,0 (sete mil e Doventa e

qurtro r€ris).

GaraDhuns, 15 de dezembÍo de 2023

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SANTANÁ DE GODOY
Secretária de Administraçào

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Id.Dtifi crdor: ACE43 5Cl

SECR.ETARIÁ MTJNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17912023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÀO
ELETRôNICO N" 0702023. Objeto: Registro de para eventual
âquisiçio de lmpressorrs e scatrtrcr§, em atendimento das

essidades da SecÍetaria de Administi-ação e demais secretarias,

Vnforme especificaçôes e qüantidades constantes no slthitem 1.2 do
Termo de ReÍerência. ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1791202!, çoÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R.EGISTRAIX): MASTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, inscritâ no CNPJ sob o n" 17.23 8.558/0001 -02. VALOR
REGISTRADQ: R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos c quarenÍa
reeis).

Caranhuns. 15 de dezembro de 2023.

.ANTÔNTO AClCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secretária de Administraçào

Publicado porr
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Ídcntlllcrdor:FA860856

SECRETARIA MIJMCIPAL DE ADMIMSTRAçÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17212023

PN.OCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 . PRXGÂO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: Regisho de para evenrual

. tiaiçio de lmpressorl§ G scrnners, em atendimento das

\ícessidades da Secretaria de Admiíistração e demais secretarias.
conforme especificaçôes e quantidâdes constaltes no subitem 4-2 do
Termo de Referéncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17212023, coín validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGI§TRÀDO: CARLOS CESAR DE MORÂES
IMORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o o' 33.011 .597/0001-
29. VALOR REGISTRADO: R$ 3.547,00 (três mil, quinhetrtos e

qurretrtr e sete reri§).

GÀÍânhuns, 14 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SÀNTANA DE GODOY
SecreLiria de AdministÍação

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cador:25E8833F

SECRETARIÂ MIJIVCIPAL DE ADMINISTRÂÇÂO
EXTRÂTO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" T7712023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 - PR,EGÃO
ELETRÔNICO N' 0702023. Objeto: Registro de para eventual
aquisiçio de impressoras e sctn[ers, em âtendimento das

necessidades da Secretaria dc Administração e demais secretarias,
conformc especificaçôes e quantidades conslântes no subilcm 4 2 do

Terno le ReJbrincia. ATÀ DE RXGISTRO DE PR-EÇOS N'
177t2023, coÍÍt valdade de 12 (doze) meses. reBNESEDG
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, mscrita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001 -02. yÂLqB
REGISTRADO: R$ 3.960,00 (tÍês mil, novecentos e §e§§e[ta

reais).

Garanhuns, l5 de dezembro de 2023

ÁNTÔNTO ACÁCN SÁNTANA DE GODOY
SecÍetána de Administraçâo

Publlcrdo por:
Talucha Fraocêsca Lins Calado

Código Identifi c8dor:680DD7FF

SECI'ETARIA I\IUNICIP-A.L DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T89/2023

PROCESSO LICITATóRIO NÔ 0872023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. ObJeto: Registro de para eventual

aquisição de impressoras e scaoners, em alendimento dss

necessidades da Secretariâ de Administração e demâis secÍetalias,

conforme especificaçôes e quantidades const,tntes no suhttem 4-2 do

Termo de ReJerêncía. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
1E9/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
BEGISTtu\DO: LL.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita ro CNPJ

sob o n" l7.l 8,1.21 1.10001-24. VALOR REGISTRADO: RS 2.2E5'88

(dois mil, duzentos e oitenta e cinco reai§t e oltenas e olto
centavos).

Garanhuns. 2l de dczenrbro de 2023.

ANTÔNIO ÁCÁCfu SANTÀNÀ DE GODOY
SecreráÍia de Admiflistração

Publicsdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idertincadort 50222469

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO
EXTRATO rlE .\TÂ DE FEGISTRO DE PREÇOS N" 17612023

PROCESSO LICITATóRIO \O 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objeto: Registro de para eventual

aquisiçâo de impressoras ê scanners! em atendimento das

necessidâdes da Secretaria de Administração e demais secretaria§,

conformc cspeciÍicações e quantidades constaltes lro subitem 4.2 do

Terno de ReJ.eréncía. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17612023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: C^RLOS CESAR DE MORAES
INFORIII{TICA ME, inscÍita no C\PJ sob o n" 33 011 59710001-

29. VALOR REGISTRADO: R$ 3.547,00 (três mil, quilhentor e

quarenta e sete reais),

Gatanhurs, l5 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ACÁCrc S.ANTÁNA DE GODOY
Secretitia de AdninistÍaÇão

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentifi csdor:00DD7883

SECRETARIA MUNICIPAT, DE ADMINISTRAÇÃO
EX'IRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I88/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 0117/2023 - PREGÃO
ELETRÔI-ICO N" 070/2023. Ob].to: Rcgistro de para evennnl
aquisição dê impressoras c scünners. em atendimento da§

üecessidades da SecretaÍia de Admilrrstração c demâis secrelaria§,

conformc especificações e qDantidades conslântes no suhitem 4.2 do
Tenno cle ReÍeréncía. ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS N'
t88/2023, com validade de l2 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: \IASTER DISTRIBUIfTORA DE PRODUTOS
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS

fl.lt,

PROGESSO LTCITATÓRIO N" o,.7I2O23
PREGÃO ELETRÔNICO T{O O7OT2O23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 17712023

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e lrês (1511212023), o MUNIC|PIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.184-
53, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Eletrônico n" O7012O23, REGISTRO DE
f§lQl§ para eventual aquisição de impÍessoras e scannenr, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secÍetarias, conforme especificaçóes e quantidades
constantes no subiÍem 4.2 do Termo de RefeÉncia do Processo n" OE7|2O23, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. í 7.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'í73, Lote J
Paulista B Q D L 1, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com , Fone (87) 981 13-3775 I 99827-U59, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto, brasileiro, Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF n'.527 .22O.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Banoso,
no 206, Baino: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição dê impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria dê Administração e demais secretarias, conforme especiÍicações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ITE]Ú ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID
QUANT.

[IARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASÊR
DE MEDIA PRODUçÃO

. Funçao de impressora, scanner, copiadora,
imorôssao monocromalicâ
-Piocessador: 600 Ir,lHZ
- Conexão: Usb2.0. Wireless. Ethemet
-Memória 256 MB
- Ciclo Mensal: 12.000 Páoinas
- lmpressáo Duplex
-velocidade minima em preto 38 ppm (a4),
-resolucao minima na cor preta de 600 x 600
-papeis: carta, oÍicio, a4, executivo, a5, a6, b5
(is), 16k, personalizados (76x127 a 2í61356
mm)
-adíoara cooias e scanner
-Grainatura l2loxl2l,dgi Suoortada: Até
22Dnlm'
'Reíolução Scan: Óptica: lnterpolada:
4800x4g00dDi

UND 01 ELGIN R$
1.800,00

R$ 1.800,00
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-quanndade de cores 24 brts. 256 nrvers escala
ciirza, amDliac€o/reducao da coDia 25% a 400o/o
-Câpacidàde de Entrada de Paoel: Bandeja
Padrão: 250 Íolhas,/
-inteíace usb 2.0.
- rede ethemet í0/100/1000. wi-li.
-capacidade de saida '150 fls.
-compativel com windows 10, windows 8.í,
windows S,windo /s 7, windows vista, úndows
XD,
-drivers de instalacao. sofrwaÍe de instâlacão e
utiliza cgo,manuais té-cnicos dê instalaçào e
operaç3o em ponugues,
- cabo de alimêntacao,
- cabo de comunicacâo usb.
- caducho de toner.
Garantia de 24 Meses

COTA PRIÍ{CPAL - 75%

]TEI
ESPECIFICACÃO DO PROT'UTO UI{D OUAI{T. ARCA R$ Ui[T. RI ÍOTAL

6

I PRESSORÂ ULTIFUNGIOI{AL JATO DE
TINTA cJBulk Original

lmpÍessoÍa:
'I garrafa com tinta Preta: Rende até 7.500
páginas / 3 gânafâs coloíidas (Ciano, Magenla,
Amarela): Rendem até 6.000 págihas
Resoluçao máxima de impressão: 5760 x 1440
dpi
Velocidede de impressáo ISO: Preto'10,5 ISO
ppm e em cores 5 ISO ppm
Velocidade de impressáo: Preto 33 ppm e em
cores 15 ppmt

. Velocidade de impressão duplex: Preto 6 ISO
ppm e em coÍ€s 4 ppm
Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3
DicolitrosScanner:
Tipo de scanner: Base plana com sensor dê
linhas CIS colorido

. ResohJçáo óptica: '1200 dpi

. Resolução de hardware: 1200 x 2400 dpi

. ResoluÉo antoípolada: 9600 x 9600 dpi

. Profundidade de bit de cor: 4 8 bits de entrada,
24 bits de saída

. Características do Scann6r: Oigitalização para
PC

.Áuea máximade digitalizaÉor 21,6 x 29J qt
(8,5' x 'l '1,7")Cópia:

. yeloqiqadê de cópia: 7,7 ISO cpm (em preto),
3,6 ISO cpm (em cores)

. Qualidade de cópia; Colorido, Prelo/Branco,
rascunho/padrão

. Quantidade de cópias: 1-99 cópies (sem PC)

. Tâmanho mátmo da cópia: A4, carta

. Características de cópia: Diminui e aumenta
(2s4ooo/o)

. Conectividade:

. ConectMdade Dadrão: USB de Alta
Velocidade, Wirdless 802.1í b/q/n6, Wi-Fi
Dirêctn6

lmpressão a DaÍlir de um disDositivo móvel:
EDson ConnectTM Solulions4: EDson iPrintTM
App (lOS, AndroidTM), Epson'Email Print,
Remote Print DriveÍ. Oulros; Apple Air PÍint,
Google Cloud Prinl, Mopria Print Service
-Cartóes de memória suportados:
SD/SDHCiSDXC, MiniSD, MicroSDHC,

UND 02 EPSON R$ 1.080,00 RS 2.160.00
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brlidade
ProÍessional x64 Edition

P2lVtslalT lElE-1 l10
Windows Server 2@3l2OO3 x64 Edition/2003

03 R2 x Edition/2008/2008
201i,2012 R212016

Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, '10.8.x,10.9.x,

0.10.x, '10.'l í.x, í0.12.x

2.0

2.1

apel
Suporte de Papel Sem PC: Normal (A4, caÍta e
cio) Íotográco (10x1scm, 13xí8cm,

5cm, A4, caÍta)
Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e
cio); fotográÍico (10x1scm, 13x18cm,

scm, A4, carta)
Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x'120 cm
8,5'x47,2')
Tipos de papel: SupoÍta disüntos paÉis
pson; Papel sultâ comum o pap€l íotogÍáfico

jato de tinta'12
Tipos de envolope: No10, DL, C6; papel

Sulte e correio aéreo
Capacidade de entrada de papel: 100 Íolhas de
apel noímal, 20 folhas de papêl ÍotogÉÍico, 10
nvelopes
Capacidade de bandeia de saída: 30 folhas

I noÍmalEne rgra
oItagem: Bivolt

Consumo Elétrico: 12,0W em OperaÉo e 0,
m repouso
Garantia: 24 meses
MODELO DE REFERÊNCIA: Mu|Úfunciona|
EcoTank L4160

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no O7Ol2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 08712O23.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência da ata de registÍo para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 201 3.

3.0 CúUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O ptazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela
AdministraÇão.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estiabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licltante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinara Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades

MASTER Assrnàdo de foímô
DISTRIBUIDORA DE digir.t poÍ MASTER
PRODUÍOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA.I 72385580001 0 PRoDUTOS

2 LTDÂ:17238558000102

VALOR GLOBAL R§ 3.960,00

previstas no instrumento con
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4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será Íormalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empênho dê dêspesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da Íormalizaçáo do instrumento contratuel ou corÍeletos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconenle do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA AUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do aft. 12 do Decreto no.
7.8942013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraçóes nos preços registrados, em deconência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervêniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços eos valores pÍaticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de Íomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentiados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidede de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7. 1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

MASTER Assinado de Íormd
DISTRIBUIDORADE digitalporMASTER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo eceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
eÍl.70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c' e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
deÍesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também poÍ fato superveniente
decorrente de cáso fortuito ou forga maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e iudmcado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

s.0 cLÁusuLA oITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ónOÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AOMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgáo(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaçáo dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contrataÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓnOÂO1S) PARTTCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçóes,
para o coÍÍeto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Geranhuns

10.0

í 0.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITAI{TE VENCEOOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiçáo do objeto, da Íiscalização, das
ais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos

MASTER Âssinado de formà
DISTRIBUIDORA DE digitat por MAsÍER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DÊ
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11.1

IIIUNICIPIO DE GARÂNHUNS

CLÁUSULA DÉCIiA PRIIIEIRÂ - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA DÉctirtA TERCE|RA - DTSPOSIçOES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condiçóes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns e contÍatar,
facultando-se a realização de licitação específica paÍa a aquisiÉo pretendida, assegurada
preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcÍiÉo, o edital do
Pregão Eletrônico n" 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços náo obriga este Município a Íirmar Íuturas
solicitações.

11.2

13.0

13.1

13.2

13.3

Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
ügência, podeÉ ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da administração pública Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizaçôes de adesões desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subilem 1 1.5 desta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

í1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou náo da adesão, desde que não preludique as obriga@es presentes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

1í.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgão não paíicipante deverá efetivar a
aquisição ou contrataÇão solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obÍigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

í í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.o CLÁUSULA DÉCtilrA SEGUNDA- DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaç.ões nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

13.4
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11.0 cr-Áusur-l oÉcruA QUARTA- Do FoRo

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em M (quatro)
vras de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNIcÍPlo DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documenlo produza todos os eÍeitos legais e lurídicos.

Garanhuns, í 5 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

MUNIC DE GARANHUNS
CNPJ n'. í 303.906/000í -00

ANTÔNIO ACÁClo SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADÍÚINISTRAçÃO

FORNECEDOR

§f,lil,,oo. o, 
*it#,ü,frHl

LTDA.t 7238558000102 
LTDA t 72la5 58tlOOI 02

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ No 1 7.238.558/000í -02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF N" 527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL
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Psmambuco , 16 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANO XV lN" 3509

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087i2023 - PREGÃO
EI,EIRÔNICO N" 0702023. objero: RegisrÍo de para evenrual
âqulslção de lmpressoÍas e icannersr em atendimento das

necessidades da SecÍetâria de AdministÍação e demais secretarias,

conforme espccificações e quaÍtidades constanles no subilem 4-2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17512023, com validadç de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: CARLO§ CESAR DE MORAES
I\rORMATICA ME, insc.ita no CNPJ sob o n'33.011 59710001-
29. VALOR REGISTRÁDQ: R§ 7.094,00 (sete mil e Íoventr e

qurtro reôis).

Garaohuns, l5 de dezembro de 2023.

ÁNTôNTO ÀCÁCrc SANTÁNÁ DE GODOY
secrctária de AdministÍação

Publicado por:
Talucha Fmncêsca Lins Calado

Código IdentiÍicador:ACE43 5C3

SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO IIE PREÇOS N" 179/2023

PROCESSO LICTTATÓRIO N" 0872023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0702023. Objeto: Registro de para evertual
Àqúslçío de lmpressor&9 e scanners, em âlendimento da§

. rssidades da Secretaria de Administ-ação e demais secretarias.

Vforme especificaçôes e quanlidades constanles no suhitem 1-2 do
Termo de Referéncia. ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS N"
17912023, com validade de 12 (doze) meses. EqBNEeEpqB
REGI§TRADO: MASTER. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 17.238.5 58/0001 -02. VALOR
BDG!§IBÂDIQ: Rl§ 6.840,00 (seis mil, oltocertos e quareotâ
re-ais).

GaraDhuns, l5 de dezembro de 2023

,4NTÔNIO ÁC/{Crc SÁNTÁNÁ DE GODOY
SecÍetÁria de Administração

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idertifi crdor:F4860856

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T7212023

PR(rcESSO LICITATÓRIO N" 08?/2023 . PRXGÂO
ILETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de pârâ eventual

, /lslçÃo de impressoÍss e scsnDers, em alendimento das

ãcessidades da Secretaria de Administraçâo e demais secrerarias.

conforme especificaçôes e quantidades constantes no subitem 4-2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17212023, com validâde de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: CARLOS CESAR DE MORÀES
INTORMATICA ME, inscritra no CNPJ sob o n' 33.01 1.597/0001-
29. VALOR ISTRÀDO: Ri§ 3.547,00 (três mil, quitrhentos e

qualetrta c rete reais).

Garanhuns, l4 de dezembro de 2023.

ANTôNIO ÁCÁCrc SANTÁNA DE C,ODOY
Secretária de Âdministração

Publicado port
Taluchâ F.ancêsca Lins Câlâdo

Código ldentifi cador:25E883 3F

§ECRETÂRIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTnO DE PREÇOS N" 17712023

PROCESSO LICITATóRIO N" 08?/2023 - PREGÃO
ELETRôNICO N' 070/2023. Objeto: Registro de par-a eventual
Àqülrlçio de impressoras e scanners, em alendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e demais secretârias,
conforme especiÍicações e quantidades conslantes no subitem 4.2 do

Termo le ReJirência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
177D023, com validade de 12 (doze) me§es. IABNEÇED$
REGISTRADOI MÀSTER DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS
EPP, inscÍita no CNPJ sob o n" I 7.23 8.558/0001 -02. VALOR
REGISTRADO: R$ 3.960,00 (tÍês mil, novecentos e se§§entr

reais).

Garanhuns. l5 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ÁCÁCN SÁNTANA DE GODOY
Secretá a de Adminishação

Publicado porl
Talucha Francêsca Lias Calado

Cóügo Identifr csdor:680DD7FF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA ITE REGISTRO DE PREÇOS N' 189/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 08?/2023 - PREGÁO
ELETRÔ\ICo N" 070/2023. Objeto: Registro de para eventuâl

aquisiçío de impressora§ e scsnúers, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e demais secretariag,

conforme especificações e quantidades constantes no suhitem 4 2 do

Termo de ReÍaréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
189/2023, com valdade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRA.Do: I.L-MENDES JUNIoR LTDÀ inscrira rc CNPJ

sob o n" 17.184.21 I /0001-24. y4!qB-BEGIgIB^p8: RS 2.285'88
(dois mil, duzentos e oitenta e cinco reai§, e oltenta e olto
centavos).

Garanhuns- 2l de dczembro de 2023

Á\,TÔNIO ÁCÁCru SÁNTÁNA DE GODOY
Secretária de Administração

Püblicado por:
Tâiucha Frâncêsca Lins Calado

Código I derti ficsdor:.50222469

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÂO
EXTRÂTO DE ATA DE REGIS'TRO DE PREÇOS N" I7612023

PROCESSO LICITATóRTO \O 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔ\'ICO N' 0702023. Objeto: Registro de paÍ'a evennral

aquisição de impressora§ ê scanners, em atendimenio das

necessidades da Secretaria de Administração e demÂis secretaris§,

conforme especihcações e quantidades constantes Íro subited 4.2 do

Terno tle Reíeréncia. ATÀ DE RXGISTRO DE PREÇOS N"
17612023, com validade de 12 (tloze) meses. FORNECEDOR
RECISTRADO: CARI-OS CES.{R DE MORÂES
INFOLMATICA \lE. inscrita no CNPJ sob o n' 33 0l 1.597/0001-

29. VALOR REGISTRADO: R§ 3.547,00 (três Inil' quirhento§ c
quarentâ e sete reais),

Garânhuns. l5 de dezembro dc 2023

ANTÔNIO ACÁCIO SANT-ANA DE GODOY
Secretária de Adnunistração

Publicado por:
Talucha FÍancêsca Lins Calado

Código Idertifi c.tdor:00DD78E3

SECRET/TRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
EXTRÀTO DE ATA DE ITEGISTRO DE PREÇOS N" T8E/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 08?/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objeto: Registro de para eventual

lquisição de impressorâs e scan[ers- em atendirnento das

necessidâdes da Secretaria de Adniinistração e demais secretarias,

confome especificações e quantidades constantes no suhitem 4 2 do
Teruo de ReÍàrêncía. ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
l8t/2023. com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: \{ASTER DISTRIBÜIDORA DE PRODUTOS

www.d iâ riomunicipal.com.br/amu pc 59
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wpfl.l-
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITAT lo ilc 08712023
PREGÃO ELETRÔMCO N" O7Of2O23

DE REGISTR DE os No í78120

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1511212023), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa lurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
centro Garanhuns, inscÍito no CNPJ/MF sob o no í 1.303.906/000'l-oo, neste ato representado pelo
secretário de AdministraÇão, o sr. Àrtônio Acácio santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.'177 .624 SSp/pE e CpF no 345.740. í 84-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" 07O12023, REGTSTRO DE
PBEQII§ para eventual aquisição de impressoras e scannêrs, em atendimento das necessidadG
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especiÍicações e quantidades
constantes no suôitem 4.2 do Termo de Referência do Processo no O87t2O23, suieitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.0241201g; Decreto
7 .892, de 23 de ianeiro de 201 3, que regulamenta o sistema de Registro de preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2j de junho de 1993, com suas alteraÇões
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DlsrRlBUlDoRA DE PRoDuros Epp, inscrita no cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n.173, Lote J
Paulista B O D L 1, Baino: Heliopólis, Garanhuns/pE, CEp: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com, Fone (87) 9g'113-377 5 / 99827-04s9, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de BaÍros Souto, brasileiro, Portador da CNH de
no. M038851627-DETRAN/PE, cPF n'.527.22o.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
n'206, Baino: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460

1.0 CLÁUSULA PRIIçEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subrtem 4.2 do Termo de Referência, pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantei deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ITEiI ESPECTFTCAçÀO DO PRODUÍO UNID
QUÂIIT

ÂRCA R3 UN]T. R$ TOTAL

1

IUPRESSORA UULTIFUNCIOÍIIAL LASER
DE MEDTA PROOUçÂO

- Funçáo de impressoE, scanner, copiadora.
impressao monocrornatica
-Processado[ 600 MHZ
- Conexáo: Usb2.0, Wireless. Elhemet
-Memória 256 MB
-Ciclo Mensali 12.000 Páoinâs
-lmpressão Ouplex
-velocidade minima em pÍeto 38 ppm (a4),
- resolucao minima na cor preta de 600 x 600
-papeis: caÍa, ofcio, a4, executivo, a5, a6, b5
(is), 16k, personalizados (76x127 a 2't6x356
mm)
-adíoara cooias e sc:nner
- Grâinatura ' 'l 200x1 200doi Su
22Odlm'
- Reõolucião Scan: óotica:
4800x4600dDi

portada:

,t7.'o
Até

lada;

UND 01 ELGIN R$
1.800,00 R$ 1.800,00
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EryU

UNICIPIO DE GARÂNHUNS

MASTER Âssinôdo de íorma
DISTRIBUIDORADE digitalporMASTIR
PRODUTOS DISTRIEUIDORA DE

LTDÂ:1723855800O1 PRODUÍOS

02 LTDÂ:I 7238558000102

f,.!-

-quantrdade de cores 24 bfts, 256 niveis escala
cihza. amoliacao,/redtao da @gia 25o/o a 4OOo/o
-Câpacidáde de Entrada de Papel: Bandeja
Padáo: 250 folhas /
-inleíace usb 2.0.
- rede ethemet '10/'100/1000. wi-Í.
-caoacidade de saida '150 fls.
-coinDativel com windows "10. windows 8.1,
úndóws 8,úndot rs 7, windows vistâ, úndows
xD.
-órivers de instalacao. softwaÍe de instalacão e
utilizacâo.manuais tqcnicos de instalação e
operaÇâo em ponugues,
- cabo de alimentacao.
- cabo de cornunicacao usb,
-caÍtucho de toneÍ,
Garantia de 24 Meses

GOTA PRSICPAL - 75%

R$ TOTAI.UNT) QUATiÍT ARCA R$ UNIT.lTE ESPECIFIC DO PRODUÍO

RS 2.160,00UND 02 EPSON R$ 1.080,006

lmpressora:
'l ganafâ com tinta Prela: Rende até 7.500
págrnas i 3 ganafas coloÍidas (Cieno, Magenta,
tunarela): Rendem até 6.000 páginas
Resoluçáo máxima de impressáo: 5760 x í440
dpi
Velocidâde de impressáo ISO: Preto 10,5 ISO
ppm e em cores 5 lso ppm
Velocidade de impressão: PÍeto 33 ppm e em
cores 15 ppmt
Velocidade de impressáo duplex: Preto 6 ISO
ppm e em coÍes 4 ppm
Tamanho mínimo de goticula de tjnta: 3
oicolitrosScanner:
Tioo de scanner: Base olana oom sensor de
lirihâs CIS coloÍido
Resoluçáo óptica: 1200 dpi
R€soluÉo de hardware: 1200 x 2400 dpi
ResoluÉo inteÍpolada: 9600 x 9600 dpi
Protundidade de bit d€ coÍ: 4 8 bits de entrada,
24 bits de sâída
Caracterisücas do Scanner: Digitalização para
PC
luea máximade digitalizaçáo: 21,6 x 29,7
(8,5' x '11,7")Cópia:
Velocidade de cópia: 7,7 ISO cpm (em preto),
3,8 ISO @m (em cores)
Qualidade de cópia: Colorido, Preto/Branco,
rascunhc/padÉo
Ouantidade de cópias: I-99 ópias (sem PC)
Tamanho máximo da ópia: A4, cárta
Característic€s de cópia: Diminui e aumenta
(2s4OO%\
Conectiüdade:
conectividade Dadráo: USB de Alta
Velocidade. WiÍ€iless 802.11 b/q/n6, Wi-Fi
Direct 6

kTINTA c/B

SDHC/SDXC
memona
MiniSD

suportados
MicrosDHC

artões de
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tc
Professionâl x64 Edition

P2lvtstalT lBla-'l l10
indovvs Server 2003/2003 x64 Edition/2003

wi
ToSDXC'l 0 CoÍnoati
ndows xP SP3 /xP

bilidade

003 R2 x64
0'12120'12 R212016

w
flUNICIPIO DE GARANHUNS

tttTt-

2,O

2.1

Edition/2008/2008

Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x,10.9.x,
0.í 0.x, 'í0.1í.x, í 0.í2.x

pel
Suporte de Papel Sem PC: Normal (A4, cârta e
cio) fotogÍáco (10x1scm, 13x18cm,

, A4, caía)
Tamanhos de papel: Normal (À4, c€rta e
do)' rotogÉfico (1ox'lscm,'l3x18cÍn,
Éscm, A4, carta)

Tamanho máximo do papel: 2'1,6 cm x 120 cm
8,5'x 47,2')
Tipos de pâpel: Suporta distintos papéis
psoni Papêl sulle comum e papel ÍotográÍico
ra jato de tintal2

Tipos de ênvêlope: Nô10, DL, C6: papel
. Sulte e coreio aéreo

Capacidadede entrada de papel: 100Íolhas de
I normal, 20 folhas de papel fotográfico, 10

nvelopes
Capacidade de bandeia de saída: 30 Íolhas

Energia
ivolt

Consumo Elétrico: 12,0W em OpeÍaÇão e 0,
m repouso
Garanüa: 24 meses
MODELO DE REFERÊNCIA: MUItifuNCiONAI

EcoTank L4160

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no O7Ol2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório n" O8712O23.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de ügência da ata de registro pare o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o arl- 12 do DecÍeto n" 7 .892, de 23 de
janeiro de 201 3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASS]NATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será mnvocado para assinar a Ata de Registro de Preços denúo do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo ,ustificado aceilo pela
Administra@o.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injusúficada do Iicitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.

tusinado deÍorma
digital por MASTER

OI5TRIBUIDORA DE

PRODUTOS

LTDA:17238558000102

VALOR GLOBAL R3 3.9m,00
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UNICiPIO DE GARANHUNS

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.í A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de dêspesa, eutorização de compra ou outro instrumento hábil,
conÍorme o disposto no art- 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contratual ou conelatos, e
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCffiOS E SUPRESSÓES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitrativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo dê que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do aft. 12 do Decreto no.
7.89212013)-

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos pÍeços rêgistrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea'd" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduÇão
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiflcação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumpír o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de nêgociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataÉo mais
vantajosa.

7.0 cúusuLA sÉrtul- oo CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

fusinado de forma
digital por N,IASTER

OISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

LTDÂ:17238558000102
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UNICIPIO DE GÂRANHU}IS

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornârem supêriores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
arl.7o da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preústas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O câncelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por Íato supervenienle
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e iustificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 cLÁusuLA orTAvA - DA COÍUPETÊNCIA DO ÓnOÃO GERENCIADOR (MUNTCÍP|O DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Gompetê ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos Íomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicaçáo e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o @ntraditóno, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA- DA COMPETÊNCn DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposiÇóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaÇão às suas próprias contrataçóes, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

fl.l-

10.0

í 0.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisigão do objeto, da fiscalizaçáo, das
obrigaçóes, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

MASTER D|STR|BU|DORA Arsinâdo dê foma digital
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r,U ICÍPIO OE GARANHUNS

cLÁusuLA DÉctrt A PRIMEIRA- DA uTtLtzAÇÃo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - D|SPOS|çÔES GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços rêgistrados não obriga o Município de Garanhuns a contÍatar,
Íacuhando-se a realização de licitaçáo especíÍica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preferência ao Íornecedor registrado em igualdade de condições.

Sáo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÇão, o edital do
Pregão Eletrônico n" O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

fl.\-

í í.0

11.1

13.0

13.1

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizeda por qualquer órgão ou entidede da administração públice Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subilem í 1.5 desta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

'11.4 As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisiçpo ou contrataÉo por
órgão integrante desta Ata.

1í.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo
ou náo da adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

1'1.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o conÍaditório, de eventuais penalidades decorÍentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

1í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administraçáo Municipal de
Garanhuns/PE.

'tz.o cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará suieito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

13.2

í 3.3

13.4
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14.0

14.1

iIU ICíPIO DE GARÂNHUNS

CLÁUSULA DÉCTÚA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem iustos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (N (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 15 de Oezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR

MUNIC GARANHUNS
CNPJ n'. .906/000'l-00

ANTÔN]o AcÁc ANA DE GODOY
CPF n" 34 40.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

FORNECEDOR

MÂSTtR A'íhado dÊíoma
USTnIBUIDORÀ DE diqir.l por MAsTlR
PRODUTOS DIsTEIBUIDONÁ DE

LmA.1 72 38§S8O0OI PRODÚrOS

02 LIDÀ:172315540m102

MASTER DISTRIBUIDOR.A DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 17.238.558/000í-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF N" 527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL

1
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Garaúuls, 21 de dezembÍo de 2023

ALEXANDRE HENruoUE DE LEMOS MÁRINHO
Secretário de Deseovolvimento Ecooômico

Publlcrdo por:
Talucha Francêsca Lins Côlado

Código Idetrtiíicador:.21 CCDB4E

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÁçÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. I7Ol2023

pn.ocEsso LrcrrATóRro N' 0872023 - pREGÃo
nr,rrnÔxrco N'070/2023. Objeúo: Registro de para cvenhral
aquisiçio de irtrpressorâs e scrnDers, em ateldimento das

necessidades da Secretaria de Administração e d€mâis sccretarias,
confome especificaçôes e quantidades comtantes no subiten 4.2 do
Termo de Relerência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1702023, com validade de 12 (doze) mescs. FORNECEDOR
REGISTRÀDO: MASTER DISTRIBITIDORA DE PRODUTOS
EPP, iDscrita ro CNPJ sob o n" 17-238.558/0001-02. VÂLOR
B&G§IBADQ: Rll 26.640,00 (vin.e e sels mü sebcetrtos e

quaretrta reais).

Garaúuas, 14 de dezembro de 2023

wônto ,tcÁcto s,tNTANÁ DE coDoY
Vcretríria de Administração

Publlcado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identlfi cador 2039 CC1 49

SECRETÂRIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÂçÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGI§TRO DE PR.EÇOS N" TZ2O23

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PRDGÃO
ELETRÔNICO N" 0702023. Objeto: Registso de prla eventual
rquisição de impre3soras c sclntrers, em atendimento dôs

necessidades da Secretaria de AdmiDistragão e demais secretârias,
conforme especificações e quantidades cotrstaltes no subitem 4.2 do
Termo de Referência. ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17312023, çoíít validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: CÀRITOS CÉSAR DE MORAES
INFóRMÃ-TrcA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.59710001-
29. VALOR REGI§TRÀDO: RS 10.641,00 (dez Eü selscetrtos e

qusretrta € um reais).

raahuns, 14 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTÁNA DE GODOY
Secretriria de AdmiÍistração

Publlcado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

C&igo Idctrdflcrdor:FA.FFAEC5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI§TRÂÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T9O/2O23

PR(rcESSO LICITATóRIO N" 087/'023 - PR.EGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objero: Registro de pala eventual
aquisiçõo de impressorss e scatrners, em atetrdimento das
necessidades dâ Secretaria de Admidstração e demâis secretârias,
conforme especificações e quantidades constantes no srà.len 4.2 do
Termo de Referêacia. ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'
190/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: I.L.MENDES JIIMOR LTDA, iNcrita no CNPJ
sob o no l'l.l84.2lll000l-24. VALOR REGISTRADO: Ril
13,71528 (tt3zÊ mll, sctec4naos e quiDz€ reai§, e vhte c oito
crtrtsvos).

Garanhuns, 2l de dezembro de 2023

www. diariomun ic ipal. com. br/amupe 57

ÁNTÔNIO ÁC,lCb SÁNTANÀ DE GODOY
Secrctária de Admioistração

Publlcado por:
Talucha Francêsca Lins Calodo

Códlgo ldêDtilicrdor: l7l CE5 BD

§ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS IY 17812023

PROCE§SO LICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRôMCO N" 0?0/2023. Objeto: Regi§tro de para evenrual

8qúllçlo de iEprElloras e lc&oDert, cE atendimetrto dÂs

necessidades da Secretaria de Admidstração e demais secretarias,

conforme especificações e quantidades consta[ües no subítem 4.2 do
Tenno de ReÍeréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
178/2023, com validade de 12 (doze) Íneses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, irscrita no CNPJ sob o n' 17.238.5 58/0001-02' yAlqB
BEGIglB4Dlq: R$ 3.960,00 (@s mil, novec€otos e sessetrt!
reris).

GaÍaúuls, l5 de dezembro de 2023.

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SlNTÁNA DE GODOY
SecÍeúds de ÀdmitristÍação

Publicodo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

C6igo ldeDtificrdor:805 I5BAA

SECR.ETARIA MI'MCIPAL DE ADMIMSTRÁÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 192/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 0872023 - PREGÃO
ELf,TRÔMCO N" 070/2023. Objeúo: Registro de para eventual
aquisiçío de imprersorss e scatrner§, em atendimento das

neressidades da Secretaria d€ Administração e demais secretarias,

coúforme especificsções e qurntidsdes constantes no subitem 4.2 do
Termo de Referêncio. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
192D023, coÍn validade de 12 (doz€) meses. FORI\IECEDOR
REGI§TRÀDO: I. L. MENDES JÚMOR LTDA, inscIits no CNPJ

sob o n' 17.184.211/0001-24. VALOR REGISTRADO: R§ 2.285,88
(dois Dfl, d[zeltos e oiteBta e citrco redr, e olaentâ e oito
centrvos).

GaraDhuns, 2l de dezembro de 2023

ANTÔNTO ACÁCN SANTÁNA DE GODOY
Sesetária de Administração

Publlcrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo ldentifrcador: I 03DF20F

SECR.ETARIÀ MIJNICIPAL I'E ÁDMII{ISTRÁÇAO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ N' 18T/2023

PROCESSO LICITATóRIO N" Ot7l2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: Rçgisro de para eventlral
8qE-trlçío de lEprclsoras e Scarrners, em ateÀdimetrto das

necessidades da SecÍetâÍia de Admhistração e demais secÍetarias,
conforme especificações e quantidades constatrtes Íro subíte 4.2 do
Tenno de ReÍeftncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ N"
1812023, com validade de 12 (doze) Íneses. FOR]YECEDOR
REGISTRADOT MASTER DISTRIBIIIDORA IrE PRoDL[oS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n'17.238.558/0001-02. yALOR
BEGI§I&IE: R$ 3.240,00 (tr& mü duzetraos e quarentr reais).

Gâranhuns, 18 de dezembro de 2023

ANTôNIO ACÁCTO SANTANA DE GODOY
Secretári8 de Admifl istração
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EE8fl-t-
UNICIPIO OE GARANHUI{S

PROCESSO LIGITATÓRP NC It87'2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" O7O':TO'23

ATA OE REGISTRO DE PRECOS NO í7912023

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (15112t2023), o MUNICíP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1 .303.906/0001-00, neste ato Íepresentado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Aúcio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da édula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.184-
53, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Elekônico n" O7OI2O23, REGISTRO DE
f§lQQ§ para eventual aquisição de impressoras e scannens, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais sesetarias, conforme especificações e quantidades
constantes no subÍem 4.2 do Termo de RefeÉncia do Processo no 08712023, suieitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.02412019; Decreto
7.E92, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadaslro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.55E/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'173, Lote J
Paulista B Q D L 1, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@omail.com, Fone (87) 981 13-3775 / 99827-0459, neste ato
representada pelo Sócio AdministÍador Joselito de Barros Souto, brasileiro, Portador da CNH de
n'. 04038851627-DETRAN/PE, CPF n'.527.220.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Banoso,
n' 206, Baino: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460.

1,0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aqulslção de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no suôitem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico nc
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, paÍtes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

MASTER Assinàdo d€ forma
DISTRIEUIDORADE dlsrtatporMÂÍER
PRODUTOS DISTRIBUIDORÁ DE

LTDA:t 72j85580001 PRoDUToS

mÍú ESPECTFTCAçÃO OO PRODUTO UND quAxÍ. IARCA Rrl u tT. RI TOTAL

1

IMPRESSORÂ ULTIFUNCIONAL LASER
DE HEDIA PRODUçÂO

- Funçáo de impressora, scanner, copiadora,
impressao monocronratica
- Processador: 600 MHZ
. Conexáo: usb2.0. Wireless, Ethemet
-Mêmória 256 MB
- Ciclo Mensal: 12-000 Páoinas
- lmpressão Duplex
-velocidade minima em preto 38 ppm (a4),
- resolucao minima na cor preta de 600 x 600
,papeis: caíta, oficio, a4, ex€cutivo, a5, a6, bs
ois), 16k, peBonalizâdos (76x'í27 a 216x356
mm)
- edf Dere cooiâs ê scânner
- GBiratura 1200x'l200dpi SuDortada: Até
22Odlrn2
-.[q§oh.ç!g Scan: Ôpüca: lnterpolada:
4800x4800dpi

UND 02 ELGIN
R$

r.800,00 R$ 3.600,00

Página I de 7
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WUfl.r-
MUNICíPIO DE GARANHUNS

.quan[oaoe 0e cores :l4 Dn§.zcti nrvers esc€la
cihza. amDlia câc/red uâo da @oia 25o/o a 4OOo/o
-Capâcidáde de Entrâda de PaDel: Bandeja
Pedráo: 250 folhas /
-inteíace usb 2.0,
- redê ethemet 10/100/'1000. wi-Íi.
-caDacidade de saida 150 fls.
-comDativel mm windows 10. windows 8.1.
úndows 8,úndo\ is 7, úndou/s ústâ. úndows
xD.
-driveG de instalacao. sofrwâÍe dê instelecáo e
utilizacqo,manuais técnicos de instalaçâo e
operaÉo em português,
- cabo de alimentacao.
- cabo de comunicacao usb.
- ceÍtucho de toner,
Garantia de 24 Meses

coTA PRtt{cPAL - 75L

TTEII
ESPECIFICACÃO DO PRODUTO UiID QUAÍ'TÍ. ARGA R3 UNIT. R3 TOTAL

6

IMFRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO OE
TINTA ciBulk Orlglnal

lmpressora:
1 garrafa com tinta PÍeta: Rende até 7.500
páginas / 3 gaÍrefâs coloridas (Ciano, Magenla,
Amarela): Rendem até 6.000 páginas
Resoluçao máxima de impressào: 5760 x 1440
dpi

. Velocidade de impressáo ISO: Preto í 0,5 ISO
ppm e em cores 5 ISO ppm

. Velocidade de impressáo: Preto 33 ppm e em
cores 15 ppmt
Velocidade de impressáo duplex Preto 6 ISO
ppm e em cores 4 ppm
Tamanho mÍnimo de gotícula de tinta: 3
oicolitrosScanner:
Tipo de scanner: Base Dlana @m ssnsoÍ de
linhas CIS colorido
ResoluÉo óptica: 1200 dpi
ResoluÉo de hardwar€: 1200 x 2400 dpi
Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi
Profundidade de bit de coÍ: 4 8 bits dô entrada,
24 bits de saída
CaraclerÍsticas do Scanner: Digitalização para
PC

-/uea máximade digitalização: 21,6 x 29j cm
(8,5" x 1'1,7")Cópia:
ye-logdade de úpia:717 ISO cpm (em preto),
3,8 ISO @m (em cores)
Qualidade de cópia: ColoÍido, Preto/Branco,
rascunho/padrão
Quantidade de cópias: 1-99 copias (sem PC)
Tamanho máximo da cópia: A4, caúa
Característic€s de cópia: Oiminui e aumenta
(2s4OO%\
Conectividade:
Conectividade padrão: USB de Altra
Velocidade, WirÉiless 802.11 b/q/n6, Wi-Fi
Directfr6

lmpressào a pâíir d€ um disDositivo móvel:
Eoson ConnectlM Solutions4: EDson iPrintTM
App (lOS, AndÍoidTM). Epson' Email Print.
Remote Print Driver. Oulros: Apple.Air Prinl,
Google Cloud Print, Mopria Print'S€Ívice
.Carloes de memória supoÍtados:
SD/SDHC/SDXC, MiniSD, MicroSDHC,

UND 03 EPSON R$ 1 .080,00 R$ 3.240,00

MASTER Assinado de forma

DISiRIBUIDORA disitàl por MASTER

DE PRODUTOS DJSTRTBUTDORA DF

LTDA:l 7238558 LTDA:t 7238ss8ooo
000102 ro2
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MUNtcÍPto DE GARANHUNS

bilidade:
ProÍessional xô4 Edition

P2lll.slal7l8l8.1 l10
Windor ,s Server 2003/2003 x64 Edition/2003

03 R2 x64 Edition/2008/2008
2012t2012 P2.t2016

Mac OS X 10.6.8, '10.7.x, 10.8.x,10.9.x,
0.í 0.x, 10.11.x, í0.í2.x
apel
Suporte de Papel Sem PC: NoÍmal (A4, cârta e
cio) fotográco (10x'l5crn,
)Oscm, 44, caÍta)

13x18cm,

Tamanhos de papel: Normal (A4, cârta e
cio)i Íotográfico (10x1scm, 13x18cm,
í25cm, A4, cárta)

Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm
8,5' x47,2')
Tipos de papel: Suporta distintos papeis
pson; Papel sultB comum e pâpel fotogÉÍico
râ jato de tintal2

Tipos de envelope: Nol0, DL, C6; papel
al, Sulte e coÍreio aéreo

Capaqdade de entrada de papel: 100 folhas de
pel normal, 20 folhas de papêl íotográfico, 10
velopes

Capacidade de bandeja de saída; 30 Íolhas d
Del normalEnêroie
ôftagem: Bi\rolt "

Consumo ElétÍico: 12,0W em OperaÉo e 0,
repouso

Garanüa: 24 mesês
MODELO DE REFERÊNCIA: Mu|tifuncJona|
EcoTank 14160

Parágrafo Unico - lntegram o pÍesente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 07012023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 08712023.

z.o cr-Áusur-l SEGUNDA - DA uGÊNClA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 o prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.992, de 23 de
ianeiro de 201 3.

3.0 CúUSULA TERCETRÂ - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitanle vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2o prazo estabelecido no subitem anterior pod€rá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazêJo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no su
previstas no instrumento convocatório

bitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades

MASTER Assinado de forma

DISTRIBUIDORA disital por MASTER

DE PRoDUros 3lTSL"|{?o*^ "
LTDA:1 7238558 LTDA:t723Bss8ooo
000102 1o2

VALOR GLOBAL Ri 6A/t0,00
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4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93-

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no inslrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § '1'do aÉ. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Registro de PreÇos poderão ser aherados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA- DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociaçôes junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666i93.

6.2 Na ocorrência do preço registrâdo toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduÉo
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado
serão Iiberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo meÍcado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉTtMA- oo CANGELAMENTo DA ATA DE REG|STRo DE pREços

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitantê:

lecidas nesta Ata;

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digitat por MAsTER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA:1 7238558000t PRoDUToS
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i,UNICÍPIO DE GARANHUNS

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços rêgistrados, na hipótese destes se tornarêm superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer senÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n". 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "C' e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Regislro de Preços poderá ocorrer também por Íato superveniente
decorrente de caso fortuilo ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 cLÁusuLA oTTAVA - DA coMpETÊxctl oo ónoÃo GERENCIADoR (MuNtcípto DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADmtNtSTRrqçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s) óção(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos Íornecedores para atendimento às demandas, obsewada a
ordem de classificaçáo e os quantitativos de contrataçáo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuedo na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçôes contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA coMpETÊNctA Do(s) óRGÃo(s) pARTtclpANTE(s)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçóes,
para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pacfuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaÇão às suas próprias contrataçóes, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

í 0.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DEVERES Do LICITANTE VENCEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiçáo do objeto, da Íiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

MASTER Asin.do de rormà
DIsTRIBUIDORA DE dieiratpoÍ MASTTR
PflOOUTOS DIs'NBUIDORA DE
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DtsPostçoEs cERAts

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condiçóes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus enêxos, depois dê cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitaçáo específica para a aquisição pretendida, assegurada
preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a Íirmar futuras
solicita@es.

fl.rÜ

1í.0

11.1

11.2

Desde que devidamentê justiÍicada a vantagem, esta Ate de Registro de Preços, durante sua
úgência, poderá ser utilizeda por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do MunicÍpio
de Garanhuns.

As autorizaçôes dê adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os teÍmos do subitem 11.5 desta cláusula.

Os quantitaüvos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

'í 1.3

11.4 As autorizaçóes das adesóes serão Íealizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgáo integrante desta Ata.

1í-5 Caberá ao licítante, observadas as cohdições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçâo
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e/ou Íuturas decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

1í.6 Após a autorizaçáo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgáo não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobranÇa do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contrataçóes, informando as ocorências ao
Município de Garanhuns.

í 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Muniopal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçôes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sançóes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

13.0

13,í

13.2

13.3

MASTER Assinado de forma
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

14.0 CLÁUSULA DÉCIÍIIIA SUARTA- DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização dâ presênte Atâ dê Registro de Prêços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrilo pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documenlo pÍoduza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, l5 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

MUNIC GARÂNHUNS
CNPJ 11. .906i000í -00

ANTÔNIO AC GIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁRIo DE ADMINISTRAçÃO

FORNECEDOR

MAÍER
DISTRIBUIDORAD€
PRODUTOS

LTDA:17238558fl)O102

fuiihãdo de Íorma
digitalpoÍ MAÍER
DISTRIBUIDORÂ DE
PROOUTOS

LTDA:1 72385S8000I 02

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ No 17.238.558/000 1-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF N.527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL

Página 7 de 7
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Pemambuco , t6 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco ' ANO Xv lN'3509

PROCESSO LICITÀTÓRIO N' 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0702023. Objeto: Registro de para oveotual
âqüldçlo de impressoÍas e sc&nners, em âtendimento das
necessidôdes da S€cretaria de Administração e demais secÍetarias,
conforme especificaçôes e quantidades constantes no subiíem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17í2023, com validâde de 12 (doze) meses. EoBNECEDOB
REGISTRADOT CARLOS CESAR DE MORAES
I\IORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n'33.011.59710001-
29. VÀLOR REGISTRADO: R$ 7.094,00 (sete mil e DovenÍa e

qurtro r,e0i§).

Caraahuns, l5 de dezembro de 2023

ÁNTÔNTO ÀCÁCrc SÁNTANÁ DE GODOY
Secretária de Administraçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Idcnrlltc.!dor: ACE43 5C3

SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T7912023

PROCESSO LICITÂTÓRIO N' 08?/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objero: Regisrro de para eventual
squftlçío de impretsorrs e scatrtrers, em atendimenúo das

'essidades da SecÍetaÍia de Administração e demais secretarias,
\-ÍlfoÍme especificações e quantidades constantes no subitem 4.2 do
TerÍno de ReÍeftncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17912023, com validade de 12 (doze) meses. ESBNEÇED,aB
REGISTRÂDO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 17.238.55 8/0001 -02. yÂ!88
BEIG!§IBâ@: R§ 6.840,00 (seis mil, oiúocentos e quarenta
reais),

Garaúuns, 15 de dezembro de 2023.

ÀNTÔNIO ACÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secretária de Administtação

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentilicador:FA8ó0856

SECR.ETARIA MTJMCIPAL DE ADMIMSTRÁÇAO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T722023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de para eventual

'ltslçÃo de impressoÍas e scanlrers, em atendimento das

\íessidades da Secretaria de Administraçâo e demais se.retarias,
conforme especificaçôes e quantidades constantes no subiten 4.2 do
Termo de Relerência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17212023, com validade de 12 (dozc) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: CARLOS CESAR DE MoRAES
IMORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 31.01 1.59710001-
29. VALOR REGI§TRÂDO: Ri$ 3.547,00 (três mil, quinhentos e
qurreDta e seae reais).

Caranhuns, 14 de dezembro de 2023

-4NTÔNIO ÀCÁAO SANTÀNA DE GODOY
Secrelâia de Administraçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifr cador:25E8833F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÁO
EXTRATO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" T7712023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de para evenrual
aqulsição de impressorrs c scanDers, erh atendimeúto das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias,
conformc especificaçô€s e quantidades constantes no subitem 4.2 do

Tcrmo de ReJêréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17712023, com validade de 12 (doze) meses FO DOR
REGISTRADO: MÁSTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 1 7.23 8.558/0001 -02. y Lq
BEG!g[BÂD9: R$ 3.960,00 (três mil, novecento§ e sessentâ

reâis).

Gâranhuns, l5 de dezembro de 2023.

ANTÓNIO ÁCÁCru SÁNTÁNÀ DE GODOY
Secretána de Administraçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentiÍicador:680DD7FF

SECIIETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 189/2023

PROCESSO LTCITÀTóRÍO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0702023. Obiero: Regisro de para eventual

aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das

necessidâdes da Secreta a de Admintslração e demâis secretaria§,

conforme especificações e quantidades constantes no suhitem 4.2 do
Termo de Relerência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
189/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRA.DO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscritâ no CNPJ

sob o n' 17.184.21 l/0001-24. VALOR REGISTRADO: RS 2.285,t8
(dois mil, duzentos c oitenta e cinco reais, e oitenar e olto
centavos).

Garanhuns, 2l de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SANTANÁ DE GODOY
Secretária de AdÍunlslÍâção

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Iden tiÍicado rt50222469

SECRETARTA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRÂÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'176/2023

PROCESSO LICITATóRIO TO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objelo: Registro de para eveotuâl
squisição de impressoras e scânnersr em atendimento das

neccssidades da Secretana de Administraçâo e dernais secretarias,
conforme especificaçôes e quantidadcs constaDtes no subiem 4-2 do
Ternú de ReÍeréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17612023, com validade de 12 (doze) tneses. FORNECEDOR
REGISTRÀDO: CARLOS CESAR DE MORAES
INFORMÀTICA ME, inscíta no CNPJ sob o n'33.011.597/0001-
29. VALOR REGISTRADO: R$ 3.547,00 (três mil, quhhenaos e
qurrenta e sete reEis).

Garanhuns. l5 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO ACÁCrc SANTANA DE GODOY
Secretária de,{dministÍação

Publicado por:
Talucha Irrancêsca Lins Calado

Código I detrtifi c.sdor:00DD78E3

SECRE'I'ARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRA'TO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 1882023

PROCESSO LICITATóRIO NO O87NO23 . PREGÁO
ELETRôNICo N' 070/2023. objero: Rcgistro de para evenhral
aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das

necessidades da Secrelana de Administração e demais secretariss,
conforme especificações e quantidades constantes no subtem 4-2 do
Terno de Refàrêncta. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
188/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECI'DOR
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

PROCESSO No 087/2023
PREGÃO ELETRÔNIGO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í80/2023

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (18112t2023), o MUNTCíPIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua ProÍessora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.74O.184-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" O7OI2O23, BE1S!|§IBQ-.DE
PREçOS para eventual aquisição de impressoras e scanneÍsi, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e quantidades
constantes no suôíÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo n" 08712023, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002; Decreto no. 10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de21de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'173, Lote J
Paulista B O D L 1, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com, Fone (87) 98113-3775 / 99827-0459, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto, brasíleiro, Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF no. 527.220.904*49, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460.

1.0 CLÁUSULA PRIiíEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referêncta, Pregão EIetrônico no

O7OI2O23, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ur{D
QUANT

TUARCA R$ UNIT. R$ TOTALffEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIOI{AL LASER
DE MEDIA PRODUçÃO

- Funçao de impressora, scanner, copiadora,
impressao monocromatica
-Piocessador 600 MHZ
- Conexão: Usb2.0, Wireless, Ethemet
-Memória 256 MB
-Ciclo Me,nsql: '12.000 Páginas
- lmpressão Duplex
-velocidade minima em prelo 38 ppm (a4),
-resolucao miníma na cor preta de 600 x 600
-papeis: carta, sficio, a4, executivo, a5, a6, b5

fiis), 16k, personalizados (76x127 a 2í61356
mm)
-adí oara cooias e scanner
-Glainalura' 1200x1200dpi Suportada: Até
220olmz

i[tãllua;.r. scan: optica 
Arporada:

UND 01 ELGIN
R$

1.800,00
R$ 1.800,00

Página I de 7
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24

I

wi-Íi,

0 windows 8.1,
vista, windows

I8fir"o de instalacao. software de instalacão e
utilizacao,manuais tépnicos de instalação e
operaçao em ponugues,
- cabo de alimentacao.
- cabo de comunicacaci usb,
- cartucho de toner,
Garantia de 24 Meses

MUNICíPIO DE GARANHUNS

MASTER tusinado de Íorma
DISTRIBUIDORA DE digitalpor MAÍER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA:172385580001 PRODUToS

02 LTDA:17238558000102

GOTA PRINCFÀL - 75%

mt ESPECIFICACÃO OO PRODUTO ui{f) QUAT'IT. IIARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

6

IMFRESSORA IUIULIIFUNCIONAL JATO DE
TINTA c/Bulk Original

lmpressora:
1 ganafa com ünta Preta: Rende até 7.500
páginas / 3 ganafas coloridas (Ciano, Magenta,
Amarela): Rendem até 6.000 piginas
Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440
dpi
Velocidade de impressáo ISO: Preto 10,5 ISO
ppm e em cores 5 ISO ppm
Velocidade de impressão: Preto 33 ppm e em
cores 15 ppmf
Velocidade de impressão duplex Preto 6 ISO
ppm e em cores 4 ppm

. Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3
oicolitrosScanner:
Tipo dq qcanner: Base plana com sensor de
lirihas CIS colorido
Resoluçáo óptica: 1200 dpi
Resoluçâo de hardware: 1200 x 2400 dpi
Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi
Profundidade de bit de cor: 4 8 bits de entrada,
24 bits de saída
Características do Scanner: Digitalização para
PC

.Área máximade digitalização'. 21,6 x 29,7 qn
(8,5' x 1í,7")Cópia:
Velocidade de cópia: 7,7 ISO cpm (em preto),
3,8 ISO cpm (em bores)
Qualidade de cópia: Colorido, Preto/Branco,
rascunho/padrão
Quantidade de cópias: 1-99 copias (sem PC)
Tamanho máximo da ópia: A4, carta
Caracteísticas de cópia: Diminui e aumenta
(254o0%l
Conectividade:
Conectividade padrão: USB de Alta
!eloci!?-de, Wirdless 802.í I b/g/n6, Wi-Fi
Directil6

de um móvel:
PrintTM

Email Print,
Print,

Goog nt,
.Cartões de
SD/SDHC/SDXC,

memória suportados:
MiniSD, MicroSDHC,

UND 01 EPSON R$ 1.080,00 R$ 1.080,00
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xM Edition

Server 200312003 x64 Edition/2003
R2 x64 Edition/2008/2008

2t2012R212016
Mac OS X 10.6.8, ',l0.7.x, '10.8.x,10.9.x,

0.1 0.x, 10.1 1.x, 10.12.x

Suporte de Papel Sem PC: Normal (44, carta e
fotográco (10x1Scm, 13x18cm,

Scm,44, carta)
Tamanhos de papel: Normal (44, carta e

ÍotogÉfico (1Ox1Scm, 13x18crn,
A4, carta)

Tamanho máximo do papel: 21 ,6 cm x 120 cm
x47,2")

Tipos de papel: Suporta distintos papéis
Papel sulte comum e papel fotográÍico

jato de ünta't2
Tipos de envelope: N"10, DL, C6, papel

Sulte e coneio aéreo
Capacidade de entrada de papel: 100 folhas de

pel normal, 20 folhas de papel ÍotogÉÍico, 10

Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas

Consumo Eletrico: 12,0W em Operação e 0,
repouso

Garantia:24 meses
MODELO DE REFERÊNCA: Multifuncional
EcoTank L4160

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no O7O/,2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 08712023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA vlGÊNClA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pÍazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o art.12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cLÁusuLA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certamê.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazé-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

MASTER Âssinado de Íorma

DISTRIBUIDORA pg digital por MASTER

PRoDUros BIT§1"%?o*"
LTDA:l 7238558(D0 gp1.17238ss800010
1O2 2

R$ 2.880,00VALOR GLOBAL

3de7

0
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/10

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



Wf,.
-

MUNIC|PIO DE GARANHUNS

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÇáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
ügência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSGIMOS E SUPRESSÔES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do aft. 12 do Decreto no.

7.892t2013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Regisüo de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da 1ei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimênto, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserua, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

nesta Ata;

MASTER Assinado de íorma
DISTRIBUIDORADE digitalporMASTER
PRODUTOS DI5TRIBUIDORA DE

LTDA:1 T23BSSBOOOt PRoDUToS

02 LTDA:17238558000102

a) Descumprir as condições
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incísos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.7o da Leí no.10.52012002.

7 .2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "À", "b', "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justiÍicado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

s.o cLÁusuLA otrAvA - DA corrrpETÊNclA Do oRGÃo GERENCIADoR (MuNtCíPlo DE
GARANHUNS ATRAVÉS On SECRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO)

8.1 Gompete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes.

e.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNC|A DO(S) ORGÃO(S) PARTTCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuaÍs, em relação às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

10.0

10.1

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICTTANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acetca da execução ou aquisigáo do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposiçôes previstas no Edital e seus anexos.

MAÍER tusinadodeÍoÍma
DISTRIBUIDORA DE disitat por uAsrER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA:I 7238558000 PRoDUToS

102 LTDA:17238558000102
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IIIIUHIC|PIO DE GARANHUNS

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA urtLtzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

GLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DISPOS|çOES GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados náo obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação especÍÍica para a aquisíção pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico n" 01012O23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

11.2

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

1 1.3 Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o pÍazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei8.666/93.

í 3.0

13.1

13.2

13.3

13.4
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ala de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igualteor e forma, que vai subscrito pelo MUNICípIO OE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 18 de Dezembro de 2023

ORGÃO GERENCIADOR

MUNI GARANHUNS
CNPJ n'. 11.

ANTÔNP ACÁCIO
.906/000í-00

CPF n' 345.740.184-53
SECRETAR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

DE GODOY

MAíER
DIÍRIBUIDORA DE

PRODUTOS

Assinado de íoma digital
por MASrER

DIÍRIBUIDORA DE

PRODUTOS
LTDAl7238558m0l02 119L172365s8m0102

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 1 7.238.558/0001 -02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF No 527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL
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TIUiIICÍHO DE GÂRANHUNS

PROCESSO LtCtTATÓRlO t{o oâitl2023
PREGÃO ELETRÔT{rcO NO O7O'20,I3

ATA DE REG lsTRo DE PRECOS N. í8í/2023

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (15t122O23), o MUNICÍP|O
DE GARANHUNS, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no I 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF n' 345.740.184-
53, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Eletrônlco n" 07012023, REGISTRO DE

PBEIqQS para eventual aqulsição de impressoras ê scanners, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administraçáo e demais secretarias, conforme especiÍicações e quantidades
constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023, sujeitando-se as
partês às determinações da Lei n'10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de í993, com suas alteraçóes
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'í73, Lote J

Paulista B Q D L í, Baino: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterd istribuidoraservicos mettDomail.com , Fone (87) 98í13-3775 i 99827-M59, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto, brasileiro, PoÍtador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF no.527 .220.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Banoso,
no 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460.

í.0 CLÁUSULA PRIiIEIRA - DO OBJETO

'1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secÍetarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subÍem 4.2 do Termo de RefeÉncia, Pregão Eletrônico no

070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, paÍtes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

IÍEiI EsPÊctFtcaçAo Do PRoDUÍo UiID Clt,At{T ARCA R3 Ur{ÍÍ RS TOTAL

coÍA PRI{CPAI- - 75%

ÍTE ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO uÍrlll QUÀÚT TARCA R§ UXÍÍ R$ TOTAI.

6

IIIPRESSORA iIULTIFUNCK)NAL JATO DE
TI TA crBulk Originsl

lrnpressorà:
. í garaÍa cdn tinta Preta: Rende até 7.500 páginas,f
3 garraías coloridas (Ciano, Mâgenta, AÍnatela):
Renóeh aré 6.000 Éginas

. ResduÉo máxima de imprêssão: 5760 x 1,140 dpi

. Vêlocidade d€ imprêssào ISO: PÍoto í0,5lSO ppm e
em coÍes 5 ISO ppÍn

' Velocldade de impressáo: PÍeto 33 pp.n e ern cores
'15 ppmt

. Velocidade de imprêssáo duplêx Prêto 6lSO ppÍn e
em cores 4 pprí

. Tamanho mínimo dê gotídib d6 ünta: 3 pimlilrG
Scânner

' Tipo dê scanneÍ: Base dana com sensor dê linhas
CIS colorido

' ResoluÉo óptica: 12{)0 dpi
i ResoluÇào de hardwarE: í200 x 2400 dpi
lResoluÇáo intêmolada: 9600 x 9600 dpi

UNO 03 EPSON R$ 1.080,00 R$ 3.240,00

MASTER Assinado de Íorma
DISTRIBUIDORA DE digitat por MAsTER

PRODUTOS DIsÍRIBUIDORA DE

LTDA:t 7238558000 PRoDUros

102 LTDA:17238558ü)0102
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EET'tttTtIY
Protundidadê de bit ds cor: 4 8 bits dê entràda. 24
bits dê sâÍda
Caràctenstioas do Scánnêr DigitâlzaÉo pal-a PC

^úea 

máximado digíalizaúoi 2'1,6 x 29,7 cín (8,5"
'11,7')Cópia:

Cârac1ôrístirás de cópa: Oiminui ê aumênta
400o/")
Conectiüdade:

Velocidade de é.E,iat 7,7 ISO cpm (em preto), 3.8
ISO cpm (eln c,olts)
Oualidade dê cópia: Colorido, P.eto8rànco,
rascunhc/p€dtáo
Ouantdade do cópias: í-99 oópias (s6m Pc)
Tamanho máximo da cópia: À4, carta

UNICÍPIO DE GARÂI{HUNS

Conectiüdade padráo: USB de Alta Velocidsdê,
Wiroless 80 6, WLF| Di.ectrx6
mpressão a

2.11t/g/n
pôíir de uln dispositivo móvol Epson

(ros,nêctTM Sdúions4: E
), Epson Emeil

pson
PÍint,

iPíntTM App
Remote Print Ddvoí

Air Print, Google Cloud Pnnt, Mopria

de memóÍia supoílados: SD/SDHC/SOXC,
NiSD, MicrcSDXCl0

Windov6 )F SP3 / )(P PÍoÍessional r5/í Edition SP2
V!.slal7lAl8.ll10

SeÍver 2003/2003 x64 Editlon/2003
003 R2 xfl Edltlon/200U2008 R2nO12l2O12

16

Mi€ÍoSDHC,
bilidade:

Mac OS X í0.6.8, 10.7.x, 10.8.x,í0.9.x, 10.í0.x,
0.1'l.L 10.12.x
ãpêl:
Suporte do Pap€l Sem PCr Normal (44, oartâ e

) íotográco (10xíscm. 13x1EcÍÍ, 2ooscm, A4,

Tamanhos d€ papêl: Normal (M, cârta e oíício);
(l0xíscÍn, 'l3x1Ecm, 20x25cÍn, A4, çaía)

Tamanho mátmo do papel: 2'1,6 qn x í20 cln (8,5'
47,2',1
]'pos d6 p€pêl: Suporta diÊüntos pâÉis Epsonl
apel su[e comum o papel íotográfico para jato do
nte12
l'lpos dê envêlopê: No10. DL, 6;papêlnormal, Sulte
cotÍêlo aereo

Capacidãde de ehtreda dê pâpel: 100 Íolhâs de
I nomel, 20 folhas de pâpol fotográÍico, 10

C€pÉcidâde de bândeia de saíds: 30 folhâs de
alÊnergia

Voltagefi: Elvolt
Consurno Elétrico: 12,OW ern OperaÉo e 0,7W
po{Jso

2,0

2.1

Garanüa: 24 mBses
MODELO DE REFERÊNCA: Muttifuncional
EcoTank L4160

ParágraÍo Único - lnlegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CoNTRATADA, o Edital do Pregáo Eletrônico no O7O|2O23, e demais elemenlos constantes do
Processo LicitatóÍio no 087/2023.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VtGÊXCn Oe nrl DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de úgência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o all. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 201 3.

3.0 CúUSULA TERCEIRÂ - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A5sinado de
MASTER forma digital por
DISTRIBUIDORA uasren
DEPRODUTOS DIÍRIBUIDORA

LTDA:1 7238558 DE PRoDUToS

O0Ol02 LTDA:I72385s800
0't02

R3 3.2/o,o0VALORGLOBA
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i,UNICIPIO DE GAR,ANHUNS

3.1 O llcitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remenescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injustificâda do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a apliÉção das penalidades
Drevistas no instrumento convocatório.

4.0 bLÁusuLA QUARTA - DA coNTRATAçÃo

4.1 A contrataÉo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no ârt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contretual ou coneletos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCTúOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do arl. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de RêgistÍo de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer atteraçóes nos preços registrados, em deconência
de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, Ébendo ao Município de Garanhuns promover as negociaçóes junto aos
fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preÇo registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MunicÍpio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não a@itarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo merGldo
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, câso a comunicação ocona antes do
m aplicagáo da penalidade, se confirmada à veracidade

fl.l-

MAÍER tusinado d€ Ídmà diqital

DrsrRrBUrDoRA DE Bi,llffJ"* o.PRODUTOS pnoouros
LTDA:17238558000102 LTD^I72j85580oot02

pedido de fomecimento, e

Página 3 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



Wfl.t-/
TiUNICIPIO OE GARANHUNS

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastÍo de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociaçáo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÉo preüsta nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.7o da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", 'b", "c' e "d" será
formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contÍaditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
deconente de caso fortuito ou força maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

al Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

E.O CúUSULA OITAVA - DA COÍlrPETÊtrCrl OO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE
GARANHUNS ATRA\ÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicaÉo e os quantitativos de conúataçáo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CúUSULA NONA- DA COmPETÊNCIA DO(S) ÓROÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.í Compete ao(s) órgão(s) partícipante(s):

istro de Preços, inclusive de eventuais alteraçóes,

MASTER Assinado de forma

DtSTRtButDORA dqitelporMASÍER

DE PRODUTOS DrsrRrBrjrpoRÂ DE

LTDA:1 723855800 LÍDA:l 7238s58oool
0102 02

a) Tomar conhecimento da Ata d
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para o coreto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Atâ dê rêgistro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçóes, inÍormando as
oconências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIilA - DOS DEVERES DO LIC]TAI{TE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da Íiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposiçôes previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTIL]ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSí í.0

11.1

11.2

Desde que devidamente iustificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância poÍ parte do Município
de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesões desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do inshumenlo convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 1í.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitaüvos deconenles das adesóes desta Ata náo excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do número de órgáos náo participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesóes seráo realizadas após a primeira aquisiçáo ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitente, observadas as condi@es estabelecidas nesta Atâ, optar pela aceitação
ou náo da adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

1í.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contrataçáo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da ügência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das ob,rigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contrataçóes, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

1í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administraçáo Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás
sançôes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, cohtrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

- DrsPosrçÕEs GERAIS

MASTER Asiinado de Íorma dlgital

Blãxl?'i'"*^ 
o' 

li#H,jr- ,,
LTDA:1 72185580001 02 LTol r zu:essaoogtoz

13.0 CLÁUSULADÉCIMATERCET
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MUNICIPIO OE GARANHUNS

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facuttando-se a realização de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços náo obriga este Município a firmar Íuturas
solicitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIúA QUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)

üas de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos'

fl.I-

14.0

14.1

Garanhuns, 1E de Dezembro de 2O23.

ÓRGÃo GERENCIADOR

MUNIC ARANHUNS
CNPJ N .906/000í -00

ANTÔNE AC IO SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

FORNECEDOR:

MÂSTÉR &iÀàdo d. íom. drqttil

DrsrRrBUrDoRA DE ffiffill"L* *PROOUTOS pnoouros
1TD41723855m00102 L lDrrt 72la55rooo I 02

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 17.238.558/0001-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF N" 527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL
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GaraDhuns, 2l de dezEmbro de 2023

ALEXANDRE EENNQAE DE LE ÍOS MARINHO
SecreÍÁrio de Des€nvolümerto Ecotrômico

Publicado por:
TÀlucha Francêsca LiDs Calado

Código Idetrdfi cador 27 CCDB4E

SECRETARIA MUMCIPAL DE ÀDMIMSTRÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTN.O DE PREÇOS N" 17OIIO23

PROCESSO LICITATÓRIO NO 0872023 - PREGÃO
f,LETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Rcgistro de para cventual
aqülslçio de irnpressorrs e sclnners, em slendimenlo das

necessidades da Secretaria de AdminisEação e demais secretarias,

conforme especificações e quantidades constantes no subiteü 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTX.O DE PREÇOS N"
1702023, com validade de 12 (doze) meses. ESBIÍECEDSB
REGISTRÁDO: MASTER DISTRIBITIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscrita rc CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. VALOR
REGI§TRÂDO: Rl§ 26.6{0,00 (vitrte e seis Eil, seisceDtos e

qurretrta reais).

Garaohuns, 14 de dezembro de 2023.

ÍTôNIO ÁCÁCrc SÀNTÁNA DE GODOY
Vcreúria de Adminishaçâo

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Ideltincldot 1039 CC1 49

SECRETARIÂ MUMCIPAL DE ADMIMSTR.ÀÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISIRO DE PREÇOS N' 173/2023

PROCESSO LICITÂTÓHO N' ()t7/2O23 . PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070n023. Objeto: Registro de para evenhral
âqulslçio de impre$orss e scanners, em alendimento das

necessidades da Secretaria de AdminisEação e demais secretErias,

conforme especificações e quantidades coÍrstantes no subitern 4.2 do
Termo de ReÍerência. ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS N"
17312023, ca,x. validade de 12 (doze) meses. EBNEçED,oU
REGISTRÂDO: CARLOS CÉSAR DE MORAES
fMoRMiTrcA ME, hscrita no CNPJ sob o n'33.011.59710001-
29. VÀLOR. REGTSTRÀDO: R$ 10.641 ,()0 (dez nl.l, sefuceDtos e

quaretrta e uE resls),

.anhulls, 14 de dezembro de 2023

ÀNTÔNIO ACÁCrc SANTANÁ DE GODOY
Secretária de Administraçâo

Publicado por:
Tslucha Francêsca LiIIs Calado

Código Idetrtiff c.rdor:FAFFÁEC5

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE R.EGTSTRO DE PREÇOS N" 1902023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 . PRX,GÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Regisho de par'â eventual
aquisiçlo de funpressorrs e scrnnGr!, em alendimento dâs

necessidades dâ Seqetaria de Administsação e deÍnais secretsdas,
conforme especificações e quantidades conslantes flo subitern 4.2 do
Termo de Referêncio. ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS N"
190/2023, com validade de 12 (doze) meses. reBNEçEDoB
REGISTRADO: I.L.MENDES JITMOR LTDÀ, inscrita no CNPJ
sob o Âo 17.184.21110p0r-24. yA!OB__BEGIS[BÀ4,: Rl$

13.71538 (trezc mil, set€centos e qulEe rerl§, e vlnte e oito
ce rvo§).

Garanhuns, 2l de dezembro de 2023
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ANTÔNIO ÁCÁCfu SÁNTÁNA DE GODOY
SerretáÍia de Administração

Publicrdo por:
Talucha Francêsc& Lins Calsdo

Códlgo Idetrtilicrdor: lTlCE5BD

§ECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREçOS N" 17tl2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' OE?/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0702023. Objeto: Registo de pârÀ eventual
aquislção de lmpressoras e scatrtrers, em atetrdime o dâ§

necessidades da Sccrctaria dc Admhistação e dcmais secretarias,

coDforme especificaçôes e qusntidades constantes no subitem 4.2 do
Termo de Referéncia. ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'
178/2023, com validade de 12 (doze) meses. ESBNECEDAB
REGISTRÂDO: MASTER DISTRIBUIDORÂ ItE PRODLITOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001{2. VALOR
BEGI§BDQ: RS 3.9ó0p0 (três nú|, noveceotos e §essenúa

resis).

Garaúuns, 15 de dezÊmbÍo de 2021.

ÁI\"IÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Sedetáriâ de AdEiqisEação

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códl8o Identiítcsdor:805 l5 BAÂ

SECRETARIA MTJMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÁO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T9212023

PROCESSO LTCTTATóRIO N' Ot?2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Registro de para eventuÂl

squfulçío de impressoras e sc&trnerc, em atendimenio dá§

necessidades da Sccretaria dc Administração e demais secretarias,

conforme especihcações e qua[tidâdes çonstantes no subite 4.2 do

Termo de Referência. ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'
192DO23, coÍn validade de t2 (doze) meses. EQBNESEDAB
N,EGISTRADO: I. L. MENDES JÚMOR LTDA, insCTitA NO CNPJ

sob o n' 17.184.21110001-24. VALOR REGISTRADO: RII 2.285'88
(dois ltrtl, duzetrtos e oiterta e clnco reais, e oitcDt! e oito
centsvG).

Garaúuos, 2l de dezembrc dc 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SANTANÁ DE CODOY
SecÍeláÍia de Administração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo ldeDdncrdor: I 03DF20F

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRAM DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 18T/2023

PROCESSO LICITAIÓRIO N' Ot7/2O23 - PREGÃO
ELETRÔMCO N'070/2023. Objeto: Registro de para cvenmal
.qufulçlo de iEpressorú e scâDDerr em ateÀdimento das

nec€ssidâdes da Sacretaria de AdministÍação e dernÂis secretaÍias,
conforme especific8ções e quantidâdes constatrtes no subitem 1.2 do
Teruo de Referêacia. ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N"
1812023, com validade de 12 (doze) meses. TBNE§EDAB
REGISTRÀDO: MASTER DISTRIBT IDORÁ DE PRODUTOS
EPP, imcÍita no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001 -02. WqB
@GI§IBÀDQ: RI$ 3.240,00 (três mil, duzetrtos e quoretras resi§).

GaraDhuns, 18 de dezembrc de 2023

ANTôNIO AC,ICrc SANTANÀ DE GODOY
Se$etária de AdministrÀção
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Publicedo por:
Talucha Françêsca Lins Calado

Código Identlfr c8dor:037 I BCE9

SECR.ETARIA MI'NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N" It62O23

PROCES§O LICITATÓRIO N' 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeio: Registro de para eventual
aquisição de impressoras e scanners, em atendimeflto das

necessidades da Secretaria de Admhistação e demais secrEtarias,

confonne especificações e quantidades cotstantes no subitem 4.2 do
Termo de Referéncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
186/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECf,'DOR
R.EGI§TR^DO: MASTER ITISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, imcrita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. !{!1$
BEG§IBÂXI: R$ t.080,00 (um mil' e oltetrtr rerh).

Garanhurs. l9 de dezembro de 2023

ÁATôMO ÀCÁCrc SÀNTÁNA DE GOIX)Y
SecretÁria de Administração

Publlcado Por:
Telucha Francêsca Lins Calâdo

Código Identmcrdor:70F83DEo

SECRETARIÂ MUMCIPAL DE ADMIMSTRAçÃO\úcruto nr ara DE RrcrsrRo DE PREÇos N't91r2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Registro de par. eventual
squislçio de lmpressoras e sclnners, em atendimenio dâs

necessidades da Secretaria de Administsação e demais §ecretarias,

codforme especificações e quanúdades coDstântes tro subitern 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
19112023, con validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOn
BEG!§IEADO: I.L.MENDES JUMOR LIDA, inscrita no CNPJ
sob o n" 17.1 84.21 I /0001-24. @B-BEGI§IB4Dq: RS 2.285'88
(dois mil, duzetrtos e oitcDt. e clnco reslr, e oitenta e olto
cetrtrvos).

Caranhuns, 2l de dezembro de 2023.

,ANTôMO ÁCÁCrc SÁNTANÁ DE GODOY
Sesretária de Admi stração

Publlcado por:
Talucbâ Fraocêsca Lins Calado

Códlgo ldcntif crdor :82999F 23

v SEcRETARTA MUlrucIpAL DE EDUcAÇÃo
SECRETÂRIA DE EDUCAÇÃO PORTARIÂ NO OOI/2024

EMENTA: "Dispõe sobre a composição da Comissão Municipal pa.a
acorDpanhamenúo do Processo de Recoúecimenúo de Débito".

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GÀRÀNEI'NS/PE OO§

usos de suÀs atribúções legais,

RE§OLVE:

AÍ. l" DESIGNAR COMISSÃO pam acompaúamenlo do
Proc-esso de RecoDhecimento de Débito 00 t/2024 quê Fâta do
pagamento da empresa Master Distribuidora de Pmdutos LTDA, cnpj
n' 17.238.558/0001{2, referente a débitos existentes ro coDtrato
093/2022.

ArL 20 A comissão será composta dos seguintes servidores

Elisabete Alves Tenório - Mat. N' 20950
Morgada Paulette da Silva - Mat. N' 20896
Mayara CâÍrilho FeneiÊ Policarpo - Mat. No 2 I 234

Art. 30 Nomeêr como pÍesidente da comissão a servidora
ELISABETE AIVES TENÓRIO - MAt. N'20950;

Art 40 A Comissão fica, desde logo, autorizada a pÍaticar todos os

aúos n€cesúrios ao desemp€úo dc suls fitnções, dcvendo os órgãos
vinculados a esra autoridade prÊstâ a colaboração necessária que lhes

for requerids;

Art. 5'Estâ portsÍia entra em vigor tra dâla de sua publicação, com
efeitos Í€troativos a 23 de janeiro dc 2024.

CT'MPRÁ-SE
PUBLIQT'E-SE E REGISTRE-SE
Gaanhuns/PE, 24 de jaoeiÍo de 2024

IYILZÁ ÀLEXÁNDRÁ DE CÁRYÁLHO RODRIGAES WTORINO
SecretÁria de Educaçâo
Portâria n' l5l202l GP

Publlcrdo por:
Nicole Borges

Códlgo IdentiílcadoÍ t2E,02689 6

§ECRDTARIA MT'NICIPAL DE SAÚDE
ERRATÀ DE PUBLICAÇÃO DÀ PORTARIÀ N" O7DO24

ERR ÀTA: Na publicasio & üa 2210112024, realizada no Diririo
Oficiôt dos Muoicípios do Esfsdo de Pemambuço - AMIIPE, tra

págin^ 46, Código Identificador: BE9BE688, refsÍsDtê a Portaria de

nomeação da Comissão de PÍocesso Admini§tativo Satrcionatório Do

072024, visando a apuração do descumprimento do ContrÀto no

036DO23 - CPI-C @rocesso Licitatório 1' O07DO21, Modalidade
Pregão Eletrônico rf 0O612O23), por Parte da eÍnpÍesa GAROA
COMERCTO DE AIIMENTOS LTDA, CNPJ n" 09.021.664/0001-
01, constou o númeÍo de Offcio como sendo 119412023,bem como, o

número do Í€ferido PÍocesso Administrativo Sançionatório como

sendo 031/2023, poÍtanto:

Onde se lê: CONSIDERANDO o Oficio no 139412023 do

DepanameDto AdEitrisbativo da Secrctaria de Saúde de Galanhuns

Leir-re: CONSIDERÂNDO o Offcio |I.'O9l2O24 do Departame o

Administrativo da SecÍetsria de Saúde de Ger8nhuns.

Otrdc se Iê: Processo Admidstrativo Sancionatório n" 03 I /2023

Leir-se: Processo AdministÍativo Sancionâtoio t' 07 12024.

GaraÍúure/PE, 22 de janeiro de 2024.

CATARLNA TENÓNO FERRO
Secreúria Municipal de Saúde
Portarian'013/2021 GP

Publlcâdo por:
Nicole Borges

Códlgo IdeDtlf crdor: t 8688 I 35

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE
EXTRÂTO - PTJBLICAÇÃO DECISÃO FINAL DA

INSTATJRÁÇÃO DO PROCESSO ADMIMSTR.ATIVO
SAIICIONÂóRIO N' 0282023

A Sccrelrfuia dc Súdc do Münicípio dc Gararhuns - PE, no uso de

suas atribuições legais, vem FAZER SABER: Publicação da decisão
ffn.l da instauãçâo do PÍocesso AdmiDisrativo Sâtrciotratório tro

028/2023 - SSG - Pofiaria n" 49/2023, nos seguintes termos:

vistos

Ante o exposto:

ENtENdE A COMISSÃO DE PROCESSO ADMIMSTRÁTIVO,
cotrfoÍme todos os docuneDtos amstados ao pÍe§€nte processo

admiDistÍativo sancioDâniÍio n' 028/2023, e pelos frrndámetrtos aciDÂ
expostos, com base ms Princípios da Razoabilidâde e da Legalidade
que noÍteiam os atos da Administração Pública que:

www.diariomunicipal.com.br/amupe 58
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

flÍ\rt,Eüüu N- UOí,ZU,J
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO í8212023

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (18t12t2023), o MUNICÍPIO
DE GARAi'iHiiNS, pessoa juríciica cie ciireito púbiico interno, com secie na Av. Santo AntÔnio, i2ô -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e

domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF n" 345.740.1M-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n' 07O12023, EElgl§IB9-9E
EregQ§ para eventual aquisição de impressoras e scannêrs, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçôes e quantidades
constantes no subrtem 4.2 do Termo de Referêncra do Processo no 08712023, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n". 10.02412019; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'173, Lote J
Paulista B O D L 1, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@omail.com, Fone (87) 98113-3775 / 99827-0459, neste ato
reoresentada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto, brasileiro, Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF no. 527.220.90449, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairro: Santo Antônio, GaranhtrnslPE, CEP: 55 293-460

1.0 CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especiÍicações e
quantidades constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Referêncta, Pregão Eletrônico no
O7O|2O23,seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ITEU ESPECTFTGAçAO DO PRODUTO uitÍ) QUANT TARGA R$ UNIT RS TOTAL

GOTA PRtrIGPÂL.75%
ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO UNII QUAIIT TARCA R$ UNÍÍ R$ TOTALmm

o

TINTA c/Bulk Original

lmpressora:
. I ganafa com tinta Preta: Rende até 7.500 páginas /
? nrnaíoo aalalirlac /Í.iôh^ À1.ÁÀât. Àmorale\'

Rendem até 6.000 páginas
.Resoluçâo máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi
. Velocidade de impressão ISO: Preto 10,5lSO ppm e
em cores 5 ISO ppm

. Velocidade de impressão: Prêto 33 ppn e em cores
í5 ppmf

. Velocidade de impressáo duplex Preto 6 ISO ppm e
eln cores 4 ppnn

. Tamanho mínimo de gotÍcula de tinta: 3 picolitros
Scanner:

'Tipo de scanner: Base plana oon sensor de linhas
CIS colorido

'Resoluçáo óptica: 1200 dpi

' Resoluçáo de hardware: I 200 x 2400 dpi
I Resoluçáo interpdada: 9600 x 9600 dpi

ITPRES§ORA JATS DE

UND 02 EPSON R$ í.080,00 R$ 2.160,00

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digital por MASTER
hh^^r ri^a

LTDA: l 7238558000ÍO PRoDUToS

2 LTDA:172385580ü)102
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

Drnárnrlir{ar{a r{a hit r{o ran' Á. A hítc .{ô Â6ta.lá ,,

bits de saída
Características do Scanner: Digitalização para PC

mâxmaoe orgilatrzaçao: 2i,b x 2y,7 cm (6,5" r
11,7")Cópia:
Velocidade de ópia: 7,7 ISO cpm (em preto), 3,8
ISO cpm (em cores)
Qualidade de cópia: Colorido, Preto/Branco,
rascunho/padráo
Quantidade de cópias: í-99 cópias (sem PC)
Tamanho máximo da cópia: 44, carta
^----a--t^.:--^ 

J^ -Á-i^. hi*i^.,: ^ ^..-^-a^ rôrvqrggigrr§arEo uE ugPlq. u[tÍrrur c ourrrÉrrrq lÁu-
400%l
Conectiüdade:

de memória supoíados
MicroSDHC,

SD/SDHC/SDXC,
MicroSDXCl0

Windows XP SP3 / XP Professional xê4 Edition SP2
Vista/71818.1 l10

Server 2003/2003 )<6,4 Edition/2003
R2 x64 Edition/2008/2008 R21201212O12

6
Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x,í0.9.x, 10.í0.x,

0.11.x, 10.'t2.x

de Papel Sem PC: Normal (A4, carta e
Íotográco (10xlScm, 13xí8cm, 20fr5cm, A4,

Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e ofício);
/í Ílvl Âm 'l ?ví 9rm ?Ov2(nm À.rt naár\

, trt vV.rg,

Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm (8,5"
47,2'l

'l-ipos de papel: Suporta distintos papÉis Epson;
sulte comum e papel fotográÍico para jato de

12
Tipos de envelope: No't 0, DL, C6; papel normal, Sulte
coÍTeto aereo

ôanaaidado rla ontrada dc naml. 1ílÍl fnlhac do
normal, 20 folhas de papel fotográÍico, í0

de bandeja de saÍda: 30 folhas de

Voltagem:
Eletrico: 12,0W em Operaçao e 0,7W

Garantia: 24 meses
MODELO DE REFERÊNCIA: Multifuncional

Farágraío Único - integram o presente instrumento, inciepenciente cje transcrição, a Froposta cia
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no 07012023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 087//2023.

-. t..-- -_._ê-Z.U ULAUSULA SEGUNDA . DA V.GENC|À DA A_I À DE REGiSTRo DE PREços
2.1 O prazo de ügência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste

lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE 619;131 poTMASTER

PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA:17238558000 PRoDUToS

102 tÍttÀ:i)238558üCtüi02

VALORGLOBAL
I

R$ 2.í60,00
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de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo ern igual ptazo e
nas mesmas condiçôes propostas pelo pnmelro classtftcado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA GONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Derrerá ser respeitada, quando da -formalização do instrumento contratua! ou col'relatos, a

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

Árrarrr l ^aralr?a Ã^ê raaÉaarrr^â F êrrnnracÃrc
C.U \rL,{UüUL,t i"auaN a rt - urrÉ, ,il,laE.,1,tlrlLrat E arurlaEar.,lrEa,

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. ô5 da Lei 8.666/93 (§ 1" do arl. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV§ÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos oreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da 1ei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convomrá o(s) licitante(s) para negociarem a redução
ctos preços aos valores pratrcados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licítante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
o Município de Garanhuns poderá:

MA'TER Assinado de forma

órsinraurooRAor 1',9'I:.1::,'JlTIl

lHi,Y]rort r r ro.., r, í5flYir{i;,,

e o licitante não puder cumprir o

n:-i-- r J^ êr oglro ú uç u
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pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
cjos motivos e comprovantes apreseniacjos; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉTrMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçÕes estabeiecicias nesta lria;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
arl.70 da Lei no. í0.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "ao, "b", "C' e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razáo de interesse público; ou

h\ A nedidn dn fnrnancdnr

E.O CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNC|A DO ORGÃO GERENCTADOR (MUNTCíP|O DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordenn de classificação e os quantitati..os de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçóes contratuais, em relação as suas próprias contratações.

Do(s) oRcÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

MASTER fusinado de Íorma
DISTRIBUIDORA DE digital por MASTER

PHUUU I (J5 DI5IRIBUIDORA OI
LTDA: I 72385580001 0 PRoDUros

9.0 CLÁUSULA NONA- DA
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Precos. inclusive de eventuais alterações.
para o coÍreto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorências ao MunicÍpio de Garanhuns

í0.0

10.1

11.3

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigaçôes, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DA uilLrzAÇÃo DA ATA DE REctsrRo DE pREçosí í.0

11.1

11.2

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgáos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
partrcipantes, inclepenclente cto nümero de órgáos náo participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçôes das adesôes serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÉo por
órgáo integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesáo, desde que náo preiudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em ate g0 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

1.1.7 tr de connpetêncla do ór'gão ou entidade que aderiu à A.ta, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Fdita!, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digitatporMASrER
PRODUTOS OISTRIBUIDORA DE

LTDA:1 72385599961 PRoDUÍos
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13.0

13.1

MUNICIPIO DE GARANHUNS

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - D|SPOSIçOES GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de lícitação específica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preÍerência ao Íomecedor registrado em igualdacle cle concliçôes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico n'O1OI2O23 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este MunicÍpio a firmar futuras
solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
.,:^^-t^i^,,^l+^^,^f^-*^ Ã,,^.,^:^..k^^-i+^^^l^llltr.ltaíolnr'\E,-^tf^ÀlullÀlê^^^l^/^\viiic urilguoa aErui o iuiiiio, r{ug vol üulrüur,]v p9lu rvrrJrrlv.r lv rJl- u^rnrrr rLrrr\, E PEt\r\J/,

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, í8 de Dezembro de2O23.

ORGAO GERE IADOR

MU
CN

GARANHUNS
906/0001-00

ANTONIO ACAGIO SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.184-53

P 1

SEGRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

MASTER Assinado de forma

Á'.io'*i ,'.r.,oo nr digital por MASTER

LTDA:I 72385580001 02 , -^ ^., 
,.,o..o^^^, ^-

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 1 7.238.558/0001 -02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF No 527.220.904-49

REPRESENTANTE LEGAL
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\ )." rys
ffi,reD*}OEERAil,Tre"E

SECAETARTÀDE
PNOCESITSO LElrATÚRtr} lr IW:NB
PREGÃO ELETRôNrcO W 07 8NO23

ATt E EG§ÍXI E FnE[Xr lr tW'
Aos dezenove dhs do mês de dezembÍo do ano de dois mil e ünte e três (1911212023),
o ilUNICÍPlo DE GARAiIHUNS, pessoa jurídica de direito púbnco intemo, com sêde
na Av, Santo Antônb, Í26 - Centro GaranhuÍls, inscrito no CNPJ/MF sob o no
11.303.90d000140, neste ato represêntado pelc Secretário(a) de Educação o(a)S(a).
k ffi Crrlr bddgçtmq Ura**o@[ caadq te*le* à Rn
Franciso eteÍmq. A" 2a6 - FFmpnIs - Íresta.iÍledlê! ilrq-.rüa no Caddo N*ird dê
Pessoa Física - CPF no 0fi).448.18440, no uso de suas ahibui@s, êm Íace do Pregão
Eletrônico n" O7ü2023, REGISTRO DE PRECOS- para llÍura e êventual aquislção
de Íardamento escolar, do tipo (carnisas, bermudas, calças e casacos), para os
alunos da Educação lírfantll, CÍêchês, Enslno Fundamêntal (Anos Inlclals e Ano6
Fin*) c F.lç-5o ô Jre e ildrb §.nt palrrtldes à Rrô flrddpof &
Enún & Galanhuns, mrú]Írne oonsÍa Íxs aubs & koccsso n l00ri&8,
sujêitandme as partos às determina@es da Lêi no 10.520, dê 17 de julho de 2002;
Decrêto tf . 1O.O2412O19; Decreto 7 .892, de 23 de janêiro de 2013, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços; Deoeto Munícipal no. O2A2O13, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no ámbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente,
nÀ qle coubêr. a Lêi no- &666193, b 71 dE lrrüo dê 1$L3" csn sras. altêragóês
súsgrrcntes

EIIPRESA: ilIALHARIA ATúNTrcO LTDA, inscrita no Gadastro Nacbnal de pessoa
Jurídica - CNPJ no. 03.&92.344./0001-40, sediada na Rua Maria da Concelpo Viana, no
7U, Baino: Jardim Aflânüco, Olinda/PE - CEP: 53.150-í10, e-mait:
malha riaatlantico(Aterra.com.br , Fffi. (81) 3#I+44e1, rÉ€tÊ4a re0r€seí*& gcao S-
HELIER FErenA FEAIICO IIE GAISIRO, nacima5# brsteira eínpÍesárie
inscrito no CPF no.743.021.6*U e RG no 282022-SSP/PE, residente e domiciliado na
Aveoida Mia.istoo Memoe Freire, 3341 Aeh. 2501" E4 sãsl âsq. e-âêe Caiad+
ffirda/FE-CEP s&tx}-.5fiL

í.0 CIáUSUI-A PRlllEIRA. DO OB.'ETO

í . í Regisúo de Preços para fiÍura e eventual aqulsíção de fardamento escolar,
do üpo (camisa, bermudas, calgâs e casacos), para os alunos da Educação
l@ Cncfre, Erb Ftrader*f (An, htieb G 

^E 
ShCc] cr.r.c-ç.. de Joveos ê AúüEa [E.n[ pê,ercames à Rc& nl,lich€Í íb

Ensino dê Garanhuns do Prsgão Eletrônlco no 078lxlíXl, seus anexo§, ê Proposta
da empresa vêncêdora, partes integrantes deste instrumento, conÍorme abaixo
demonstrado:

tE_ql mmâÂEsô àÉírE ôs.d
Dd tCtIfE FE*IXA

FRÂÍI O DE iur<oor
cA5TRO.74302tl6 c^flr(>r4n!8!.
et§t1 ffi;i''

I.OÍIEÉEA
IIET EECnrIO EIÊ/t" TE CI.TT. Yrun

ffifr
VÂLfi
}8l:8.

'l

BLT SA esc& ern rdra l?ia ru (67%
p&e ÍlÉ vilEGe) dn gran*rra
mÍÍfula de í75g, na cú brflrca, o(xn
Ooaa dece Í€úírdo de ÍIEra c(In
grãrt*rÍ, m gffi ffiçÉb !/-.ÍÉ
(63% FoÉéstêr, 3.3% visccê e 3%
êffilo) na cDr r!ílriêfte, lriarlFrs eír?
ÍÍdla úia Pr/ {68 pok e *t%

FRÓPRA uM) 260 E$ Ít,/g B$ 2.987,40
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w
Tffi?Í} E€ GARÂI'fiME

s
Yisffi), csn grilár-a írúÍlil€ de
1759nÊcú\rÊ r.àa o.rn aÍáàercírb
sn Ín& fb Pt/ (67% pdia,§br ê 33%
vü:GêI cd.trado o acáurErb e|n
máSiE. qahoera.
Todss ã cÍmis dêrrêÍâo s€í
ccüÍ&s €ín íüáquina orreítd( eíÍr
ponb deâ, ãn fu rêrfiÍi-dô íU)%
poliéCer e finha 1{m% 9@. À
hairúrí! seÍâ cDsàlrú ern máqina
g€bndra com aproximadamenb 2,5 d€
hgira- A €st lPe sefiá da s.grie
brmEFEÊ[ Sêrá Êibaes@a €sr
siNí scr€en ooín o brasfu da píehiifia
muniipd dê Gârânhuns, cobÍido nas
úes (rÍl5, Y€mElD ê aI Íryâl)
flteffi 6,3 .,Il x 5.,rI, e o rEE &
@ÍeÍúuns efi letãr m*iscrdG €Ín
pÍBto, na funb aÉ|. m€dndo ícÍn x í0
cm.
CciÉr 56rá & a cstrÍrpa cnr !
sarÊen ne paíle cen8al cslr o bfffifu @
pÍeGbjÍa m/dipd de Gerflhr/Írs,
úÍi(,o nas coíes. Fe'b, v€rEE*I) e
azul Íoy6l) ín€{Fü E cÍn x 6cÍÍ, e o
Í ne de GarõtuÍrs em letra
mdisal6, an p.E!b, iÊ fufr íIid,
madindo I cÍn x 19,30' T&IANHO 0e
(Ô a.& cr,Ílt e t*rcâ íatão b
€mpíêsa). Obs: A empl€sa \Íencsdorá
deveÍá eí ür uma tâbdâ dlr 6
gsatanaÉ qr/e a empÍesê @rÊ (Í!8
Íase ê amosf6), para a Toraçâo da
conhatante.

RD í 1.,r9

FETB*
DC

BLIISÂ crcoban mdla Êà Pl (6ff
pol*Í e *I% YircGÊI cÍ'rr gÍaratra
mÍninâ Íb 1759, na cü bíãrca, cdn
goae dêcole Íê&ndo ab ÍlE€ cdn
grrmet re ã) grml ffiírr +/-
(63% poftsbÍ, 3a% vis@ e S
êffino) na mÍ vEím€fta, ÍnaÍrgas em
rElla tüt n (6-r% poEsbÍ e AII
vÉcm), coE grãEfre Frí7iFF de
1759 na coí Veífiefiâ. coír *abâBrcob
dr Írdra frh PV (67!r pdiilsaeí e «l%
viscose), codurado o acásrenb êm
máq,ú!a güwa.
TodG as ãnisas deverão ser
cíi(üI.zh em oráatiÍra Oy€ítod( €íll
.púb cad:tt, ccn lBffiliãdo ttxlt6
p6[éstêÍ ê [nha 1(E% poEêser. A
ba&üa sêrá oosülrda eín mÉq.úra
qdonsira com aprorimaÍlemenfe e5 (b
b$.rra.

A e.i F sêÍá da se$iúe foflra:
ifus: S€rá thite a estsrF ãn st
scrEêr! c(rn o bíâá dâ E*atJra
ír.ÚlidÍd rb Gdrlns- dÍb n§

'cses fireb, EtrE E e a, ú
i medh.b ô3 cm x 5 c'II, e o Írore de
lGdr cn bf ÉiEk$ .r
trEio, ne maH. ,núú rsnx 10

PRÓPRA UND í850 Rl 2í 256,50
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l€.-ExtI:EIB Ài-hatuiqÊr
R i (ODÉ hreor
úlsll&riE!lã.rjerl, E-.
404

s

3

Gtn.
CGk S€rá ÉiE a rü?E ãn sü
scÍar na pdlecmFal com o bfêão de
pí*rrirre m.Üúipal do GeraíüuÍrs,
cDlorido. Ír€s. corE (Fer rrçmetro. e
aztú Joíú, mê*do I cm x Gcltr, e o
ÍroíÍ€ de GaraítuÍrs 6ír tstas
Íníiisolc, êln p.E5, m fuÊ rid,
fl€dür& I cír x 19,311- llulG! 0+
(e dúo csn a ffi Fútu ü
€mpÍ6a). Ob6: A €ínpíesa !€ncedora
deYrá envi.v ura 6€la qn G
pâ.ÉÍnss $tê â ôíp.ss, taME (EE
Íase de ãndrB), para aepwaq4-b
coÍltelânb.
BLT SA Éc* eín m a liür Pr/ (6-rrf
poi*r ê 3ot§ Yiscml c[m g!'ãÉrâ
míÍúnâ de 1759, na cü bÍul€il, oom
goaa dece Í€dúdo de ÍlEla odll
gxamatura 'ú!4 gírnr dÉràrri +/- 5%
(m,eÉ pole, 3l% viBccê e 3tÉ
ehstano) na coÍ Yenn€ha, mangas em
Ínaàa tiâ F / (67'X Pffi e *!Í
üiEE», cm grãEfÍa rlttriFE (b
1759 na cor VeíÍne§la, ooín abaÍreíío
ãr fldra fia PV (67t5 pdásaer ê «l%
vírmae)i cosúrrado o aE*emsrb em
rÉqila gdcÍErâ.
Tod6 6 ãnisas det êráo sêÍ
d.Írrâ. em n4ira ovqld( €m
poírto c*b, car! fu Éúlrtaíb tqx
poüásf8Í e fÍúla 1m% po[ÉEbÍ- A
hdnha sêrá coêâIraÍle sn ítÉ+ina
galomiía coÍn agoxiínadd entp2,5, dê
bgrra.

A estrlpe s€rá da se$iíe bÍnB:
FÍEnE: S.rá fuita e útanEla m si&
scrEr c(rn o brêfu da pí€ftibjra
munícipd dê Gâranhuns, cdo.ido nas
caE (pí€b, Ysmr€ho e .1í íEyd)
ÍIEdLrdo 63 em r ó cmr e o Ím dc
GaÍanhuÍE em leúã máisÊJ6, em
pÍeto. na 6íÍe aÍial, Ín€diftb ícÍn x í0
cm.
C* SeÉ É a *í{F eín sil
sqB€n n:r paÍE cenhd aoÍn o bcrsâo da
pmfêiturá íIlÍrljpâl dê Gâranhum,
cohido í6 tre§ (trElo. \remreÍn ê
aad qd) ÍfleüÍÉ E cÍÍr x 6cíL e o
nome de Garã*x.rn8 êín hGaF
flr*lro&q eÍn pÍeb, na brb did,
rledÍldo 1 oíu x 19,30. IAIâI|O Cn'
(de o{rio cÍxn a 6êâ paÍCáo ü
eínpí€sa). 0ü6: A eÍnpíe6a vtncêdore
dã,8á êflYir uíra tâh.rã cam G
ggltulÊs (yrÊ a eEWe Eedla Fafasêê EfÃ), paradaÚt@&
contsatantê.

PRÓPRA UND 2820 Rl í í,,19 Rt 32./101,80

I
BLlrSA GcolÍ cín m É liia P\, (67X
pdlárãe ffi üim) cEr gEnrítra
mÍnina de lãg Íra cs br G, Gn
gEb dÉ tldqrdo úE rGrÉ corr

PRÓPRTA ta,{} zffi Rl rl,,cl Ét?,.-§.Ã
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çffiFFEg*n §ttFwE

grâmárâ 22O Srllf *í*rcia +Ê 5%
(63fÉ per, 34t6 viscrs e 3rÉ
ê@Í|Ú) m cor rrefirellã, ffiang4 êírl
maha frir PV (67% polê&Í e 3:l%
viscÉÊL c@ gred.rÍa minims de
Í759 na corv€íín€ire, cúín ãbdDeÍÉo
em malha íria PV (67% pdÉstêr e 33%
Yi8cce), co6úrâó o *ncí6 em
ÍÍiáryiE gahrcrê.
Todas ã cãÍÉsas dãeráo seí
cosür# qn @im ou€ílod( em
Fctrrto r.{Êiq; com [s rF|.a{üadÊ to@yc
poliísteÍ e k*Ia Íü0% poüé*r. A
bainha sêÉ oosturda em núquina
gabíIria En ryuhÉÍleíe 2,5 de
largtrÍa.

A êslrnpa será da sêgúnb fumâ:
Rer*e: Ssá frita a Snga eín si*
sctEêÍr @Írl o ffio dts Erffi.E:a
mrrlidpd dê GararúlrIls, cobrido nag
oes (pre*o, YeÍnel|o ê aad rryal)
m€(Ho 6,3 sn x 5 crn, ê o ÍromG de
@Ía*ufls em hüas ÍnaÀkcubs, sn
preb, na ftmüe aÍial, mêdindo 1cÍn x ,l0
cm-
eoÉt s S€rá @ ê es&nÍE errr sflr
saÍssr na pdb cEíH slt o brÉo da
geÍeft:ra nrrnÍÍpaí d€ Gâranhuns,
colúiro na; coI€s (Frfu, vEÍrnelD e
e4 ,qd) ,EdrÉ I €ÍTt r 6am1 e o
nGne de GaíarúxrÍrs err} btas
maiúso. as, em preto, 1lâ Íonte arial,
metuo I crn x 19,9). TAIÂtr.|O G,
(dê acd . r! a *ê*e Fe*ão dâ
eÍnpreset Oàs: À emprcsã \qr@ra
deverá enviar uma tabda com os
parkr€s que a e Tí€s lr&fra haf a tb arnosnne), para a @iÍaçãú dê
cofltrabnte.

FELOEÊFEfltrHÂ asúadoelb ràditirdpd
FRIUIK}DE HE.TFFffiTrc'E
€A§B&7,*io2*ie,p ffiffi**
4§W

BLtl§lA escok ern ÍCt|a frb PV {67%
, pofesler e e?% viw) cún gramdra
mírÉm de 1759; rla coÍ binca, 6n
goh decde redondo de Íibana com
grflrdra A ghJf deíeria +,/- 5%
(6ílqÉ polÉ*Í, 3atâ ffi e ffi
ddano) na cú veÍm€ôa, íraflgas ern
maha fiie W 167% polieler e 3Ít%
vkcoee), com gramaüJrâ mínkta de
t75gmúVsmeela ündamflb
em malha friâ PV (67% pdiésGÍ e 33%
YisÉÉe), odlrãlô o zdrdnener crn
Équifie gBbírêrà-
Todas aô canisãs d€ryerão seÍ
oGtladas ern mál|lam oveírod( em
ponto. cadêia, coÍn fo. tG)ítuiado 10@6
P& e Bnhâ 1ÜÜ% Fdlêb.- A
bainha ser:á costurda em máquina
gabíxia coín Aíuild EÍÊ Z5 de
hg[E

PRÔPRiA UND z0Í,o Rtr íí,4S Rrtr 22.980,00

Ríãina+de2+

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



ws
NreDEEGÂ&ÂM*A§FE

^ 
€stErF €crá úa sqrib futlE:

FÊflESffiaÉànFsínsk
scÍcsr com o brasáo ú pÍEffirrê
Íruú+d e Garz*ru|s, cdairo nas
cDí€s (píEh, !í€írtr*ro e a, Í@)
Íne{rel(b 6,3 ctn x 5 cm, e o Ír([E de
GúsdluíE êln lêües ftdaha.k, eír
p.ú, ÍB hí* rÊí, llEúró íGrrr x í0
cm,
Cí'!r,B' $É ftía a Érçe ürl sil'
scrãr na fte ceíúd cqn o bdo da
FEftâÍa mdqd e Grrft.;E,
cohids rls cores @r3io' vEmatD. ê
aú @r r edÍldo I cm x 6.fii, ê o
ÍrdrE (b GâraÍúürÍls êíÍr hF6
rllitsa.tt' e.n prEb, É re aid,
mü.!do 1 .íR x tq3G. Ifrelt
(de acoíüo csn a t8üeà padrão da
sígÉa). OB: A êí|pí€se rücÊdorâ
úríÇá grYüÍ rirE & ccn G
PailütÉ ([,tc a srElsa ffira (ita
fasê do amosfrâsL para a apÍqação da
c f&nb-

6

gl-t tlA .eccolaÍ oír mÉúha.ftia F, (6.7Í !

poâésbí e 3396 vÊEBê) com graÍd,ra
míÍÉm (b í759, na d branca, o(xn
gda (re íffi rb rkE Gun
gÍdÍa ^âÍ| gíírê ffire +f- S6
(63% poftsl8r, 3,116 vl!@€ e Í,6
êeÍD) na ú Emêi4 nEngÍrs em
m ra fria Fry (6716 p.fi&Í e f,fi
vis8êI coÍIt grarÉra m&úrna de
1759 na coí Veímeha, dn daínenb
ern nt a tÊl Pv§iÍpree:rt* 

]

. vin@L cÉr& e ada.âaúeÍn
m&uina gdo.E-a.
Tdas 6 carisas delrBÍb seÍ
6t!-adas 6n màUina ot EloÉl €rn
poÍrto cadeb, coín Éo tdôniiza(b 1696
poISEÍ e Hra Í1x)96 pcaésbr. A
hiúE sêÍá cÉrú ctn rÉ+ila
gahrú. coE aFxíndeunb 2§e

I hígurd.

A €§ftr"a seÍá da sê$iE brtna:
ffi S.É tlia a clEE rn d&

,scÍ€€n com o bÍasão da pÍdÊilura
rurúdpd dê GararúuÍrs, cobÍHo Ívrs
qEs (peb, smElE e a.Ú íryal)
Êrcffi, 63 crrr x 5 crl. e o nomr ds

. CaaíJ$uÍs em letra maiallsctaae, eún

treb, na bíúê erbl, m€dndo lcm x í0
cttt.

lCoeiae, Sera Eiaã a €sta.npa êÍÍ s*
scÍsr na paÍE oenüd cdn o brdo (E
fEftllrra nrriipd e Grãatrnsr
@loÍido nE corE3 @úcb, vsnEílE ê
&,,rl tGt*\ nE(líldo I crn r 6arn e o

I ncnê & Geretuns êD hlrai
E diirrb, es É, n- h rB
lmertrô í aJl x 19,IL T fIO fe
lle ú clr ã t*& Í*- e
'€rrrEíE6a). OE: Â errgssa rErEdorà

PR#ÊÀ uiü) 2050

A

R3 23.55rt50

TRAIO Of
t€_Ei;€.8@:

FRAX(O DE

Ri11.49

PáÉíESdEZf w rÉ|rF2@1t21t
r}jtro€E
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N'IGDT' Í'E GAR'Ii'T,I'SPE

derí€Íá GnY*r ura taõela oün G
@G ÇD a.ryÜse hlE 0Ekêcb mGfas), fÍâa ry$eÉo dâ
Eú'8tb-

7

El,llSA ÉEDk §l m*a tb Pt, (6'l'tÊ
poaé*í s If,6 Yitcm) ryr grrráÍa
mínina de í759, nâ coÍ bírmca, o(xn
goh decÊ Ísdoíxlo dê ribE oor
$ilÉE Zú gtr ffirà +/- sDL
(EI96 polÉsk, 34% vi8cose ê 3C6

el6lano) na ooÍ YeÍmúla, manggr gm
maáa úia. F , (6-l!6 po[é*Í o «196
Yis.ae), com gr ndrÍa m&ílirE de
Í759 na coÍ V€íms[la, o(xn maDom€nto
€tn ndra Úia Pl/ (6r!f 9Í{á.}. e Íff
YkEeI coalÍú o acabrEt €trr
m4lim galgle€.
Todas as c nisas dêYêÍão s€í
cost!:G êm mápina oldod( ern
ponb cadeia, carn fio texErtzadB Í(xr%
po*éstsÍ ê ünha lür% poÉ'arsiêr. A
b-$a seíri cdrda eín íIlí$ira
gi*traasn ryuriHtE:íÉ25(b
PaÍgu-a.

A estxrF soÍá da scE is fr.mâ:
ffi S.íá É a e3ãW ern dt
s€ÍEÉn c(rn o br6fu dâ trefritura
municipal ê Gsranhuns, coloÍido nâs
csBs (písio, veím*E e aJ Íoyal)
nEúÍr& 6.3 clÍr x 5 ãr, ê o noEE de
G#dd:rm8 em l6tas maliEarilB, €m
pldo, na bnb aÊl me(&do ícm x í0
or-
Costas; Sêrá Ela a esl*rpa ern si&
sãe€n na fte cãrHcúnobíãfu&
pÍeftfurâ mtir0d de Gfãúús,
ffii(b ÍrsÊ cotrÊ Gr€úo, vêsrreúrú e
ún í'r,í) nEdíü 6 cÍn x 6sn, e s
nomê dâ Gerânhuns êm lgfas
ftÍrsüht ün Êú, na ho id,
EEd.r& Í cÍn r 1q,«[ TEIIP F,
(de acoído odn a taà€la p*ão da
eínprcsa)- Obs: A empíesa \rêncedora
delrsrá eín*r rIlB 6ela cun G
pq*íE (trr a c'lFEsa ldla (no
Êse de anpstras). paraaãgw@ &
conEatante.

PRÓPEA t t{Í) M Rt fl,49 Rl22.s),m

I

BLUSAGGúeíÍr mdlatb Rí (674
poüésEre 38% viÊc@) cúÍr grufiaü|râ
míÍúra (,a l7q. M ú útE4 Crmt
g0lâ decÍfê l€ffio ê ÍbE cdn
grâmerÍ8 22O gfirf ÉÉÍr(à +/- 5%
(6O9C pofeí, 3t% Yis@ e 3X
ehtano) na ooÍ YeÍmeha. mangas om
rdta tiâ PV (67!6 # e «iX
visEcêI corn grâIlatlrê Erinnna &
175gtra @t V€'flIdâ, odrr ---+r'?erro
ert rr*re ib B (6-I* porebr e An%
viscce[ cmre o ecabaírEíftr em
sáÇiE gBhEa
Todas as caisas &,Eráo ser

PRÓPRÂ UND 21m R§ 24.-129,00

FEHAIE

Rt í1,«'

ÉEI,OTR
FEWN'I

ctsrp?'laE raao.

?l,ire3d€ze CÂflXG743Oz4 o.d6r@1E-zr
@tEü tt:Élr§'E
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N'IGNPÍ' T'E GARA,IÜ,ilNS'PE

dr# €m núÍIina or€ílod( €rn
Eô d*L dn fo - r'Éri:r,ro l(xrf
pofiésl8r e mla ,íXrA pofêsbr. A
baiúa sêá cdlÍda eín ínáqlila
g*íEiacqn ídrÉrrÊZsde
ldgrr-à-

A esBrF s8rá da sÊ$iÊ fuma;
ÉEííê: SeÍá Êla a eúrF em sa*
scÍÊeí êdrr o bÍdo e pn$ihm
munidpd d€ GalaÍfiuns, coloÍilo nss
des úr€lo, YeímelD e Ed Íryâl)
maúrdo 63 cm x 5 cm. e o ndrE de
Ga*rs em kfiE tlÉts.rlã em
pÍBb, na bntg aÍk{, m€ditdo ícÍn x í0
ctn.
CosE Seíá frIa a €Éi rpa em § (
s(,êen na paíte oenfd coín o brdo da
píBlbiEra mÍ*jpd dê @râÍüum,
cobíi(b n6 coÍcs (Fcio, YÊÍmello e
an @l m€trn(b E cín x 6crn, 6 o
noÍne dê Garanhuns êm kõ
múh.rrh, fir pí*, m tuiúe ãid,
Ínedlxto 1 .ÍIl x 1930. TAI IIIO I,
(de asdo cdn a 6dâ Wtu 6
empÍêsa). Obo: A empÍ€sa yencedoía
dotÍ€Íá ênvfttÍ uma 6eh corn c
paírtst€3 qrê â efipíE:E bàana (no
ãee dê arDsírasL Frà a ryIt,uaÉo da
conhatanb.

R' í t,49

DE
cÁslB0Ez+:|o Ép3.r22r
2469404 

.rrÊlB -erÚ

; 
BLIISA r*ok em ídra Íia P\, (6r1f,

i po&ÉsleÍ c ixl% virÉ) cun gradra
lmÍrim t,ê 1759, íE ú hrrE, ooflr
goh deoe Í€doíxlo dê ÍilBla odn
grilahra 22O gríÍr'z Her&Él +Ê 5%
(6íl% polásfer. 34% viscGê e 3%
êftrstano) na coÍ YeÍmeha, mangss em

, malE Êà PV (6-r% pdi,sE e 3:n6
I vbme), cdn gÍalratJÍâ mrnins dG
, 1759 m ccVendra, dflacabam8íúo
em maha lib PV (67% pdi.!íêÍ e 33%
,visc6e), cdJr& o âc*áÍErb eÍn
Ín iqdna SaloÍEÍa,

iroOas as canhas deveíão sêÍ
cosâ.radas qn máqina olÍsloÉt êrn
ponb ca.laã, coÍn fo bÍtrÉãdo í(xt%
poIésrêr e HE lür% po5êeÍ- A
beirúa sêrá co6tlrda eín nú.Fgnâ
gÊtrxÉra coíÍr âpÍuüreneÍrb 2,5 de
lagLra-

A eürye sêá dâ segriúe fuIm:
FÍênE; SeÉ fulâ a esErpa eÍn sil(
scÍeên oom o brâsão da gÍebfuÍa
munb:pel de Garanhuns, ooloÍüo nas
ses (púeb, vGÍmêllo e aiú íoyal)
Ínfu 6,3 ãn x 5 crn. e o nomê de
Grrlrre enr hfõ mii6culGr êln.
EEb, na hnG ai{ mãft lqn x lO
cm-
CGEi Sosá É a ÉrtE sn sa
scÍecn na FE cerH úIr o b'asfu da
r€âra rtrriigd .b GâÍà*rns.

PRÓPBA UND r9(x)

H

F

F]

R3 21.83í,00
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w
lf,,I'rcFÍ, tE GâtAlAfi.ffiiPE

Jf
oobÍiro Í6 d?s (píeb, veímelb e
a* rold) rrEdÍdo O cÍn x fun, e o
Íloanê dê Gerânhuns eÍrl lêlras
Írktirisdibs, em pIe{o, ne bnb adal,
Írreúlrlo 1 GÍrr x 1.9,3(,. IAIâm q
(ê eoído cofir a taàelã Feão da
eÍnpíesa). obs A empÍes vencsdu-a
dGvená eínür rf,rB |.à.lâ csn os
pen@€3 qIê ê csFese baüailr fm
kse de anoÊfõ). Íãa ã 4f,EúaÉo ú
confatants.

FffiÂ

ELIÃiA GscohÍ eín rnd|a Éia P\, {67%
I p.{é.ÉÍ e 3ÍY* Yirc}E} gfã*E
I rnínime & Í75g, rrã m( brãEL €úm
gob decole ÍêdoÍrdo de Íibane c(m
SdrnárÍa 22O g|,ff &&ria +Ê 5%
(63fl6 poErÉsler, 3{96 vÉoGê e 396
ebstano) na coÍ veÍm€lla, maírgas em
rdla tb P\, (67t6 pffibÍ e f;196

iv*sef €m grâtE*lrã Írúitsa dê
I f Tsg na corVandra, com ffi
eÍn Índha frb PV (67% pdiésúeÍ e 33%
YiscDse), cosürrae o dÉrn€ú o eír
imáqulÍra g*nerâ.
Todas as caÍnisas deYBÍão ser
cdÍad6 etn nÉSrina olrcdod( em

L porúD.-d-1 €eni fo ÍêÉ,;''Jdo 1mqL
pof,éster e ffita í00% Iffi. A
bainha sêrá coúrrada em nÉquina
gúneiíe cnír ap!ÍoónraddrEnie 25 de
kgura-

A êstallpa sffi da segrlnb fuína: .

FÍtÍ e: S€rá &r a esfnge em sll(
scÍêen com o àrm6 e ,rÉilêeríâ
Ínrmirpd de Garanhjns, doÍib nas
E€s (Feb, Y€nÍrelE e @l weü.
m€&xh 6if cfi x 5. cÍÍT, e o B@rô def
Csanlus €m klFõ ]Irdi]Ea!aã, €Ín
trBio, na tuntê aÍiiaí, medindo 1cÍn x íO
cm- 

ICd: Seçi É*B a €si nFa sE sú
§[Íecn íra pdê ceflt'd coín o brdo da
pÍebiurÍa mJniipal de Gâranhuns,
cDloÍiro ílas oGs (píêb, YeÍmetE e r

anrl Íqd) ffiEcrÍr r 6am, eo
rune de GaíaÉuÍrs êm húas
maiúscrrlã, em píeto, na funlê arid. 

IÍneffi 1 crn x í93O. TAfAmlO GG, ,

(e acntü cDín a taiúla.peffi de
cnrpresâ)- Obs: À emplese \rencêdoía
dêYerá eírvb umar tabCa can c
pwrErê§ $re a. eílPÍ€Éa Hdla (na
Ése de afirosúía§), paraa âÍ}IqíaQão da
cmfatante.

PRÓPRIA UND 5{X) Ril 12,00 R$ 6-0@,00

11

El.lxiÂ cccoh em maüIa tia PV (67f,
. pogêe, e 3:I% úrcaÊê) ce gíarsü.u|a
I minina de Í75g, na or F;r!E:rr oom
goh decoôe rcdondo de ÍilEm coÍn
griltilrâ A dffi ffiicia +Ê 5q6

'(6t6 pde.hr, 3!16. virc e 316
elad E) aa a ErncXr4 ,rErgEs êÍrl

PRÓPRIA UND íí) R9 í2,0O R$ í.800,00

Página Ade 2+ EE
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Erys
mrúGFf,!ffieÂt t*,RffiFE

mana fiâ PV (6im pdiésEí ê «fi
vissm), ccn grili*rta n nirfia dc
1759 m corvêfinêlha, caxn ac#ín€nto
ern rdB úÊr PV (67% pdihreÍ e 3396
vi..:neÊL .rjf,r F-.hr. (} ãêqâErâ*da s i
máS,ane gabfieí-a.
Todas as ãnisas deverão seí
cd.r# em núÍfina o,edoa* eíl
ponb c*k+ corII 6s E úrizado toúrâ
pofiésGÍ ê linlÉ 100% FE[éster. A
eiífÉ ssrá cdJrda eín núínina
gdÍÍEiÍE oorll ãgEGiÍrefleÍÉ eE e
eaÍgrE

A esú pa seÍá da sê$ib fulma:
FÍ6ÍúE Sêfâ Eb a @a âB si&
scÍeêrl oÍrn o ffio e s€sêfura
muni.ipd de Garanhuns, ooloÍUo nas
6Es (Feb, vêímúr, e â,rd Íoyd)
Ííã*ô t\3 cm rSc r, eomnrde
Garafirns em bFas mdtisab, em
pÍ€lo, na fuite aÍbl, mêílindo ícÍn x 10
cm-
gostas: ffi í& a ê*mpa. BírÍ s-fr
scÍeen na paÍte eenH coín o bÍÉ da
pÍeúê&ra nuúdFl dê G*áÍúxrÍls,
@lorido rE core (fre&, \r€rmet|o. e
aaÍ Ícyd) rne(Fr& I (rB x 6cBr, ê o
nome de GtranhuÍrs em letra!,
malhuJb, €tn píBb, ne fufltê aial,
rnÊÍffio 1 on x t9:,S'-T.H*IrcEXe,
(# ffido crÍn a 6€b FEd[tu e
smpí€sal. Obs: A sínpÍ€sa wr€doÍra
derr€Íá eíniaÍ una taôela can c
FdteE qre & 6F€s€ hàa&n (n*
Íase de ãnostr6), pfê a aproyação &
conbaiaÍúe.

12

CÂSTBO.74:IO2 tld* 2ozr.r?2r
r!6!rif;,{ r!ItÉ{{r§

BLITSA G.coh €ln rdla tia Pl, (67f,
pofÉser e S,t§ virÊGol cãn $Eã{rehtE
mÍnirnâ de Í759, na cDr bÍulciã, c n
gola decole í€doÍdo de ÍilEna cun
gramáE. 20 glÍnz bhràxia +/- 5%
(64fr poE#í, 34% viscGê e 3%
eÍashno) na cor yêím€lra, ÍnaÍtgas sm
mala úb n (67% polihftr e 33%
viw[ er* g'-#N*,r-â ÍE**rE de
1759 nê coÍ VejÍnê&ra, co.n acaüsl€oto
€ln nlaba friír P\/ (67% pdilsúer e 3ô%
víscGe). coGturado o acabaÍrenb ea
ma.ina EeErâ.
Todas as c nisas dryeíão seÍ
cosüÍzlâ< eín máÇina (IÍ€ílod( eln

lpoírb ceôiil cffii tuffidz* Í@16
po&ÉsEr e liÍüla 1@% poüéster- A
bdiúla ssfiá cosalrde eÍn flúquina
qerêira corÍr apÍo,rima&merE 2,5 de

,!xg:E-

A e§8nPe será da "'$t*e 56t*
, FEÍIE Sbá ' '- a esEmÍE em dk
sEÍEÉrr cEín o hráo e tr#Fa
sldrbdIbGdE"GffilE

mÔffiÀ uM) 2 RSÍ4,@ Rr ã,00

9orHtI-Bt*
FBÃI'FADE

rE.Dffi
FfnffERfr
F&AIECtE
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E?s
nffifl E GÂftAttft§EPE

cúes Ú,íeb, veímelro e ed Íoyal)
meúr& 6,3 cnr x 5 cÍr}, ê o norr!] ds
Grârdarns aíIr kfas maÍiEcuÍas, sÍn
pÍ€to, na fuúê aü{, mêdindo ícÍn x 10
ctn.
Gsaas: Seá & a e*.TFs êfir si*
sgE€íl íla paÍte c€nfd cdn o trasfu da
p|€úEôrÍa nrriird dê G -àúxr6,
cdoÍ&lo! rB cDÍEs @ú€br. vesriÊ*xl e
a.É. @l rEdído A cfl! r 6sq e o
Íxme de Garanhuns êm lehas
malisflb, em l[cb, na fuíÊ ial.
m*r& 1 €srx Í{f,.O, fffif§E-
üs: A eÍÍFes slce(b"â &!Í€rá
enviaÍ uma trebeb com oô pantones que
a empíesa t'abdla (na Fôe de
ã'#ct p*â â +ut€ção d*
coÍSráÍrb-

13

14

I.IEI.OIR FERffiNâ tqTdOdêlTEalllllúltltli
FRAI{CO E FEfoEiÁ rmrÍo or
cÂsTRÍ>7EXI2fr cá5lRÍ!74rr:l,r6sdxw wm#'

BêÍrnuda oscolar unbsêx, ern hehnca
(l(xl,6 potésted na cú smdlta, cÍtm
grililrra mtuiÍna (b 2859r O cüE ô

i shoÍt sêrá m{n €Sásüco &, 4 úÍt 7Úffn
(poaesEÍ ê 30% êlasbdülÍn, cost Íado
ern máqrina de rcW d#i:s eorn 4
(Wstro) cos§Jl"as. A ba&úa d€vefti sêr
dradã 6m nÉquina gdofieüa com
2,5 (h hgl.Ta, com fD brôÍid í(xff

l @Éstur e ffira tm% pnliÉ..r' ÍE q.
r§nE*ra. csno Wo Íb nrrtkipbdB
C€raÍúuns esl,ampado em Siiak ScÍeen
râ Í.trÚ€, perrB €sÍIEíúa írHfrdo

,G3O com r 5cmeo mr G.ra.ú:,É
eÍ) re*as maiú|súad6 | tÉ, ú bt Ea, ta
Íonb aÍial, medindo í cm x í0 cÍn.
TAf [ÜÍio4 (dêddn a É€ta
6â0 d" empÍcsa), fu AsÇÍÉe
v€ndra daverá envier uma hà€h.
dn G pülh6 qlr a e{npÍêsa 

,

tráafta (m Íâ.ê de no6Fõ), Fra a
apÍota@daocrl@lE,

PRÚPHA ullO fra R, 10,zrg §".72r,$

Eaín|udr slcdaÍ uflicg, em h€*ancâ
(í(x)% pdiisteÍ) m c(I YeÍmeXlâ, c(In
qrarEaeFâ míniEE de 2859, O cóe. do
'sM sêFá @m eláÉtso ê 4 .Ín rc%
(poféstêr ê «)% elasbdiíÍro, cosÀIra(h
eÍn má+iB dê Íê@Í €rású, dn /í
(EJâbol cGúJras- À bcülÀa (rêvsr& s.r'
cosütrada 6Ir nÉ.Froa g&leia cúr
2,5 de Íaígüra, com fio texüÍizâdo í(rc%
poÍésteí ê hha l(xyr6 p(úéáGí m cr

. YêIm.ahâ. dro É ôErEli*fo(b
Gãf,aí$wB esBr@ eÍr S( Scíeen
na tente, pêma esqueda, Ín€dindo
6,9) cün x 5 crn e o rEne GúantrÍs
em É3s ÍlrúíEErk, r'3 oÍr braEtir, rla
funÍê arid, Ínedindo í cIr x ÍO cÍn.
TÁI XllO 04 (deffidodn a tabeh
pdão da €rrFEsa), Ob: A eqrEsa
v€flcedoÍa (hieÉ erivüar uma rti'*
eom oa pãrtoÍrê5 gue a empíEsa
ffiia (na Ía6e de ano6fã), para a
agDEeãodaeoatánle

PRffiÂ un&, r§o Rt Í@.49 RS Í3,.106,S

Í5.
gar - 1-.,,._t.*r-!, sB lÉrEa
(l{Ie. ç*ser}.6a@ rêEEêfiê, cm. PRóPffrÂ LiüI Tf,rra Rí ro,4s Elã-s1,8íI
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w
JÊ

knmP(,EIEci*Â,EftffitPE
grànal.í.a miÍftla de 2859. O cós do
ffi sêíá coíÍr eÉÉú@ d§ { otT mrÊ
(poIésÉEr e 3096 elas*odalo, cosâIrddê
eún nú$IiÉ de ÍBbabí dáqioo coín 4
(qte). cú.tr:âs- A bai*la dsveíá *r
cssülÍe& êín íláSina gdomj,a csn
2,5 ôe b@n4 ún fio bftíiãdo íü)%
polésE ê Inha ííXIr6 FlÉ§{êí m cd'
vÊfidrA ffit obÊsãodo.municípb.de
Gããàlírs eshnÉo BÍx SIh S€le€rr
na Éeí ê, pema 6squeÍda. medindo
6.30 com x 5 crn e o ÍurE Gtranlxrs
€fir 18tsãs Eraii,sdÉ, Rr eos bãE ne
íoíÉs aíid, nrêdiído 1 €rn x íe cEr,
TAIAI{HO 06, (de ecoído coín a bbela
FdÍtu da eÍpÍ€§al Oôs: A erpresa
\EncÊrba êrEá €ãb uqrâ Hi.b
cnm os parIbrrês qtre a eÍrrFêrâ
Eabaia (na fass ds amo6f6), para a

dacoíffi.

16

1l

FRAr€ooE ffiffiff,
CASIX};P$ITP &2EELÍz2r
$gfi+ l]:'72o-ol1'0'

&rrntEh G!6trr rntu-i, eÍlt tBkE
(10O% polbsler) ns cor veíme*ra, cDm
graná.I.â miÍúIla de 2859r O ots do
shoíf sá cDín d#@ d9 4 €Ín 7Q%
(pof&&Í e Íl% e@(EarE mselrado
êm nÉqrina ds rsbabr sláslico qí 4
(qt*o) oosü!-c- A bd$a dú€rá sêÍ
cqstlEâü. sI[ rÍ{í{SJína g&xeiÍa Efl
2,5 (h larsFr"â, coÍn fio hú.íido Íofr
poÍésteÍ e lnha í00% poféser nâ coÍ
rr€Írnellâ, En o h'ásão do mÍlij|*, de
Clw*r*s esfffe e8r S& SarEl
na fr€ílte, pcÍna esqarêrda, lneffi
6,«) com x 5 cÍn e o nome Garanhuns
€rn Ées malisa-ic, na o(r hurca, Íla
fuilb aíiãt mednda Í cm r Í(} cflr.
TAIAM , ôú' (de ffiú Gía.t$êla
@'e da ernpíêsa). Obs: A êIIFresa
Yqrdora detíerá enviaÍ uma tahda
ceÉn os púfunag qre a emp€sa
eab€*la (ns. fase de amcF6), parâ a
apÍovacão da dúata ê-

PRÓPRTÀ I.E,ID 2480 Rt 10,l*t m 26015,20

BEmB tseoL/l[r IEIÉSEL em.
h€*ãEa (1m% p€*és*r) Íra tr
v€mxrlia, com gramatÍa mfilim de
2859- O ó do súrat sÊliá csn elâho
de4 crB 7 (pÍtiésbr e 30%
êHoóâflo, co€ú.fado €ín nÉSrô]B de
ÍebaEr eÍ&tico com /í (quaüD) cocUtras.
A húúa alêi,Efá SeÍ .[sr-ztâ crn
rná+*Egpbilrit! @r'25 dê hgE,
coín fo Mrfiza(h 10016 pdêsã e
linha í00% poliésbÍ nâ cor veÍmeÚla,
cün o brá do aui{*l de
Gãaítftrrrt *!rp* em §fr han
na fterúê, pema esqrlêÍda, medin&
6,30 coÍn x 5 cm e o ÍrrrE Gâranhuns
eÍÍr hf6 ÍDaàÍEaí6, na cr banca, na
fuG aid, [Effi 1 cÍE x lO rÍ[
T Hf*l.to. (rbaEDlÍb EãrãÉrúã
paeão Íb Gs Â esfrFea
YEnc!trrâ. ká. ãviã. una taüda.
csrl c EtoíE (lre a eÍtlgãâ

PRÓFRlA UND 2000

çEDDITIÃ

R$ 10,49

rEt"oE&

R$ 20.980,00
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ws
tr retxIE6ARÂr[,*ffiE

F*€tra (na he (b anÉsL pera a
à€onÊ#-

18

í9

CÂLç E#Ot-ât t tNlSEf, eÍn
hebrca (ííxI[ pol&Í) na oor
rgrE*ra eoEl gFãnaüe mínima de
2t§g, O ce dE caça sêrá coÍn c&i$co
(E rt crÍr, 70% pdiffi e l)96
eHGIêíD, drÍâdo eín flÉÇÉra de
Íebb!.É{#iFi crÍír 4(qffi} êÍtÊr,,Í*
A calça dgrffá k Fry*lo &áda na
pema c(xn mêdidas píopoícíonaÉ ao
fnuúp da Gdça, senô früân em
hdEE (XoO% FdaásaEE) nE .rr-
veín€fia mí+ gÍamaftra mfu*na 2859.
O brasão do munbípio de Gâranhuns
sefiá csinnp* eÍn SI( ScÍGÊn m
,funG, pene êsqtÍda, môdtuh 6,3O
on x 5. cm e o nome Ga'arúuns êm
let'as maiirsolas na cor braca, fonte

ial- rr€rffi lcÍn x.l(hn- IAIAIüü,
í2, fd8 aootü cqr a.ffi Fúâo da
eíÍtpfêÉa). @§: A ernpfes+ vencedtra
drerá eíxrilr uíE tabela coÍn os
pâÍrtones ÍEre e Êçrrr6a frâàdE (na
fuê e aÍrlostrE8l. Ea a apí€{ação da
cqrffint€.

PRÔEruN I.IHD N* RE í7,8O RS 3{i.4go:00

C^LçA tcCOláR UIISEEX, eÍr
helarca (10Íl% po!&&4 na @r
rrslld]a coíD g!-õIraürâ míílina de
2859. O o16 da calça será 6n eláííco
de /t crn, 70% pdé6leí e 30%
elaúfu.IêrE, cotr',."â.rr. ctBr flÉ+úIa (E
Íe@Í elEútico cúÍr ,f(sEÊro) co6furã.
A* d€veÍá br punho dobrado na
Êna cÍIn medilc fqoírirEÊ a
tarenho da €#, síÉ hnb&' dl}
hehrE 0mryo po[&r) rIa cor
veflndha com graÍIl[.lra mininâ 2859r
O b'asão do íIrr.[riiph ê kanht,ls
seni #rlP& dr S SEÍee$ na
frente, pemâ essrerdã, npdido 6,3{l
(,n r 5 dn e o íxme Gaízü.Ils ean
lstÍaB ÍnaiiÍrBorai na Ear bÍaea, forúÊ
ãH, mê{krb l€fir x l(IffL T.^*l§lO
P, ((b aído com a Ebda @rão da
empÍesa)- OE; A êínpíesa Yencedora
dêu@ enviar una tábêlE! com os
paIüúrÉ $re a srFÍsr Éa*Ia (Íra
fâsê dê aÍmstr6), parâ a apíoiração da
cfit'd tb.

PRÓPRA tlü) ãm R3 17,m R3 35,600,U)

fr

rÊÂt-çÀ ESOü.* tX§lE[ ãr
MIca (Í00?6 pofésEf) na cú
veímdha coín gfaÍmura mÍnlna de
2859. O co6 da czlça sÊÍá cdn €aástco
dc /t cm, 7016 poiesEí ê í,t
elstodêno. cosurâdo em Ínâquina de
íêbateÍ eládico oún ,t(quafo) oGturâs'
e c+a Oevera br FEho &do na

, geÍÍra cDm Íre.fu foporEjonâb ao
; temáílllü dã. cÉÚçâ, sEíre tãltrárr. êrI
;ffirE (Í&l% F(*sE4 Írâ @!
tw5tda wE ga*Ea l,,fuúÉ?f64.-
'OÉeínmi:ípiaêGdux
sÍ'ii eÉíilÍrpado eíE S* Sêrcen ía

PRÓPRA UND 2100

IE,OBEffi

Rt 17.üt Rs 37.3&),00

^dli 
odeÉat

!nÀ
EBàrcOOC mrrrcooc
g4sTR€r-.743O2rf6DCâsIfl lJ4rõlr6er(}{
4i r*..u-Lrn

la!732.útú
FryEúfi.eu
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KffiFEÍEffiAT§f,nEIFE

ffi, peírE essEú, meÚI(b 6,í'
cm x 5 cÍr e o ftrFrs Gãrenhuna êÍi
h{r8 rÍEdiiEaias na oÍx br lea, furê
aÍiel, mslrúo 1.Ín x íocÍn, TAITIXI()
I (Ílê acfib mm a ffi€la paÍbão da.
eIrrpresa), ftB: Â eÍrpÍGsa v€fi{&â
M e,wíaÍ uína ffi ctÍn os
prttõrês qIê e emFrse trdla (ne
Í#deffie)t Eaaryo!Íâçtuda
corFâb-

21

4

FfiAiÍCODE FffiÀTHÂICfE ÍE
€Âs[trL74ÉEÊfr €.6ln(}74râ}r6,4e4

CALçÁ ESC'OI-AR Ulflt§EX. em
Ird E (í@:16 po&ÉsbÍ) na E

i\rc5rnÊt E cgu qÊatd&a roír*rna (ts
2859. O eft dã @ sêrê coÍB el#ieo
de 4 cm, 70% pdilslêÍ ê 3OoÁ
elâêÍÍ'úeflo, drÍado em ÍrÉq|ira de
Ícb#ffi o* 4{SÉo}GutBs,
A ca&a &!/Brá br rE.rúlo &àrdq ne
peÍna com flEdidas pÍopoÍri(mÉis ao
tamãüo da@. *rú hffm ern
trElanca (tOOr6 goúisür) Írã cú
veÍíneBlâ cr»n g€Ílââ,ra míÍÊna 2869.
O brasáo <b m.mi*Ío de Gârânh{trLs
eFá estãngado ern Sft Se*sr na
Í€ntê, peÍIra qlerdE, ÍÍEfrxb 6,m
qn x 5 cÍn e o Íxrne GaIer*x-Fls €rn
bü'õ rníiiEcrlõ na s br E, ÍoíÊ
ai*" mÊÍüÍú t(ÍE x t(br I*XÂEI@
G, (de ffido mfir a Eü€5 paÍhão da
emtre6â). Obs: A empÍEsa \cnoedora
de!,erá enYbÍ uma Écaa dll os
E&66 fE â €sfes &ódrÊ (na
fase de amost as), paÍa ary@à
conb'atante.

PRÔPRIA UND 1900 R$ 17,80 R$ 3Í!.820,00

G^LC;A EúÍIIR UISSEX, err
ffirE (fiÍm pol&#í) ne €tr
vffirEEla. csm gEâsrá.ra. múnima dê
2859- O ós da calca sêrá cdn dáslico
de 4 cm, 7096 p#deÍ e 30%
ffiüêfio, cosürÍado eEr rlríqrinâ &
Íeba{er elásticú coÍÍr 4i$ffio) cduras.
A .rq dey€rá bÍ pl *re dobrdo na
p€ma com meddas pÍopoírirnds ao
lãr}a*lo rlã €dça, s€íxfr tarú&n dE
helancã (1@96 potésEr) na cor
veÍmêlla cúr graraürra mínina 2869r
O búã6áo do fiurúÍ{ú, d6 GaraÍrrnEl3
será er*ampado efi S ( *reen m
úenb, peÍn6 esqteÍda, medhdo 6,30
cÍn x 5 crn ê o Íxlrlê Gã úIfE êín
kee rtri,r€rk íEd hrffi, hnb
aÍial, meffi Íeííl x locÍn. TASA l{[!
GG, (d,e acodo com a tabda padrão da
€írFÍ€se). Ob§: A €ítrtltsa srêôra
dfffiB eí kr uína tsàGla êoÇt G
pan@res Ele a eÍrqlesa 6aEra (nâ
Íâse dê ârrDslrô), para a ryovaçáo da
úÍrafrE

mÓPFlA tM) ín Rt í7,C) R$ 8.SD,00

Z'

icÁr-çÀ E @tÂR t l§l' em
Énca. (ím% poláslÊf,) nâi cof'

ivemela eEtr gÍffiErE lEerlE dhl
2ff4'Oci§É.,,í? s€rá corí dád6
,& 4 rrn, 7ffi níitaÉdE e 3[t%
elâ.k{kxlq eash:"rtr çs1 rmçÉg &

PRÔPEÁ t§fi) Ífi

itF

Rr fI,tr

ga:ç +qtet ác

Rr2.670,0í}

iF.dôda iiÉírE

ÍãEi.E13dt* o&lú:ç-Ezr
l3.rfíó-oit'e
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w{t
NffiFfi}IIE*FAI**ffiPE

Í€bog cl#to cun (Srâtsol cdtr§.
^ 

cata- de{s.â E Etnho ôótEdO ng
pêRra Go,n Íneddes paopôÍcimrrfr9 m
tarrdúre da calça, sendo t nbém em
hefaítca (1(xD6. pofáster) na d
YeÍÍrdrâ cú{rT grâíúrrâ mffua 2859.
O bírdo do ÍrunicíÍÍo (k Garâr*ruÍts
será esfnpae em Sl( ScÍeên na
ffi, pem* eá4!Eda, s|edildo q3@
Er r 5 cÍn e o rEre GãâÍftrÍs sÍn
lêt'as maiiscidas m cor branca, fonb
aid, metu íc,nx í(bIL TÂI^IüIO
ffi, @ aoúcürI aH'eh,Fãóã3
e ernp.€se). Ob: A eíEgrE
vêncedoÍa deYeÉ eÍviaÍ uma tabeh
cün c pürbE $.8 a cínpÍesa
haHra (ne kíb'}ocr-ashEe a

&ffiMaflE

24

É

cAslre74:mzõ CÂsTROr43Íwr6â.Or

orÍuf [Ltu2EtÍz.2t
t3.JÊ{ID+ntd

CALÇA ESCOIIR UMSSEIC sm
Mlca (1ütt6 poléstuÍ) na ú

i vcmefta coÍr g!-ãÍi*rã rfifrrinra de
2859. O cós da cdça. seÉ com el#ico
& 1 cí,Ít, 70% pdé6teí e 30%
elasbdeno, .r${ado, sn, ffiiryirE de

: ÍEb# ê*ád€o mm 4(q$aio) cduÍas.
A cdça dslrerá br gífio dúrado na
peÍna com medirc píqotdírris ao

. tífiaIÚIo dõ e&' ssüb tsú&r em
'herca (1úc/6 pofésEÍ) ÍIa c6
veÍm€dha com grârmtura míníma 2859.
O br€são ô m,miáÍ*, de G ânhins
sá e*apdb em Sf& Srrc*n m
Éênte, pefIra es«Jeída, rneeldo 6,fl)
cÍn x 5 cÍn ê o nome Garanhuns em
lcüõ írE*irolc Íla ú brxE, fuí&
tk* m*rb ldrl x Í(hr TrtIâ P
)O0- (de acoÍ(b cfir a & pdáq
da €íÍlpÍ6a)- Ob: A eÍIprcsa
YúÉ(ha d€fleftí eíruiaÍ urE, Eôda
coÍ7r os Errb(les rF.B a em@s:r
Fâb€t|â (ns É6e de amo6bas), pâía a
aprDECáo da stEaÊante-

PR@RIA UND 2 R$ í7,80 R3 35.60

ICÂSACO ES4áe eEa h€le;t€a
i (foo% poli6*Í) fla c.r vãnlêSla cEÍrr
gÍaÍÍratjÍa mínfrna de 2€59, gob
dobrada €rn hef E (lfiI[ pdésFr),
coÍÍr grsd'lÍê m&úÍE & 2E5g na cor
vglndr4 nreóndo I crn Os nr*rc
dev€rão ser na cor veÍmeha e dobrados
em hel E (í0096 poté68), cdr
lgrild[a m&aE dG egÍ ãrcÍBrÍb
laprutn-aOanerrc 5 cm. Â kra do
casaco de\rerá ser na coÍ vemlêha e
dotÍada €m hebÍE (í{Xl% polésEÍ)
+Ê 5 cFr. O zÍper *fá bÍ ED crrm
puxdor de med, (avirnerb que
eífgata m zípêr)- DereÍá bÍ 1 bobo de
É & (rnêdidê. pwillab. a0
tasüo ô ,-€iL O bâEão e
rÍrlrl iti., de kãlnffi ser:,
egÍtpá €rEI S& Ssr Í6 p€tu

. qllcrdo ídirxh +/-ôJOqr x 5 cllr e
o rEre GtraíftrÍrs 6Ír h*ras
[tí*irs&r e9, EÉrq" Ílg@ xirt

PRÓPfiUA T'ND 260

I TEfE
Entl

MFffiÊ
fí! [tF

Rt 28,118

ftdr
dqih

R$ 7..1O4,8O

rb&tu
lpôrHÉrDm

PáEínaÍlíJf.z*
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M'TFÍ}TIEGTJBH§frffiIE

mefrido I cÍn x 10 c,n, TAIA*IO O:1,
(dB acEído cÍrm a H€à psdrãâ da.
êínpÍese)- Ob§: A s rpÍ6§â vencê(b€
dêsá entar wna bbela o(IIl os
pzrboes SE a srpÍesa tetrJa (na
Ése de a.ne4), Farã a elgr€çãD de
sú"at?mE.

N

27 Rs 28,48 RD 80.313,60

ltrLtrR Aasiaâdo de
dig alFr

IE
FflAII.ÉODE
cÂ,srKr7tsew

CAISAOO ESC'(II& ãn hdaíE
. (too% po@ ÍrE cor vêrmê[E cÍmx
grem€ú8e míÍ*na de 2859, gob.
ffiada em hêlanca (í0O% pofióster),
En grardJra míÍiÍrB dê 2850 ne cor
!fism2$te, mEub I cIrL OE trrúÉ
dêrerfu ser na cú ireíÍtletÊ edobÍados
eín helanca (10096 poliéstêr), mm
grilúr-â mírlirE de 2859 mfu
ãÍrúfiadilEÉ 5 tr Ab râ do
casaco d$/€rií sêr nã cor \íêfirEdIE e
dobrâda em hêlaÍE (100.0Á @iéster)
+r- 5 cÍL O áF sêfiá kãrm cÍIn
ptne.br dE Írrstd, (eiErEÍrb +!E
engâÂa no zíper). IrerreÍá br í boho de
cadâ bdo (ÍDedir6 pÍopoírix}É ao
tamãÉo do €3saGD). O brasáo. do
fitr[úcípb de Gffafltlr|Íls sã
estuÍ|pado eÍn S{k SsêsÍr no peito
€aqueído rlHtrdo +r- 6,91 cm r 5 qn e
o nofirÊ GarârüIIE eírT |E@
íBÍ*iEqrG, eír &ãco, rB ÊflE ari *,
ínêdftdo í cm x 10 cÍn. TAmAifflO 04,
(de ddo oún a l# FdÍtu da
€sryítss[ Ohl Á erírc \rarz!.{Íã
deveÉ eÍwÊrÍ urla tsüeb caf,Ít (x;
pantones que a empÍEsa t'abalha (na
fGe de anÉe), ga a ryIi,aÉo da
ooÍffi-

PRÓFN'^ UNO í850 R$ 28,'la ffi s2.688,00

CASACO EICü,JâA eflr lEr rca
(í00% Foliitgê.) na cDr veÍnEltla coín
grdnáJrà mínirm dc ,ÉS gola
ieae ern hdmca (foo'!â @éstuÍi,
mm gíâma&rra mftÍÍnã de 2@ m coÍ
Y€íneha, Ínedírú 8 crn Os prúrc
d€Ysáo s8Í nacoÍveImetr|a edoDÍado3
iern helanca (íOA% pofá6ú§), €Ira'
r$-amafura mínfira de 2859 msdÍndo
TÍorfuqt míÊ 5 crn, A b ra do
na*:er:n 6§r,Gsá SêÍl Ílê CsÍ veÍÍrElha e

idokada ern hêbaca (1m96 polés*er)
i*/- s crn. o zÍoer seÉ br co com
ÊfidoÍ dê metd, (avirãü Íf ,ê
,crEEf tE dFJI DrâteraE I b*â.brcda bdo (Ífle@ FogorEi,llais ao
tamanho do casam). O brasão do
nxrÍctrt, de @ranh.Írs secá
cda+?lp* €m §* SúreeÍi ne peib
esqJêÍú me&r& +/- 6,30 (Ír x 5 cÍtr ê
o ÍEmê GaraÍúuÍrs êÍn bhas
mailbqrG, ern Batco, na frnE' aid,
rffi Í qor IU crn- TÂ!ülO G,
ftle acorüD úí, a M ú* @
'errpEsal Obs; A eÍÍprEsa vsE&Fã
dcid, ãYií fiía, t#6 eqrr (Él
F*aE Ç.E a €rrfEs Eà*ra (na

TJM) MO

Página 1í de 2.
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w
JÊ

H'GFEEGÂ*ÂTTfiffiE
íasede É§),Fâa@yaçãodâ
coÍrÜ&b.

B

E

TE
dtEtuÍ Fí rGr-OER
lIlgrffiGIf

CA§ACC, EI'COÍ.âR, e{n hdaÍtca
(lm% poliisbr) m co. v€íÍrdha cm
gr#BeÀ{E ÍDinira de 2ffi9 qoúe
doôrada em â€*ancâ {Íflr% @eÍ},
6ín grznatjra míniíirá de ry Ía @r
vermcls, tmdinb E cÍL Os plrúlos
&eÍãosrnecorveÍldrÊe{ffi;
€Ín heklca (100ü pdaserL conr
gfttmatura mínima de 2859 m€dÍndo
apÍoúdãrEÍC 5 qn. A bra do

dohada eín helcnca (1{X}% @&Í}
+/- 5 cÍn. O áper seÉ brãlco o(xn
pdor de tne{d, (avirEnb qrc
srgEar rB zíH) EsrEá g Í hobo (b
cada hdo (me.tiÍí2Ã proludmâis ao
taÍnaúo ú Fsâro)- O brasáo do
mtrricíÍio de Garãft-c sá
êstilpado ãIr Sflt SaEcít no pfr
esqucído ÍÍlê{findo +Ê 6,3{} em x 5 cm ê
o íx)Íne Gúâírh,|s eín bhas
mafti6o.daC eÍrl B n@. Í.|a hnte aÍiâ},
Ínedndo Í cm x ÍO sn. TA&ll§ft, gq,
(dê acoído c(xn a húdà @Én dz
6lpem)- Oàs: Â €Ínpí€sa Encedora(k€É eflier ume tú& crur oe
pfftmes Ç.8 a eírF6a üaüdla (na
fâsê dê amostrâs), pâra a apíovação da
s rârE-

PRÓfRA tHiE 2W RS286 ,Rsm.ctr/m

, C8âCC BCOT E wt ,*@
(100% pofé.!êÍ) na eor sÍrE*ra eom
gramatura mÍnima dê 2859, gola
dobrada €ln kE (íüff pdédêÍ).

i€Ém gr#ra rafr*na # 2Fg m cor
:vemefiq ]Iffio I qn G ptrúrcs
dêveÍáo ser na cor vêÍmeha ê dobrados
em hel tca (1ql% Íl..&€hÍI cstt

lgráfiratlra minima & &i mêüÍdo
apÍoliÍnadanefiE 5 cÍn. Á bdrâ do
.acâ,.ô dey€rá ssÍ m ooÍ re nel|a e

, dokada em hekrca (1In96 po6'É6teí)
' +/- 5 gn. O z&€r s€r'á tr rcD aoan
plfiador de nr€Éal, ( iün€nto que
eqgãta ÍD zípêÍI DeErá E 1 boko de
cada hde (rrEdrls8 pío9o.ÉrE a ao
tamãlho do casaml O hasão do
muni:ípio de Garanhuns seÉ
estilpdo em St Scngen no pÊib
-çrf,craO r|cÍ&Eb +Ê 6,30 GtIt r 5 Gfi s
o noírE Garaduns eEl le{re
maiúsorhs, eín Branco, na 6nE adal,
me(frdo 1 crn x 10 crn- TAIAm{O i0,
(.,ê acddo mr a taÉ paÍkáo da
empÍes3), Ot6: 

^ 
empÍese rrEÍreêds:a.

dev€rá enviiar uÍna üabéa coín os
pÚlt!Íres q,E a emÍíesa fuha (na
tGêdeaJl@G), paÍa a ryovaÉ da
contrâtffÊ.

PRÔPFüA UND ãm Frl 28,4E RÍ 56-960,m

30

CâJSATOO ESC'ÍIIR eÍr helanca
(tdl% poeésE} Íls, ff venrdra eoúR
grõrárâ rÍ*na ê ,eFg! gEÉ

. de4a ern belasea (í{}8* 9ar-á.rá+

ffiA t ifl ffi
i

RS2A,ê ,ms8,34.m

ftíEina 16 dê 2t[ (Â5IRC}7/tIO246 cLs(É:7+ra#yw
e4o. ffi
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ws
nI;crtlIrEGqtmrltffiE

csn gÍtfiât ra rlúÍúr€ de 2859 m ú
risrfl€lla. me*r& A cÍn Os pliüos
dgvefão s€r na cor v€Írncüa ê dotradoe
ê.n lrebÍrca (ÍíD% p<*Ácbr), com
grffilB ÍniÍúna de 2859. ÍE€ffo
afÍoúradameíÊ 5 cm. Â bsra ô
aãsaco deve.ri -r na cor veÍmallÍa e
dúrâ& em h€arE (íflr% pofrsúer)
+/- 5 cíIL O zíp6 sé bEtÉo coír
uxãtu dê msúd, (aúi.rÍElb qE
sngaE m áper). Oev€rá bÍ í õobo de
&* (mda pçorirrÉ a
túndo Íb .-#t} O É eb
mmic**, (b GerãftrÉ sa'á
estxnpdo êm Sft ScÍêen no peato

esÇsdo mcffi +r- 6,gl crn x 5 crn ê
o tEE GúdúIE crn k
Ínairisorh, eín BrãE na fuüe aÍial,
Ín€diÍxb í cÍn x '10 cín, TAIA,.HO '12,
(de acsdo o(,n a ffi pdÍfu da
êrnpfÉse). Ok A enpreea llncafue
de\reÍá erwbÍ urna taàda út oe
paÍúütes rye e empÍesa babaho (ne
be de ano6fõ), ptraa f4ão da
6Í1ffiÍre.

í

CA,SACO ESq-AR, €m h&lca
(fmÍ pdâ#Í) na cü Y'síÍr E oqn

I $arúlre ídnirÊ dE 2E69, gote
idob"ada eín hd ca (10095 peí),
cqr gÍdnatuÍá míníína ê 2E5g m coí
sme}4 'Ifr I crn. Os plt$c

L dEn crão -rm eú Y€írdrâ e dobÍb6
etn hebEt (í00% po5&eÍ), sr
gramatura mÍniÍna d€ 2859 m€dirÉo
efoú!â' rEíÊ 5 flL A büra do
cãro &rErá ssÍ na or tE'rxla ê
ffi eflr Érca (1m96 Fohêr)
+l- 5 úÍt- O zíp€r s€É hflco ooín
podor «le ínelÉú, (avilrsÚo .Ile
eÍrg# íE 2í0cÍ)- DBtrsrá Er t ffide
cadâ lâdo (mediras píopoírionois ao
t naíúD do 6aco). O b-esão do
Íruricípio de Gratuns s€rá
e#fip* €m S* ScÍ€an no p€fu
ss$I€Ído flrsdiftb +/- 6.30 dn x 5 cÍn s
o n(rrr Gúar$ús qr lstrõ
mdúÊcab§, eÍIr BranrD, na bnE ai4
íIeündo í c,Il x 10 €rn. TArAEIO P
(de acoído coín a t#a @Íáo @
crr+í€sal- Oüs: A €rnplEsa sEêdorâ
thcd errvbr uE 6dã cúr 6s
pãrtones (trrê a crnfsa F&fta (na
Íase de arnsú'âs), para a apÍorração da
srffi t.

PRÓPRÚI iJI{D ãxro Rl 28,/6 Rü56.m,00

t2

GASAIEO E§trq.âE, Gm lrclerg
(1@% poüésEí) na cor veíIl6ffia coír
graítaturâ minima de 2859, gola
Íkrr.â,râ em hdüE (fm% p!5é6íêr}
cDrfi grrnet rê rnhiÍna.(fu 2l5g na cor
Ycrm€era, medindo I cm- Os ÊIl*rcs
d€5redo seÍ ÍE cc. yerEEüa e.*ú.âe§
€rn tÉra (1ql% PEFíI cEÍrt
Erãfl*rê mintuE ds 2A5g m#
ryuitffi 5 ccn- A krâ &

PRÓPBA UND

HEI.DÉ

21m

ITEHAEIRAP

Rl 28,,16 Rs 59.8(}8.m

dÉÊí!r.

FHÂ Otr ffirrrrÉotf,
cÂslno:74lozló cÀslrÍI744n46e404

e404 ffiTlà1"
FlTat3eãt
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frrreFffIÍE@*rWftrME

c6eo &wÍá s2í na o(r Yemrelra e
@r.Edà cm llekl€ã (toqt poier)
+/- 5 oI}, O zíper serí br €a oo{n
puÍador Íle mstal (avÊIIEnb quê
engâ Íp zÍper), Der6á bÍ t hoho dê
ca& b& (arelk goporrtuni* ao
hmaúo & casm). O trasáo do
nariíÍ*, (b @rã|lxns será
ê@ rfir SIG ScrsÉÍi nB fÉ!8.
esFEü ,redrÉ +/- e3O c,l) x 5 cfil e
o lrom€ Garanhuns ern let'as
ÍnzÍh§rbs, eír BrflE, na hnb ãi{
EEú!& Í €III x 10 cÍn TÂIf,EE! E
(de eÍdo aoín a td€ra pâúfu da
eÍÍtpÍêsa). Obs: A emprBa wrcÊdoÍa
daÉrá eÍflilÍ uma Hr'L ccn G
píúarE Ça a esF l#la (na
fuê & aÍnoslrõ), ga a ryUv4âo da
conhatantê.

33

CASACO EfCqfR. ern hdanca
(Ír0ã po5É*d fia cr vEÍrrEtE 6rrr
g[aínaàrra mínina tb 2@, golr
dob.âda em h€laÍE (100% polésteÍ),

, 
coÍn grõnãtura mÍrÉma dê 2859, ÍE eor
YerfireE|a, Ín€Ífu& 6 cm; Os punlroe
dev€rão seÍ na @rtlefin*ra e doürados
€rn hetzra (líXIlÉ pdásbr), com

mrniElE de 2ffi9 rrdinds
apruÉraddrEí# 5 str. À bsra (h
casaco det€rá seÍ na ooÍ wrne[p e
dobeda em hefxE (íqrra pobsieí)
+Ê 5.fiL O z*B sá lEcs @
gxfur e ÍrE{d, (ãbrffi Sre
engab no áper). Dewrá br 1 bobo dê
cda ú (írEdir6 píqdúxEis a

, tame.*m db .ã§@I G bÍÉfu .b
mfli:ípb & GareÍftfis seí:i
êstampdo €m Slk ScÍEen no freito
esSl€í(b rtr# +Ê 630 cÍn x 5 cm e
o noflre GsÍeÍü[r1s em küc
ÍftSii§€ulâs, eÍn BrâÍrco, na funG arbl,
rslirdo í (Ín x lO cm. TAIAXIIO G,
(dê aeoÍda ún a t*rêh [EdÍEo da.
elYprêsâ)- Ob* A empresa verrceera
&vgá etÍutslÍ uÍra tab€b cún os
p bles q.E a eírpíesa ffiia (na

mntrataÍrE-

PRÓPRIA UND 1900 R$ 28,48 R$ 54.112.00

34

CASACO EAGOLÁR, êm hdancâ
(ffifÉ poaé*Í) na oú rEímeÍla cÍIÍl

r gr4rÉrã Eú*rE & 'trg, ge
rdoàra(ia eÍn h*íEa (Í0016 pok),
oom grãnafura míniÍna de 2859 na coÍ
rreÍnefta, mefu I cÍn. Os xttÍarcs

I dgrêíâo sÉr iE c§-Errldl6 e dirHo§
eÍn hêknca (Íü196 po5ÉsEÍ). wrr
gramanra míniÍm de 2859 medndo
eíuiÍrtadilleífr 5 (,r- A brâ do'É'-r (hsà ser rla cs resrdta ê
'*ltrda etD ffircã (1m46 FotÉs@
+/- 5 sIL O zlH s€Íri brirrEo crrrT
tPrüdoí dÉ mÉt (ilffi ql*,
engEfa rs zÍFr1 Delr€rá tsÍ 1 bdsc ô

PRÓPRIA UND

HEI-M
FRAÀE

5m

1

fi FEHIEIISI â6'iE

:ODf Htr

Rrtr 31,(x' R$ í5.íXr,0o

b&tulE&iti
4EIIFÊFEÀ
IOE

Págína 18 de Za
!tit04

MGÃ812)1
I}XEI€Ú
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fistE ô cG,.o). O bcft ô
mrnÊti, dÊ &ranífota sÉá
e#tpado esn SI& Scres! no pcÚb
€cíf$ãlô tr- *ú +A 6,30 cÍn x 5 cm ê
o nm Gúãfirms €lr lsbss
ÍuúisaubÊ, c5ll &grEo, ns brúe arid,
uffi I t,[r tO an- ÍEA|úI(}GG,
(e ãú cdri e & púão de
empíÉEl Oüs: A êírpÍEê Eícêdúâ
(hrrá eívir urE & aÍÍÍr G
panbn€s Wo a qnpí€sa ffira (na&-(banÉ), gaa@rÉda
coú&.

35

36 R332,q)

f^SlE all2/6&lo{
Cjr§iEE}jIGXÍI4 rHE2sErrzrr
EÊttuJE 1]jt90ó{xr0o

C^SA§O EEItLáf,, êíll llcÍ lce
(í(x)0,6 pdésbÍ) na cÚÍ YeíÍEIla 6n
grrllúrâ rúira ê 2É$ gú
(btEG e BEft0e pffir}
coír graÍdrra úiniÍrE.de 2859t rla coÍ
rEÍndE, flElrdo I crrr Os prúlos
GrEÍfu seí lB Gúv€mÉrae&Íb
cllr hEúâncâ (Í00* p( @, cDÍrr
grsndlrâ mí*na de 2809 ÍIleúú
+Íoúffi 5 (,n- A búra do
caÊaco ds{qíá sgí na coÍ \r€íDe |a e
&ôÍâ& em hebnca (Íqr96 poléster]
+/- 5 cm. O ztElr *á h-rE cúÍr
FÉ ô íread, (ãitlElb q.E
erqataÍE Zpe'! DêEÉk1 btuo ü
dà bdo (Ínede píoporrirE*r &
fnaíúo ú cÉm)- O hGão do
mrti4io ê Gúrlhr6 será
esúa@do esl S& SarEE r Ílo fb
cÊSrcído Ín€dÍrú +,- 6,í, ern x 5 or e
o íxxne GaranhuÍs sn l*as
rltiisa*G" en &rr, na frnb rid,
nrdlrrh 1 €rG r tO (*r. IAm IO
EXq (d€ acordo cÍxn a Hde pâÍfeo
da snptEsal Ob: A eÍrgBse
Er*d <tarcrá envkr ure #
ctrr os frbnEs (FJa e cmEtrlsa
Eâbllâ (nâ f€§e de ãrostsõ), para a
4uÉÉáo da cüúsEnte.

PRffiA tÍ{} 150 Rl 3L41 Ri 4,7rÍ5O

C.IQIPí> EFU],A. em h*rea
(Í(xm po[á3E) Í]a cor v€flnê§rã dn
grdíndrÍa míúna d€ 2859, goh
düada em hefrE (ííXI[ poIé*+ÍI
cDsi gEq|a&lre drúrBs de U6e íE cú
vemefq m€úrô I cíIr Os plrir6
deveíão ser na cú vemrcffra o dobrâdos
€Ín hêl E (1ülrg poaéâtÍI cún

. g!íãr-E ;ú*E (h 2úQr mêÍb
a[roffiãneÍÊ 5 cÍn. Â bafiã do
caff) devefá seÍ m @Í Yoímeha ê
dúrada em ÉE (í(x}f, polésEí)
'+Ê 5 oÍl. O ziÍEf sÊrÉ brãroo oã't
puador dê msld, (a/ümcnb quê
eÍqâtá rn ziÉÍl Delerá EÍ í bobo dê
câda h (ntêüas pryrirrâê a
DrEdDô,:,rlOffi&
m'ijlr., Íb Gã-ãúiIB sêrá

ern Sü $r€c$ no p€à
qpc,da tdiÉo+/-e lqr xsonê
o rsrE G,üã*IÍs eír lctã
,eiisodEi @. & ra, n& ÉrE ãiC,

PRÔPÍUA UNT) 2

t',8
FTI

Rt 65,80

üta&dêfutna
l{pú ltrL-DER
EED*FIAKODE
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tttcffi,oEGrnAt*rEFE

meúúo í cn r locrn. T IâX|O X[-
(de arb oan e Ê* peÍHo dt
ãerEsâ). Obs: A sínpÍesa Y€rEdorê
dgir6rá g|vür |,|na tâlElâ cdn G
píful€s Te a CrDÍEíra Ea[la (ÍB
bêêamsElFrâeapEãçào&
(Í'frzEzE.

PaÉgraÍo Único - lntegram o pÍêsênte insbumento, independente de tsanscriÉo, a
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Progão Eletrônico tf 078nO23, e demais
elemefllos constanles do Processo Licitatório no 1íüüí2gif3.

2.0 CúUSUI-A SEGUI{DA - DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O úz.a- é v(1€mb da # de eaistlo pra o funeeínenb do6 trloÉfr6, otir*o
deste lnstrumento, será de '12 (doze) meses, conforme dispõe o arl. 12 do DecÍeto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULATERCETRA- DAASSI]iIATURA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

3-1 O Effi veíffissáGrrÉ FaasinaaAia e @L*o <b Beçsderüo
do pÍazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do cêrtame.

3.2O pÍazo estabelêcido no subitem anterioÍ podeÍá sêr prorogado uma vez, por igual

nêríod& qrando cd[cite.l'\ pela tomecedor e dêsdê exrê. ocona motiro iustiEeado

do pdaAOrnftú;t'açao

3.3 É facuitado à adminisüaçÉio, quando o ticitante vencedor convocado nâo assinar a
Ata no pÍazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para

Íaz$lo em Bual pftlzo e nas mesnas coÍdições pÍopostas peb primêiro dassificado.

344 reqJsa brilJ§lifficada do lcJbrÍe vencefu qr do6 cüassfradss rsnâÍEser{es eÍD

assinar a Ata, denúo do prazo estabetecido no subitem 3.í desta, ensêjaÉ a

aplicâÉo das penalidades prevístas no ÍnstÍumento convocatorio.

,0.0 cráusur-A ouARÍA- DA col{ÍRATAçÃo
4.Í Â conffiÉo sá fumfu pEfu 

'frgão 
irElrss* g inffifr fr

instÍumento confatual, emissáo de Ída dê empenho de dêspesa, aulo(IzaÉo de
oompÍEr ou outro insúumento hábil, conforme o dispcto no art. 62 da Lei 8.ô66/93.

42 Deverá sêÍ respeitâdâ. q1uaÍdo da Íomalização do insfumento contratual otr
coÍElrlo§, a v§Êncb #e*ta Eo iÉ*tlmeríú ffirmÉtõriÍr

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema de Registro de Preçm deveÉ ser assinado no
prazo de validadê desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUII{TA - Tx)S ACRÉSG|IOS E SUPRESTiÓES

5.1 Ê ve@' efuir õÉErrms Íros qãfldnrs ÉÍztu pt*a Âfa de egiúu de
Preçps, inclusive o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ ío do
aÍL 12 do DêcÍêto no. 7 -8)9iJ2013).

5.2 O(s) confdo(s) ftmadoe aecrvrerÉes desâa Ata de
dlerados. obcn aÍb o@É no ãt 6 da Lei E

e Prêços po.reÍão scr

I*LERffinEn^mffiu
ff,nl'EooE FE TE,RT[ooE
c sIRO.7+:lOLá. clslPGr4$twW ffi,Tà1"

wJr r3 .-G ra-a

Pi8úIêAde2{-
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6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6,í A Atâ de Registo de Preços podeÉ softer alterações nos preços registnados, em
deconência de eventual redu@o dos preços praticados no mer@do ou de Íato que
ebre e $Eh dÉ, sÉ*p qN betÊ ,eg*úadG M a llrÉcÍb ê
Garanluns pÍorrrroyeÍ ã Eqooia(5€s jixío a6 fum@doleq oEer*ados às
disposiçôes conüdas na alÍnea "f do inciso ll do capú do art. 65 da Lêi 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço regisúado torna-se supeÍior ao preço praticado no mercado
goo wÊo*peeveai»le o*rúrlíioêGeãüüEcoatmeáo{9}ffi{p}para
negociirrern a ÍeúJção.ros !re{o§, aÍrs vúÍcs prdcafu m nscado.

6.3 Será respeitiada a ordem de classifrcaÉo, prevkta na c-láusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzír seus preços aos valores de mercado.

âa O§) lilÍlalÚe§) +- não aceitarem rcduzi seüsgeçps aosvables *alicados peb
rneredo são Êer"& ü cIírfúnisso mrnilb, snrn &É de pmúlade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarerÍFsê inÍeÍiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder anmprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumklo, caso a comunicação ocona
aÍüês do oedbn de. fmerlmeoto. e sêrn âCi.âçãô <la penalitlade, sa
crníffia à veracft* dc- molísos e cçryrorantes 4rcsentadoq e

6.5.02 Convocar c denrais liitantos, regis{rados eín cadastro de reserva, para
assegurar igual opoÍtunidade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunkÍpio de Garanhuns procederá a
rexogação d* ,úa de Rêgisto lb Preços" ade§do as mcdiÍla§ câbÍr{*B para
otfênÉo da corüreção rnnsYa**s.

7.0 CLÁUSUIÁ SÉNXA - Ix) CAÍIICEI.AIIENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata de Regisúo de PlEços podera ser cancelada quando o lidtante:

a) t esacnpÍiÍ § @núçfu esúaDcbírda§ rteslaAfq

b) Não reürar a notia de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecUo pela Administração, sem iusüficativa aceitávd;

cI Nb anc ar 1s6!s[ os pleps rê{*sltadÀsr Íla lqtólêsê dêsúes e brn,lre§r
supefses aryefes prdcadm no mercadr; an

d) Sofrer sanção preústa ms incisos lll ou lV do caput b aÍL 87 da Lei no.

8.666/93 ou no arl 70 da Lei no. 10.520/2ü)2.

7.2 O carrcelamento do Rêgistro de Preços nas hiÉtesês pÍevistas nas alÍneas "a', "b",

'd e"dl ssá Íamallado pos aa.p.ett.'doffunh$úelde Gaer*uasr G§€gr5ado o
cor*radelio e an@ defusa

7.3 O anelamento do Regisúo de Preços Wdeá o@tÍeÍ também por Íato

supêrveniente deoonente de caso foÍtuito ou

crrnptner*o à Afa der,klanenE Ç,f#ryEtíru--e

PíBiíEZ:tdeil

que preiudique o

xcrDEftnrnaftfrffiáH
FRÂÀEODÉ ffin^m^r(oÍx
€ASIXLprElli cr6lx!7'eE{61}sa
oÁ1â. fhzglr-1221

rilt*I€g

maioÍ,
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TUNICIPIO DE GARANHUilS'PE

a) fuÍÍã-ão(b*üEÍre trHco; ar

b) A pedido do fomecedoÍ.

E.O CIáUSUIA OITAVA - DA COTPETÊXCN OO ÓNEÃO GEREI{CüADOR
(TUNICIPTO DE GARANHUilS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ETruCAçÃO)

8.1 Gorngatr aalÉ grn;ncbüur

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preçc;

b) ProvirCenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s)
óryáo(s) ou enüdade(s) paÍticipante(s);

c) Fruvifsrc&ra indc4fu às íometcács fa tndinenb a êfiilàs,
obseÍvada a ordem de dassifica@o e os quantitaüvos de conhatação
definidcs;

d) Conduzir eventuais renegociaçõês dos pÍeços Íêgisbados; ê

e) np&ar, ga:õe a .EpE rlaF<a g o cuúâffri} s pnbth
decorrentes do descumprimento do pac{uado na Ata de Registro de Preços

ou do desdJmprimento das obÍigaÉes conHuais, em rêlação as suas
póprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NOi{A- DA GOTPEÍÊNCIA DO(S) ÓRGÁO(S) PARnGPANTE(S}

9,1 Cor?P#a4s) argE4s) padioipaaqst

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o coÍreto cumprimento de suas disposições; e

b) Apl[car" gaÍantHa a amCa defe§a e o conlraditó@ as penalidades

decorrsGs eb descrÍnpÍtÍne"b ô pattia& rB Âra de rc1§to & fteço6
ou do descumprimento das obrigações conbatuais, em relação às suas
própÍias contratações, informando as ocoÍrências ao Município de

Garanhuns

íO.O CIáUSUI.A DÉCITA - DOS DEVERES DO UCTANTE VEilCEDOR

1o.7 CoflxpaileúEcililbrgtrÊ(k-

a) Cumprir todas as rcgras acêrcíl da execuçáo ou aquisk;ão do objeto, da

fiscalzação, das obr(7a@s, pagamentos e demais disposições previstias no

Edital e seus anêxos.

í í.0 CLAUSULA DÉCIHA PRÜTEIRA - DA T]nUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

11.í Desde que deüdamente justrÍicada a vantagem, esta Ata de RegbÚo de Preços,

durantê sua vigência, poderá ser utilimda por qualguer órgão ou entidade da

adminbúaÉo pública Municipal que não tenha partkÍpado do certame licitatórüe'

nEdiantê@Ír(d:hcia p,pãE da tü.EúcóÉÉ) de GaraütrIlE- HÉ.DÉRttmEffiâ§ffi
FHAI{COD€ Í€nmÂFRAr,EorE
(/ÀS;!X>.7{10Q6 q§EE rry{c.o3
q u. ÍbdÉ 2Ír8.l22l

rll:ksli€EPá+lnZZdlrt
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ws
112

'11.3

11.4

íí5

11.6

11.7

11.8

TUNICIPIO DE GARANHUNS'PE

k@ dêaêstu(H&tu@ cmrk, pórgtuot
entkJade, a cem por cento dos quanttativos dos itens do instrumênto convocatório
e registados nesta Ata para o órgão geÍonciador s órgãos participantes,

respeitado 06 teÍmos do subitem 11.5 desta dáusula.

Os quantitativos decorrentes das adesôos desta Ata náo excederão, na totalidade,
o qÍrÊ{o do +rantEüco dê trlo lrm legktado pra o Uunicib de
Gdrre e @âc parfcirr b+ iÉgaÉtEreoaÊ.b Dh de óÍgãc ntu
paÍticipantes que aderirem.

As autorizações das adesões seráo realizadas após a primsira aquisição ou
contrataÉo por óÍgáb integrante desta Ala.

hrá ao fn!e. fui.& a confttu #hciras rEslaAla, ofEÍ peta
aceitaÉo ou não da adesão, desde que não prejudhue as obrigações presêntes
e/ou ftrturas decoÍÍentes desta Ata, assumilas tanto com o Município de
Garanhuns quanto com os oÍgãc paÍticipantes.

Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante det êrá
cíelir a 4irituü cMaÉo seh, em dé 9Í) (nororla) &n, oEuae
o ÍIezodaqlãrjadeÂla-
É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, o§ atos Íehtivos à
cobrança do o.mprimento pelo licitante das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, obsêrvada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalirlades deconentes do descümprimento de dáusulas contratuais, em rchçáo
as eEs FóFi.§ coÍrab{5.â Lfud É o.onêmb D }htnicíI5 &
Gaanlrm
Esta Ata só poderá ser adêÍida por órgão ou ontidado intema da Administração
Municipal de Garanhunsy'PE.

cúusur-A DÉcnA TERGETRA - IxsposlçôEs cERAls

Esã & e EÊlo e PrcÍss ir# cutgut*so & ffi na
condições aqui estabêlecidas, bem como no Ediüal e seus anexos, depois de
cumpriios os requisitos de publickíade.

A existência de preços Íegisbados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a

pgrma *sagtrara F.#rGÉl a funecefu qÉf* em igu# de
condigõês.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua trar§cÍiçêo, o
edital do Pregão Eleffinico no 078/2023 e as p'Íopo§tas da EMPRESA

A exislÉria da pÍeseÍtilê ÂIa ê @i*o th fteçc otu oDlip ês ÚrÚfÍú) a

12.O CráUSULA DÉclIA SEGUIDA - DAS SANçÔES

í2.í O [i*aab ÇE iEtrÉG díiga!üÉ tÉ b, rpuôocmFle, f,cará
sujeito às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no
Edital, no Termo de Referência, conhato, bem como nas disposi@es elencadas
na lei 8.666/93.

í3.0

13.-1

13.2

't3.3

13-4

EMA àdd.hb
dbiElPDErx*
FffiAÍHI(OOE
C4'r{r}743(fPl6&l€,+
tDdo§ 2CEELÍ221
t]*t3{BuI

ftIEfutrs#fEr=

PeiÍra ZI de 2{

DE
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14.1

14.2

MUillcIP() DE GARA}'HUNS'PE

qlhtsÀltnÉen+Gurxtr .-oo Hm
É mmpetente o Foro da Comarca de Garânhuns,/PE, para dirimir quaisquer
quesdões decoÍÍentes da utilização da presente Ata de Regísbo de PÍeç6.

E, por estaÍBm justos e acordados, assinam a pr€sente Ata de Registro de Preços
em 0.1 (quatro) viae de igual teor e forrna, gge vd subseiitc pelefllrl{lGlF0êâE
GÀn*ffi e pcaq.q fmffiEI Fa ÇE c# üEnEõ pÍod.@
todos G €feitos legarb e jurídicos.

Ga"a*uaq 1§I rb&err*c &zsãs

u uNs"
CNPJ' -303-g(BIXEÍ

m-ir ALEIIEAEGIw r]D
CPF No. 000.448.í8,,í-40

SECRETÁR|A DE EOUCAçÁO

rys

HEü)m FfmEfr ffilbÍot'..ie .r

rn r'{co6[rrmçtm:#
cÂ§TRo-J4:m24É. e,,§ÍNttffileq,e4'

D.tu2oEIt22l
%ÍYl rlr.czr-oiilxr

MALHARIA ATLA.IíNCO LTDA
CNP. J nc 0Í1r892344/O0O1-4O

!É.uEE Fffint Ftmo EGásxÍ»
CPF no 743.O24.69444

REPRESET{TANTE LEGAL

cüAÍ)oR

P:tlâ.*dezlf

'.4 ;l
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Iódrg,, ICtnriili,,.ior:^i -l i ll

SECRET.\Pi;. lrÍ )B:{ ,\" rl I t j: O! P' Bt.l( (L\

AVISO R-ETO\I \D' l!! \r.\.iirr-i'H:'í irr rt -Ílt{l\rt.' "
,r:'i.:i-il-i

A Pregoeirâ C^ iir. r',ir rr(I ,'1. ,,s r':'r,t",
em obsenâlirJ 'r :'. _.a.ii :r -

DecÍeto \]íunr..r-.-. :i_- a iitii \[r . \ .,:ít.. (i I
demais inteÍes:_âol1. ! HI i r r11\l).\ (l' !..!:'. .l(, Prrt,;',) rlltí, rl,rre,r

i!" 103/2023 - Proccss, i.icilrtnrio x 081 lU:3..r !t !,1,rtrr., r',i,:.1
da Contrâtaçào 4. eni,r :..r i rr, ., i.rr..crr'jnirr :'iii{ c;r!i(i ,-
equipamcnto..i( 1: ,(,.' '"'. .,'..,,1 \r1r,r. .

Secretarja dc l,1tir:-,r... Lr.i ,Lir ,., 'j.Í\,r,rr !:;i lic,;.- Ll( i'rrr.,iti r,)
de Garanhuns-.'ir irtt., : 1ir.' lir liúlor,lí{.: )) ú) Líia tlrt lt t,\
Rêtomada: ll:{}ii hit tií,,t.tl r,.,f irÍ..rji.i,- air. .i.r(: .\. .,

localizada oa ,1 .. . i.

, ,i : .1 i-_(.. . rÍ_ ; t_.irr..t :. :t\r;'i.iHARIÂ PARA
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(Í.{ i(i LtRt^ r)t. . Ír' ri iir ,rr l,'.itl,.{O DOM HÉLDER
,- r it.j. iCt,i tr ,,,: i,;v.,i!í íi iir ir\ ,..,.Át \NI{U\S/PE. O
r ?r(r- arrtllrlr.rfll ... 1), :r i i'li ll t,': l:, :..s 'llir a cinco mil, cento

: ,, a .a . .r s ' . . .. ., . : ,j,, ,1.- {erlo â-ssim o YaloÍ
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

-rÀ-rú,-.fF(Lrlrtrü§L, Ito'Ír87Í202Ít
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í84/2023

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (18t1212023), o MUNIGIPP
DE GARAltiitifii5; pessoa juríciica cie ciireito púbiico interno, com sede na Av. Santo Antônio, i26 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í 1.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro, residente e
domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista - Garanhuns/PE,
CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF no 345.740.184-
53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n' 07012023, E1E|SEQ-PE
PRECOS para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das necessidades
da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e quantidades
constantes no suôiÍem 4.2 do Termo de Referêncta do Processo no 087/i2023, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 1 0.520, de 17 de julho de 20O21, Decreto n" . 1O.Q241201 9; Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçóes
subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n"173, Lote J
Paulista B O D L 1, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP:55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com, Fone (87) 98113-3775 / 99827-0459, neste ato
representada peto Sócio Administrador Joselito de Barros Souto. brasilelro. Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF no. 527 .220.90449, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.-293-460-

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregâo Eletrônico no

O7OI2O23, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

]TEil ESPECTFTCAçÀO DO PRODUTO UtllD QUANT TARCA R$ UNÍT R$ TOTAL

GOrÂ Pflil{CtPAL - 75'À

mt ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO UND OUAiIT UARCA R$ UNIT R$TOTAL

b

ITUPRESSORA MULNFUNCIONAL JATO DE
TINTA c/Bulk Orlginal

lmpressora:
1 ganafa com tinta Preta: Rende até 7.500 páginas /
1acrsíac naladdcc /Í-iana Llcrcntâ 

^mâ"ÂlóI.
Rendem até 6.000 páginas
Resolução máxima de impressão: 57ô0 x 1440 dpi
Velocidade de impressão kSO: Preto 10,5 ISO ppm e
em cores 5 ISO ppm
Velocidade de impressáo: Preto 33 ppÍn e em cores
15 ppmt
Velocidade de impressão duplex Preto 6 ISO ppm e
am nnrm Ânnm

Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros
Scanner:
Tipo de scanner: Base plana oom sensor de linhas
CIS colorido
Resolução óptica: I 200 dpi
Resoluçáo de hardware: 1200 x 2400 dpi
Resolução interDolada: 9600 x 9600 doi

UND 02 EPSON R$ í.080,00 R$ 2.r60,00

MASTER tusinado de forma digital

DrsrRrBUrDoRA DE H]:âTjI"^ ^.PRoDUros ;í.irjftü"'^"'
LTDA:1 72385580001 02 LTDftl723s556o00l02
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

PrcfundidaCe de bit da cor: 4 8 bite Ce entraCa, 24
biG de saÍda

PC
(6,5"

11,7')Cópia:
Velocidade de cópia: 7,7 ISO cpm (em preto), 3,8
ISO cpm (em cores)
Qualidade de cópia: Cobrido, Preto/Branco,
rascunho/padrão
Quantidade de cópias: 1-99
Tamanho máximo da cópia:

copias (sem PC)
44, carta

^^,^^u-r^.i-^â 
J- .-:hi^. n;*:-.,i ^varoul9r rüu90o uc 99Prq. uírriiúr É ouril9raE

40Ao/.\
Conectividade:

de memória suportados: SD/SDHC/SDXC,
MicroSDHC, MicroSDXCí0

Windows XP SP3 / XP ProÍessional x64 Edition SP2
Visla l7 l8l 8.'l I 1O

Server 2003/2003 x64 Edition/2003
R2 x64 Edition/2008/2008 R21201212012

Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x,10.9.x, '10.10.x,

0.11.x, 10.í2.x

Suporte de Papel Sem PC: Normal (A4, carta e
fotográco (10x15cm, 13x18cm, 20fl.5cm, A4,

Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e ofício);
nv{Eêm í1yiB.m ?Ov?Ãnm .Â1 caáal

Tamanho máximo do papeÍ: 21,6 crn x 120 cm (8,5'
47,2',\

Tipos de papel: Suporta distintos papÉis Epson;
sulte comum e papel Íotográfico para iato de

2
Tipos de envelope: No1 0, DL, C6; papel noímal, Sulte
coÍTero aereo

rlp antrada da mml' {OO ÍOlha6 de
normal, 20 Íolhas de papel fotográfico, '10

Capacidade de bandeja de saÍda: 30 folhas de

Voltagem:
Consumo Eletrico: 12,0W em Operaçao e 0,711/

Garanlia: 24 mese-s.
MODELO DE REFERÊNCIA Mu|tífunciona|
EcoTank L4160

FarágraÍo Único - integram o presente instrumento, indepencienie de transcrição, a Froposta cia
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no 07012023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório n' 087/2023.

2.Ít CLÁüSULA SEGUNTTA - DA VlgÊNstA DA ATA DE REGiSTRO ilE PREçOS

2.1 O ptazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aÍL.12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digital por MASTER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA:1 72385580001 0 PRODUTOS

2 LIDA:17238558000102

VALOR GLOBAL R$ 2.í60,00
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Wfl.lry
MUNIG]PIO DE GARANHUNS

3.i O iicitante venr:erjor sei'á convocado para assiirar a Ata de RegÍstro de Preços demtro do piazc'
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo ern igual prazo e
nas mesmas conciiçoes propostas peio primeiro ciassittcado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.'1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Der.rerá ser .respeitada, quando da -formalização do lnstn-rmento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

F 
^ ^a Árrarrr I 

^a.trlt-l 
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5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do arl. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÂUSULA SEXTA- DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da 1ei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos vaiores prattcados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
o Município de Garanhuns poderá

MASTER tusinado de forma
DISTRIBUIDORADE digitalporMÂSTER
PRüDiITOS uiSTFiEiJ'DORÃúÉ
LTDA:I 72385580001 0 PRODUTOS

2 LTDA:17238558000102

e o licitante não puder cumprir o com m
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pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
cios motivos e coÍnprovantes apresentacios; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva,pataassegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negocíação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 AAta de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as conciições esta-oeiecitÍas nesta lrta;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Ad ministraçâo, sem j ustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.7o da Lei no.10.52012002.

7 .2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas oà","b" 
, "c" e "d" será

formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justiflcado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A. nedido do.fornec-edor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COÍIIIPETÊNC|A DO ORGÃO GERENCTADOR (MUN|CíP|O DE
GARANHUNS ATRAVÉS Ol SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entídade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordenn de classificação e os quantltati..ros de conrsetação deflnidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ORGÃO(S) PARTTC|PANTE(S)

Página 4 de 6
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a) Tomar conheclmento da Ata de Registr.o de Preços. inclusive de eventuais alterações,
para o coreto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

10.0

10.1

íí.0
11.1

1'.t.2

11.3

CLÁUSULA OÉCMI - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA UTIL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

; Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, inclependente do nümero cte ôrgáos náo partiopantes que adenrem.

11.4 As autorizações das adesões seráo realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou náo da adesão, desde que não preiudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de connpetência do órgão ou entidade que aderiu à A.ta, os atos relatir.ros à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
qannÃcs ê ãô nânâmentír dc mtrltaq nrerrictas nnnfnrme r-r câst-r nn trdital nn Termn rlnr -J-"

elencadas na lei 8.666/93

MASTER tusinado de forma
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13.2

13.3

13.4

MUNICiPIO DE GARANHUNS

CLÁU1SULA EÉCifi#A TERCEIRA - DISPOS}çÕES GERAiS

Esta Ata de Registro de Pr,eços im.olica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital ê seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preÇos registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçôes.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar Íuturas
solicitações.

,14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
.,i^^ l^ ix..^r +^^> ^ f^-É^ ^,r^ r,^i À..,JAÀâ-i+Ã ^^t^ Àll trrno[orn.nE Í^-^.tr À-Nll.ll lÀle^ a^t^ra\vrcr§ Llti lglrcrl fçLrl E lUllllot YUE YCrl §Lluüulllu Pçl\, lYlLrlIl\/ll lv UL Lrnlwll rullL, (; PEIl,\O,

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 18 de Dezembro de 2023

ÓncÃo GERENcIADoR

MUNI GARANHUNS
CNPJ n'. 11 906/0001-00

ANTÔNIO ACACIO SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.184-53

SEGRETÁRp DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

MASTER Assinado de ÍoÍma

DISTRIBUIDORA digital Por MASTER

DISTB!BI-IIDNFA DEur PHUUU ros pnôàúos
LTDA:1 723855800 spq.1 7238ss80oo.t
ü102 02

ll^êTEE .ErlêTErl.ELlllFL^.E À.ltE EtEt^.n". IT^rê I TFt^lür.1r, I L-l\ lrl!, I l\llJlrllrvl\rl lrL r t\lrlJl, I \rtJ L I lJra
cNPJ No 1 7.238.558/0001 -02

J\,§T,LI I L' IJE E'AT(I(L'§ T'UU I L'
cPF No 527.220.9M-49

REPRESEõITÀIII.TE LEGAL
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í85/2023

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1911212023), o
MUMCíPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito púbiico interno, com sede na Av. Sanio
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Artônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.184-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" O7OI2O23,
REGISTRO DE PRECOS para eventual aquisiçâo de lmpressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no suôifem 4.2 do Termo de Referêncra do Processo no 08712023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.

10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no.'17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n"173, Lote J
Paulista B O D L í, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-'í 30, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com, Fone (87) 98113-3775 I 99827-0459, neste ato
representada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto. brasileiro. Portador da CNH de
no.04038851627-DETRAN/PE, CPF no. 527.220.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairro: Santo Antônio, Garanhuns/PE, GEP:55-293-460-

í.0 CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregâo Eletrônico no

O7OI2O23, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

MASTER fusinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digitat por MASTER

PRODUTOS DI5TRIBUIDORA DE

LTDA:1 7236559999 PRoDUToS
I ÍÂ^.lrirorEoâ.^r^.

1O2 Ltv^.t t.)§J)ovuvtel

ITEiI ESPEctFtcAçAO DO PRODUTO UNID QUAI{T iIARGA R$ UNÍÍ R$ TOTAL

GOÍÀ PRfiTGFAL- 75%

ITEtr ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO UNII) ouAilT HARCA R$ UHIT RS TOTAL

6

IilPRESSORA TULTIFUNCIONAL
TINTA c/Bulk Original

JATO DE

lmpressora:
1 ganaÍa coÍn ünta Preta: Rende até 7.500 páginas /
a nanaf+ 

^-Jrúiáac 
/ôiam i.lmatúa Àm+alal'

v 5vt. Yivv

Rendem até 6.000 páginas
Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440 dpí
Velocidade de impressão kSO: Preto 10,5 ISO ppm e
em cores 5 ISO ppm

, Velocidade de impressão: Preto 33 pgn e êm cores
15 ppmf

. Velocidade de impressão duplex: Preto 6 ISO ppm e
oma*ccám

.Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros
Scanner

.Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas
CIS colorido

. Resolução ópüca: í200 dpi

. Resolução de hardware: I 200 x 2400 dpi
' Resoluçáo interpolada: 9600 x 9600 dpi

UND 02 EPSON R$ 1.080,00 R$ 2.160,00
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bits de saída
CaracterÍsticas do Scanner: Digita$zação para PC
Á'rea mâximacie dagila[-zaçáo: íi,e x X,i cm 1E,c-'

de bit Ce cor: 4 8 bils de en&'aCe, ?4

MUNICiPIO DE GARANHUNS

Multifuncional

1í,7')Cópia:
V_elocidade de ópia: 7,7 ISO cpm (ern preto), 3,8
ISO cpm (em cores)
Qualidade de cópia: Colorido, Preto/Branco,
rascunho/padrão
Quantidade de cópias: 1-99 cópias (sem PC)
Tamanho máximo da c@ia: À4, caúa
ô,*..'.|l.-,'...,'.]i& L44 |.ur-wl ovtsl lürl@- Uc WPro- urt I t.Júr e oútatciird
400%l
Conectiüdade:

'Air 
Print, Google Cloud Print, Mopria

de memória suportados: SD/SDHC/SDXC,
MicroSDHC, MicroSDXCl0

Windorc XP SP3 / XP ProÍessional x64 Edition SP2
Vista/71818.1 l10

Server 2003/2003 x64 Edition/2003
R2 x64 Edition/2008/20}8 R21201212012

Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x,10.9.x, 10.í0.x,
0.11.x, 10.12.x

Suporte de Papel Sem PC: Normal (A4, carta e
fotogÉco (10xíScm, 13x18crn, 20x25cm, 44,

Tamanhos de papel: Normal (Al, carta e ofício);
{Ov{(cm {1víârm 2.Ov?(nm À.á aarta\I I rt ís..ei

Tamanho máximo do papel: 21,6 cín x 120 cm (8,5'
47,2',)
Tipm de papel: Suporta distintos paÉis Epson;

sulte comum e papel Íotográfico para jato de
2

Tipos de envelope: No10, DL, C6; papel normal, Sulte
corero aêreo

ric anrerta '1ê nercl- tfú folhae cle
normal, 20 folhas de papel fotográfico, 10

Capacidade de bandeia de saÍda: 30 folhas de

Voltagem:
Consumo Elétrico: 12,0W em Operação e 0,7Y1/

Garantia: 24 mesPs
MODELO DE REFERÊNCIA:

ParágraÍo Unico - lntegram o presente instrumento, inciepeno'ente de transcrição, a Proposta cia
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no O7OI2O23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 08712023.

2.ü CLÁUSULA SEGUNDA - DÀvtGÊrCrÀ DÂ ÀTÂ DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o art. 12 do Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013.

s.0 cLAusuLA TERCE|RA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MASTER Assinado de forma

DlSTRlBUtD6pl digital por MASTER

DE PRoDUros 3[;X5St"3:^I TnÀ,17120tEOL I u^. t , LJarra LIDA:I 723g55gOO
000102 o1o2

VALORGLOBAL R$ 2.í60,00
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3.i O iicitante vencedor será coii^rocado para assinar a Ata de Regisf,ro üe Preços derrtro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do cêrtame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser proírogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas conciiçôes propostas peio primeiro ciassitrcaclo.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanesoentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
preMstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA GONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respertada, qlrando da fcrnnalizaçeo do instrume-nto cantratt-tal out correl;atos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.O CLÂUSULÂ QüTNTÂ - DOS ACTÉS TrOS E SITPR=SSÕES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Leí 8.666/93 (§ 1" do ar1. 12 do Decreto no.

7.892t2013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8-666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer atteraçôes nos preços registrados, em decorrência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
c,os preços aos vaiores praticacios no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
o Município de Garanhuns poderá:

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE disitat por MASTER

PRODUTOS DI5TRIBUIDORA DE

LTDA:t 72385580001 PRoDUToS
r rm:.t7238§584041O?v2

e o licitante não puder cumprir o
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

6.5.0í Liberar o iicitante üo compiumissú assümiüo, caso a corntrtrícação ocorra aiÍes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e coÍnprovantes apresentao'os; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, pata assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o lícitante:

a) Descumprir as conoiçÕes estabeiecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justÍficativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.70 da Lei no.1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas oa", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditorio e ampla
deÍesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

bl A oedido do -fornecedor.

s.0 cLÁusuLA otTAvA - DA coMpETÊNcrA DO ÓRGÃO GERENCTADOR (MUN|CíP|o DE
GARANHUNS ATRAVÉS On SECRETARTA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Gompete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
nrdpm rte elascifir:ac.ãn c ns nuantitativos de eontrataeãc definidas:

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCn DO(S) ORGÃO(S) PARTlClPAl.lrE(S)

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE 6;9;61 por MASrÉR
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

í0.0

10.1

CLÁUSULA OÉCME - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposiçÕes previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcffiA pRtMEtRA - DA uflLrzAçÃo DA ATA DE REctsrRo DE pREços1í.0

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgáos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
partrcÍpantes, independente do nümero cle ôrgáos nâo partrcrpantes que aderrrem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não preiudique as obrigaÇões presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o pÍazo da vigência da
Ata.

11.7 E de competência do c,rgãê o'-r entidade que aderiur à Ata, os atos relativos à cob.'ança do
cumprimento pelo licitante das obrigagões contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as ocorências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLAUSULA DÉClUrA SEGUNDA- DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagê.mento de mutltas previstas, cadorme o caso, no Edita!, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

MASTER Assinado de forma
DIÍRIBUIDORA DE digital por MASTER
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13.1

TUNICIPIO DE GARANHUNS

ct.ÁusurA DÉcfl$A TERCEÍRÂ - Dtsposrçóes eenets
Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
rri^a á^ iar ral +ãru â fe anra r{^: o et-a*i{a ãâlÃ fal tr.trnÍorrr t\E êl\Et ÀLtLlt lllê À 6Ãr^lô\YICIJ UE; lgUOl rEUl ç rUllllO, VUg YOI JUU§r,I1rU PEIU lYlUlllrJal lV UL \rnlWtl lLrltL, E },glut§,

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 19 de Dezembro de 2023-

ÓncÃo GERENcIADoR:

M HUNS
CNP n 1 .303.906/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n'U5.740.184-53

SECRETÁRrO DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

MASTER Âssinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digitat poÍ MASTER

PRüDirTüS DisTRiBir'rDCrRÂ DE

LTDA:I 723855E0001 PRoDUros

A2 LTDA:17238558ff)0102

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
cNP-r No 1 7.23A.558/SOO1+2

JOSELITO DE BARROS SOUTO
^arE 

à.lo Eâ? ââ^ t1,Í't, rrlVf l lI .rAt-ALV.JVa-aJ
REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

s.Ü

PROCESSO LICITÂTÓÍffO il" fi71,/ÍJ23
PREGÃO ELETRÔNICO NO O?OT2O23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í86/2023

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e lrês (191'1212023\, o
iiiUNlCíPlO DE GÂRAitHüNS, pessoa juríriica cie riireito púbiico interno, com secie na Àv. Santo
Antônio, í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/000'í -00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antôhio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
íesidente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade Rc n'2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.74O.1U-53, no uso de suas atribuições, em face do PÍegão Eletrônico n'07012023,
E9I§IE9_SE_EBEç9§ para eventual aquislção de impressoras ê scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de Administraçáo e demais secretarias, conforme especificaç6es e
quantidades constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo n" 08712023,
sujeitando-se as partes às determinaÇões da Lei n" '10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.
1O.O24l2O19i Decteto 7.892, de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicandose a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.8.666/93, de 21 dejunho de 1993,
com suas alteraçóes subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n0. í 7.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n'173, Lote J
Paulista B Q D L í, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-130, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com, Fone (87) 98113-3775 I 99827-0459, neste ato
representadâ pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto- brasileiro^ Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF n'. 527 .220.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairo: Santo Antônio, GaranhundPE, CEP: 55293-460-

1.0 CLÁUSULA PRIIIIEIRA. DO OBJETO

í.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especiÍicações e
quantidades constantes no subrÍem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

]TEM ESPECTFTCAçAO DO PRODUTO UNID AUANT llÁRCA R$ UHIT R$ TOTAL

COTA PRSICPAL - 75%

!ÍEX DO PRODUÍO UI{D QUAIIT ARCA R3 UXIr R$ TOTAL

TINTA crBulk original

lmprcssora:
1 garraÍa com tinta Preta: Rehde até 7.500 páginas /
1 ^âFãíâê -.tldi.lr /aiâlú Uã^-ntâ Àhã.alâI.
Rendem até 6.000 páginas
RêsoluÉo máximâ de impÍessão: 5760 x 1440 dpi
Volocidadê d€ imprêssão ISO: PÍ€to 10,5 ISO ppm ê
em core6 5 ISO ppm
Vêlocidâde de impressáo: Prêlo 33 ppm e êm corês
15 ppmt
Velocidede de impressáo dupl€r Preto 6 ISO ppm e

Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros
Scanner:
Tipo de sc€nner: Base planá com sênsor dê linhas
cls cohrido
Resolução óptica: 1200 dpi
Resolução de hard,r.are: 1200 x2400 dpi

otn 9600 x 9600

UNO 0't EPSON R$ LO80,00 RS 'l.080,00
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O.,'í',-.1i/tâ,{Ã,1- ,\ir /tÃ ^tr I A lúr. .lÃ ê rr:'lâ 2Á

bits de sâide
Cârâcleristbâs do Scânner OigitalzaÉo para PC
lúea máxmadê drgrtatrzaçáo: Zi,ti x 29,7 crfl (8,5-' x
11,7")Cóp{a:
Velocidade de ópiâ. 7.7 ISO cpÍn (em preto), 3,8
ISO cpm (em cores)
Ouâlidadê de ópia: CobÍido, Proto/Branco,
rascunhcy'padrão
Ouantidado de cópi6: 149 copias (sem PC)
Tamanho máximo da cópia: A4, cârta

c ourrrsr'6 \zr_
400%)
Conectiüdedê:
Coôecliüdad€ p€d16o:

1 t/g/n6,
USB de ,úla Vêl@id8de,

Wi-Fi Direcl 6Wireless 802.1
mpressão
SonneclTM
AndroidTM), Epson

a panir d
Solulion

e um disposi tivo móvel:
s4 Epson

I PÍint,
iPrintTM App

Epson
(ros,

Emei Remote Print DriveÍ

Ceíôês de memóÍia supoÉados: SD/SDHC,|SDXC,
MiniSD, MicÍoSDHC, MicÍDSDxClo
lompatibilidade:
Windows )G SP3 / XP Professional xg Edition SP2
Vista/7,1E/8.1 /10

Windou6 Server 2003/2003 )(64 Edition/2003
t2l2003 R2 x64 Edition/200€y2008 F2l2O'1212012
12120-r6
.Mac OS X 10.6.E, 't0.7.x, 10.8.x,10.9.)q 10.10.x,
10.11.x, 10.12.x
)epel:

Suporte de Papel Sern PC: Normal (44, caíta e
)íício) íotográco (10x'lscm, 13x1Ec{Ír, 2lQsqr', M,
:artâ)
Tahanhos de papol: NoÍrÍal (À4, cátta e ofício)i
'árÃúáfi-^ ítnyl4..fr lavlÂ.m 2ovr<. A.rt .ârrâr
.Tamanho márimo do papel: 21,6 (,rr x í20 cÍn (8,5'
< 47,2"1
'lipos do p€p€l: Suportâ distintos paçÉis Epson;

lsulte comum e papel íotográíico para jato de
inle12
Ip6 dô envelope: No10. OL, C6; papêl noímal, Sulte
, corÍ€io aáreo
.CaFcidade de eíú.raC3 C€ pepl: lClO lclhs Câ

el normal, 20 folhas dê pâpêl fotográÍico, í0
nvelopes
Capacldede de bandela de saÍd8: 30 Íolhas de pape

alEnergia:
Voltagem: Bivoll
Consumo EletÍico: 12,0W eín OperaÉo e 0,7W

so
Garânliâ: 24 rnasss
MODELO DE REFERÊNCIA:
EcoÍank L,|160

Aií Print. Google Cloud PÍint, Mopria

Mullcfunciohal

2.0

2.1

Parágraío Único - lntegram o presente instrumento, independente rie transcrição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 070/2023, e demais elementos constantes do
Processo LicitatóÍio n' 08712023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vlGÊNCN DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O ptazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, seíá de í2 (doze) meses, conforme dispõe o erl. 12 do DecÍeto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLAUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

R3 í.080,00VALOR GLOBAI
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de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes Íemanescentes, para fazêJo em igual prazo e
nas mesmas condrçôes propostas pelo pnmeiro classúrcado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÇão será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorizâção de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeúada, qlrand4 da Íormalização dâ instn-rmento cont!'atua! ou c+-. elatos, a
ügência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUIITTA- DOS ÂCRÉSCffiOS E SUPRESSOES

5-í É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ío do ert. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do ar1. 12 do Decreto no.

7.892120't3).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes d6sta Ata de Registro de Preços poderão ser aherados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer atterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual Íedução dos oreços praticados no mercado ou de fato 

-que 
eleve o custo dos serviços

ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduçáo
dos preços aos valores praticados no mercadt-o.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:
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O.i,.Ul LDeÍAÍ O licr(ai-fle üú üúmpfüTtiSSO ASSUmIüO, üaSú â Cif,municaça'3 úf,lnA aÍnes oo
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos moiivos e conlprovanles apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociaçáo.

6.6 Náo havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTtI,tA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem iustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praücados no mercado; ou

d) SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
arl.7o da Lei n". '10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c' e "d" será
formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer tambem por fato superveniente
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, deüdamente
comprovedo e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

h\ A nertirln rln fnmpcedo'.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COilPETÊXCtl OO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADTUINTSTRAÇÃO)

8,í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgáo(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaçáo dos Íomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordenÍ! de cl3ssificâçáo e os +Jantitáiyos de contraÍ3ção deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 cLÂusuLA NoNA - DA COT PETÊNCIA DO(S) ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

MASTER Àssinado de íoÍma
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçôes,
pare o coneto cumprimento de suas disposiÇóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obriga@es contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

í 0.0

10.1

GLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉC]ÍUA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS1 í.0

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
ügência, poderá ser utilizada por qualquer óÍgáo ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 dêsta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesôes desta Ata náo excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do nümero de órgâos nào partlclpantes que adenrem.

11.4 As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataçáo por

órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitãnte, observâdas as condi@es estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo
ou náo da adesão, desde que não preiudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

í1.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efelivar a
aquisição ou contrataçáo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de co.'npetência do or. gáo o'J enlidade qu-re aderiu à Ala, os atos relativos à cob'. ança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SAi.lçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as ob,rigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará suieito ás
sançóes e ao pagamento de pnrrltas preüstas, confonne o cêsa, no Edital, no Temo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.
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13.0

13-1

iIUNICIPIO DE GARANHUNS

cLÁusuLA DÉcilBA TERCEIRÂ- DlspostçôEs GERÂts

Este Ata de Registro de Preços implica com.oromisso de Íomecimento nas condiçóes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os Íequisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
Íacultando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, assegurada
preÍerência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçóes.

Garanhuns, 19 de Dezembro de 2023.

óRGÃo GERENCTADoR:

M DE GARANHUNS
CN J n'. 'I .303.906/0001-00

ANTÔNP ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.18+53

SEGRETÁRIO DE ADMIN|STRAçÂO

FORNECEDOR:

13.2

'13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

í 3.4 A existência dâ presênte Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitaÇões.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (qualro)
','ias de iguâl têoí e forrna, que rai sL.bsüito peto lr,lUMClPtO DE OARANHUNS e pelds)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza lodos os eÍeitos legais e jurídicos.

í4.0

14.1

MASTIR
DiSTRIBUIDORÀ O€
PRODUTOs

tToAl 72lE55Eo{)O | 02

dlEitàl rs MASTEF

OISÍEIETqE€PI DE
PRODUTOS

lID4t721855E000102

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
rJrrrJ r\ I , .z\ro..JiJo,uuv t-uz

JOSELITO DE BARROS SOUTO
vFt tY' ctl .Zzu-vtR4v

REPRESENTANTE LEGAL
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Pemambuco , 25 de Janeiro de2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANOXVlle3516

Publicado por:
T.luchÂ FÍa!çêscÀ LiDs Calâdo

Códlgo Idetrtlfi cldorr037 I BCE9

§ECRETARIA MI'MCIPAL DE AI'MIMSTRAÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I8óIIO23

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeio: RogistÍo de para eventual
aquisiçío de impressores e scrnDer!, em at€ndiürento das

trecessidades da Secretaria de Admhistraçâo e deEais seqetarias,
co[forme esp€cificâções e quaotidâdes coostântes no §,/àrÍed 1.2 do
Termo de Referência. ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1E6/2023, com validade de 12 (doze) mescs. FORNECEDOR
BEGISIBÂDq MA§TER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscÍit8 no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001 42. VALOR
SI§IBÂDQ, RS 1.080,00 (um Dil, e oltentr rerls).

GaÍanhuns, l9 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secretária de Administação

Pubücado por:
TaluchÂ FraDcêsca Lils Calado

C&lgo Idcnttfic.dor:70F83Dm

I SECRETARIÂ MIJIüCIPAL DE ADMIMSTRAÇAO
, \íxrnlto nn eTA DE Rf,crsrRo DE pR.EÇos N" r9rz023

PROCESSO LICITATóRIO NO O87NO23 . PRDGÃO
ELETRÔNICO N" 0702023. Objeto: Registro de püa eventual
squlslçÂo de lmpressoras e sca[ners, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Adminishação e demais secÍetarias,
conforme especificâçôes e quártidÂdes cotr§tlntes tro subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
19U2023, çom vatidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGI§TRÁIX): I.L.MENDES JUMOR LTDÀ, inscÍita no CNPJ
sob o n" 17.184.21110001-24. yAIOBÀEGI§IBÀDq: R$ 2.285,88
(dols mtl, duzetrtos e oiterar e chco reris, c oitetrts e oito
ceotrv$).

Garanbuns, 2l de dezeÍÍrbÍo de2023

ÁNTôNIO ACÁCrc SANTANÁ DE GODOY
Secretária de Administração

Publicado por:
Tslucha FÍancêsca LiDs Calado

Códlgo ldetr.ifi cado r 82999 F 23

SECRETARIA MI'MCIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETÀRIÀ DE EDUCAÇÃO POR.TARIA NO OOI/2024

EMENTÂ: "Dispõe sobre a composição da Comissâo Municipal pam
acompaÍlhâmento do Processo de Recoúecimento de Débito".

a §f,CRETARIA DE EDUCAÇAO DE GÀRÀNEUN§/PE nos
usos de suas atribuições legais,
RESOLVEI

ÂÉ. lo DESIGNAR COMISSÃO püa âcompanhaflerto do
Processo de RecoDhecimetrto de Débito 001/2024 que tràta do
pagamcnto dÂ eriprcsa Master DistribuidoÍa de Produtos LTDA, cnpj
n' 17.238-558/0001i2, ÍefeÍeúe a débitos existentes no contrato
093t2022.

Art. 2ô A comissão seú composta dos seguintes servidores

Elisabete Alves Tenório - Mat. No 20950
MorgaÍla Paulette da Silvâ - Mat. N'20896
Mayara Carrilho Ferreta Policaryo - Mat. Nô 2 I 214

Art 30 Nomesr como presidente da comissão a servidora
ELISABETE AIVES TENÓRIO - MAt, N'20950;

Art 40 A Comissão fic4 desde logo, autorizÀda a praticar todos os

atos D€.€súrios ao des€mpcúo dÊ suas fi.Inções, deveÀdo os óÍgãos
vinculados a esta autoÍidade pÍestar a colaboração necessáLria que lhes

for requerida;

AÍ. 5' Esta portaria entra cm ügor na data de sua publicação, com
cfeibs retroativos a 23 dejaneiro de 2024.

CUMPRA-SE
PI'BLIQTIE-SE E REGISTRE-SE
CaÍatrhunVPE, 24 de jarcirc de 2024

WLZÁ ÁLEruNDRÀ DE CARYÀLIIO RODRIGAES WTONNO
Secretária de Educação
Portaria n' 15D021 GP

Publlcedo por:
Nicole Borges

Códlgo ldentlÍicedoc2E026B9 6

SECRETARIA MUMCIPAL DE SÀÚDE
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N" O7l2024

ERRATÂf Na publicaçgo ú dra 2210112024, rcalizâda Do Diário
Oficiat dos Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE, oa
págia 46, Código Identifiçador: BE9BE688, refercnte a Portaria de

nomeação da Comisúo de Prccesso Admidstr'ativo Sancionatório o'
072024, üsando a apuração do descumprimento do Contrato n'
03612023 - CPLC (Processo LicitatóÍio n" 007/2023, Modalidade
Pregâo Eleffinico n' 00ó/2023), por parte da empresa OAROA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ n'09.021.fró4l0001-
01, constou o trúmero de Oficio como sendo 1394/2023, bem como, o
númeÍo do referido ProÇesso Administrativo SancioÍratório como
sendo 031/2023, ponanto:

Orde se lê: CONSIDERÂNDO o Offcio n" 139412023 do
D€paíametrto ÀdministÍativo da S€çreiaria de Saúde de Garaohuns.

Leir-re: CONSIDERÂNDO o Oficio L" 0912024 do Depaíamento
Administ arivo da SecÍ€taÍia dc Saúde de GaraohuDs,

Onde cê lê: Processo Adminishativo Sancionatório n" 0312023

Lela-se: Processo Administrativo Sancionamio rP 012024

GaÍanhuns/PE, 22 de jançiro de 2024

CÁTÁRINÁ TENÓNO FERRO
SecÍ€tária MuDicipal de Ssúde
Portaria n'013/2021 GP

Püblicrdo por:
Nicole Borges

Código Idetrtlficrdor:l8688l35

SECRETARIA MIJMCIPÁL DE SAÚDE
EXTRATO - PTJBLICAÇÃO DECISÁO FINAL DA

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMIMSTRÂTTVO
SANCIONAóRIO N' O2AI2O23

A SecretáÍia de Saúde do Município de Garanlruns - PE, no uso de

suas atribüções legais, vem FAZER SABER: Publicáção da decisão
6DÂl dâ ilstauração do Prccesso Administrativo Saocionatório no

028/2023 - SSG - Portaria no 4912023, nos seguintes termos:

"... üstos

Ante o exposto

ENTENdC A COMISSÁO DE PROCESSO ÁDMINISTRATIVO.
cotrfoÍme todos os documetrtos acostados ao presetrte processo

administrativo sanciooâtorio ro 028/2023, e pelos fuudamentos aciÍDa

expostos, çom base oos Principios da Razoabilidade e da L€galidade
que norteiam os atos dâ Administrâção Pública que:

www.diariomunicipal.com.br/amupe 58
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

r.§^-áãâ-m..ahc|.F(rJLtri,§tJ Lll,l lAl tJF(lu N- lrõrrZUZC
PREGÃO ELETRÔNIGO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" í8712023

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1911212023), o
MUfr'ICífiO DE GÂRÂfitiUl,üS, pessoa jurídica oje direito púbiico interno, com secie na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.184-53, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Eletrônico n" 07012023,
@paraeventualaquislçãodeimpressorasêscanners,ematendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no suôifem 4.2 do Termo de Referêncta do Processo no 087/2023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.
10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na RODOVIA BR 423 n"173, Lote J
Paulista B O D L 1, Bairro: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP:55.297-í30, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com, Fone (87) 98113-3775 / 99827-0459, neste ato
reoresentada pelo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto, brasileiro. Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF no. 527.220.90449, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairro: Sanlo Antônio, Garan.hundPE, CEP:5.5-293-460-

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no suôiÍem 4.2 do Termo de Referêncra, Pregão Eletrônico no

O7O|2O23, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

MASTER fusinado de forma

DISTRIBUIDOp6 9g digital por MASTER

PRoDUros rÀàT[t'o*u"
LTDA:I 723855800 1 6.4.1 7238s_(Booo10
0102 2

ÍTEiI ESPEGIF|CAçAO DO PRODUTO UIÜD QUANT IIARCA R$ UNÍÍ R$ TOTAL

COTÀPRfrjcPÀL-75%
ITET ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNI} OUAI{T TARCA R$ UHÍT R$ TOTAT

b

IiIPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE
TINTA c/Bulk Original

lmpressora:
' 1 ganafa com tinta Preta: Rende até 7.500 páginas /
1 aaaaí* 

^^I^f,üs /êim ÀIsrlcntc Àm*ala\'

Rendem até 6.000 páginas
,Resoluçáo máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi
. Velocidade de impressão ISO: Preto 10,5 ISO ppm e
em cones 5 ISO ppm

, Velocidade de impressáo: Preto 33 ppm e êm cores
15 ppmf

. Velocidade de impressáo duplex: Preto 6 ISO ppm e
mrryocám

.Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitrG
Scanner:

. Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas
CIS colorido

. Resolução óptica: 1200 dpi
' Resolução de hardware: í 200 x 2400 dpi
' Resolucão intemdada: 9600 x 9600 doi ./--ft-

UND 03 EPSON R$ í.080,00 R$ s.240,00
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Prq6.,nCidede de bit de cor: 4 8 bits Ce eÍlrc3de, 24
bits de saída
Características do Scanner: Digitalza@ para PC
Áirea màximacie ciigitalÊaçáo: 2t,6 x N,7 cm (8,5-'"

11,7')Cópia:
Velocidade de ópia: 7,7 ISO cprn (em preto), 3,8
ISO cpm (em cores)
Qualidade de cópia: Cobrido, Preto/Branco,
rascunho/padrão
Quantidade de cópias: 1-99 cópias (son PC)
Tamanho máÍmo da cópia: M, caÍtâ
^-â.&lJL^- 

.4 
-,Ll-, 

.hLL!,rivoroúr9rr§u@§ uc uvPro. urrrrrrut c ovrrrgrrlo
400%)
Conectividade:

de memória suportados: SD/SDHC/SDXC,
MicroSDHC,

lidade:
MicroSDXCl0

Windows XP SP3 / XP Professional x64 Edition SP2
Vista/71818.1 110

Server 2003/2003 x64 Edition/2003
R2 ltô4 Edition/2008/2008 R2l2O12l2O12

Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x,í0.9.x, 10.í0.r
0.11.x, 10.12.x

Suporte de Papel Sem PC: Normal (44, carla e
20fl.5ctn, M,fotogÉco (10x1 5cm, 1 3x18cm,

Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e oÍício);
íl Ov{Âm í ?Yí n^m liv)4m Â.d ranta)

Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm (8,5"
47,z'.)

Tipos de papel: Suporta distintos pa6Éis Epson;
sulte comum e papel Íotográfico para iato de

2
Tipos de envelope; No1 0, DL, C6; papel normal, Sufte
coreto aeÍeo

Caoaridada dc anÍada dc urul' 'tÍlÍll fnlh* do
normal, 20 folhas de papel fotográfico, 10

Capacidade de bandeja de saída: 30 Íolhas de

Voltagem:
Consumo Elétrico: 12,0W em Operação e 0,7W

Garantia 24 mscPs
MODELO DE REFERÊNCh Mu|tifuncional
EcoTank L4160

, t i,.ParágraÍo Unico - integram o presente instrumento, inciepenciente tie iranscriçáo, a Froposta da
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no 07012023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 0E7r2023.

2.A CLÁUSULA SEGUIÍDA - DA1,TGÊNCm DA ÂTA DE REG|§ITRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o arl.12 do Decreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cLAusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORADE digitatporMA5TER
PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE

LTDA:t 72385580001 0 PRODUTOS

2 LTúÀ:i72J855800ülüZ

VALORGLOBAL RS 3.2«t,00
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de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas conciiçoes propostas peio pnmeiro ciassittcacio.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 Acontratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respe.rtada, quando da fornnalização do rnstrumento conr:atual ou cor.relatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULÂ GUINTÂ - DOS ACNÉSCMOS E SI'PfrES§OES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do arl. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) finnados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da 1ei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
cios preços aos vaiores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

MASTER

DISTRIBUJDORA DE

PRODUTOS

LTDA:17238558ffi0102

Assinado de Íorma
digital por MASTER

ul) r htóuluuxA uE
PR@UTOS
LTDA:172385580@102
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6.5.01 Libei'ar o iicita;ite do compr-omiss.o assumiüo, cãÊü a cmiuniuaçãü úcü,fiã arites do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apreseniaobs; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉTtMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as cono'içôes estabeiecicias nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
arl.7o da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas oâ", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, deüdamente
comprovado e justiÍicado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A nedido do fornecedor.

s.o cLÁusuLA orTAvA - DA coMpETÊNclA Do óRGÃo GERENGTADoR (MuNtcíplo DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordenn de classi,ticação e os qurantitativos de confatação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCrA DO(S) ORGÃO(S) PART|CTPANTE(S)

MASTER Assinado de forma
DISTRIBUIDORA DE digital por MASTER

PRODUTOS DIÍRIBUIDORA DE

LTDA:1 72385580001 0 PRoDUToS
- r Tn^.1?120rEOôn 1^a
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, lnclusive de eventuais atterações,
para o coffeto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

10.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICTTANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA UTTL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS SAI{çÔES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficrrá sujeito ás
sançóes e ao FagannenÍo de nnultas pr.evistas, eonfornne o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

1í.0

11.1 Desde que devídamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
parilcrpantes, rnclependente do número de órgaos nao partrclpantes que aderrrem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que náo preiudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

1.1.7 F de connpe.tência do ór'gão ou entidade que aderir.: à A.ta, os atos relatlvos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0

12.1

Página 5 de 6

MAS;ER Assinado de forma

óisinreurDoRAoe 1'*:!::31lrllPlgDuros ;Àã;L'r:;"""'
LTDA:1 72385580001 02 

LTDA,t 2238558000 I 02

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



Wfl.I-

lâÂ
r o.u

13-1

iIUNTCIPIO DE GARANHUNS

cLÁt.sü.LA DÉCiíVtA TERCÊ|RA - DTSPO$çÕES GERAilS

Esta Ata de Reglstro de Preços implica comprnmisso de fomecimenio nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital do
Pregão Eletrônico no 01012023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questÕes
deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
r.i^Ã -r- iã,,^r +Àé ^ çffi ê,.^ r.6i À,.t^Ê^!ir-^ E^r^ f,.u tru.níorn nE 

^^Dn.ÀuJ, 
lÀte ^ ã^r^lâ\vloJ lrE lguAl lçLrt ti llJllllclr q!rE YCrI §tlt §t lltv PEl\, lvl\rllMl lV UL \rnl\nlll lLrll\, g PEi\,\J,

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 19 de Dezembro de 2023.

óncÃo o NCIADOR:

MU GARANHUNS
CNP n'. 1 1.303.906/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.184-53

SEGRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

MASTER Arsinado deÍoÍma dlgltal

DrsrxrBurpoRA Dt &"lllÀffi**o o,rnvuurv) PRODUÍOs
LTDA:1 72385580001 02 ttoe.t zzrsssEo00l 02

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
c.NJf t tüo ,t7 2e.9 Ãtn/nnníJl?

JOSELITO DE BARROS SOUTO
ta.ErE LtO Éa7 1.t^ A â t^vl I t! oL,..Lv.Jw--1J

REPRESENTANTE LEGAL

Página 6 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



wf,.t-
MUNICIPIO DE GARANHUNS

PRoCESSO LICíTATÓR| 0 tf ú7 l20rl3
PREGÂO ELETRÔNICO NO O7OfiIO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í88/2023

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (19/í212023), o
MUNIC|PIO DE GARÀNttt NS, pessoa juríriica de ciireito público interno, com sede na Âv. Sanlo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileirc, no 71 - Boa Vista -
Gerenhuns/PE, ÇEP:5529237O, portador de cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.í 84-53, no uso de suas atribuições, em Íace do Pregão Eletrônlco n' 070/2023,
BE§I§IE9..PE_EBES9§ para eventual aqulsição de lmpressoras e scranners, em atendimento
das necessidades da SecÍetaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no suôÍÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo n' 087/2023,
sujeitando-se as partes às determinaÉes da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.
1O.O2412O191' Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í dejunho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: TUASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EPP, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001{2, sediada na RODOVIA BR 423 n'173, Lote J
Paulista B Q D L í, Baino: Heliopólis, Garanhuns/PE, CEP: 55.297-í 30, e-mail:
mâslerd strihr l dorese r:nqmerôn m^

l.ô m Fone (87) 9E11$3775 I 99827 -M59, neste atorvt
reoresentada Delo Sócio Administrador Joselito de Barros Souto. brasileiro. Portador da CNH de
no. 04038851627-DETRAN/PE, CPF no.527 .22O.904-49, residente e domiciliado na Rua Ary Barroso,
no 206, Bairror Santo Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55-293{60.

1.0 CLÁUSULA PRIiTEIRA. DO OBJETO

1.í Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de ReÍeÉncia, Pregão Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

DOPR(X'UTO UiID IARCA R3 UXIT

TINTA cJBulk OÍlginal

6

lmpressorá:
í ganafa coín tinta Prêta: Rehde até 7.500 Éginas /
i aâ'âíú .eJ^Ã'lâ. íaiât$ Àlâd. Àh,Âlâ\'

Rendom até 6.000 páginas
Reôoluçáo máxima dê imprêssão: 5760 x ,l440 dpi
Velocidado do impr€ssáo ISO: Preto 10,5lSO ppm o
em corBs 5 ISO ppÍn
Vêlocrdadê dê impÍô6sáo: Preto 33 pp.n e sn cores
15 ppml
Velocidade do impEssáo duplêE Preto 6 ISO pp.n e

Tamanho mínino de gotíc1Jla de únta: 3 picolit c
Scanner
llpo de scânner Bas€ plâna coÍn sensoÍ dê linhas
CIS colorido
Resolução óptic6: 1200 dpi
Rêsoluçáo ds hardwarÊ: 1200 x 2400 dpi

UND 03 EPSON R$ 1.080.00 R$ 3.240,00

]TEiI ESPECTFTCAçAO DO PRODUTO UNID QUA T TIARCA R$ UNÍT RS TOTAL

COTÀ PRNiEPÀL - 75'À

R§ ÍOTAL]TET QUAXT

in a: 9600 x 9600

Págrna I de 6

MÂSITR
DISTBIBUIDORA DE
PRODUIOS

1TDAr 7238558000r

Âssinado de forma
dlgitâl poÍ MASTER

UISI RIBUIDORA DI
moouTos
LTDÁ:172385580m102
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400%)
Conecúvidade

iniSD, MicrosDHC,
patibilidadê

Wihdov,s )P SP3 / XP Professiohal
)úsla lT lEla.l l10

de memória suportados: SD/SDHC,/SDXC,
MicIoSDXCI0

x64 Edltion SP2

Windou,s Server 2@3/2003 x64 Edition/2003
R2 x64 Ediüon2oog/2ooA R212O1212012

'Í6
Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, í0.8.)qí0.9.x, '10.10.x,

0.1'l .x, 10.12.x

Suporte de Papêl Sern PCt NoEnal (44, carta o
cio) íotogÉco (10x15cÍn, 13r1EcÍn, 2OP1c,n, M,

Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e ofício);
t1fiv.tú layl,.,,n ?ÍrYr4.À À{ .rrrã\

Tamanho máximo do papel: 2í,6 cÍn x 120 orn (8,5'
47,2')
Ipos d6 pápel: Suportá distintos paFÉh Epsonl

sulte comum o papel folográfico para iato de
12

Tipc de envelope: Noí0, DL, C6;pâpelnoímâ|, Sultê
corero âeleo

3de d? .lrlBda Ce pep.t: '!Cul fBlhaE dê
normal, 20 Ídhas de pâpel fotográlico, 10

Capacidâde de bandels de saÍd€: 30 Íolhas de pape
lEne

Voltagêfi
rgla:
Bivolt

Cofisumo Elétrico: 12,0\w êm Opêraçáo e 0,7W
ouso

Gârânliâ: 24 ínasss
MODELO DE REFERÊNCIA
EcoTank L4160

R3 3240,00

parágraÍo único - inlegram o presente instrumento, inciepenciente de transcrição, a Proposta ria

CoNTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 070/2023, e demais elementos constantes do

Processo Licitatório n' 08712023.

cLÁusuLA SÉGUNDA - DA UGÊNC|À DÀ ÂTA DE RÉGISTRO OÉ PRÊçOS

o prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obieto deste

fnsirumento, se;á de 12 (doze) meses, conforme dispóe o arl. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 201 3.

3.0 CLAUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REG]STRO DE PREçOS

MUFútunciohal

2.ú

2.1

MAS IER Assrnado de Íbrma

DISTRIBUIDORA disitalPorMA5TER

óipnoouros ;;t#ií*o*oo'
LTDA:! 7238558O0 LÍDÂ; Í 7,.i8s s80o0 i o
0102 2

VALOR GLOBÂL

gina 2 de 6
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\r. I \, ÍtrlÍatfltÉ ygÍÍa,guuÍ ügÍd (,ur rvu(,duu [.rdr cr düüll r.ll .r ,1ld uri ^tgr§uu ut, rrgvu§ uElllru uu Pr Grzu

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do certame.

3,2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desdê que ocorra motivo justificado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condrçôes propostas peio pnmerro classificado.

3.4 A recusa inlustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.

4.0 CLAUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da íormatizaçáa do hstrumF--rlto contratl'a! ou co.rrelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços dêverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUIi'TA - DOS ACRÉSCffi#OS E ST'PRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Rêgistro de Preços poderão ser aherados,

observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV]SÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços regiírados, em decorrência
de eventual rédução dos preços oraticados no rnercado ou de fato gue eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover aS negociações junto aos
fomecedorés, observados às disposições contidas na alÍnea "d' do inciso ll do caput do art. 65

da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores pralic€ldos no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços Íegistrados na Ata lornarem-se ínferiores aos praticados pelo mercado
misso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá

MASÍER AssinadodeíoÍma
DISTRIBUIOORA DE digitalpoí MAÍER
PRODü"IOS D§rRtólrlDoriA ot
LTDÂ.1 72 j855800010 PR@UTO5

I LTDÂ:I 7238558000102

f;.t-

e o licitante não puder cumprir o

Páginâ 3 de 6
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6.5.0'l Liberar o licitairte do compromisso asíumido, cãsü â cümunicãção ocori-a arrtes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se conÍ'irmada à veracidade
dos molivos e colnprovantes apresenLacios; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adótando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais

vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉflMA - DO CANCELAiJTENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiÇóes estabeiecidas nesia Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justificativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores

àqueles Praticados no mercado; ou

d) soÍrer sançáo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no

ad.7o da Lei no. í0.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas 'a", "b", 'c' e "d" será

fàrmalizado por despa:úo do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla

defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato superveniente

J""orr"1t" de caso fortuitã ou força maiôr, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado e iustmcado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do Íornecedcv.

E.O 6LÁUSULA OITAyA - DA coMPETÊHcn oo ÓncÃO GERENCIAD9R (MuNlCiPlo DE
-'- óÁnlnÍuns ATRAVÉs DA sEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃo)

8.í Compete ao órgáo getenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) ParticiPante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a

o.rde!'n de classificação e o'e quantitáivos de cont'ataçáo deÍinido-e;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
' 

descumpiimento do pactuado na Ata de Regisúo de Preços ou do descumprimento das

obrigaçáes contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes'

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

MASTER Assinado de forma

D1STRIBUIDORA digitôlPoÍMASÍER

óípnõõuroi il'JJl'.'J?'*^"
LTD&1 723855800 LrDA: : 7:3s593cc0,r0
0102 2
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9.Í Compete ao(s) órgáo(s) paÉiüipãnte(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventueis altereções,
para o coneto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do' 
descumpiimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contratações, inÍormando as

oconências ao Município de Garanhuns

fl.r-

í 0.0

10.1

CLÁUSULA DÉCIÍ{A - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da fiscalizaçáo, das' 
obrigações, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizadà por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal

qüe náo-tenha paÍticipado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município

de Garanhuns.

11.0

11.1

11.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o

brgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem í 1.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitaüvos deconentes das adesôes desta Ata náo excederáo, na totalidade, ao

quíntupl'o do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns ê órgãos

partcrpantes, lndependente do nÜmero de órgaos nâo parüclpantes que adenrem'

11.4 As autorizações das adesóes serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por

órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaÉo

ou não da adesão, desde que náo preiudique as obrigaÇôes presentes e/ou futuras decoÍentes

desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá. efetivar a
'-aquisiçao 

ou contraiação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da

Ata.

11.7 E de competência do ú. gáo ol] entidade que ade.riu à Ala, os atos relatives à cot'rança do

cumprimento pelo licitante dãs obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla deÍeáa e o contraditório, dã éventuais penalidades deconentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao

Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da AdministÍação Municipal de

Garanhuns/PE.

cLÁusuLA DÉCllt A SEGUNDA - DAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata,

sanções e aê pagamento de murltas previslas, canfor-tne
no todo ou em parte, ficará sujeito ás

q caso, no Edtal, no Terrno de
posições elencadas na lei 8.666/93

MASTER

IJISTBIBUIDORA

DE PRODUTOS
r'Ír\Â-r TrroEEoar

00102

12.O

12.1

Referência, contrato, bem como nas dis

Página 5 de 6
^ÍlrEóo 

.k íom. dqn.l Fr

,íürro5 LID^.1-rr€t5amt0?

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



W

MUNICIPIO DE GARANHUNS

cLAusuLA DÉc[tA TERCETRÂ - DISPOSTÇÓES GÊRA|S

Esta Ata de RegisÍo de Preços im.olica com.oromisso de fomecimento nas condições aqui
estiabelecidas, bem como no Edital e sêus ânexos, depois de cumpridos os Íequisitos de
publicidade.

A existência de preços registredos não obÍiga o Município de Garanhuns a contratar,
Íacuhando€e a realização de licitaÉo especíÍica para a aquisiÇão pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçóes.

í3.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA'

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a ÍiÍmar Íuturas

solicitaçóes.

s
í 3.0

13-'t

13.2

14.O

14.1

CLÁUSULA DÉCItt'tA OUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)

viá ce iEual teor ê formâ, f.,'e !ãi s'.,'b.scÍito pelo nruNrcíPlo DE GARAIIHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos oS efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 19 de Dezembro de 2023

ÓRGÃO GERENCIADOR:

MUN DE GARANHUNS
CNPJ n'. .303.906/000í -00

ANTÔNIO ACÁClo SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.18+53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

FORIECEDOR:

MÂSTER ^rrnro 
d€ Ídm d's'tal

DIÍRTBUTDoRADE m#ffH"*..PiúDiÍú; Ff@uÍos
LTDAI 72385580@l 02 gDA.t 72t85ssrno1 02

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LT
cNPJ No 17.238.558/0001-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
cPF N" 527.220.90+49

REPRESENTANTE LEGAL

Página ô de 6
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Pemambuco , l6 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Dstado de Pemambuco ' ANO XV I N'3509

PROCESSO LICITATÓR]O N' 087/2023 . PRIGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Obj€to: Registro de para eventual

aqulslçio de lmpressorss e §catrners' cm âtendimento das

, essidades da Secretaria de Administração e demais secretarias,

Vforme especificações e quantidades con;lantes Do subilem 4 2 ào

Termo de ReJeréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

l7gl2l23, coín validade dc 12 (doze) meses FORNECEDoR
REGISTRÂDO| MÀSTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 17.238 558/0001-02. VALOR

BEGI§IMEQ: R$ 6.840,00 (sei§ lnil, oitocento§ e qu.rerta
reais).

PR(rcESSO LICITÀTóRIO N' OE7/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Regist o de para eventual
aqulsiçío de impressorrs e scrn[er§, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias,

co[foÍme especificaçôes e quantidades constantes no subilem 4.2 do
Termo de Referêacia. ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS N'
17512023, com validade de 12 (doze) meses FORNECEDOR
REGISTRAIX): CARLOS CESAR DE MORÁES
I\FORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.011.597/0001-
29. VALOR REGI§TRADO: R$ 7.094'00 (sete mil e novenaa c

quatro rcais).

Garanhuns, l5 de dezembro de 2023

ÀNTÔNIO ÁCÁCrc SÀNTÁNA DE @DOY
SecreÉria de Administração

PublicÀdo Por:
Talucha Fmncêsca Lins Calado

Códlgo Identiílcador:ACE43 5C3

SECR.ETÀRIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇAO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17912023

Garanhuns. l5 de dezembÍo de 2023

ÁNTÔNIO ACÁCrc SÁNTANÁ DE GODOY
SecreuíÍia de AdministÍaçào

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdeDtifi cador:F4860856

17212021, com validade de 12 (doze) mêses FORNE CEDOR
REGISTRAIX): CARLOS CESAR DE MORÀES
INFORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33 011.59710001-

29. WQBÀreIS'IB4DO: R$ 3.í7,00 (três mil, quitrhento§ e

quareoto e rete reais).

(iaranhuns, l4 de dezembro de 2023

,4NTÔNIO ACÁCru SÁNTANA DE GODOY
SecÍetária de Administração

Publicâdo Por:
Tâlucha Francêsca Lins Calado

Código ldentifi c.dor:25E883 3F-

§ECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRÂÇAO
EXTRÀTO DE ÀTA DE R,EGISTRO DE PREÇOS N" 17712023

PROCESSO LICITATóRJO N" 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICo N" 070/2023. Objeto: Registro de para eventual

aquisição de impressorÀs e §canner§, em atendimento dâs

necessidades da SecÍetaria de Administraçâo e demais secretaÍias,

conforme especificações e quantidades constantes no subiten 4.2 do

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 17212023

PROCESSO LICITATóRIO NO 08?/2023 - PREGÀO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objeto: Registro de para evcntual

- ,lisiçlo de lmPressoras e §cannersr em alendimento das

'iíecessidades dâ Secretaria de Adminisn-dção e demais secrelârias.

conforme especificações e quantidades constanles no |uhítem 4.2 do

Termo de ReJerêncio. ÀTA IrE REGISTRO DE PREÇOS h-"

Ternto de ReJlréncid. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
177D023, coÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÀDO: MASTER DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS
EPP, rnscritâ no CNPJ sob o n" 1 7.23 8.5 58/0001 -02. BLQB
BEG!§I8ÂEQ, RS 3.960,00 (três mil, novecentos e sessentt

reais).

Garanhuns. l5 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ÁCÁCru SANTANA DE GODOY
Secretáda de Administração

Publicado por:
Tducha Francêsca Lins Calado

Código Identilicsdor:680DD7FF

SECRETARIA ]\TUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I89/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔ\ICO N' 070/2023. Objeto: Regi§tÍo de para eventual

âquisição de impressoras e scannerst em atendlmento dâs

neiessidades da Secretaria de AdÍrunistração e demais secretÂrias,

conforme especiltcações e quaútidadcs const:intes no suhitem 4'2 do

Tcrno de ReJbrênciQ. ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ N"

189/2023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R-EGISTRADO: I.L.MENDES JU:{IOR LTDA, inscrita no CNPJ

rot ,., rr t r. t s+.2 t t lo00l -24. yÂLQ&BEGIqIBÂpq: R$ 2'285,t8
(dois mil, duzentos e oitenta e ciDco reais, a oitentr e olto

cêntavos).

Garanhuns. 2l de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÀCÁCrc SANTÁNA DE GODOY
Secretáriâ de Administraçâo

Publicâdo Por:
Tahrcha Francêsca Lins Calado

Código I dentiíi cador:50222469

REGIS ADO: CARLOS CESAR DE MORÁES
TNFORMÀTIC-{ ME. inscÍita no CNPJ sob o n" 33.01 L597l0001-

29. VALOR REGISTRADO: R$ 1.547,00 (trê§ mil' quinhen'o§ €

quârenta e sete reâis).

Caranhuns, l5 de dezenrbro de 2023

ANTÔNIO,{CÁCrc SANTANÀ DE GODOY
Secreiáriâ de Admrnistração

Publicsdo Por;
'falücha Francêscâ Lins Calado

Código Identillcador:00DD78E3

SECI'F,TÀRIA ]TíUNICIPAI, DE ADMINISTRÀÇAO
EX'TRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 188/2023

PROCESSO t,ICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÃO

ELETRôNICo N' 0?0/2023. objeto: Registro de para eventual

aquisição de impressoras e scanners. em atendirnento das

nccessidades da Secretaia de Adúllnistração e demÂis secretarias,

conforme especificações c quanÍidades conslantes no subitem 4 2 do

Terna tle Rcíêréncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

188/2023, con) validade de l2 (doze) meses. FOtu\ECEDOR
REGIST RADO: \{ASTER DISTRIBUÍDORÂ DE PRODUTOS

SECRETARIA JTíUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I7612023

PROCESSO LICITATóRIO \ô 087/2023 . PREGÁO

ELETRÔNICO N' 070/2023. Objeto: Registro de para eventual

oqüisição de impressoras e scan[€rsr em atendimeflto da§

necessidades da Sectetâria de Admlnistração e demÁis secretaris§,

conforme cspecificações e qua[tidades constzintes Do sübite' 4 2 do

Tenro tlc heft'réncta. ATA DE Rf CISTRO DE PREÇOS N'
176/2023. co,n validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR

\nv1v diariomuricipâl corx. hrrâmupe 59
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EPP, iosçrita no CNPJ sob o n' 17.23 8.558/0001-02. VALOR
R-EGISTRADO: R$ 3.240,00 (ffii rtil, duzentos e qurrent{ reois).

Garanhuns, l9 de dezembro de 2023.

ANTôNIO ÁCÁCrc SANTÁNÁ DE GODOY
Seqetária de Admi[istÍação

Publicado por:
Taluchâ Francêsca Lins Calado

Código lden tiÍicsdo r:324F3E28

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 196/2023

PR(rcESSO LICITATÓRJO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICo N'070/2023. Objeto: Registro de para eventual
aquislção de lmpressoras e sc![nersr em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administração e demais secÍetarias,

conforme esperificações e quantidades constantes no subilem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
19612023, çom validade de t2 (doze) meses. EoBNEçEDOB
R-EGISTRÂDO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no 17.1 84.21 | lOO0l-24. Y N,OR REGISTRADO: RS 4.571 ,76
(qustro mil, quitrhentos e setenta e um reiis, e setenta e seis

cetrtrvo§).

a-:anhuns, 
2l de dezembro de 2023.

ÁNTôNIO ÁCÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Secretária de Administração

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identiíica do t:26686 AA3

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
EXTRÀTO DE CONTRATO N" 24212023 . CPLC

PROCESSO PROCESSO LICITATÓRIO NO 087/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7Oi2O23

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 16412023

CONTRATO 24212023-CPLC. CONTRATANTE:
MT,INICÍPIO DE GARÁNHI'NS, CNPJ N" I 1 .303,q06/()OO I .OO.

CONTRATADA: CARLOS CESAR DE MORAES
INFORMATICA ME, CNPJ n" 33.011.597/0001-29. Objeto:

Contrstação de lmpressoras e scSnners, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Administiação e demais secÍetarias,

confonoe especificações e quantidades coNtartes no subilen 4.2 do

. :mo de Referência, por um periodo de 12 {doze) meses. V^LOR
tsLOnll, R$ I4.r88,00 (Quâtorze mil, cento e ôitenta e oito
reals). V|GÊNCIA: O prazo Conb-atual pâra o fomecimento deste

scní de até 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua

assinahrÍa.

Caranhuns, 06 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTÁNA DE GODOY
Secretária de Admidstração

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdertiÍicador:0 I FDAB28

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÁTO DE CONTRATO N' 243/2023 - CPLC

PROCESSO PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023
PREGÁO ELETRÔNICO N' O7O/2023

ATÀ DE R.EGTSTRO DE PREÇOS N" 165/2023

CONTRÀTO 243D023-CPLC. CONTRATÀNTE:
MUNICiPIO DE GARÂNTTUNS, CNPJ N" I I ,303.906/000 I -OO,

CONTRATADA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, CNPJ n'
11.l$4.2l l/0001-24. Objeto: Contratação de impressoras e

scaDners, em atendimento das necessidades da Secretaria de

Admrnistraçâo e demais secretârias. conforme especificações e

qüantidades constantes ro suh enr 4.2 do Termo de Referência, por
um período de I2 (dozc) meses. VAI,OR GLOBAL: R§ 13.7f5'28

Cfreze mit, setec€ntos e quinze reais, e vinte e olto centsvo!).
VIGÊNCIA: o prazo Contratual pÂra o fomecimento deste sená de

até l2 (doze) meses, contados a pârtiÍ da dâIa da sua assinâtuÍa.

Garanhuns.06 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO .4CÁCrc SÁNTANA DE GODOY
Secrelária de .Adminrstrâção

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identlfi cadorrF9759l9t

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADML\NSTRAÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO N' 24412023 - CPLC

PROCESSO PROCESSO LICITATóRIO NÔ 087/2023
PRECÂO EI,ETRÔNICO \' O7Ol2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T66/2023

CONTRÀTO N' 24412023-CPLC. CONTRÁTANTE:
MUNICÍPIO DE GAR.1,NHUNS. CNPJ N" I I ,303,906/000 I -OO.

CONTRATADA: }TÀSTER DTSI'RIBUIDOR{ DD PRODUTOS
LTDA. CNPJ í' 17.2-18.558i0001'02. Objeto: Contratação de

impressoÍâs e scaníers, em alendimento das necessidades da

Secrelâria de Administraçào e demars secÍetarias, conforme

especificações e qrrantidades constontcs no subitem 4.2 do Termo de

Rclerênctt por um periodo dc l2 (do7cl meses. VALOR GLOBAL:
R$ 25.200.0b (\'intc e cinco mil e duzentos reâi§). IIIGÊNCIA: O
prazo Contrarual para o fomcclmenlo deste será de âté t2 (doze)

meses. contâdos a partlr da dâtâ Ca sua P,ssinaturâ.

Garanhus,06 de dezernbro de 20ll

ÁNTÔNIO AC{CN SÁNTÁNA DE GOL'OY
Sccretárra de {dminislraçâo

Publicado por:
Taiucha Francêsca Lins Calado

Código Identllic.dor:F l4C7F l9

ESTÀIIO DE PERI\'tu!ÍBUCO
MIÍI\ICÍPÍO.,DE GLÓRÍT. DO i}ffiÁ :. 'i::': .

PR-EFEITT'RA MU\ICIPAI- DE GLÓRIA DO GOITÁ -
c()\lrssÀo PER\lA\E\TE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO OO1/202.}- T]XTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 001i 2023

Ata de R€lristto de Preços n" 001/2023. Processo n' 004/2021.

PregÀc Fltrrôrico SRP n" 002/l0ll. Ohjeloi Registro de preços

obletivaldo â conlrrtaçÀo do empiesâ(s) lisândo o forDecimento
paÍcelâdo de $âtcr!âl d. cons.rução â lim de at€nder a§

trecessidades das Srcret.riàs do }lunicipio de Glóri, do GoitÁ.
ConlfllâJ'': \.{Z,{RrO COMERCIO t\DUSTRIA EtRELI.
Cr.\PJ: I,1 -536 8l{ i 0001-7,+ Val,rr ItS 802.870,00. VigêÍrcia: l2
(doze I Descs.

GIóÍia do Go;lá. I I de maio de 2023

MÁLIRÍCIO I.IRÁ DE MIRÁ.\DÁ J(|NIOR
(icstoI,

Publicado por:
Luana Tanrires do Nascimento Sou-zâ

Código Identiíicador :1 39 4DC26

PREFEITT]RÁ MUNICIPAL DE GI,ÓRIA DO GOITÁ -
CON{ISSÃO PER]\I{NENTE DE I-ICITAÇÃO - CPL

PROCESSO OO4/2023- EXTRATO DE ATÂ DE REGISTRO DE
PREÇOS 002/2023

wwú.drariomunicipal conr.br"anrtLpe 60
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i,UiIICIPIO DE GARANHUNS

f'(l.rt Eü!L, Llt l I Al lJ}(tu N' lttúllÁV.í
PREGÂO ELETRÔNrcO Tf O7ONE3

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'189/2023

Aos vinle e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e tÍês (2111212023), o
MUhTC|AO DE GARANHüNS, pessoa jurÍdica cie direito púbiico interno, com sede na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 í.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administraçáo, o SÍ. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portâdor da édula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
n' 345.740.1U-53, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Eletrônlco n" 070/2023,
EE§I§IB9_PE-EEEç9§ para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da SecretaÍia de Administração e demais sêsêtarias, conforme êspecificaçóes e
quantidades constantes no subrÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n".
10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
PreÇos; aplicando-se a subsidiariamente, no que muber, a Lei no.8.666/93, de 21 dejunho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional dê Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 17.184.2111o001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n" 2.460, Casa 05 CondomÍnio Anhangava,
Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Barras/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:

nkt cno com.br tnacto nktecnolo ia.com.br Fone (41) 3045-0112 / 99705-5305,
neste ato representadâ Delo Sócio Administrador lnácio Undolfo Mendês Junior. brasileiro, soheiro.
empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF no. 343.195.811-72, residente e domiciliado
na Av- de Janeiro n" 2-460, Casa 05 Con<lomÍnio Anhangava, Bairo: Jardim Menino Deus, Ouatro
Banas/PR, CEP: 83.420-000.

i.O CLÁUSULA PRIiiEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e soanneÍst em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administraçáo e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Referência, Pregáo Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
aanÍma ahaiva rl manottarla.

ITENS
ITETI ESPECTFTCAçÃO IIO FROBUTO oÊlÀrrT RS UnrTl

Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,

Digitalizado(Scannêr):
r tsÇr rurugrd.\,ur radul ÍrdgÉ üc §ur( vro t
Fonte de Luz: LED (Light Emitting Diode)

^rÍ'ErrLá\ée.ReoluÉo Otica (dpi): 600 dpi
Resolução de Saída (dpi): 75 - 1200 dpi

Modo Tons de Cinza: 16-bit input, 8-bit outpul
Modo Colorido: 48+it input, 24-bil outpul
Memória: 256 MB SDRAM
lnteíace: USB 2.0 ( CompatÍvel com USB 3.0)
Conexão de Rede: RJ45 Etherent 10/100 Mb e Wi.
Fi/

JPEG, Singl+Page PDF, Multi-Page PDF, Multi-
IIFF, TIFF, RTF, TXT, oCR( Íor iscan only ), XPS,
DOC, XLS, PPT, DOCS. XLSX
Halftone Pattems; Dither and Enor Diffusion

UNDJ 01
CANON

/DR C240
RS

2.285,88
R$

2.285,88

MENDES

JUNIOR:3431958.l I
72

Àstre d. bma ó'grbr pd
,,IÀCIO UNDOTIO MENDCS

oadori02r 12rr r?.ts:tz
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Wfl.t-
UNICIPIO DE GARANHUNS

r Ul ltÉ Uú tllll Í llil llarvdu. lr rPrrr, I \rU_Z'+i, V ,.lrr' !ru, UrJ I lZ
(automáüm) e Output: 24V, 2.04
^i^r^ 

Í'tiÁra^ t ffi,-,r-t r-J^. 
^aá 

Â ír^Ír a,.tr4

Sistemas Operacionais: Windows@ Server 2oxx, XP,
Vista, 7 , 8.X, 10 (32 & 64 bit),
Sensor Ultrasônico: Sim
Documentos Longos
Digitalização de Cartões Rígidos: Cartão com relevo
(espessura de até 1.25 mm)
Tamanho da DigitalizaÉo:
ADF (Mín): 50 x 50 mm

^DF 
(Máx): 216 x 356 mm ( OÍicio )

Capacidade do ADF: entrê 80 e 100 folhas (44: 80

Atm2 )

Gramatura do Papel: 27 - 413 g/m'
Velociriade (PB @ 2üüdpi, A4).Simpiex . 40 ppm e
Duplex : 80 ipm

[elocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 40

bp. e Duplex : 80 ipm

[elocidade (PB @ 3oodpi, A4): Simplex : 40 ppm e

Duplex : 80 ipm
VelocidaÍJe (Colorido @ 300íJpi, A4I Simpley ' 40

lppm e Duplex : 8o ipm
lGârântiâr 24 mêses

VALOR TOTAL R3 2.285,88

Parágrafo Único - lntegram o pÍesente instrumento, independente de transcriçáo, a Proposta da
CONTRATADÂ, o Eüiial do Pregão Eletrônico n^ 07012ü23. e demais elemeÍÍtüs üonstàntes do
Processo Licitatório n" 08712021.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pÍazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, setá de 12 (dozê) meses, conÍorme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í 3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de PreÇos dentro do pÍazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quancio soiicitacio pelo Íomecedor e descie que ocona motivo ,ustificado aceito pelâ
Administraçáo.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostes pelo primeiro dassificado.

3.4 A recusa inlustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 dêstâ, enselará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.

/I.O CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.í A contrataçáo será formalizada pelo órgão interêssedo por intermédio de instrumento contratual,

INACIO LINDOLFO a5lrnàdo de Íom. dienlr po.

MENDES rN^cro LTNDoLFo MENoE5
_r-!r$o+f € 19!!1 ! ?1

JUNIOR:34319581 'l7 
D.do'i 2023 ri.21 17:r5:4e

2 -01'@

2dô6
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MUNICIPIO DE GARANHUIIS

tillll§SÉru uç I tutÉr rJti cil,rPti llu ut ut lpt §ctt ctutut rz.drrdu uc vulltPtct vu \ruuv lltluulltEllrv [au|l,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respêitadâ, quendo de formalizaçáo do instrumento contratual ou conelatos, e
ügência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contreto deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DoS AcRÉscIMos E sUPREssÕES

5.1 É vedado efeluar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ ío do arl. 12 do Decreto no.
7.89212013).

5.2 O{s) cofltÍato{s) f,rmados decorentes desta Ata dÊ Regis$o de Preços poderão sei âlterâdos,
observedo o disposto no art. 65 da Lei 8.666i93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventuai reduçêo dos preços praticados no mercacio ou de lato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d' do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
^,.^^-,^-i^-r^ ^ la,.^i^í^i^ l^ ar^-^L,,- 

-^---: 
^r^\ li^ia^r^/^l -^- --^-j--- - --.J..-:^oupEr vEr llEr rrE, e rYrur tlrrrPru uc \Jar.Í Í rur rs çrrí r vvi,or o r.rto/ ÍÇrror rrç(§, PGrÍor írcguukfí(,Íii €r Íosuláu

dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarêm reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberacios cio mmpromisso assumido, sem apiicação cie penalidacie.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reseíva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negociaçpo o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Rêgistro de Preçrrs, arlotando as rnedrde-§ câhívÊ-is Ftera ohte-nção dâ cnntrâteção mels
vantajosa.

7.0 cúusuLA sÉnMA - Do cANcELAitENTo DA ATA DE REG|STRo DE pREços

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

|NACIO LINDOLFO &kâdod. ítu diit r

MENDES POT INÀCIO LNOO$O

JtJNIOR:3431 9581 I luNlo&343resar r7'
r»dô. ?orr !r 7! t7trí.o7
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

c) Nãü aceitaÍ redüzir os prÊçús Íegistradús, na hipotese destes se tomarem superioies
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do ârt. 87 da Lei no' 8.666/93 ou no

art.7o da Lei n". 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "c" e 'd' será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla

defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
deconente de caso foÍtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A. pedido do .rornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COítlPETÊHCll OO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICIPIO DE

GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) participante(s);

c) providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a

ordern de classificaçác e os guantit3tivês de contrs!êçãa definidcs;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do' 
descumpiimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrataÇões.

9.0 CúUSULA NONA - DA COMPETÊNC]A DO(S) ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coÍreto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do' 
descumpiimento do pactuado na Ata de registro de PreÇos ou do descumprimento das

obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas próprias Gontrataçóes, informando as

ocorrências ao Município de Garanhuns

fl.l-

i0.0

10.1

cLÁusULÂ DÉCl-ilÀ . DOS DEVERES DO LICÍTÀTIÍTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiçáo do objeto, da fiscalizaçáo, das

obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA- DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua

rNÂcro LrNooLFo SLÍ:*'ffi.",: "MÊNDES irums
JUNTOR:3431 9581 ruNloÂ:rJleser r7l
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11.1
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flUNICIPIO DE GARANHUNS

vrgc,r rl",rcr ! Puutir cr §lir u Lllrzdua PUr quclli{ ut t ut gdu uu tit tuu<tuc ué ér]t r tn §U cldu Puulluc tvtut x(,tpc(
que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesóes desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgáo gerenciador e órgãos participantes, respeitado os teÍmos do subitem í 1.5 desta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registEdo para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

11.4 As autodzações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÇão por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caherá ao licitante, observadas as condiçóes estabelecidas nesta Atâ. optar pela aceilação
ou não da adesão, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até g0 (noventa) dias, observado o prazo da ügência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos rolativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obÍigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidâde intema da Administraçáo Municipal de
GaranhunsiPE.

12.0 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12-1 O Licjtante que inadimplir as obngaçóes nesta Ata. no todo ou em oarte, flcará suleito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, coníorme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/S3.

fl.t-

'13.0

131

13.2

13.3

13.4

clÁusuLA DÉc[úA TERCETRA - DlspostçÕEs GERAts

Lsta Ala de Reglslro de Preço,s impüca comsyornls-so de fomeaimenlo na-s cnndiçóe-s aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando+e a realizdção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao Íornecedor registrado em igualdade de condiçóes.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, p

INACtO LTNDOLFO ^!!Jod6 
d. ídfu d'e'rãr

MENDts Pd 
^^c.uxmúo

JuNtoR:3alt l95a I I iux'É;i 'eÍi,;i_- o.ddro2r rrir r7J6 29ll arú
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14.1 4irimir quaisquer questões
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MUNICIPIO DE GARANHUIIS

decoiieríes da úilizagão da prÊser,te Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Regisúo de Preços em 04 (quatro)
üas de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O 0E GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 21 de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIAOOR

MUNIC ARANHUNS
CNPJ n 1 1.3 6/0001-00

ANTÔNIO ACÁCIO ANA DE GODOY
CPF n" 345.740.í8tt-53

SEGRETÁRO r= -ir!N|5TRrq,ÇÃO

FORNECEDOR:

INACIO LINDOLFO
IVIEIITJE)

Asslnado de Íorma digitãlpor
INÂCIO LINDOLFO MENDEs

iüMúF:34319i81i77

JUNIOR:3431 95g1 172 Dádor 2023.r2.21 r7:36:38

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
CNPJ No 17.1u.21',1 IOOOI -24

|NÁCIO UNDOLFO IIENDES JUNIOR
cPF No 343.195.811-72

REPRESE}ITÀiITE LEGAL
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Pernambuco , 16 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estâdo de Pemambuco ' ANO Xv I N'3509

PR(rcESSO LICITATÓRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO lr 070/2023. Objeto: Registro de para eventual
âquiriçao de lmpr€ssoras e scatlrrers, em atendimento das

necessidades da Secrctaria de AdministÍaçÀo e demais secretariâs,
conforme especificaçôes e quantidades constantes no subitem 4-2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17312023, coÍÍt validade de 12 (doze) meses. TBNEÇDDAB
R-EGI§TRADO: CARLOS CESÀR DE MORÂES
INI'ORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.011.59710001-
29. VALOR REGISTRÂDO: R$ 7.094,fi) (sete mil e novcntr e

qustro reais),

GaraDhutrs, 15 de dezembro de 2023

,{NTÔNTO ÁCÁCIO SANTANA DE GODOY
Secretária do Administração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Identilicrdor: ACE43 5C3

SECR.ETARIÂ MTJNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N" T7912023

PR(rcES§O LICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÁO
ELETRÔNICO N' 070/2023. Objeto: Registro de para eventual
âquisiçio de imprersoras e scanner§, em atendimento das

- ,essidades da Secretâriâ de Administraçào e demais secÍetarias.

Vnforme especificaçôes e quanlidades conslâÍrtes no .ruhilen 4 2 do

Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17912023, çoÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDoR
REGISTRÀDO: MASTER DISTRIBUIDoRA DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n' I 7.218.558/0001-02. VALOR
REGISTRÂDO: R$ ó.840,00 (seis mll, oitoceotos e quarenlâ
reais).

GaraDhuns, l5 de dezembro de 2023.

,4NTôNIO ÁC.{Crc SANTANA DE CODOY
Secretária de Administração

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cador:F4860856

SECRETARIA MTJMCIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17212023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/2023 - PRXGÃO
ELETRÔNICO N" 0702023. Objeto: Registro de paÍa eventual

Jktclo de imDrcssorrs e scanlers, em alendimento das

\í."..ridud", da Secretaria de Adminisnaçào e demais secrelanas.
conforme especificaçôes e quantidades constantes no subitem 4.2 do
Tenno de Rekrência. ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17A20r3, coín validâde de 12 (doze) meses. FORNECEDoR
REGISTR,4.DO: CARLOS CESAR DE MORÁES
INT'ORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n" 33.011.59710001-
29. VALOR REGI§TRÁDO: R$ 3.547,00 (três mil, quitrhertos €

quaretrta c sele reais).

Garanhuns, 14 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTÀNA DE GODOY
Secretária de Administração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identlff cador:25E8833F

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N' 17712023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICo N" 070/2023. Objeto: Registro de pâra eventual
aquisiçío de lmpressorss e sclDners, em atendimento das

necessidades dâ Secretaria de Administrsção e demais secretaÍias,
conforme especificações e quantidades constantes no subitem 4.2 do

Terno le ReJêrêntiu. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1771202!, com validâde de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUToS
EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001-02. VÀLOR
BEGlglBÂDq, R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e seseenta

resis).

Garanhuns, l5 de dezembro de 2023

ÁNTÔNIO ACÁCrc SANTANÁ DE GODOY
Secretária de Admjnistração

Publicodo porl
Talucha Fra[cêsca Lins Calado

Código Idertifi csdor:680DD7FF

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ÀDIIIN\ STRAÇÃO
EXTRATO DE ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 189/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/2023 - PREGÃO
EI-ETRÔNICO N' 070/2023. Ohjeto: Registro de para eventuâl

aquisição de impressoras e scatrners, em atendimento das

neccssidades da SccÍetaria de AdmiÍIistraçâo e demais secretarias,

conforme especificaçôes e quantidades constantes no suhitem 4.2 do

Termo de Re/erêncio. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
189/2023, com vÂlidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R-EGISTRÂDO: I.L.MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n' 17.184.211i0001-24. VAIOR REGISTRADO: R$ 2.285,88
(dois mil, duzenlos e oiÍenta € cinco reais, e oiteota e oito
centavos),

Garanhuns. 2 t de dezeÍnbro de 2023

ÁNTÔNIO ACÁCfu SANTANÀ DE GODOY
SecretáÍia de Adminisfi-àção

Publlcrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código I dentifica do c50222469

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI\ISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 17612023

PROCESSO LICITATóRIO N" 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 070/2023. objeto: Registro de para eventuâl

aquisição de impressora§ e sca[Der§, em âtendimento das

necessidâcles da Secretaria de Administraçâo e demÂis §ecretaria§,

conforme especificaçôes e quanrtdades constaotes Íro súbilem 4.2 do

Terno de ReJeréncia. ÀTA DE REGISTRO Df, PREÇOS N"
17612023, com vahdade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: CARIOS CESAR DE MORAES
INFORMATICA tr{E, inscrta no CNPJ sob o n" 33 01 1.5S7l0001-

29. VALOR REGISTRADO: R$ 1.547,00 (três mil, quinheÍao§ e

quar€ntâ e sete reâis).

Caranhuns. l5 de dezembro de 2023.

ÀNTÔNIO ACÁCN SANTANÁ DE GODOY
Secretária de Administração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ld€Dtifr cador:00DD78E3

SECRETARIÂ ]!IUNICIPAL DE ADMI\ISTRAÇÃO
EX I'RATO DE ATÀ DE REGISTRO t E PREÇOS N' 188/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 087/2023 . PREGÃO
ELETRôNICO N" 070/2023. Obieto. Rcgistro de parâ eventual
âquisição de impressoras e scaDners, em atendimenio das

necessidâdes da SecÍetaria dc AdministÍação e dernais secretaria§,

conforme especificações e quanhdades constantes Iro suhitem 4.2 do
Terno de Relcrêncio. ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
lE8/2023. com validade de l2 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRq.DO: §íASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
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MUÍ{ICiPIO DE GARANHUNS

l,l(I'I,E§§L' L]T,I I at- t,,,l r2ü4.,
PREGÃO ELETRÔNICO iIO O7OfiIü'3

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í90/2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e ltês (21h212O23| o

MUMGIHO DÊ GARÂI{HUNS, pessoa jurídica de direito púbiico inlerno, com secie na Av. Sanio
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 '1.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portâdor da cédula de identidede RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF

n" 345.740.1M-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" o7Ol2O23,

REGISTRO OE PRECOS para eventual aqulsição de imPressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secÍetarias, confoÍme especificações e
quantidades constantes no suÔrfem 4.2 do Termo de Referência do Processo n" 087/2023,
sujeitando-se as partes às determinaçôes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.

1O.O24l2O19i Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de junho de 1993,

com suas alteraçóes subsequentes:

EMpRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

no. 17jl84.211lOOO'l-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n" 2.46O, Casa 05 Condomínio Anhangava,
Baino: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR, CEP: 83.420-000' e-mail:

leticie6Íinktecnoloo ta com.br.inác otôfi nktecnol ia com b Fone (41) 30454112 / 99705-5305,oo r
neste ato representada pelo Sócio Administrador lnácio Lindolfo llendes JunioÍ. brasileiro. soJteiro,

empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF n". 343.195.81í-72, residente e domiciliado
na Av. de Janeiro n" 2460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Bairro: Jardim Meruno Deus, Ouatro
Banas/PR, CEP: 83.420-000.

I.O CLÁUSULA PRIiíEIRÀ - DO OBIETO

í.í Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanneÍs, em atendimento das

necessidades da Secretaria dê Administraçáo e demais secretarias, conforme especiÍicações e
quantidades constantes no subrÍem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico nc

070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
aaním âhâiv^ .lam \ÍrÊt"ã,r^'

Digltallzado(Scanner):
eúrülogia;Conüiú lrrage SEnsür( CiS
onte de Luz: LED (Light Emitting Diode

luçao Otica (dpi): 600 dp
esoluÉo de SaÍda (dpi): 75 - 1200 d

Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
PEG, Single,Page PDF, Multi-Page PDF, M

3 FF, TIFF, RTF, TXT, oCR( Íor iscan onty ), XPS, UND
c,
lftone Pattems: Dilher and Enor Diftrsion

R$
13.715,28XLS, PPT, DOCS, XL

odo Tons de Cinza: '16àit inpú, 8-bit outpul
odo Colorido: 48+it input, 24-bit outpul
emória: 256 MB SDRAM

lnteíace: USB 2.0 ( CompatÍvel com USB 3.0)
nexáo de Rede: RJ-45 Ethererú 10/100 Mb e Wi'

rNAcro LTNDoLFo ffià*,iíáã;#f
MENDES

ÍTENS
R+ UIIITQUÂâ+T ÍTÂRCAITEiI ESPECTFICAçÃO RC PRODUTO

06
CANON R$

/DR C240 2.285,88

Página í de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



upfl.t-
UNICIPIO DE GARANHUNS

orrte de Aiimei'itãÉü tnÊ"t í 00-240 vAC, 50,50
automático) e OutPUt: 24V, 2
icb Diáíio Recoínen#o: Até 6.CCg
istemas Operacionais: Windows@ Server 20xx, XP

umentos Long
italizaçáo de CaÍtões Rígidos: Carteo com rele

espessura de até 1.25

sta, 7, 8.X,
nsor

e

10 (32
Ultrasônico

& 64 bit)
Si

mm

80i

80 ip

amanho da
F (Mín): 50
F (Máx): 216 x 356

x
mm

DigitalizaÉo:
50 mm
( oÍicio )

pacidade do ADF: entre 80 e 100 Ídhas (44 : 80
)

27 - 413 g/m'
lm2

atura do Papel

uplex
ade (PB @ 200dPi, Â4):Simpiex : 40 PPm

:80iP
elocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 4

e Duplex
ocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex : 40 ppm

uplex : 80
elofldade {coloriÍlo @ 300dE, A4)r Simpler

pPm Duplex
aÍantia: 24 meses

parágrafo único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da

COúRATADA, 'l Edital do Pregáo Eletrônico na 07012-o23, e u-emais eiemerÍtos cDnstantes do

Processo Licitatório n' 0E7r2023,

2,0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG]STRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste

lnsirumento, se;á de 12 (doze) meses, conÍorme dispõe o eft. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de

ianeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licftanfe vencedoÍ será convocado para assinaÍ a Ata de Registro de Preços dentso do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a peÍti da data de homologação do certame'

3.2O wazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pÍorÍogado uma_vez, por igual período,

quando soÍcitadb pelo Íomecedor e descie que ocora motivo iustrlicado aceito pela

Administração.

3.3 É Íacultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo

e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro clessiÍicado.

3.4 A recusa iniustificada do licitante vencedor ou dos classficados remanescentes em assinar a Ata,

dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicâção das penalidades

previstas no instrumento convocatóÍio.

4,0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

INÂCO LINDOLFO
MENDES

tuinãdo d€ ídma óqitàl por
txÀcp $lEotÍo i/ÉilDCs

3.7í5,28VALOR TOTAL

JUNroRi4rrgssr r 72 ãfrrurr»' 
1')''''
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cl|llsscrr., uc ula ut Elltptilllrv uÉ utllrçlcr, óu((rr4cl]du ut urJaÍrlrÍd uu uuuu tít§ÚuÍÍltilru Ítdull,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4-2 Deverá ser respeiteda, quando da Íormalizaçâo do instrumento contratuel ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA OUTNTA- DOS ACRÉSCIÍIIOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ío do art, 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do an. 12 do Decreto no.

7.89212013).

--.ú1^/^\ 
5i-)- r..^É.- )-.^ 

^.^ 
.t^ Ít*;.À )^ ô--^- - r^-:^ ^^- ^l+^-^,.1^Àir.a !/t§i úiirÍ(Ídav(§, ÍiÍarroq(,§ ucq{JrrcÍÍrc§ \rsSro r-1ro rrs r\cgr§ur, rrc r rcy\Jo Fruucrou §Gr orrçroqvo,

observado o disposto no art. 65 de Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.'l A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aherações nos preços registrados, em deconência
de eventual reduçào dos preços pratrcaoos no mercado ou de tbto que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promoveÍ as negociações junto aos
fomecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconênda do preçp registrado toma-se superior ao preçp praticado no mercado por motivo
supei',eniente, o [funicípio de Gatar,htins con',tocará o(s) licitame(s) pam negocia,'ern a;edução
dos preÇos aos valores praticados no mercado.

6.3 SeÉ respeitada a oÍdem de classificaçáo, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado
serào liberados cio compromisso assumido, sem apÍcação cie penaiidacie.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata toínarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociaçáo.

6.6 Náo havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Re€Lctro de Pre$rs, aíJotando as me<lidas earhíveis para obtc-rção de 4 ntretâçãô mat.s

vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.í AAta de Registro de Preços poderá ser cancelâda quando o licitante:

a) DescumpÍir as condi@es estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justiÍicativa aceitável;

rNÂcro LrNDorFo ^'Tf 3.Jí&*Er
MENDÊS iurxors
Jt NÍOH34lt 95al rvrriij;jriiú"u
172
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C, NaO AüÊiiãr ieüUãÍ üS prEçOS iegiSIrAüüS, na iÍipüiese üe$es Se iúi]1ãiem SuF,eiioies
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preústa nos incisos lll ou lV do caput do ert. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alÍneas "a", "b", "c' e "d" será
formalizado por despacfro do Município de Garanhuns, assêgurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por Íato superveniente
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razào de interesse público; ou

ht À nprlirln dn ÍrrnecedOr.

E.O CLÁUSULA OTTAVA - DA COiTPETÊNCIA DO ÓneÃO GERENCIADOR (MUNICIPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADM!1{ISTRAÇÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgáo(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaçlo dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicação e os guantila{Yo-q de contr3réçáa detinidcs;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias mntratações.

e.o cLÁusuLA NoNA- DA cOMPETÊNcrA Do(s) ÓnCÃO1s1 PARTICIPANTE(S)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóío, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataÉes, informando as
ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns

fl.t-

'10.0

í 0.1

CLÁUSULÀ DÉCITA - DOS DEVERES DO LICITÀI{TE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor

a) Cumprir todas as regras acerca da exectÉo ou aquisiÉo do objeto, da Íiscalizaçáo, das
obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÊOMA PRIMEIRA- DA UTTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamente iustificada a vantagem, esta Ata de Registro d

1í.0

11.1

INACIO LINOOLFO

MENDES

JüNIOR:i4J I95d i 172
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ügência, poderá ser i.rtiiizada por quatquer úrgÉú úü entidadÊ úa admhrist'ação púbiica fufunicipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

1'1.2 As autorizaçóes de adesóes desta Ata náo podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Íegistrados nesta Ata para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os têÍmos do subitem 11.5 desta cláusule.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do nÚmero de órgáos náo participantes que aderirem'

1'1.4 As autorizaçóes das adesóes serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou contratação por

órgão integrante desta Ata.

1 í.5 Caherá ao licitante. observadas es condições estabelecidas nesta Ata. opter Dela aceitaúo
ou não da adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras deconentes

desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgáos participantes.

11.6 Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá. efetivar a

aquisição ou conúaiação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da

Ata.
,11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo licitante dãs ob,rigaçoes contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de evenluais penalidades deconentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

MunicÍpio de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só podera ser AdeÍida por órgáo ou entidade intema da Administraçáo Municipal de

Garanhuns/PE.

12.O

't2-1

13.0

13.1

13.2

CLÁUSULA DÉCIIIIA SEGUNDA - DAS SANçÕES

o Licitante que inadimpür as obrigaçóes nesta Ata. no todo ou em paÍte. ficará suleito ás

sançóes e ao pagamento de multai preüstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de

Refárência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉClirA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERÂ|S

Ecta Atâ rle ReSlstro de Pre4o,s implifa 4ÍrrlxFromi'§-so de fome-erme.rrto na-s candiçôes aqtti

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de

publicidade.

A existência de preços registEdos não obriga o Município de Garanhuns a contratar,

facuhando+e a realização de licitaÉo especÍfica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçóes.

13.3 São paítes intêgrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do

Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a Íirmar futuras

solicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir

lNÂCIOLINDOLFO &,8,o&ícE,d.uF
MENDEs lfffi,,;?*

't4.0

14.1
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Garanhuns, 2í de Dezembro de 2023

ÓRGÃo GERENCIADOR:

MUNIC PIO DE HUNS

CNPJ n". 11.303.9 1-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANT DE GODOY
CPF n" 345.740.í 8.tl-53

SECRETÁRIO DE ADMTNISTRAçÃO

FORNECEDOR:

INACIO LINDOLFO Àlinàdode rm. diehàrpo,

MENDES I|,H'.H[?,T*
J U N IOR:343 1 9581 1 72 o.d4 2021.1721 17 s1)a 43 @

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
CNPJ No 17.1&i.zf 1/00U1-24

INAClo LINDOLFO iIENDES JUNIOR
cPF No 343.195.811-72

REPRESENTANTE LEGAL

fl.t-

decoi-rentes da iJ'SlizaÉú dâ pÍese,Íe Ata de ReEistrú de Pieços.

E, por estaÍem justos e acordados- assinam a presenie Ata de_Rêgistro de Preços em 04 (quatro)

vias de igual [eor e forma, que vai subscrito pêlo MUNIcíPlo DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.
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Pemambuco , 25 de Janeiro de 2024 . Di&io Oficial dos Municipios do Estado de Pemarúuco ANO Xv I N" 3516

's
;tq

iil

GaÍaDhuos, 2l de dezembro de 2023

ÁLEXÁNDRE HENRIQAE DE LEMOS MARINHO
Secretário de Desenvolvimento Ecooômico

Publicâdo por:
Tôlucha Francêsca Lins Calado

Códi go Idertift cadon2T CCDME

SECRETARIA MTJNICTPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EçOS N" T7Ol2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0702023. Objeto: Regisrro de para eventual
aqulsiçlo dc irtrpressoras e scrnners, em atcÍrdimento dÂs

necessidades da Secretaria de Administração e demais secretÀrias,

conforme cspecificações e quânúdsdes coDsl,anles no subitem 4.2 do
Termo de Referência. ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17012023, com validade de 12 (doze) meses. E@[EçEDOB
REGI§TRÂDO: MASTER DISTRIBIJIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, inssÍiüa no CNPJ sob o n' 17.238.558/000142. VALOR
BDIG§IMDQ: R§ 26.640,00 (vinte e ôels Eil, §eiscetrtos e
q[s]ente resk).

Garânhuns, 14 de dezembro de 2023

,TÔMo ÁcÁcIo gÁNTANA DE GoDOy
Yóretária de Administração

Publlc8do por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códtgo Idetrtiílcador fi 39CC'1 49

SECRETAXIA MI'NICIPAL DE ADMIMSTRÁÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 1732023

PROCESSO LICITATÓRIO N' OE?/'023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: RegistÍo de parr eventual
squictção de lmpressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administsaçâo e demais secret8riÀs,
confoÍme especificações e qusntidades cotrststrtes no subite 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
17312023, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGTST\{DO: CARLOS CÉSln DE MORAES
INT'ORMATICA ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.597/0001-
29. VALOR REGISTRÂDO: Ril 10.í1,00 (dez EU seiscetrtos e

qurrent. e um r€ais).

.anhuns, 14 de dez€m&o de 2023.

ÁNTôNIO ÁCÁCN 
'ANTÁNA 

DE GODOY
Secreúria de Admin isuação

Publlcado por:
Talucha Françêsca Lins Calado

Código Idetríúcador:FA-FFAEC5

SECRETARIÀ MT'NICIPÂL DE ÁDMIMSTRÁÇÃO
EXTRATO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREçOS N" TgONOZ}

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. Objeto: Registro d€ para eventual
squisiçlo de lmpressorls e scanners, em atendimento dês
necessidades da Secretaria de AdminisEação e deÍnris secreta.ias,
conforme especificações e quantidâdes cotrstaotes no subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
190n023, com validade de 12 (doze) meses. FORJYECEDOR
REGISTRADO: I.L.MENDES JUMOR LTDA, iDscrila no CNPJ
sob o tro l7.l84.2lll000l-24. VALOR REGISTRÀDO: R§
13.7f5r8 (tre"r DU seteceDtos e quhze reafu, e vlrte e olto
cetrtsvos).

I

Garanhuns, 21 de dezembro dc 2023

www.diariomunicipal. com. bÍ/amupe 57

ÁT,ÚÔNIO ACÁCrc SÁNTÁNA DE GODOY
SecrctÁria de Admidstração

Plblicrdo por:
Talucha Frarcêsca Lins Calado

Código ldertlf,crdor: l7l CE5BD

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 178/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 0872023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N' 0702023. Objeto: Registso de para eventual
rqulsiçIo de impÍcstora! e sqrntrers, em ateDdimeoto dÂs

nccessidades da Secrelaria de Administaçâo e dcmais sccretarias,
conforme especifrcações e qua[tidâdes constantes no subite 4.2 do
Termo de Referêtcía. ATA IIE R-EGISTRO DE PREÇOS N'
17811023, com validâde de 12 (doze) meses. FORIYECEDOR
nEGISTRÀDO: MASTER DISTRIBUIDORA IIE PRODIITOS
EPP, inscÍita no CNPJ sob o n' 17.238.558/0001-02. VALOR
REGISTRÁD!: R$ 3.960 ,00 (três mil, novecctrtos e sessenaa

reals).

Cararhuns, l5 de dezembro de 2021.

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secrelária de AdmiDistração

Publlcsdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo ldetrtiftcrdor:805 I5BAA

SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISIRO DE PR.EÇOS N' 192/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objcro: Registo de para eveDrusl
rqul§lçío de lEpre§sorr§ e scrtrtr€rÊ, em atendimenúo das

necessidades da SerretaÍia de Adminisrração e dernais secretarias,
conforme cspecificarões e quantidades constantes oo subitem 4.2 do
Tenno de ReÍeftncia. ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N'
192n023, coÍÍt validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: I. L. MENDES JÚMOR LTDA, iÍscTita no CNPJ
sob o no 17.184.21 l/0001-24. VALOR REGISTRÂDO: R$ 2.285,88
(dois mil, duzeltoi e oitetrtr e cltrco rerls, e oiaentr e oito
cetrtavo§).

Gararhuns, 2l de dezsobro de 2023

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SANTÁNA DE GODOY
Secretária de ÂdmiDistação

Publlcrdo por:
Tolucha Francêsco Lins Calado

Códl8o IdeDdncsdor: I 03DF20F

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRÁÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N' 1812023

PROCESSO LTCITATÓRIO N' 0872023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Registro de para cvenhral
.qúriçõo de lmprcssorrs e scanners, em ateDdimeoto das

necessidâdes da Secretaria de Administração e demais sec.etarias,
conforme especificações e quantidades constaütes no subitern 4.2 do
Termo de ReÍerência. ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N"
l8l/2023, com validade de 12 (doze) Ín€ses. FORNECEDOR
REGISTRÀDO: MASTER DISTRIBIJIDORA DE PRODUTOS
EPP, iucrita no CNPJ ob o n' 17.238.558/0001-02. yALqB
BEIG§IIIDQ: RS 3.240,00 (três mil, duze!úos e qurrentr resis).

Garaohuos, 18 de dezenbto dÊ 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SANTANA DE GODOY
SecÍ€táÍia de Admiristração
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UNICIPIO DE GARANHUNS

PROCESSOLICIT lt 087r2ar23
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7OfiIO2s

fl.!-

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" í9í/2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e lrês (2111212023\, o

MUMCíp1O DÉ GARANHU},IS, pessoa iurídica cie direito púbiico inlerno, com sede na Av. Sanlo

Antônio, í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 '1.303.906/0001-00, neste ato

1.àpãientaao pelo Secretário de Administração, o SÍ. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,

re;idente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, n" 71 - Boa Vista -
Gárantrunsipe, CEp: 55292370, portador da cédula de identidade Rc no 2.177 '624 SSP/PE e CPF

n" úS.zao.r ú-S3, no uso de' suas aüibuiçóes, em face do Pregão Eletrônlco n' 070/2023'

ieStSfRO Oe páeCOS para eventual aquisição de lmpressoras e scanners, em atendimento

ã"" |.,ec."siã"des da Se*etaria de Administraçáo e demais secretarias, conforme especiÍicaçôes e

quantidades constantes no suàrtem 4.2 do'Termo de Referência do Processo no 087/2023'

JrÉitã"ãà-i" * lartes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de iulho de 2002; oecÍêto no'

Tfi.OintZOlS; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regu lamenta 
-o 

S-is§m.a de Registro de

p-ràór;ãü""ao.se a subsidiari"r"nú, no qr" couber, a Lei ;o. 8.666/93, de 21 de junho de 1993'

com suas alteraçóes subsequentes:

EMPRESA: l. L. iIENDES JUNIOR LTDA" inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ

no. 17jlU.211tOOO1-24, sediada na Av' 25 de Janeiro n' 2360, Casa 05 Condomínio Anhangava,

Baino: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR, CEP: 83.420-000' e-mail

oa nktecno com tnaclo nktecn ta.com f Fone (4í) 3045-0112 / 9970$'5305,

neste ato representada oelo Sócio Administrador lnácio Lind olfo Iltendes Junior. brasileiro. solteiro,

empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF no. 343.195.81 1-72, residente e domiciliado

na Av- de Janeiro n' 2-460, Casa 05 Condomínio Anhangava , Bairo: Jarúm Menino Deus, Quatro

Banas/PR, CEP: 83.42&000.

1.0 CLÁUSULA PRIME|RÂ. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de-impressoras e scannêrs' em atendimento das

necessidades da Secretaria de Adminiskaçáo e demais secretarias, conÍorme especificações e

quantidades constantes nà subrÍem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no

07012023, seus anexos, e pioposta da empresa vencedora, paÍtes integrantes deste instrumento,

csnfcÍme abaixo demcnstrads:

R$ TCTAL

gltallzâdo(Scanner):
eünoloüa:Co iàst tm
onte de Luz: LED

ótica
de Saída

agà Ssnsor(
(Light Emitting

(dpi): 600
(dpi): 75 - 1

UI§
Diode

dp
200 d

o
soluçáo

ormatos dê Arquivo deseiavêis : BMP, PNG, GIF'

PEG, Single-Page PDF, Multi-Page PDF, M

IFF, TIFF, RTF, TXT, OCR( Íor iscân only ), XPS UND

oc, XLS, PPT. DOCS. XL

alftone Patlems: Dither and ErÍor Diffusi
odo Tons de Cinza: 16àit input, 8'bit outp

odo Colorido: 48-bit input, 24-bil outpu

emona 256 MB S

lnteíace: USB 2.0 ( Compatível com USB 3'0

exão de Rede: RJ'45 Etherent 10/100 Mb e Wi

0't
CANON

/DR C240
R$

2.285,88
RS

2.285,88

r.r acro LrNooLFo :;üd;lH'
MENDES
rLlrluôc.4!1q<e!
112

ITEI'] PRA ÂoESPECIFIC

Página í de 6

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



ury
f,_\r-

UTIICIPIO DE GÂRANHUNS

o,Íe de Aiimeri'taçac; lnpút too-2.io VÂC, 50,'00 t
(automático) e Output: 24Y, 2.

Resometdâdo: Ané 6930
istemas OPe racionais: Windows@ Server 20xx, XP

10 (32 & 64b
S

Long
com relô

m

Ultrasônico
mentos

espessura de alé 1.25

amanho da
50
x3

: entre

Papel:

Digitalização:
(Min) 50 m

igitalização de Cartões Rígidos: Cartào

sta, 7, 8.x,

F

e

27 - 413
Â4):Simpiex . 4ü

80

ir

m

x
(Máx): 216 56 mm ( OÍicio

pacidade do ADF 80 e 100 folhâs (A4 : 8

m2
ramatura do

de (Fts @ 2üÜtiPi, ppm

uplex rp

ocidade (Colorido @ 2oodpi, A4): Simplex : 4
Duplex 80 rppm

eloci dade (PB @ 30odPi, A4): SimPlex : 40 ppm

uplex 80

eloodade (Caorido @ 300rJPr, Aa): SimPleY

m e Duplex 80

arantia: 24 meses

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento' independênte de transcriÇáo'

bôtlinareoe, o E'Íút,Jo í'regão Etetrônico n" a79i12Ú23' e demãis elemeÍtos

Processo Licitatório no 087'2023'

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.loprazodeügênciadaataderegistro.paraofomecimentodosprodutos,objetodeste
lnstrumento, será de 12 (d.;ã ;;td ;nrJrme oispoe o art' 12 do Decreto n' 7'892' de 23 de

janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

- ;ôii.i;"") dias, contados a parti da data de homologaÇão do certamê'

3.2oprazoesüabelecidonosubitemanteriorpoderáserprorrogadoumaVez,porigualperíodo,
quando solicitado pelo iÀ'à"àoto' e descie qu" o"otti motivo iusriÍlcado ace o pela

Administraçáo.

3'3Éfacultadoàadministração,quandoolicitantevencedorconvo*tdonáoassinaraAtanoprazo
e condiÉes estabelecidal]co'nroá* o. licitantes. remanescentes, para Íazê'lo em igual prazo e

nÀr"lr"" *ndiçóes propostas pelo primeiro classificado'

3.4ArecusainjustificadadolicitantevencedoroudosclassificadosremanescentesemassinaraAta,
dentro do prazo estabelJcüo no suuitem 3.1 desla, enseiará a aplicação das penalidades

preüstas no instrumento convocatório'

4.0 CLÂUSULA OUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será forÍnalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual'

tNAcro LtNDoLÍo f;fi 
d;Íi?li

MENDES úrooLro nElioE

JUNIoR:3431 e581 #frã']?::i"172 l3í:rr7 4!od

a PÍoposta da
constafies do

R$ 2,2E5,88VALORTOTAL
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TTUNICIPIO DE GARANHUNS

emissáo de nútâ de eripenhú de despesa, âütúrizaÉo de o:r,tpra ou oirtrú inírumemio hábil,

conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratuel ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.í É vedado efeluar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art.65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do Decreto no.

7.89212013\.

5.2 qs) contrato(s) ír,mados decoferrtes dêstâ Atâ de RegistÍo de Preços podeÉo ser âlteiâdos,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aheraçóes nos preços registrados, em deconência
de eventual reduçao dos preçps praücados no mercado ou de t'ato que eteve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações iunto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea'd'do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
super 

"-eniente, 
o lflunicípio de Gararn'uÀns con,Tocará o(s) licita,.-te(s) para negociai'em a redução

dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licilante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão Íberacios rio compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidacie.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inÍeriores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociagão.

6.6 Não havendo êxito na negociaÉo o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Re€Lctro de Pre{n-q, âdotândo a,q medidas cahÍverq para ohteaçáo de contrataçáo mets
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

tNÀcto LtNDoLFo ardr:dôd.ímdreirJ

MENDES nmors
jrl NtoF:t43 í 958 I I ;vri-f.;-_, ,iài i r:

72 ow
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c) l.lão aceitar reduãr os pIeçús registÍadús, na hipüese destes se tomarem süpefiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sânção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
aÍ1.7" da Lei n". 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a", "b", "c' e "d" será

Íormalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla

defesa.

7.3 O câncelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também poÍ fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e iustifi cado:

a) Por razão de interesse pÚblico; ou

b) A pedido do .tomecedor.

a.o CLÁUSULA OtTAvA - DA COMPETÊNCII Oo ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNlcíPlO DE

GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO)

8.í Compete ao órgáo gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgáo(s) ou

entidade(s) particiPante(s);

c) providenciar a indicaçáo dos Íomecedores para atendimento às demandas, observada a

ordern de classificaçáo € as qu3ntilativs-' d€ cont',3t3çãê definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoÍÍentes do' 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigaçôes contratuais, em Íeleção as suas próprias contrataçóes.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓnCÃO(S) PARTICIPA{TE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Rêgistro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o corÍeto cumpnmento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do' 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das

obrigaçÉes contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando as

oconências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIiIÀ - DOS DEVERES DO LIC'TANTE YENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) cumprir todas as Íegras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da Íiscalização, das

obrigações, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

't0.0

10.1

Desde que devidamente justificada a vantagem, esla Ata de

11.0

11.1

^úÉ3od.lomdE,rrNAanLrNooúo FteDtno€.ioúuoes tr*.,*,,,,
Jl.rNx)Rri r essl 172 ftdor.xz!1,r

de Preços, durante sua
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MUNICIPIO DE GARANHU S

ügência, podeÍé ser üiilizadâ púr qüalquei ú,Ttãú úü entidaúe da admildsiraÉo tru'biica l,lunicipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizaç,ões de adesóes desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os teímos do subitem í 1.5 desta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quÍntuplo do quantitalivo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgáo integrante desta Ata.

1 í .5 CaheÍá ao licitante. observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgáos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o orgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

1'1.7 É de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contrataçôes, inÍormando as ocoÍrências ao
Município de Garanhuns.

í í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12,O CLÁUSULA DÉC]MA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12-'l O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ala- no todo ou em paÍe. ficará suleilo ás

sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de

Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93'

fl.t-

13.0

13 1

CLÁUSULA DÉCIÍÚA TERCEIRA - DISPOSIçÔES GERÂIS

Esta Atâ de Regr'slro dê Pre+as unplira comsuomlsso de fornecrnento nâ-s candiçõe-s âqui

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facuhando-se a realizaçáo de licitação especÍfica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preÍerência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

São pertes integrentes da presente Ata, independentemente de sue transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhunsi/PE, para dirimir quaisquer questóes

13.2

13.3

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

í4.0

14.1

lNÀClO LINDOLFO 
^sndc*ífr 

derrF
MENDES rr^clo tno(íro rFrEs

,'UtitoR:l+llrJ8l 17 ú.*
2ntu
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decorrentes da utilizaÉo da preseríte Ala de Regisi,ro de Pieços.

E, por estarem justos e acordados. assinam a presenie Ata de Registro de Preços em {X (quatro)
üas de igual teor ê forma, quê vâi subscrito pelo MUNICíP|O DE GARANHUNS e pêlo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 21 de DezembÍo de 2023.

ÓRGÃo GERENCIADoR

IUUNTC ARANHUNS
CNPJ n' 03.906/0001-001.

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.184-53

SECRETÁRp rt ooiilirlgTR/ÀÇÂo

FORNECEDOR:

rNAcroLtNDoLFo ffiH:,ffiHü,ii'ffilf
MENDES ruNoR::r4319581172

JUNIOR:34319581 172 0àd6 2023 12 21 raior:'B

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
(JltrJ r\. I I - to+,ZI Uwv t-z+

INÁCP LINDOLFO MENDES JUNIOR
cPF No 343.Í95.81i-72

REPRESENTANTE LEGAL

Página 6 de 6
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Pemambuco , 25 de Jareio de 2024 . Diário Oficial dos Mutricipios do Estado de Pemambuco . ANOXVIN'3516

Publicrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo ldctrtlfi c.dor:037 I BCE9

SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'T86NO23

PROCESSO LICITÀTóRIO N' 0872023 - PREGÂO
ELETRÔMCO N" 0702023. Objero: Registso de para eventual
rquisiçÃo de impressorrs e scanners, em atendimento das
necessidâdes dâ Seqetaria de AdmiDisEação c domais socretarias,
conforme especificaçôes e quastidades coÍl.sta\tes to subitem 4.2 do
Termo de Merência. ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N"
186/2023, com validadc de 12 (doze) mescs. FORNECEDOR
@!SIB4DQi MA§TER DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS
EPP, inscrita no CNPJ sob o D' 17.238.558/000142. yÂuB
BDGI§IBÂDQ: R$ 1.0m,00 (um Dil, e oltctrtr resh).

Garanhum. 19 de dezembro de 2023

ANTôMO ACÁCIO SÁNTÀNÁ DE GODOY
Seçreüíria de Àdmi.dsFâção

Publlcrdo por:
Taluchâ Frô.ocêsca Lios Côtado

Códlgo Idetrdlcsdor:70F83D80

. SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO\íxruro or lrA DE REcrsrRo DE pREÇos N' l9rl2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 0872023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Regisho de paÍa eventual
aqutslçio de iEprcssorrs e sctlrrenr, em at€ndim€nto das
necessidades da Secretaria de Administsa{ão e demais s€cretarias,
confonne especificaçôes e quanúdrdes co[stantes Í!o subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'
l9l/2023, com validade de 12 (doze) Deses. FORNECEDOR
REGISTRÂIX); I.L.MENDES JUMOR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o Ír" I 7. I 84.2 I I /000 I -24. yAI4BÀEIGISIB^Dq: Rll 2.285,88
(dois mil, duzetrtos e oltetrtr c citrco rerh, e oitetrtr e olto
ceDtsvos).

Garanhuns, 21 de dezembro de 2023.

ANTôMO ACÁCrc SANTÁNA DE GODOY
SecÍetiria de AdmiDishaçâo

Publlcrdo por:
Talucha Frarcêsca LiDs Calado

Códlgo ldetrtifi crdo r IBZ999E 23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
SECR.ETARIA DE EDUCAÇÃO PORTARIA N" OO1/2024

EMENTA: "Dispõe sobÍe a composição dâ Comissão Municipal para

acompan-llamento do Processo de Reclnhecimento de Débito".

A SECRETA.RIA DE EDUCAÇÁO DE GARANEIJNS/PE trO§

usos de suâs abibuiçôes legais,
RESOLVE:

Arí l" DESIGNAR COMISSÃO para acompanhamento do
Prccesso de RecoDhecimetrto de Débito 00U2024 que trata do
pagamento da eÍnpresa Master DistribuidoE de Produtos LTDA, cnpj
n' 17.238.558/000142, rcfeÍente a débitos existentes tro coDEato
093D022.

Art. 20 A comissão será coÍlposta dos seguintes servidores:

Elisabete Alves Tenório - Mat. N" 20950
MoÍgaDa Paúette & SilvÀ - Mat. N' 20896
Mayara Canilho Fereüa Policarpo - Mat. N" 21234

Art. 30 NomeaÍ como presidente da comissão a servidora
ELISABETE AIVES TENÓRIO - MAL N' 20950;

Arü 4" A Comissão ficq desde logo, artorizada a prâticaÍ todos os

atos troçcssários ao desempeúo dc suas fluções, devendo os óryâos
ünculados a esta autoridade pÍEstar a colaboração nec€ssária que lhes

for re4uerida;

Art 5'Esta portaria entsa em úgor Da data de sua publicaçâo, com
efe os r€boativos a 23 de jaÍreiro de 2024.

CI.'MPRA-SE
PT,IBLIQT,IE-SE E REGISTRE-SE
GaraúuVPE, 24 de jaseim de 2024

IYILZÁ ÁLEXÁNDRÁ DE CÁRVÀLHO RODNCAES WTORINO
SecretáÍia de Educação
Portaria no l5l202l GP

Publicsdo por:
Nicole Borges

Código IdeDdfl crdo r:2E A26B9 6

SECRETARIA MIJNICPAL DE §AÚDE
ER.RÁTA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N" O7l2024

ERRÂTA: Na publicâçâo ú dia 22lOlDO24, realizada oo Diário
Oficial dos Mutricípios do Estado de Pemarüuço - AMlrPE, Da

págtnL a6, Código ldentificadoÍ: BE9BE688, Íeferç ê a Portaria de

tromeação da Comissão dç Processo AdmilistÍativo Sanciotratório n"

072024, üsando a apuraçâo do descumprimento do Contrato no

03612023 - CPLC (Processo Licitatório n' 007/2023, Moclali<iade

Pregão Eletsônico n' 00612023\, por paÍte dâ empresâ GAROA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ n" 09.021.664/0001-
01, constou o número de Oficio como sendo 1394/2023, bem como, o
número do referido Prccesso Administrativo Salcionatório como
sendo 03 I /2023, portanúo:

Otrde se lê: CONSIDERÁNDO o Oficio n" 119412023 do
DepaflameDto AdDinistÍ8tivo da Seqetâda de Saúde de Garanhuus.

Leis-sc: CONSIDERANDO o Oficio r' o912024 do Departamento
Adminisüativo da Secretaria dç Saúde de Garanhuns.

Onde se lê: Processo Administrativo Sancionatório n' 031/2023

Lela{e: PÍoccsso Administsstivo SarcioDatorio n' 0'l 12024

GaranhunVPE, 22 de jatreiro de 2024

CÀTÀRINA TENóNO FERRO
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n" 013/2021 GP
Publlcado por:

Nicole Borges
Código ldetrdncrdor: I B6BB I 35

SECRETARIA MIJMCIPAL DE SAÚDE
EXTRATO . PT'BLICAÇÁO DECISÃO FINAL DA

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO
SANCIONAORTO N" 028/2023

A Secretária de Súde do Município de Garanhuns - PE, no uso d€

suas atÍibuições legais, vem FAZER SABER: Publicação da decisâo
fiDal da itr§tauação do Processo AdmioisEativo Sâtrcionaório tro

028/2023 - SSG - Portaria n'4912023, nos seguintes teÍmos:

ústos

Ante o exposto

ENIENdC A COMISSÃO DE PROCESSO ADMIMSTRÁTTVO,
coDfo[De todos os documeDtos acostados ao pÍeseoúe pÍocesso
admidstrativo sâuciotrÂtóÍio Íro 028/2023, e pelos fllndámeDtos âciÍnâ
expostoq com base rcs Princípios da Razoabilidade e dâ LegstidÂde
que norteiam os atos da AdministÍaçâo Pública que:

wl,irtr.diariomunicipal.com.br/amupe 58
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PROCESSOLTCíT tf É7t1ào23
PREGÃO ELETRÔNICO ilO O7O'2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS " 192t2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e |Jês (21112120231' o

irUNlClPrc DE GARAI|HUNS, pessoa iuríciica cie direiio púbiico interno, com sede na Àv. Santo

Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no cNPJ/MF sob o n0 í 1.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,

residente e domiciliado à na Rua Proíessora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF

no 345.740.184-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônlco n" O7OI2O23,

BES§IB9-SEEEEç9§ para eventual aqulsiçâo de lmpressoras ê scanners, em atehdimento

das ,recessidades da §ecretaria de Administração e demais secretarias, conforme especiÍicaç6es e

quantidades mnstantes no suôiÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023,

sujeitando-se as partês às determinações da Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002; Decreto no.
,lrí.ozltzo,lg; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2o'13, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços; aplicando.se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de iunho de í993,

com suas alteraçóes subsequentes:

EMpRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDÀ inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

no.17.184.21'11000í-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n' 2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava,

Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro BarrasiPR, CEP: 83.420-000, e-mail:

leticia@finktecnolooia.com.br,inacio (@finktecnoloq ia.com.br, Fone (4í) 3045{112 / 99705-5305,

neste ato representada pelo Sócio Administra dor lnácio Lindolfo ilendes Junior' brasileiro. solteiro.

empresário, Portador do RG 2.059.975-SSSPiPR'
na Av- de Janeiro n' 2-460, Casa 05 Condomínio
Banas/PR, CEP: 83.420-000.

I.O CLÁUSULA PRIiIEIRÀ. DO OBJETO

CPF no. 343. t 95.81 1-72, residente e domiciliado
Anhangava, Bairo: Jardim Menino Deus, QuatIo

1.í Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanneÍst em atendimento das

neãessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e

quantidades constantes no suôiÍem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no

d7O/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integmntes deste instrumento,

confonRe ebaixo demonstÍadc:

R3 TOTAL
ÍTENS

R3 Ut$TtJMD ouÂllTrÍElt DOPROTXJTOESPECTfTCAç

01UND 2 88
R$

285
R$

2.285,88
CANON

/DR C240

I gltalizado(Scanner) :

ecnúogia:Contau=t tmàgà Senso( CIS
onte de Luz: LED (Light Emitting Diode

çáo de SaÍda (dpi): 75 - 1200 d
Formatos de Arquivo desêiaveis : BMP, PNG, GIF
PEG, Singl+Page PDF, Multi-Page PDF, Mu
lFF. TIFF, RTF, TXT, OCR( for iscan onty ), X

tftone Pattems: Dither and Enor Dift.ts
odo Tons de Cinza: 16óit inPut, 8'bit out
odo Colorido: 48+it input, 24-bil outp

nlerface: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0
o de Rede: RJ-45 Etherent 10/100 Mb e Wi

3

o
d600

XDOCS.PPT,XLS,c

SDMB256

olução Ótica (dpi)

l(\ÀCú L$liúUú Àô.ô&r..-deiurF
MTNDES
jUNlofl34l1958l l7 ú p!'ú ra$
2*-
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onte üe AlimÊÍtaÉo: input Ío0-24O VÂC, 50í60
automáüco) e output: 21V, 2.O

Diáíb Recomen- o: Até ô.0CC
istemas Operacionais: Windows@ Server 20xx, XP
ista, 7, 8.X, 10 (32 & 64 bit)

Ultrasônico Si
mentos Long

igitalização de Caíões Rtgidos: Cartão com rele
(espessura de até 1 .25 mm
lÍamanho da oigitalizaÉo
IADF (Mín) 50 x 50 m

F (Máx): 216 x 356 mm ( OÍicio
Capacidade do ADF: entre 80 ê 100 folhas (44 : 8
glm2
Gramatura do Papel 27 413 gl
lv'eiocidade (PB @ Z00dpi, À4):Simpiex 40 ppm

lDu 80 rpplex
ocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 4

ppm

Duplex
lVelocidade

e Duplex

:80
(Çolorido @ 300rJpi, A4)1 Simptex

80i

80i

Velocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex : 40 ppm
rp

m e Duplex
24 meses

parágraÍo único - lntegram o prêsente instrumento, independente de transcriÉo, a Proposta da

CONÍRATADA, ü Edital do Pregão Eletrônico n" 07012ü23, e demais elementos constà tes do

Processo Licitatório no 08712023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

eto deste
,de23de

2.1 O prazo de úgência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obi

lnsirumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispóe o art. 12do DecÍeto no 7.892
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.i O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de homologação do certame.

3.2 O Wazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorogado uma_vez., por igual período,

quando soiicitacio pelo fomecedor e cies<ie que ocoÍra motivo iustitlcado aceito peia

Administraçáo.

3.3 É Íacultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado náo assinar a Ata no prazo

e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazêJo em igual prazo e

nas mesmas condiçóes propostas pêlo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assihar a Ata,

dentÍo do prazo estabêlecido no subitem 3.1 desta, ensejará a apliceção das penalidades

preüstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgáo intêressâdo por

rNAcro LTNDoLFo *lllã3Íi§.Íã"'MENDES irrr,r*s
ruNroR343les8r 1 ffi,?;i;:,ií,1" "72 -otrú

VALOR TOTAL R$ 2.2ô1i,88

Página 2 ole 6
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emissáo de nota de empenho de despesa, autoÉzaÉo de üüi',pra üu'úú1iü instrumeiito hábil,
confonne o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quândo da formalizaçáo do instrumento contratual ou correlatos, a

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser essinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de RegisÍo de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8'666/93 (§ í" do arl. 12 do Decteto no.

7.8942013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deco,'rentes dêstâ Atâ de Regist § de Preçcs podêráo ser alteiados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93'

6.0 cúusuLA sExTA - OA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência
oe eventuai reouçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registraúos, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos

fomecedorãs, observados às disposições contidas na alÍnea "d'do inciso ll do caput do art. 65

da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

s.,per ,reniente, o t'ttricípio de Gamnhr,ns convocará ds) ffiante(s) para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados no mercado'

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus prêços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados cio compromisso assumido, sem aplicação cie penalidacie.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado

e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes do
pedido de fomêcimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se conÍirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oportunidade de negociaçáo.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de

Reglstro rle Pre4o:s, addendo e-s medlde-s catríveiq Fara otúe-nção de c4nráeçán mars

vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉNi,tA - DO CANCELAI'ENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Náo retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente

fl.
-

Administração, sem justiÍicaüva aceitável;

necro uu ooLro f;;;d""j;Ífl;
iúENDES UNDoLToMENDES

JUNIOR:34319581,r,{ioh3'lres'Ir72
o.dos 202r.12 2r
r 7 rral4 {r'm
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UNICIPIO DE GARAI{HUNS

c) Não aüeitai ieduzir os preçüs registi?dús, na hipotesÊ dÊstes se tomaíem wpenores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 de Lei no. 8.666/93 ou no
arl. 7" da Lei n' . 10 .52O12O02.

7.2 O cancehmento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a', "b", "c" e "d" será

formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla

defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também poÍ fato superveniente

deconente de caso fortuito ou força maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e iustificado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b,) A pedidê dê fo.tnecedor.

s.o 6LÁUSULA otTAvA - DA cOMPETÊttCtl oO ÓRGÁO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE- 
oÀnaNnur.rs ATRAVÉs DA sEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo)

8.í Compete ao órgáo gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou

êntidade(s) ParticiPante(s);

c) providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a

e..dern de classificaçáe e os +Janti!3rivcs d€ contreteçáo CeÍinidas;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do' 
descumpiimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigaçóes contratuais, em relação as suas próprias contratações.

e.o cúusuLA NoNA- DA cOMPETÊNctA Do(S) ÓRGÃO(S) PARrlclPANrE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprim€nto de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do' 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das

obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas própÍias contrataÉes, informando as

oconências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULÀ DÉCNiÀ - DOS DEVERES DO LICÍTÀNTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) cumprir todas as regras acerca da exectção ou aquisiçáo do obleto, da fiscalização, das

obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos'

CLÁUSULA DÉCITA PRIMEIRA- DA UTILIZAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

fl.l-

10.0

10.1

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de

í í.0

'11.1

INACIO LINDOLFO Ârdd!o d. íom drerÉr pôr

MENDES lffiitr,,rj*.'
iUliioir34319i8l I
72 'o'ú

reços, durante sua
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MUNICIPIO DE GARÂNHUNS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para

f,-l-

't2.0

't2-1

13.0

't 3.1

't3.2

í4.0

14.1

üEê cia, podeÉ ser uliiizada por qualquer órgáo ou entidade da aúmi,,-istaÉo publita Municipal
qú não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cem

por cento dos quantitãtivos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o

brgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os têrmos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

1.1.3 Os quantitativos deconentes das adesóes desta Ata não excederão, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item regisuado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por

órgão integrante desta Ata.

1l.S Caberá ao ücitante. observadas as condiÉes éstabelecidas nesta Ala- optar pele aceilaçáo

ou não da adesáo, desde que não prejudique as obrigaçpes presentes e/ou futuras decorrentes

desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgáo não participante deverá. efetivar a

aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da ügência da

Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo licitante dãs obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defeia e o contraditório, dã eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçóes, inÍormando as ocorrências ao

Município de Garanhuns.

1 í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de

Garanhuns/PE.

GúUSULA DÉClrIA SEGUNDA- DAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata. no todo ou em parte. ficará suleito ás

sanções e ao pagamento de multas previstas, conÍorme o caso, no Edital, no Termo de

Refárência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8'666/93.

cLÁusuLA DÉcftlA TERCEIRA - DISPOSIçÓES GERAIS

Esta Ata rte Reglstro de Pre.ça's rrnpüea comçrorni.sr'ro de Íome'cime'nto na's 
'ondlç'ões 

eqtli

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de

publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,

facultando-se a realizÍlçáo de licitação especÍfica para a âquisiçáo pÍetendida, asseguradâ
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiç6es.

í3.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua trenscrição, o edital do

Pregão Eletrônico n" 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

11.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras

solicitações.

rNAcro LlNootÍo §m,fJi#fl '
MEND€S irr*r

72 an
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

deconentes da ütili2aÉo da prEseÍte Ata de Registro de Pieços.

E- por êstarem.iustos e acordados, assinem a presente Ata de.Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 2í de Dezembro de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

MUNIC PI HUNS
CNPJ n'. 06/000í-00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n'345.740.18+53

SEGRETARIO O= *ijl11161ru1ÇÁO

FORNECEDOR:

INACIOLINDOLFO Ársinadoderormadisiratpor

MENDES lNAclo UNloLFo-M-tNDEs

rUNloR:343 I e58r I 7 ;à".:;;i;:,i'í,',.,*
2 {3',00',

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
ut\rJ N- I I. tô+-Z I |/UUU t-24

INÁCIO LINDOLFO MENDES JUNIOR
cPF Nú 343.i95.8i l-72

REPRESENTANTE LEGAL
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Pemambuco , 25 de Ja\eio de 2024 . Diá'rio Oficial dos Municípios do Estado de Pçmambuco ' ANO xv I N" 3516

Garanhutrs, 21 de dezembro de 2023

ALEXÁNDRE EENRIQAE DE LEMOS MÁRINHO
Secretário de Desenvolvimenlo Econômico

Pübllcâdo porl
Telucha FÍancêsca Lins Celado

Códlgo Identlfi crdor :27 CCDB4E

SECRETARIÁ MTJMCIPAL DE ADMIMSTRAçÃO
EXTRATO Df, ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1702023

PROCESSO LICITATóRIO N' 08712023 - PREGÃO
ELETRÔMCO N'070/2023. Objcto: Rcgistro de para eventual
squlslçío de impres3orss e scanner!, em atendimelto das
necessidades dâ Secretaria de Administração e demais secretarias,
conforme especificaçôes e quantidades constatrtes oo subilem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17012023, com validade de 12 (doze) meses, FORNECEDOR
REGISTRÂDO: MASTER DI§TRIBUIDORA DE PRODUTOS
EPP, iDscrita Do CNPJ sob o n" 17.238.558/0001{2. VALOR
BBGIüBÂDS: R$ 26.640,00 (vinte e seis mil, selscetrtos ê
qu8retrt8 realr).

Garanhuns, 14 de dezernbro de 2023

ITÔNIo ÁcÁcrc SÀNTÁNÁ DE GODOY
\aretkia de Administraçâo

Publlcado por:
Talucha Francêsca Lins Catado

Código Idendncsdorz039CCT 49

SECRETARIA MUMCIPAI, DE ADMIMSTRAçÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1732023

PROCESSO LICITATÓRIO N' l)t72()23 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objero: Registso de pala evcntual
rqutsição de inpressoras e scanners, em atendimento das
necessidades dâ Secretaria de Administraçâo e demais secrctarias,
conforme especificações e quantidades colrsúaotes no subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
1731202!, com volidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: CARLOS CÉSAR DE MORÁES
nfFoRMÃTICA ME, inscrita no CNPJ sob o n'33.011.59710001-
29. VALOR REGISTRÀDO: R$ 10.ó41,00 (dez mll, seisceDtos e
qusrentr e üE reals).

ranhuns, l4 de dezembro de 2023.

ANTôNIO ÁCÁCO SANTÁNA DE GODOY
Secretária de Administração

Pubücrdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Cóügo Identifi c.ador:FÂFFAEC5

SECRDTARIA MT'NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N" 190/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023 . PR.ECÃO
ELETRÔMCO N" 070/2023. Objeto: Regisrro de para eventual
aqülsiçlo de impressorrs e EclnncrE, em slendimeoto das
necessidades da SecletsIia de AdministÍação e demais secretarias,
conforme especificações ê quntidâdes constatrles no subitem 4.2 do
Termo de Relerência. ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
190/2023, com validade de 12 (doze) meses. @EçEDq
BEGIüIBÂ& I.L.MENDES JUMOR LIDÀ ins.Íita no CNPJ
sob o n" l7.l84.2lll000l-24. VALOR RDGISTRADO: R0

, 13.7152t (treze ltril, §etecetrtos e quitrze resis, e vbte e olto
;. cetrtavos).

t:

,.1

Garanhuns, 2l de dezembro de 2023

www.diariomullicipal.com.br/amupe 57

ÀNTÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÀNÁ DE GODOY
Secretária de AdministÍação

Publlcado por:
Tôtucha FrEnésca Lins Calado

Códlgo IdendÍlcador: I 7 1 CE5BD

SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ÁTA DE R.EGISTRO DE PR.EÇOS N" 1782023

PROCESSO LICITATÓRIO N" Ot?2023 . PREGÁO
ELETRÔNICO N" 070/2023. Objetro: Registso de para eveDtuâl

rqúrlçõo de impressorrs e sc&Dtrer§, em ateÂdimeoto das

nccessidades da SecrelâÍia dc Administração e demais secretarias,

conforme especificaçôes e quantidades çoústatrtes no subitem 4.2 do
Termo de Referéncia. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
17ü2021, coÍn validade de 12 (doze) meses. ESBNEEDAB
BEGIEIBADq MASTER DISTRIBT'IDORA DE PRODI]TOS
EPP, irscrita no CNPJ sob o n" 17.238.558/0001-02. VALOR
BgGlgBAEg: RS 3.9ó0,00 (três mil, novecertos e sesse ntr
rêois).

GaraDhuns, 15 de deze',Jbrc de 2023 .

ÁNTÔNIO ÁCÁCrc SANTÁNA DE CODOY
Secretária de Admiuistraçâo

Publlcrdo por:
Talucha Frsncêscâ Lins Calado

C&l8o Idetrtlfr crdor:805 I 5BAÂ

§ECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIM§TBÂçÃO
EXTRÂTO DE ÁTA DE REGISTTO DE PREçOS N" 19212023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 0872023 . PRD,GÁO
ELETnÔMCO N" 070/2023. Objeto: RegistÍo de para evenhBl
rq[klçío de lmprc$orrr e sc&trDêrs, em atendimento das

necessidades da SecÍctaÍia de Admi sFdção e demâis secretarias,

conforme especificações e quantidades con§tatrtes no subitem 4.2 do
Termo de Referêncio. ATA DE REGISTR.O DE PREÇOS N"
19212021, com validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRADO: I. L. MENDES JIJMOR LTDA, inscrita ro CNPJ
sob o n' 17.184.21 l/0001-24. yôlq-@IgIBADq: R§ 2.285,88
(dois mil, duzentos e oiteDt e circo reris, e oitetrts c oito
c€traavos).

Gararhus,2l de dezembÍo de 2023.

AI,ITÔNIO ÁCICN SÀNTANA DE GODOY
Secretária de Administração

Publlcsdo por:
Telucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Idetrtlficrdor: I 03DF20F

SECR.ETARIA MTJNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N" 18U2023

PROCESSO LICITATóRIO N" 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔMCO N" 0702023. Objeto: Registro de para eventuâl
rquiltçõo de lúpre$or!§ e scatrtrers, em ateDdimetrto dÀ§

necessidades da S6retaÍia dc Administração e demais secrctarias,

conforme cspecificações e quantidades coústaotes no subite 4.2 do
Termo de Referéncia. ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'
lEl/2023, com raliclade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
REGISTRÂDO: MASTER DISTRIBIJIDORÂ DE PRODUTOS
EPP, insçrita no CNPJ sob o n" 17.23t.558/0001-02. yALqB
BEG§IBÂDIQ: RS 3.240,00 (tr& mil, duzertos e quorentr reais).

Garaohuns, 18 de dezembro de 2023.

ÀNTÔNIO ÁCICrc SANTANA DE GODOY
Secrcúria de AdministraçÀo
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ÍçUNICIPIO DE GARANHUNS

ãÀ^*ãr r€-lvs..ãlhs<|-._flÍt rrtrI,Ul- Lllrl IAI lJF(n N- t lrrrZUZJ
PREGÃO ELETRÔNIGO NO O7ONO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" í93/2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (2111212023'1, o
MüNiCÍPIO DE GrlRÂtiHUNS, pessoa jurídica de direito púbiico interno, epm sede na Av. Santo
Antônio, í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. fuitônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.184-53, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n" O7O[2O23,

@paraeventualaqulslçãodeimpressorasescanners'ematendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 08712023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.

10-02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
PreÇos;aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Leino.8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 17.184.21110001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n'2.46O, Casa 05 Condomínio Anhangava,
Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Barras/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:
leticia@finktecnolooia.com.br,inacio@finktecnoloqia.com.br. Fone (41) 3045{112 I 99705-5305,
neste ato representada pelo Sócio Administrador lnácio Undolfo lllendes Junior, brasileiro. solteiro.
empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF no. 343.195.811-72, residente e domiciliado
na Av- de Janeiro n" 2-460, Casa 05 CondomÍnio Anhangava, Bairro: Jardim Menino Delrs, Quatro
Banas/PR, CÉP : 83.420-000.

r.O CLÁUSULÀ PRTÍÚEIRA . DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçôes e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregâo Eletrônico no

O7O[2O23, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
annÍmo ahaiwn rlamtrar{a'

ITENS
lTEllr EêtFF^lElêra.ia.F\6fEtEt^.rtltt,^. . -...1 Lsr Lvtt tvÃYÃ\, rJv r r\t arlJ I v I lltltl

UITIU
fill^rrT tr.f,Etar atnm9À R$ L'MT Erô .rar? lrÍ\9 rvrtu

ti gitalizador(Scanner):
- ---I--:-_^-r-J Lecnoiügia;uürnàü rmãge ô -----l ôlô il

üEnsur ( trlü Ide Luz: LE
UE

D (Light Emitting Diode)
^üh.á+Jã. 

ÀnEnrrrrErrrqlau. 
^vr 

,

(dpi): 600 dpiOtica
de Saída (dpi): 75 - 12oo dpi

ormatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
PEG, Single'Page PDF, Multi-Page PDF, Multi.

3 FF, TIFF, RTF, TXT, OCR( for iScan only ), XPS,
XLS, PPT, DOCS. XLSX

Pattems: Dither and Enor Diftusion
Tons de Cinza: 16-bit input, 8-bit output
Colorido: 48-bit input, 24-bil output

256 MB SDRAM
nterface: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0)

de Rede: RJ-45 Etherent 10/100 Mb e Wi-

UND 02
CANON

/DR C240
R$

2.285,88
R$

4.571,76

INACIO LINDOLFO tuemdo &rffidieupd
MENDES N^CPL]Ercffi
ruNro*3€ r esg r r z fllFfl'llIi'3.*
2 {l@
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iIUNICTPIO DE GARANHUNS

E^J^ J^ ÀL^*-^. LÊa+ am âlâ\rÀô EâIAârUlltti Uti rUlÍllt llrd!.clt , lllpUt. tt \r-4,'tU YJ'llv' U\rrUU
(automáüco) e Outpul: 24Y, 2
Íri^l^ l.tiári,- .E ffi-á.{^,{^. Àrá A Í! ÍtvrvÍv urqrrv r\gwrrr9rruqvv. ntg g.vvv

Sistemas Operacionais: Windows@ Server 20xx, XP
Vista, 7,
Sensor
Documentos

8.X, 10 (32
Ultrasônico:

&64b
Si

Digitalização de Cartões Rígidos: Cartão com
(espessura de até
Tamanho da
ADF (Mín): 50
ADF (Máx): 216 x 356

1.25

x
mm

50
( Oficio

Capacidade do ADF: entre 80 e 100 folhas (44
glm2
Gramatura do Papel: 27 413
Veiocidatie (Fts @ 2üüripi, A4):Simpiex . 4ü pprn
Duplex : 80
Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex
ppmeDuplex:80
Velocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex: 40 ppm
Duplex 80

leJocidade (eohrirlo @ 300{lpj, A4}: Simplex :

lppm e Duplex 80i
lGarantia: 24 meses

VALOR TOTAL R$ 4.57í,76

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Eúital do tregão Eletrômico n'070f2023, e demais eiementírs ürfistantes do
Processo Licitatório no 08712023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aÍL.12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cLÁusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partide data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período,
quando softcitao'o peio iomeceo-or e desde que ooo]ra motivo justificado aceito peia
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual ptazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formatizada pelo órgão interessado por intermédio de

rN Acro LTNDoLF o fJl,"#3",-'iB',.?3-'
MENDES iaerors
JUNIOR:343 I 95Bl r'üir'iúi:íJJ.cisi irr

Dados: 202f.'l 2.21ttz l8:04:23{3'oo'
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

^-1^^=^ J^ 
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J- 1-.&.-^J^ LLL-l1grttis5du Ue llut<l Uti til,lplillllt, Ut, Ut Dl,rtrUcl' ctuttJllz€l!,<lU Ug r/Ul,lplcr UU UUUrJ ill§LlUlllliÍll.U llctull'
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou co,relatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato dec,onente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLAUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do arl- 12 do Decreto no.

7.8e2t2013).

tr â arl-\ á+F^r-,íâ\ f*-J- .lã--Fãáràã êlé+Ã À+a Á^ E ôá;+rà J^ Et-* ^êáôrÃÀ ãd ^t+d^á^â\r,Á v\J/, trvÍltlatLr\§, llllllouuJ ucuullEllLc;§ \rtiolo nta u(i l\çYl§uL, LIE 1 lE!ÁJO PuLrstcllJ Oçl OltlrlÉlu\,r§,

observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alterações nos preços registrados, em deconência
de eventuai recluçao dos preços praucados no mercado ou de tàto que eieve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
^..^^^.-i^^r^ ^ rÀ.^i-,í-j^ J^ 

^--l^. ^,{^\ liu'.ir*f-,í-\ ^.É ^ .âá..âÃ^üuPsr YEr ilEl rrç, L, lvrul lrulPru uE \Jor or rr rur rü uur lvuwr o u\ü, rurrur rrg\§, PGlr o I lEguuror Er r r cl I EuuyclL,
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificaçáo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão Íberacios rÍo compromisso assumido, sem apiicação cie penaiioiacie.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
R.e-glstro de Preço-s, arlcúando a:q medidas eahíve.rlq çrara ohtenção da contrata.ção mai-s

vantajosa.

7.0 CLAUSULA SÉflMA - DO GANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o Iicitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

INACIO LINDOLFO
MENDES

tu6àdo d. Ídhà dglrlpor
Nr(P U{DOLFO M€iDC5
JUNtd34lr9581 172

-_ ,__ |.t#ifq'rtl!tld?I
JUIIIUH:J4Jl95UI I t2 ;;N-' Pàgina 3 ore 6
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àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
arl.7o da Lei n".10.52O12OA2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a', "b", "c' e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

h\ À nadirln rln fnrneeerlnr

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCn DO ÓRGÃO GERENCTADOR (MUN|CÍPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS Ol SECRETARTA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante (s);

c) Providenciar a indicação dos Íornecedores para atendimento às demandas, observada a
nrr{arn rlo r.laccifinanÃn a nc mrantilativaq d,e r.nntralarãn r{nfinirlnq'eYYe v ue.rr..evvt

d) Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações.

s.o cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCn DO(S) ÓnOÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, inÍormando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

Í0.0

10.1

CLÀUSULÀ DÉCTii-À . DOS DEVERE§ DO UEÍ_I ÀilTE V'EN-CEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLAUSULA DÉC|MA PRtirEtRA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente iustificada a vantagem, esta Ata de
Asgnado dG í@ digttal

tNACtOLINDOLFO po.tr{AcroUNDotFo

MFNTTFç MR{D9
JUilRXtl95Al r /2

JUNIOR:3431 9581 1 72 Dâdor:2o23.1221
18:0,í:,t3 -03'00'

1í.0

11.1
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que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantltativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11-5 Caberá ao licitante, observadas as condiçôes estahelecidas nesta Ata. optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgáos participantes.

1 í.6 Após a autorização do Munícípio de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da ügência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
GaranhunsiPE.

12.0 CLÁUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12-1 O Ucitante que inadimpür as ohrigaçóes nesta Ata- no todo ou em parte. fic,ará suieito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

1s.0 cLÁusuLA DÉCMA TERCETRA - D|SPOS|çÕES GERATS

-13 1 Esta Ata de Re-gr-stro çlq Preço-s tmptica eompuomr=eso de fomecime--nto nars cnndições aqr-ri

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 01012023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

14.0

14.1

CLAUSULA DÉCffiA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE,

rNAcro LTNDoLFo 

"Hli:l;'ffMENDES ríoououenoes
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E, por estarem justos e acordados, âssinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e foma, que vai subscrito pelo MUNICíPIO DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 21 de Dezembro de 2023

ORGÃO GERENCIADOR

GARANHUNS
CNPJ n". .906/0001-00

ANTÔNlo SAT{TANA DE GODOY
CPF n'3r'.5.740.184-53

SEGRETÁRIO DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

INACIO LINDOLFO tuínàdoderomadrsítàlpor

MENDES lti,ffiS,:*:?,H*"
JUNIOR:3431 9581 172 Dados: 2023.12.21 r8o5:0'r {3'00'

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
CNPJ No 17 -1U 21 1 IOOO1 -24

INÁGIO LINDOLFO ]ÚENDES JUNIOR
GPF No 343. 195.8_11-72

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIP|o DE GARANHUNS

PROCESSO LTCITATÓRIO No 087n023
PREGÃO ELETRÔMGO NO O7OI2O23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO í94/2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (21112120231, o
MUNIGíPrc DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo
Antônio, Í26 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1í.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, n" 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG no 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.74O.184-53, no uso de suas atribuiçóes, em face do Pregão Eletrônico n" O7OI2O23,
REGISTRO DE PRECOS para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referênctã do Processo no 087/2023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no.

10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 17.184.21110001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n" 2.46O, Casa 05 Condomínio Anhangava,
Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Barras/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:
leticia@finktecnoloqia.com.br.inacio@finktecnoloqia.com.br. Fone (41) 3045-0112 I 99705-5305,
neste ato representada pelo Sócio Administrador lnácio LindolÍo Mendes Junior, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF no. 343.195.811-72, residente e domiciliado
na Av. de Janeiro no 2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro
Banas/PR, ÇEP: 83.420-000.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregâo Eletrônico no
07012023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ÍTEilS
ITEM ESPECIFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

3

Digitalizador(Scanner) :

Tecnologia:Contact lmage Sensor( CIS )
Fonte de luz LED (Light Emitting Diode)
Modo de Alimentação: ADF
Reolução Otica (dpi): 600 dpi
Resoluçáo de Saída (dpi): 75 - 'l2OO dpi
Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
JPEG, Single-Page PDF, Multi-Page PDF, Multi-
TIFF, TIFF, RTF, TXT, OCR( for iScan only ), XPS,
DOC, XLS, PPT, DOCS, XLSX
Halftone Pattems: Dither and Error Diffusion
Modo Tons de Cinza: 16-bit input, 8-bit outpuí
Modo Colorido: 48-bit input, 24-bil outpul
Memória: 256 MB SDRAM
lnterÍace: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0)
Conexão de Rede: RJ45 Etherent 10/100 Mb e Wi-
Fi

UND 01
CANON

/DR C240
R$

2.285,88
R$

2.285,88

lNAcro LTNDoLFo fjif*t'ffiMENDES ufuo-ro uelors
JUNIOR:3431 9581 JuNlo*gllesl ln

Dador:208.Í2.21
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

Fonte de Alimentação: lnput 100-240 VAC, 50/60 H4
(automático) e Output: 24V, 2.041
Ciclo Diário Recomendado: Até 6.000 folhasl
Sistemas Operacionais: Windows@ Server 20xx, XP]
Vista, 7, LX, 10 (32 & 64 bi$,l
Sensor Ultrasônico: Sim]
Documentos Longos
Digitalização de Cartóes Rígidos: Cartão com relevo
(espessura de até 1.25 mm)
Tamanho da Digitalização:
ADF (Mín): 50 x 50 rnnl
ADF (Máx): 216 x 356 mm ( OÍicio )
Capacidade do ADF: entre 80 e 100 folhas (44 : 80
gtm2 )
Gramatura do Papel: 27 - 413 g/m'
Velocidade (PB @ 200dpi, A4):Simplex :40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Velocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex :40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 300dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Garantia: 24 meses

VALORTOTAL R$ 2.285,8E

Parágrafo Único - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico n" 07012023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 087DA23,

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VtGÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3-1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLAUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por interm

INACIO LINDOLFO
MENDES JUNIOR::I,I3l 9581 172
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MUMCIPIO DE GARANHUNS

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou conelatos, e
vigência esta belecid a no instru mento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExrA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer atterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar ígual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLAUSULA SÉflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Ad ministração, sem justifi cativa aceitável ;

INACIO LINDOLFO
MENDES
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art.7" da Lei no.1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que p§udique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razâo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA O|TAVA - DA COMPETÊNC|A DO ÓRGÃO GERENCTADOR (MUNICíPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante (s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificaçáo e os quantitativos de contrataçáo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contrata@es.

e.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCh DO(S) ORGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

í0.0

10.1

CLAUSULA DÉCIi,tA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcrMA PR|ME|RA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata

11.0

11.1

INACIO LINDOLFO
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DISPOS!çOES GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condiçôes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

I A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 01012023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitaçóes.

13.0

13.1

13.2

14.0

14.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para d

rNACro LrN DoLFo :il:it"::i-f:HMENDES uúoo,i.ro raeroes
JUNIOR:3431 9581 JUNIoR:343re58r172

Oàdosr2023.12-21
l7:,t6O6 -03'00''172

Página 5 de 6

quaisquer questóes

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de.Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forme, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

MUNICiPIO DE GARANHUNS

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

Garanhuns, 21 de Dezembro de 2023

ORGÃO GERENCIADOR:

MUI

CN
GARANHUNS

PJ 11 1-00
ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY

CPF n'345.740.'184-53
SECRETÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO

FORNECEDOR:

INACIO LINDOLFO tusinadodeÍormadisitatpor

MENDES lNACloLlNDoLFo MENDES

JUNIOR:34319581 1 72
J U N IOR: 343 1 95 8 1 1 7 Dddos: 2023.1 2.21 1 7 :46..1 7

2 {3'oo'

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
GNPJ N 17 .184.21 1 10001 -24

INÁCIO LTNDOLFO MENDES JUNIOR
GPF No U3.195.811-72

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIP|o DE GARANHUNS

PROCESSO Lrc No 08712023
PREGÃO ELETRÔNICO NO O7O'2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" í95/2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (21112120231, o
MUNICíPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo
Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJiMF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora [Vtaria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da cédula de identidade RG n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.184-53, no uso de suas atribuigões, em face do Pregão Eletrônico n" 07O12023,
REGISTRO DE PRECOS para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificaçóes e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 087/2023,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no.

10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUNIOR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no.17.184.21110001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n" 2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava,
Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:
leticia@finktecnoloqia.com.br.inacio@finKecnoloqia.com.br, Fone (41) 3045-0112 I 99705-5305,
neste ato representada pelo Sócio Administrador lnácio Lindolfo Mendes Junior, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 2.059.975-8SSP/PR, CPF no. 343.195.811-72, residente e domiciliado
na Av. de Janeiro no 2.460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Bairro: Jardim Menino Deus, Quatro
Banas/PR, CEP: 83.420-000.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanners, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias, conforme especificações e
quantidades constantes no subitem 4.2 do Termo de Referência, Pregão Eletrônico no
07012023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

INACIO LINDOLFO À3h.do d.íom. disnâl

MENDEs ff"ilii"*"
JUNroR343 1 es8 r f.HH;l?xi,,i,,""172 {3m

ÍTENS
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

3

Digitalizador(Scan ner) :

Tecnologia:Contact lmage Sensor( CIS )
Fonte de Luz: LED (Light Emitting Diode)
Modo de Alimentação: ADF
Reolução Otica (dpi): 600 dpi
Resoluçáo de Saída (dpi): 75 1200 dpi
Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
JPEG, Single-Page PDF, Multi-Page PDF, Multi-
TIFF, TIFF, RTF, TXT, OCR( for iScan only ), XPS,
DOC, XLS, PPT, DOCS, XLSX
Halftone Pattems: Dither and Error Diffusion
Modo Tons de Cinza: 16-bit input, 8-bit output
Modo Colorido: 48-bit input, 24-bil output
Memória: 256 MB SDRAM
lnterface: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0)
Conexáo de Rede: RJ-45 Etherent 10/100 Mb e Wi-
Fi

UND 02
CANON

/DR C240
R$

2.285,88
R$

4.571,76

Página 1 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



Wfl.IÜ
MUNICIP|o DE GARANHUNS

Fonte de Alimentação: lnput: 1OO-240 VAC, 50/60 H4
(automático) e Output: 24Y, 2.04
Ciclo Diário Recomendado: Até 6.000 folha!
Sistemas Operacionais: Windows@ Server 20xx, XP,
Vista, 7, 8.X, 10 (32 & 64 bit),
Sensor Ultrasônico: Sim
Documentos Longos
Digitalização de Cartões Rígidos: Cartão com relevo
(espessura de alé 1.25 mm)
Tamanho da Digitalização:
ADF (Mín): 50 x 50 mm
ADF (Máx): 216 x 356 mm ( OÍicio )
Capacidade do ADF: entre 80 e 100 folhas (44 : 80
glm2 )
Gramatura do Papel: 27 - 413 g/m'
Velocidade (PB @ 200dpi, A4):Simplex : 40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Velocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex : 40 ppm e

Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 300dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Garantia: 24 meses

VALORTOTAL R$ 4.57í,76

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Editaldo Pregão Eletrônico no 07012023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 08712023.

2.0 CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) mêses, conforme dispõe o aft.12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser proírogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo ern igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,

rNAcro LTNDoLFo *:iLT:,f,jí#3*,
MENDES ir:Hm
JUNIOR:3431 9581 JUNlOfir431e58rr72
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emissáo de nota de ernpenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLAUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do arl. 12 do Decreto no.

7.892t2013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alterações nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da lei8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉflMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equiva
Ad ministração, sem justiÍicativa aceitável;

rNAcro uNDoLFo lI§Í:,8i';ffi**MENDES irxms
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
arl.7o da Lei no.1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razâo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

s.0 cLÁusuLA otrAvA - DA coMpETÊNctA Do ÓRGÃO GERENCTADOR (MUNTCIPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante (s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA COMPETÊNCh DO(S) ÓnAÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

10.0

10.1

CLAUSULA OÉqMA. DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigaçóes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de

INACIO LINDOLFO Àrnrdod.ím drsiul
@TINAOOtINOOLtOMENDES uam
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vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgáos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

1 1.6 Após a autorizaçáo do Municípío de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado o pÍazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12.0 GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei 8.666/93.

13.0

13.1

13.2

13.3

13.4

14.0

14.1

cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DrsposrçÕEs GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
Íacultando-se a realização de licitação especÍfica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no O1O|2O23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para
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decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNTCíPIO DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurÍdicos.

Garanhuns, 21 de Dezembro de 2023

ORGÃO GERENC R

MUNIC HUNS
CNPJ n". 1.303 -00

ANTÔNIO ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SEGRETÁmO DE ADMTNTSTRAçÁO

FORNECEDOR:

INACIOLINDOLFO u-aoa.ro^dunrts,N^cE
MENDES iffi!:I5i"H,
JUNIOR:143 I g5g I I 72 De 20:r.r2.:1 18.06:6 {!'0o

I. L. MENDES JUNIOR LTDA
CNPJ No 1 7.1 84.21 1 tOO01-24

INÁCIO LINDOLFO MENDES JUNIOR
cPF No 343.195.811-72

REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUI{S

PROCESSO LIC]TATÓRP NO OE7'2023
PREGÃO ELETRÔNICO }IO O7O'2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'í96/2023

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (2111212023), o
MUNICÍPIo DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Sanlo
Antônio, '126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato
representado pelo Secretário de AdministraÉo, o Sr. Antônio Acácio Santana de Godoy, brasileiro,
residente e domiciliado à na Rua Professora Maria de Lourdes Brasileiro, no 71 - Boa Vista -
Garanhuns/PE, CEP: 55292370, portador da édula de identidade Rc n" 2.177.624 SSP/PE e CPF
no 345.740.184-53, no uso de suas atribuições, em Íace do Pregão Eletrônlco n' O7O[2O23,

§E$§IAA-EE-PRECA§ para eventual aqulsição de impressoras e scanners, em atendimento
das necessidades da Secretaria de AdministraÉo e demais secretarias, conforme especiÍicações e
quantidades constantes no suôiÍem 4.2 do Termo de Referência do Processo no 087/2023,
suieitando-se as partes às determinaÉes da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n".
10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com suas alteraçóes subsequentes:

EMPRESA: l. L. MENDES JUN]OR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 17.1U.2111O001-24, sediada na Av. 25 de Janeiro n" 2.46O, Casa 05 Condomínio Anhangava,
Baino: Jardim Menino Deus, Quatro Banas/PR, CEP: 83.420-000, e-mail:
leticia@finktecnolooia.com.br.in acio@finKecnoloqia.com.br. Fone (41) 3045{í12 / 99705-5305,
neste ato Íepresentada pelo Sócio Administrador Inácio Lindolfo illendes Junior, brasileiro, solteiro,
empresário, Portador do RG 2.059.975-BSSP/PR, CPF n". 343.195.8í 1-72, residente e domiciliado
na Av. de Janeiro n'2,460, Casa 05 Condomínio Anhangava, Baino: Jardim Menino Deus, Quatro
Banas/PR, CEP: 83.420-000.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Registro de para eventual aquisição de impressoras e scanneÍs, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administraçáo e demais secretarias, conforme especiÍicaÇões e
quantidades constantes no subiÍem 4.2 do Termo de Refer,ência, Pregáo Eletrônico no
070/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
coníorme abaixo demonstrado:

ÍTENS
ÍTEíII ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UNID QUANT ÍIIARCA R§ UNIT RS TOTAL

Dl gltallzado(Scanner):
Tecnologia:Contact lmage Sensor( CIS )
Fonte de Luz: LED (Light Emitting Oiode)
Modo de AlimentaÉo: ADF
Reolução Oticã (dpi): 600 dpi
Resolução de Saída (dpi): 75 - 1200 dpi
Formatos de Arquivo desejaveis : BMP, PNG, GlF,
JPEG, Single-Page PDF, Multi-Pagê PDF, Mulü-
TIFF, TIFF, RTF, TXT, OCR( for iScan only ), XPS,
DOC, XLS. PPT, DOCS, XLSX
Halftone Patlems: Dither and Enor Diffusion
Modo Tons de Cinza: í 6ôit input, 8-bit outpul
Modo Colorido: 4ô+it input, 24-bit output
Memória: 256 MB SDRAM
lnleíace: USB 2.0 ( Compatível com USB 3.0)
Conexáo de Rede: RJ-45 Etherent 10/100 Mb e Wi-
Fi

UND 02
CANON

/DR C240
RS

2.285,88
RS

4.571,76

fl.!-
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

,{.0 CúUSULA QUARTA - OA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por interm

fl.l-

Fonte de AlimentaÉo: lnput: í00-240 VAC, 50/60 Hz
(automático) e ouhut: 24v, 2.04
Ciclo Diário Recomendado: Até 6.000 Íolhas
Sistemas Operacionais: Windows@ Server 2oxx, XP,
Vista, 7, 8.X, 10 (32 & 64 bit),
Sensor Ultrasônico: Sim
Oocumentos Longos
Oigitalização de Cartôes Rígidos: Cartão com relevo
(espessura de até 1.25 mm)
Tamanho da DigitalizaÉo:
ADF (Mín): 50 x 50 mm
ADF (Máx): 2 16 x 356 mm ( OÍicio )
Capacidadê do ADF: entre 80 e 100 Íolhas (44 : 80
glm? )
Gramatura do Papel: 27 - 413 g/m'
Velocidade (PB @ 200dpi, A4):Simplex : 40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Velocidade (Colorido @ 200dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Velocidade (PB @ 300dpi, A4): Simplex : 40 ppm e
Duplex : 80 ipm
Vêlocidade (ColoÍido @ 300dpi, A4): Simplex : 40
ppm e Duplex : 80 ipm
Gârantia: 24 meses

VALOR TOTAL R$ 4.571,76

ParágraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 070/2023, e demais elementos constantês do
Processo Licitatório no 087/2023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O rrazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obieto deste
lnstrumento, será de í 2 (doze) meses, «)nforme dispóe o art. 12 do Decreto no 7 .A92, de 23 de
janeiro de 201 3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O yazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Íomecedor e desde que o@rra motivo justiÍicado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no pÍazo
e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazêio em igual prazo e
nas mesmes condições propostas pelo primeiro clessificâdo.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, enseiará a aplicação das penalidades
preüstas no instrumento convocatório.

INACIOLINDOLFO kh:d. d. iom. úeil, q
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emissáo de nota de empenho de despesa, aulo'izaÉo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da Íormalizaçáo do instrumento contratual ou correletos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do an. 12 do Decreto no.

7.892t2O13).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer aheraçóes nos preços registrados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado tomâ-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade-

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns podeÍá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se conÍirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contrataçáo mais

vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIi,IA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumpír as condiçôês estabelecidas nesta Ata;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

tNAatô LTNDOLFO ^sdo 
d. ío,rdEtr.r

ú ,l^oo tiloolro
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MUNICiPIO DE GARAT{HUNS

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção previstâ nos incisos lll ou lV do câput do aâ. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 7" da lei no. 10.520 12002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses preüstas nas alÍneas "a", "b", "c' e "d" será
formalizado por despaúo do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso foÍtuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

B.o cLÁusuLA orTAvA - DA coÍrrpETÊNcrl oo óRGÃo GERENC|ADoR (MuNtcÍpto oE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADMINTSTRAÇÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicaçáo e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociagões dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumpÍimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçôes contratuais, em relaÇão as suas próprias contratações.

e.o cLÁusuLA NoNA- DA couPETÊNcrA DO(S) ÓRGÃo(s) PART|GTPANTE(S)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçóes,
para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimenlo das
obrigaçóes contratuais, em relaçáo às suas próprias contratações, inÍormando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

GLÁUSULA DÉCIMA - DoS DEVERES oO LIGITANTE VENGEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da fiscalizaçáo, das
obrigaçôes, pagamentos e demais disposiçóes previstas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA uTrLlzAÇÃo DA ATA DE REG|STRo oE pREços

fi.rru

í 0.0

10.1

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Reg

rNÂcro LTNDoLFo ffif.':,XíJã'*fJf
MENDES
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12.O

12.1

13.0

í 3.1

illUNICIPIO DE GARATiIHUNS

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Munlcipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2 As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os teÍmos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesóes serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou contratação por
órgáo integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ate, optar pela aceitaÉo
ou náo da adesão, desde que não preiudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgáos participantes.

1í.6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o órgão não panicipante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçáo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7 É de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmenle assumidas e a aplicação, observada
a ampla deÍêsa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao
Município de Garanhuns.

1í.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIIIA SEGUNDA- DAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigaÇões nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partês integrentes da presente Ata, independentementê de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 010/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obrige este MunicÍpio a firmar futuras
solicitações.

13.2

í4.0

14.1

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIçÕES GERA]S

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,
facuhando-se a realizaçáo de licitaçáo específica para a aquisiÉo pÍetendida, assegurada

CLÁUSULA DÉCIÍI'A OUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para

rNAcro LINDoLFo }';.Í:á',',ífr?ã'MENDES MEroEs
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iIUNICíPIO DE GARÂNHUNS

decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
viâs de igual úor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 2í de Dezembro de 2023.

ÓRGÃo GERENCIADoR

MUNIC Plo GARANHUNS
CNPJ n". 11 .906/0001-00

ANTÔNP ACÁCIO SANTANA DE GODOY
CPF n" 345.740.184-53

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÁO

FORNECEDOR:

INACIO LINDOLTO
MENDES

JUNIOR:34319581 'l 72

Arrin.do óe íoma dBltâlpoí
INACIO TINDOLFO M€NDEs
JUNIORT:l4l19S8l !72
Dador: 2023-12.21 17:55:56

{3'OO',

I, L. MENDES JUNIOR LTDA
CNPJ No 17 .'l U.21 1 IOOO1 -24

INACIO LINDOLFO i'ENDES JUNIOR
cPF No 343.195.81í-72

REPRESENTANTE LEGAL
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Pemambuco , 16 de laneiÍo de 2024 . Dirf io Oficialdos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANOXVlN"3509

EPP, inscritâ Do CNPJ sob o n" 17.238.558/0001 -02. VALOR
BEGIqIBÀDOi R$ 3.240,00 (ffis ntl duzentos e quârentâ reais).

Craranhuns, l9 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ACÁCrc SANTANA DE GODOY
Secretária de AdministrâÇão

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identi6cador :124F 3E2B

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÂTO I'E ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N' T96/2023

PROCESSO LICITATÓRJO NO 087/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N'070/2023. objeto: Registro de para eventual
âqulslçlo de lmpressorrs e scannerc, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Administração e demais secretarias,
conforme especificaçôes e quantidades constantes oo subitem 4.2 do
Termo de Referência. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
19612023, coÍn validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR
R"EGISTRADO: I.L.MENDES JIJNIOR LTDA. inscrita no CNPJ
sob o n" 17.184.21ll0001-24. VALOR REGISTRADO: Rll 4.57r ,16
(qu.tro Eil, qúDhentor e setetrtr e um reais, e setetrtâ e seis

cetrtlvos).

'anhuns, 2l de dezembro de 2023.

ÁNTôNIO ÁClCrc SANTÁNA DE GODOY
Secret íria de Administraçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdeDtihcodo rt266E6 AA3

SECRETARIÂ MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" 24212023 - CPLC

PR(rcESSO PROCESSO LICITATÓRIO N' 087/2023
PREGÃO ELETRôNICO NO O?O/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 164/2023

CONTITÂTO N' 242N023-CPLC. CONTRATANTE:
vt McÍPro DE GARÀNHUNS, CNPJ n" l r .303.906/0001 -00.
CONTRÁ,TADA: CARLOS CESAR DE MORÀES
INTORMATICA ME, CNPJ n" 33.01 1.59710001 -29. Objeto:
CotrtÍatÂção de inrpressoras e scarrtrer§, em atendimento das
necessidâdes da SecÍetaria de Administração e demâis secretarias,
conforme especificaçõ€s e quantidades cotrstalrtes no subitem 4-2 do

' o de ReÍerência, por um periodo de 12 (doze) meses. VÂLOR
V-Onal: RS f4.18E,00 (Qustorze mil, cento e oiterta e oito
r€ris). VIGÊNCIA: O prazo Cont.atual para o fomecimento deste
seú de até 12 (doze) meses, contados a paíir da data dâ sua
cssioahrÍa.

Garanhuns.06 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ÁCÁCrc SÁNTÀNA DE GODOY
Seqetária de Admi stração

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códtgo Id€rtilictdor:0 I FDAts28

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÁO
EXTRATO DE CONTRATO N" 24312023 . CPLC

PROCESSO PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023
PREGÁO ELETRÔNTCO N' O7O/2O23
ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 1ó5/2023

CONTRATO N" 24312021-CPLC, CONTRÀTANTE:
}íUNICiPIO DE GARÂNHUNS, CNPJ N' I I .303,906/000 I .OO,

CONTRATADÀ: I. L. MENDES JUNIOR LTDA, Cn-Pl n'
17.184.211/0001-24. Objeto: Contratação d€ impressoras e

§canner§, em atendlmento das necessldades da Seçretaria de

Administraçâo e demâis secretarias, conforme esPecificaçõe§ e

quantidades constantes no subite 4.2 do Termo de Referêncía, por
um período de I2 (doze) meses. VALOR GLOBAL: RS 13.7f5,28
(freze mil, selecentos e quinze reais, e ürtte e oiao ce[trvo§).
VIGÊNCIA; O prazo Contratual para o fomecimento deste será de

até 12 (doze) meses, contados a paúir da data da sua assinaturâ.

Garanhuns, 06 de dezembro de 2023

ANTÔNIO ACÁCrc SÁNTÁNA DE GODOY
Secretiíria de Administraçâo

Publlcrdo por:
Taluchâ Francêsca Lins Calado

Código ldendncadoriF9T59l9l

SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMIMSTRÂÇÃO
EXTRÁTO DE CONTRÀTO N'244/2023 . CPLC

PROCESSO PROCESSO LICITATóRIO NO 087/2023
PRXGÃO ELETRÔNICO Nô O7O/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' T6612023

CONTRÂTO N' 244I2O23.CPLC. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, CNPJ N' II.303.906/000140.
CONTRATADA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA, Cr-PJ n' 17.238.558/000i{2. Objeto: Contiàtação de
impressoras e scanders, em atendimento das necessidades da

SecÍetaria de Administração e demais secret&rias, confoÍme
especificações e quântidâdes constanles no r bilem 4.2 do Termo de
Re/bréncia. por r:m período de l2 (doze) meses. VALOR GLOBAL:
R$ 25.200,00 O'inÍe e cinco mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: O
prazo Connatual pârâ o fomecimento desre será de âté 12 (doze)
meses. contados a paíir da dâta da sua assinatura.

Garanhuns. 06 de dezembro de 2023

ÁNTôNIO ,4CÁCN SÁNTÁNÁ DE GODOY
Secreláriâ de Administraçâo

Püblicsdo por:
Talucha F rancêsca Lins Calado

Código ldentiíicâdor:F I 4C7Fl9

ESTADO DE PERNAMBUOO
i rr,ÍUNlcfu Ír DE Gúlitrri oo cil&ili."'r:i:j:i*

PREFEITURA MI,NICIPAL DE GLóRIA DO GOITÁ -
COMISSÃO PERMANEI\TE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO OO4/2023- EXTRATO DE ÀTA DE REGISTRO DE
PREÇOS 0ol/2023

Ats de Resistro dl Prcqos n: 00!12021. Processo n' 0042023
PÍegão Elerrônrco SRP n" 002/102-1. Objeto Registro de preços

objetivando a contrâtâção dc cnrpiesÀís) lisondo o fornecimetrto
parcelado de mÂtcrial dc construção n fim de aaender r§
trecessidcdes dâs Secretarias do MuDicíplo de Glóris do Goití
ConlÍaradâ. \AZ^RJO COMERCIO IIIDUSTRIA EIRELI.
CNPJ: l.í.536.88110001-74. Valor RS 802.870,00. Vigência: l2
(doze) meses.

Clória do Goitá, l) de maio de 2023

MÁARÍCIO LIRÁ DE MIRÁNDÀ JUNIOR
Cestor

Publlcrdo por:
Luana TamiÍes do Nascrmento Sotrzr

Código lde ntificsdo r:7 394DC26

PREFEITI]RÁ MUNICIPAL DE CIÓRIA DO GOITÁ.
COMISSÃO PERNIANENTE DE I,ICITAÇÁO . CPL

PRoCESSO OO4/202]- EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 002/2023
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FUNDO ruMJPAL DE ASSISTâ{CIÀ SOCI,AL OE GARANHUNS

FUNDO MUNICIPAL OE ]À SOCIAL DE GÂRANHUNS
PROCESSO LICITATóRP N" íOE,:I023

PREGÃO ELETRôNICO NO 08í2023

ATA DE REGISÍRO DE PREçOS No 19712023

Aos vinte e dois dias do Ínês dê dezambÍo dê dors mil e vintê e tÍês (22112120231, o
FUNDO IUNICTPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOGI,AL DE GARAilHUNS, p€ssoa juridica de
direilo público intemo, com sode na Rua Jo4uim Távora, s,/n, HelióPolis, nesta Cidade,
lnscrila no CNPJ n'10.7E2.874/00O1-O0, represêntildo neslê alo Por sua geslora,
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Sra. lNÊS ELIANE
AFONSO FERREIRAIIIADEIRA, brasileira. casada, residente à Rua Vicente de CaÍvalho,
n" 620, Hehopolis, Garanhuns, PeÍnambuco, portadoE da c6dula de identldad€ RG N".
792672 SSP/PE, devidamente inscrita no CPF/MF sob o No. 042.857.004-68, no uso de
suas atribuições, em face do PÍegào Eletrônico n" 085i2023, REGISTRO DE PREÇOS
parà aquBiçtu de 01 (um) veiculo, ttpo pesselo, de 7 lugar€s, zoÍo quilÔmelro, dêsünado
as demandas da Sêcretaíâ de Àssistênciâ Sociol e Drreitos Humanos doste Municipio,
conÍoÍme coflsla rxE aulos do PÍocesso n" 10E 2023, suieltando-se as paÍtes às
determinaçóes da Lei no í 0.520, dê 17 de iulho de 2002; Decreto no. 10.024/2019; Decreto
1.A92, de 23 de ianeiro de 2013, que regulamenta o Slstema de RegistÍo de PreÇos:
aplicendo-se a subsidiariamente, no que couber, a Ler nô. 8.666/93, de 21 de junho d€
1993, com sues ellêraçô€s subsêquêntes:

EMPRESA: TAÍTBORIL VEICULOS LTDA, estabelocida a Aveflida Owaldo Cnrz, n'
743 - BR 232 Km 2@, Sucupira, AÍcoverde,íPE, inscrita no CNPJ sob o n'
11.150.125/O00Í-14, neste ato representada pela Sócia Administradora Sra.
ELIZ BETE BARBOSA DE SANTANA DANTAS, basileira, casada, comerciaria,
Íesidente I domiciliado à Rua Projetada 04, n" 04, Pôrdo Sol, Arcoverde,/PE, inscrito
no CPF/MF sô o no 658.7í7.074-91 e RG no 34894E1 SSP/PE.

í.0 CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de preço para aquisiçáo de 01 (um) veículo, üpo passeio, de 7 lugares,
zero quilômelro, destlnado as demandas da secÍetarla de Ass[stência smial e
Direitos Humanos deste Município, do Edital do PÍsgão Elskônico n" 085/2023,
seus anexos, e Propostada emprega vencedora. parles integrantes dêste
instrumento, conÍorme abaixo demonstradoi

ITEI .-EFEÉi EAÊÀO uNo

SPIN PREMIER
ÁT. 1.E

(CHEVROLET}
R$ 131,500,00

FEEC9 T9T,&

Rt 131.500,00

VEleuLo oE 7
LUGÀRES: nê cor
bÉncá, zero km, alo
2024 , cúrlrd€ d€
êstâhi[dád€ ê lraçáo,
trãvâs do ssgurârEá
nas poÍta6 râsêir-Às,
akbsg duph e alaíÍne
a ifuno, slslêmas ds
ft(açáo ISOFIX e Íoí,
Teth€Í paí-a cáderrinha6
inÍanu6. rodas sfu de
aluminio âro '16" Rodas
sluminio 6,6J x 16,
Pnêus Râdlois 2O5/S0
R16, c€pacidad€ do
carga paía I 62L à pode
chêgar a 553L coan o
rêbalrmênto do banco
trasêirD, cámhiô
aútomálko d6 6

UNO

N
Páglnâ t dê C

' 
,/-

ú
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FUNDO ruHCIPAL OE ÁSSISTàICÁ S()ctAL DE GÁÂÂ'{HUXS
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131

PaÉgrafo Unico - lntsgram o prê€snte in6tÍumento, independ€ntg ds transcrição. g
Proposb da CONTRATAOA, o Editjal do Pregáo Eleffinico no 0052023, e demais
slsmênlos constantes do Procêsso Licitâtório no 108/2023.

2,0 CúUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O Wazo de vigênciâ da ala de registo para o Íomecimento dos produtos, ob.iêto
deste lnshumento, será de 12 (doze) meses, confuÍme dispõe o art. 12 do Decrôto n0

7-892, de 23 deianeiro de 2013.

3.0 CúUSUI-A TERCEIRA - DÀ ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.t O licitânte vencedor seÍá convocâdo paÍa asshEr a Ala de RegistÍo de Preços
dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias, contados a parhr da data de hornologação do
ceÍtame.

3,2 O prai.J astabelecido no subitem anterior podeÍá ser pronogado uma yez, por
iguâl período, quando solicitado pelo Íomecedff e desde que ocsra rnoüvo
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FLNOO UUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCI,AL DE GÂRA}IHU}'S

lustiÍicâdo acsito pelo Fundo Municipal de A§sistência Social.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor mnvoca(h não assinâr a

Ata no pmzo e condiçõ€s estab€lecidas, convocar os licilantes rêmanescentes, para

Íazêlo em igual prazo e nas mesmas condiÉes propostas pelo primeiro

classifcado.

3.4 A reosa injustificada do licitante vencedoí ou dos classiÍcâdos Íemanescentes em
assinar a Ata, dentro do pÉzo estabelecdo no subitêm 3.1 desta' ênsejará a
aplicsçào das penalidades pÍevistas no instÍumento convocatório.

,T.O CúUSULA OUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataÉo sêrâÍoímellzada p€lo ó{gão hteressado porintermédio de instrumento
contrafuá|,êmissão d€ nota de empenho de desPesa, autorizaÉo de compra ou

outro instsumento hábil, conforme o disposlo no art. 62 da tei 8.ô66/93.
rí2 Devêrá ser r€speitads, quando da Íormalizaçâo do instrumênto contÍatual ou

correhtos, a vigêtlcia estabelêcida no inslrumento convocslório.
4.3 O contrato decofiente úJ Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validadê deBtâ Ate.

5.0 CúUSUIA OUINTA- OOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registso de
Preços, inclusiveo âcréscimo de que tratâ o § 'l'do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ í" do
arl. 12 do Decíelo no. 7,S9A2O13).

5.2 O(s) contÍato(s) firmados dÊcoÍrEntes desta Ate dê Rêgistro de Proços poderão sêr
ane,:rdo6, observado o disposlo no an. ô5 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PRFÇOS

6.t A Ata dê RegisEo de Preços podeÉ sofrer alteÍações nos preços registÍados, em
decorÉncia dêevsntuâl redução dos pÍeços praticEdos no mercado ou de íâlo quê

eleve o custo dos scrviços ou bêns Ísgistrados, cab€ndó ao Fundo Municipâl de
Assistência Social promov€r as negociações junto aos Íornecedores. obseNados às

disposiçõ€s contldas nâ alÍnes "d" do inciso ll do caPut do art.65 da Lei8 666/93.

6.2 Na oconênda do prgP Íegistrado loma-se supeÍior ao preço praticado no tnercado
por motivo superveniente, o MunicÍpio ds Garanhuns conwcará o(s) Ilcitanto(s) para
negocbÍBm a reduçãodos pÍ@s aos valores pmticados no mercado.

6,3 Será Í€speitada a ordom ds dâs6ificação, preYistra na cláusulâ tercêirâ, dos

licitantes que aceitarem reduziÍ seus prêço§ ao§ valores de merÊtdo.

6-4 O(s) licitante(s) que não âceitarem redúzir seus prâços eos vâlonês píaticedos pelo
mercado seÉo liberados do comPromisso assumido, s€m adicação dê pênalidade

6,5 Na ocoÍÍêncla dos preços registrados na Ata tornarem-se iníeriores aos p[aticados
pelo mercadoe o licitante não puder cümpÍlr o mmpromisso, o MuniciPio de
Garanhuns podêÉ:

6.5.1 Liberar o licitante do compomisso assumido, c€so a comunilaçáo ocorra
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FUNDO ruNrc1PAL BE ASSIST6ICI,À SOCI,ÀL DE GARANHUHS

ântes do pedido de Íomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confiÍmada à
veracidade dos moüvos € compÍovantês apresentados; e
6-5.2 Convocar os demais licitantgs, registíados em cadastro dê reserva, para
assegurar iguâl oporhrnidade de negociaÉo.

6.6 Náo havondo éxlto na negociaÉo o Municlpio de Garanhuns procederá a
revogâção da Ata de Registro de Preços, adoÍãndo as medidas cábíveis para
obtersão da contrâbçâo mais vanta.iosa.

7.0 CúUSULA SETIII4A - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.í A Ata de Regish! de Preços podera ser cancelada quando o licitante:

a) DêscumpriÍ as condiçoês êsÍabêleciÍras nêsta Alâ;
b) Náo retirar a noüa de empeoho ou inslrumenlo equiyalonte rE prazo estabelecido

pela Admlnlstãçâo, sêín lustlfl cativa aeêitávêll
c) Não aceitêr reduzir os preços Íegistràdos, na hipótese destes se tornarêm

superiores àqueles praticados no meÍcado; ou
d) Sofrêr sanção pÍevistâ nos incisos lll ou lV do caput do aft 8l da Lei no. 8.666/93

at ra aí7o da Lei no. í0.520/2002.

7.2 O câncelâmênto do Registro de Preços nas hipóteses prêvistrãs nas alíneas "a , 'b",
'C e'd" seráformalizado por despacho do Fundo Municipal de Assistência Social,
âssêgurado o conüaditório e ampla defesa.

7.3 O cancehmento do Regislro de Prqos poderá ocorrer também por fato
supeÍvenlente dêcoÍrente de caso foduito ou fiorça maior, quê prejudique o
cumpíimênto da Ata, devidamente comprovado e .justifi cado:
a) Por rEzao de inbresse pútlico; ou
b) A pedido do fornecedoí.

E.O CúUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (FUNDO
MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCtA SOCTAL)

a
b

c)

E.í Compsê ao órgão gerenciador:

Gersnciar a Ata de Regisho de Preços;
Providênclàr á assinalura desta Ata e o encaminhamênto de suâ cópia ao(s)
órgão(s) ouêntidade(s) participante(s)i
PrcvidenciaÍ a índicaçáo dos Íornecedores para atendimento às demandas,
obs€rvada a ordem de clâssificáçao e os quantitâtivos de contratação definidos;
Conduzir eventuais renegociações dos preços rcgistrados; e
Micar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as p€nalidades deconentes do
descumpnÍÍlanto do pactuado na Atê de Rêgrstro dê Preços ou do descumprimonto
das ob{igaÇoes conuatuais, em relaçáo as suas próprias coÍltÍâtações.

d)
e)

9.0 CúUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9-í Comp€te ao(s) orgtu(s) paÍticjpante(s):
a) Tomar conhecinEnto da Ata de Registm de Preços, inclusive de eventuais

alterações, para o corÍeto cumprimento de suas disposiçóes; e
b) Aplrcar, gâÍantrda a ampla d€fesa e o contradrtôno, âs psnalidades dêcorrentes
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FUNDO HUMdPÂL OE ASSISTB{C]À SOCI,ÀL DE GARANHUNS

do d€scumpÍimsnto do pacfuado ne Ata ds r€gistro do Praços ou do
descumpriÍnento das obriílaçôes conlratuais, em rêhÉo às suas próprias
contrataçôes, inÍoÍmando as ocorÍências ao Fundo Municipal de Assistência Sociãl
de Gárânhuns/PE.

1O.O CTÁUSULA OÉCII\,II- OOS OEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10,í Compete ao licitanê Yencedoc
a) CumpÍir lodas as Íegras acêrcâ dâ exêcução ou aguisiçâo do obieto, da fiscalizaÇáo,

das obrigE@es, pâgâmêntos e deínais disposições previstas no Editial ê seus
anexos.

1í.0 CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

1í.1 Desde que devidamente iusliÍlcada a vantagem, esta Als de Registro de Preços.
durante suâ úgência, podêÍá ser utí2âdâ por quâlquer órgão ou êntidadê da
administraÉo pública Municipal que não tenha partbipado do certame licitatôrio,
mediante concordância por parte do Fundo Municipal de Assistênch Social de
Garanhuns.

11.2 As autoÍizaçÕes de adesôes desla Ata não poderáo exceder por órgáo ou entidade,
a cinquentapor cento dos quantitativos dos rtens do insfumÊnto convocatóôo e
regist'adoS na ala de Íegistro de pÍeços para o órgão gerênciador e para os órgaos
participantes, respêitado os termos do subitêm '1 1 .4 destâ cláusula-

1í3 Os quantitâlivos decoíêntes das ad€sõês desta Atâ nâo excederão, na totalidade,
ao dobro doquantitativo de câda ltem registrado na ala dê regisúo de pÍêços pere o
órgáo gerenciador o para os ôrgàG participânles, indeperxCentemente do númêro
de ó19á6 náo participantes que âdêrirem.

1í,44s autoÍizaçô€s d6 adesóes serão realEadas após a primeira aquisição ou
contralEçâo por órgão integrânte desüâ Atâ-

íí.5 Caberá ao licitante, obs€rvadas as condirtses estrabelecidss nesta Ata, optar pela
âceitação ounão da adesão. dêsde quê não preiudiquâ as obrigâções presêntes
ê/ou futura6 dêcorlentes desta Ala, assumtdas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes,

lí.6 AÉB a autoÍizaÇão do Município de Garanhuns, o óÍgão não participante dêveÉ
êfêtivar â equisiçãô ou contrataÇáo solicitada, em até 90 (noventa) diâs, observado
o prazo da vigêncis da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos Íelattvos à
cobranç:a do cumprimento pelo licitânte das obrigações conlratualments assumidas
ê a aplicaçáo, observedâ â ampla deíess e o contraditório, de eventuais penalidades
decorentes do descumprimênto d€ cláusubs contratuais, em relaÉo as suas
própías contrâtaçó€s, infornando as oconências ao Município dê Gâranhuns.

í'1.8 Esta Âta só po.têÉ seÍ Adêrida poÍ órgão ou entklade inteÍna da
Adminlstrâção Munbipâl dê Garanhuns/PE.

í2.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÔES
12.1 O Licitante que inadimplir as obÍigaçõ€s nesta Ata, no todo ou em parte, ficará
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FUNOO UXEIPAL OE ASSISTàICN SOCIÂL OE GARANI.IUNS

sujeilo ás sanÉes e ao pagamefito de multas preyastas, conforme o caso. no Edibl,
no Tefmo de RefeGncia, contrato, b6m coi'no nas dbposições elencadas na lei
8.666,/93.

13.0 CI-ÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

í3.1 Esta Ata dc Rcgislro de Preços implica compromísso de fomecimento nas
condlções aqul êstabel6eldas, bêm como no Edltal e seus anexos, depols de
cxJmpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços Íegistrados náo obrige o Fundo Munldpal de Assistência
Social a conlratâr, facriltando-se a rcalizapo de licitaçáo especíÍlc8 parâ a
aquisiÉo pletendida, assegurada preÍerência ao fomecador registrado em
igueldade de condiçoes.

13.3 São parles integrântes da presente Ata, indêpêndêntemente de suâ transcÍiÉo, o
edilâldo Pregâo Elelrônico no 08í2023 e es propostas da EMPRESA.

í3.4 A existência da presente Atâ de RegislÍo de Preços não obriga este MunicÍpio a
ÍirmaÍ Íuturassolicilaçôes.

.I/T.O CúUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO

írL1 É comFtênte o FoÍo dâ Comârca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquêÍ
questoes d8clnentes de utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

142 E, por estarem justos e acordados. assinam a prêsente Ata de Regbtso de PreÇos
em 04 (quabo) vias de igualteore forma, que vaisubscrito pelo FI.JNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNC!{ SOCIAL e p€lo(s) FORNECEDOR(ES,) pare que este
dooumento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 22 de Dezembro de 2023

ORGÂO FORGEDOR:

FUI,IOO MUI'llClP DE ASSIS clA IAL DE GÀ

F ECEDOR:

UNS
CNPJ n' 10.782.E74l@01-O0

INÊS ELI,ANE AFONSO FERREIRA i'ADEIRA
cPF No. 042.857.004-68

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREIIOS}ITJMÂNOSsoctal E DtRErÍo§ r{uitANos

1-14.
Er T7ABETE BARBôSA t{TÂNA DAí.IT

CPF N" 6
REPREô

CNPJ N' 1.1

I

.717 .

E
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FUNÍX) ruNlcIPAL DE ASSISTÊNClÂ SOCIAL DE GARANI{UNS

suieito ás sançóes e ao pagamento de multas previstas, conforne o caao. no Edital,
no Termo de ReÍeÍência, contrato, bem mmo na6 disposições elencadas na lei
8.666i93.

13.0 ctÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DISPOSIÇÔES GERAIS

í3,í Esta Ata dc Rcgistro dB Preços implica compomisso de fomecimênto nas
condiçõês equl 6stabelecldas, bêm coíno no Edltal ê seus an€xos, depols de
cümprídos G requisitos d€ publicidâde.

13.2 A existência de preços Íegistrados náo obrigâ o Fundo Munldpal de Assistência
Social a mntratar, facr.rltando-se a realizaçâo de licitação especíÍic€ parâ a
aquisição pÍet€ndida, assegurada preÍerência ao fornocedor registrado em
lgueldadê de condlções.

13.3 São partes integrantes da presente Ale, independêntemênte de sua üanscÍiÉo, o
editâldo Prêgão Elelrônico no 08í2023 ê as proposlâs da EMPRESA.

í3,r1 A existência da presente Ata de Regblro de Preços não obrigE este Mun-rcípio a
firmar ÍutJrassolicitações-

14.O CLÁUSULA DECIMA OUARTA _ DO FORO

1,[1 É compêtênte o Foro dâ Cômarcâ dê Gâranhuns/PE, pera diÍimir quâisquer
questoês deconentes da utilizâção da presente Ate de Regislro de Preços.

142 E, por estarem iustos e acordados assinam a presente Ata de Registo de Preços
em 04 (quabo) vias de igual teore forma, que vaisubscrito pelo FUNDO MUNIGIPAL
DE ASSISTÊNCI,A SOCI.AL e pelo{s) FORNECEDOR(ES,) para quê esle
documento produza todos os efeitos legais e iurídicos.

GaÍanhuns, 22 de Dezembro de 2023.

ORGÃO FORGEOOR:

FUNDO illUNICIPAL DE SOCIAL DE G UNS
CNPJ n' 1 0.782.87rV0001{0

INÊS ELIANE AFONSO FERREIRA iIADEIRA
cPF N". 042.85-/.004$8

SECRETÁRÂ DE ASSISTÊNCIA SOCI,AL E TIANOS

ECEDOR

T
CNPJ NO 1.1 1-14,

ELIZÂBETE BARBÔSA E NTÂNA DAIIT
CPF N" .71 7.

REPRES
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Pemambuco , 03 de Janeiro de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco . ANO XV I N' 3500

tÍinta e um mll e quinbetrtos resis). VIGtNCIA: O prazo do
insEumento contÍairal para a aquisiçâo do veículo, será de 6 (seis)

meses, contados a partir da data da sua assiDaturà.

Garanhuns, 22 de Dezembro de 2023

INÊS ELIÁNE AFONSO FERREIRÀ MADEIRA
Se.reúria de Assistência Social e Direitos Humanos

Public.do porl
Talucha Frurcêsca Lins Calado

Código Identilicador:036760C5

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREMOS
IIUMANOS

EXTRÁTO DE ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS M T9712023

PROCES§O LICITATÓRIO N' TO8/2O23 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 085/2023. Objero RDGISTRO DE PREÇO:
Registro de preço pâÍa aquisição de 0l (um) veiculo, lipo passeio, de

7 lugares, zero quilômetro, destinado as demandâs da Secretaria de

Assistência Social e Direitos Humanos deste Município. ATA DE
REGISTRO DE PREÇO§ N" 19712023, com validad€ de 12 (doze)
mes€s. FORNECEDOR REGISTRÁDO TAMBORIL
VEICULOS LTDA - inscrita no CNPJ sob o n' t1-150.12510001-14.
VALOR REGISTRÁDO: R§ 131.500,00.

t-rraúuns,22 dc Dezembro de 2023.

INÊS ELIÁNE AFONSO FERREIRÁ MADEIRÁ
Secretária de Assistência Sociâl e DiÍeitos Humanos

Publicado por:
Talucha Franéscâ [,ins Cslado

Códlgo ldertincrdor:g7DDs I 0D

SECRETARIA DE OBRÁS E SERVIÇOS PÚBLICOS
EXTRATO DE, CONTRATO 255/2O234PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N" 092/2023
coNcoRRÊNcIA PÚAr-lCl N' O8AOZI

CONTRÂTANTE: MUNICIPIO DE GAXANHUNS. CNPJ:
I I.303.906/000 I -OO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURÁ, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADAT CONSTRUTORA ANCAR LTDÀ Pessoa

Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Nobre de Lacerd4 n'
209, Madalen4 Recife/PE, inscrita no CNPJ N." 00.758.7561000l -02
ÔbJCtO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

. .M EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE

YevruexrlÇÁo EM DrvERsAs RUAS Do BAtRRo DoM
HÉLDER CÂI\,ÍAI.,{, NO MUNICIPIO DE GARÁNHUNS,
VALOR GLOB.AL DE R§ R§ t.188.423,7t (Olto mllhõ€s, cento e
oitentr e oito mllr qustroceltos e ültte e trê§ resis e setents e olto
cetrtavo§). VIGÊNCIA: 3ó0 (trEzentos e se$enta) dhs, contados a

partir da data da assinatura da Ordem de Serviço

Garanhuns/PE, l4 de Dezembro de 2023.

SINVÁL RODNGUES ÁLBINO
Secretário de lnü-aestrutu.ra, ObÍas e Serviços Público§
Portaria n' 008/2021

Publlcado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdeDtifi crdor:94C4 I 2BD

SECR.ETARIÂ DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
EXTRÁTO DE CONTRÁTO 286/2O234PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N' 098/2023
coNcoRR.oNcrA PÚrr-rcl x" orozozl

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARANHUNS. CNPJ:
I t,303.906/000I -OO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MTJNICIPAL
DE TNFRAESTRUTURA, OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: C P M CONSTRUTORA LTDÀ Pessoa Jurídica
de Direito Privado, com sede na ROD. BR 421, KM 74, S/N, Centro,
Jupi./PE, CEP: 55.395400, inscrita no CNPJ N'05.í5366/000f {0.
Objeror CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARÂLELEPÍPEDOS GRÁMTICO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E DRENAGEM DE ÁGUAS
PLIIVIAIS EM DTVERSAS RUAS DO BÀIRRO SANTO
ANTÔNIO, NO MT'NICIPIO DE GARANHT'NS. VALOR
GLOBAL DE R$ 5.910.925,59 (Clnco núlbõe§, trovecento§ e dez
mil, noveceDaos e únte e clnco reols c cinquenta e nove centrvo§).
VIGÊNCIA: 360 (tÍezento! e s€ssenas) dl&r, contados a paÍtir da

data da assinatuÍa da Ordem de Serviço.

GaranhunVPE. 27 de Dezembro de 2023

SINVÁ L RODRIGUES Á L B INO
Secr€tário de InfraestÍutura, Obras e Serviços Públicos
Portaria n" 008/2021

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentificrdor:A445El EC

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE GLóRIA DO GOTTÁ -
COMISSÂO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO . CPL

PROCES§O N" 024/2023 . TNDüGIBILIDADE DE
LTCITAÇÃO N' orr/2023

A SecretaÍia Municipal de Cutnrr4 Turismo e Esportes - SMCTE, nos

termos do aÍ.26 da Lei 8.666/93 e com fundamento no art. 25, inciso

lll, do mesmo diploma legal, toma público que mtifica a

inexigibilidade de licitação para contratação do show da seguinte

atração: Rogério Som para se apresentaÍ na Tradicional Festa de Reis

do Irã na cidade de Gloria do Croita. A emprcsa representante

contratada é: l. FRANCISCO S DA COSTA ruNIOR (CNPJ

05.323.996/0001-90). No valol total - R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais)

Glória do Goitrá| 29 de dezembÍo de 2023

CASSIO ALEXANDRE SILVÁ CRUZ
Secretaria Municipal de Cultur4 Turismo e Esportes - SMCTE

Publicsdo Por:
Luana Tamires do Nascimento Soüza

Código Idertifi c!dorr F6D0C6F6

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA
A}{SO DE RESULTADO DE LTCITAÇÂO

MODALIDÀDEr Pregão Preserclsl 002/2023.
Proc$so Liclartórlo N" 01512023.
TIPO: Menor Preço Por Lote

A Câmara Municipal de Goiana - PE loma público para

coúecimetrto dos interessados que o Pregão Pre§eDcial 002/2023,

cuja abertura ocoÍreu às l4b30min do dia 20 de dezembro de 2023, na

sede da Câmara Municipal de Goiana. Cujo objeto a Contrataçâo de

empÍEsâ especializada em pÍestação de serviços de gerenciamento,

análise, desenvolvimento, ÍÍra[utenção evolutiva, EaDutenção

coretiv4 perfoÍmance, customizaçâo, parametrizÁção, testes e

modemização de sistemas de inform-ação e administração da rede

local e consultoria em T,[. govemarnental à Câmara Municipal de

Vereadores de Goiana - PE (pÉdio §ede e pédio anexo) e demais

seto.es vinculados, tais como 15 gabinetes de vereadores, plenário e

setor adminiskativo, e execução do Projeto de Rede Lógica Cabeadâ

www.dianomunicipal.com.br/amupe 13
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EECRFAilADÉE'GAçÃO
PREOIOELEITMOFOOIET

FffiBlOUGlTATÚiPFffi
ATA IrE REGTSTRO DE PREçOS 1{o 05712023

Aos üntê seis dias do ÍÍ& d€ abÍil do ano de dois mil e ünte e f& (26/04/2023), o
tut{rclPl() IrE GARAXHUXS, pessoa jurÍdica de direito público intemo, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Confo Garanhuns, inscÍito no CNPJ/MF sob o no

11.303.906/m01{0, neste ato repÍesentado peto Seseteio(a) de EdrrcaÉo o(a)S(a).
VUIE ALl'ndr. Cenadho RodrlOu.. Yltodno, brasi,birc(a), casada, resldente à Rua
Francisco Gueiros, no 246 - Holiópolis - n€sta cidade, inscÍita no Cadasbo Nacional de
Pessoa Física - CPF no (rc0.448.184-40, no uso de suas afibuições, em face do Pregão
ELffinlco n" Ol?.r2oiüL 8E§§IEO-0E-eEECO§. ürando tutura contrataÉo dc
emptrsa para fornecknarúo pücdedo dc bdlrõer dê gás GLP 13 kg, a serem
uü1ts d6 nos d.pútancntoc da Socrersir de Educeçáo do f,untdplo de
Garanhuns.PE, conÍonne consta nos autos do ftocesso no 03920211, sujeitiando-se as
partes às daterminaçôes da Lei no í0.520, d€ 17 cle julho de 2OO2; DecÍêto no.

1O.O24|2O19; DecÍêto 7.892, de 23 de janeiro de ã)13, gue regulamenta o Sistema de
Regisiro de Preçps; Decreto Ítlunicipal no. O22nO13, que regutamenta o Sistema d€
Registro cte Preços no ârnbito Municipal; aflicando-se a subsidiariamente, no que
couber, a Lei no. 8.68US1, de 21 dejunho de 1993, oom suas alterações subsequentes:

EXPRESA: A. CLEITOü| VAI.ENCA DE ASEI/EDO - IÇ inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CI'IPJ no. 09.410.37U0(D1-71 s€dbda no LOTEAÀriENTO BOM
JESUS, n" 234 A, GALPAO - CENTRO, CEP 55.37(HX)O, São Bento do Una/PE, FONE:
(81) 9971+5945, o-mail: revendaultraqaz@outlook. com, nosts âto ropÍêsontrada pelo (a)
Sócio (a) Mminisradoí AITELSOil CLEITOII VALEilçA t E ASEITEDO, nacionalidade
brasileira, casado, PoÍtadtr da CsrtêiÍa de identidade no 577í849, sg6o expedidor SSP
- PE, CPF no 054.7í6.744-05. residonte e dqnicifiado no LOTEAMENTO BOM JESUS,
n" 234 - CENTRO, CEP 55.370-000, Sâo Bonto do Una/PE.

1.0 CIáUSULA PRITERA - tx) OB,,ETO

1.1 Regislro dc Preçc, üsando futun conf*ação dc empreea para fomêcimêÍÍo
parcelado de bdlôes de gás GLP í3 kg, a saun uültsadoe noc depaÍtamentos
da Secretarla de Educação do f,untclflo dê GerenhunsPE, seus anexos, e
Proposta da empresa venoadora, paÍt8s int€grantes deste insúumento, confoíme
abaixo demonsfado:

LOTEE ocac[çIo IARCA lm qr tÍ. YÀ-oR
rxÍAm

YAI.oR
IOTAL

1

BOTUOES DE GAS GLP
í3 KG COTPI.ET(XT
(BOTUÁO + RECARGA)

BRA,SIL
GÁS

UND 150 R3 320,00 RS 48.000,00

YArmo-crLÉaa.nno
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Parágrraío Únbo - lntegram o presênte hsffumento, irdependente de tÍanscrição, a
Proposia da CONTRATADA, o Editd do PÍcgáo Elcddco n'03;2nO23, e demais
ebÍÍlsÍrtos constaÍfes do Proca$o llcitatório n9 039i11123.

2.0 cúusurÁ sEGultDA - DA vtGÊNclA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O gazo d€ y€ôÍrda da ata do registro paa o Ícn€cirnento dos píodutos, objsto
deste lnstruÍÍrêírto, seÉ de 12 (doze) meses, confoÍífie dispõe o aÍt. 12 do DecÍBto
no 7 .892, de 23 de janêiro de 2013.

3.0 CúUSULATERCEIRA-DAASSITATURA DAATA DE REESTRO DE PREçOS

3.1 O licitranto veÍrcedoÍ seÉ corntocado para assinar a Ala de Registso d6 Prêços dentro
do prazo de 05 (dnco) dias, cont&s a parti da data de hoíÍrologâÉo do certame.

3.2 O prazo €stabelecido no süHeÍn antêÍit, poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pdo íbmecads e desde gue ocona motivo justificado
aceito peh AdmtdsfâÉ.

3.3 É facultado à administração, quarÉo o licitante vencador convmdo não assinar a
Ata no prazo e cmdiçoes estabelet das, coÍn ocd os licitrantes remanescentes, para
fazêlo ern igual pÍazo e nas Íne$nas corÉiçoes popostas pelo pdmeiro dassifcado.

3.4 A recusa injustificada do licitentê voncodor ou doo classificados remenâscêntes em
assinar a Ata, dent o do prazo estabelec*Jo no sutitem 3.1 desta, ensejará a
apüca@ das pendídadês pÍevistâs no iÍlstuínento 6tvocat&io.

,I.O CúUSUIA OIJARIA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A conbataçáo sorá formalizada pelo órgão interessado por inteÍmédio de
instrumênto confafual, emissão de ncrta de empenho de despesa, aúoÍizaÉo de
compÍa ou ouro insfi.tÍnênto hátÍ|, conforme o disposto no art 62 da Lei 8.666/93.

4.2 tleverá se respeitada, quarÉo da íomalização do insrumento conFâtual ou
correlatos, a vigênciã estabdecida no insfumento convocatóÍio.

4.3 O contrato deconente do Sistema de RegistÍo de Preços deverá sêr assinado no
prazo de validade dêsta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUII{TA - DGS ACRÊSCII()S E ST'PRESSÔES

5.1 É vedado êfêtuaÍ acÉsciÍÍlos nc quantitrativos fixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusire o acÍésciÍno de qu€ tÍata o § 1o do art. 65 da Lei 8.66ry93 (§ 10 do
art. 12 do De€Íeto no. 7.892/2013).

5.2 O(s) conHo(s) fimados deconentes d€§ta Ata de Regisfo de Preços poderáo ser
alterados, obseryado o dispcto no arl 65 da Lei 8.666193.

6.0 CúUSU!á SEXTA- DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registso de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorÍência d€ evoÍrtual rcduÉo tlos preços praüca&s no mercado ou de fato que
eleve o custo dc s€Niços ou bens regístadc, cabendo ao Município de
Garanhuns pioíro\rer as negociações junto aos fomecedores, observados às
dispei@s contidas nâ dlnoa 'd' do inciso ll do caput ô aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

Pá8ina 2 de 6
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6.2 l[{a ocon€ncia do pÍÊço Íegisfado toma-se supeÍior ao píeço praticado no mercado
por mdivo superuenbnte, o Municítfu de Gaanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para
negociarem a Íeduçáo dos pÍeç6 aos valores praücados no mercado.

6.3 Será rcspeitada a oÍdeÍn de cbssrficaçao, píê\risl,a na dáusula terceira, dos
licitantes gue aceiEeín Íeú.zir seus preçG aos rraloÍes de mercado.

6.a O(s) licitante(s) quê ÍÉo aceitaÍem redtzir seus peços aos vabres prâücados pelo
mercado seráo berados do compromisso assrrÍnido, s€ín aplicaÉo de penalidade.

6.5 l,la ocorrência dc peços rêgisÊrados na Ata tornarerrse inÍeÍiores aos praücados
peb mercado e o licitantE não puder curprir o comprunisso, o Município de
Garanhuns podeÉ:

6.5.01 Liberar o licitante do mrnprornisso assumido, eo a comunicaçpo ocorra
antes do pedldo de fomecimento, e sern aplicação da penalidade, se
confirmda à veracidade dos mdivos e cornprovsrtes aprêsentados; e

6.5.02 Convocar os demais lbitantes, registrados ern cadasfo de reserva, para
assegurar igual opoÍturútta<te de negocinção.

6.6 Náo havendo êxito na negocia@ o Município dG Gâranhuns procederá a
revogação da Ata de Regisfo de Preços, a6tando as medidas cabíveis para
obtênÉo da cúFatação mais vantajosa.

7.OCLÁUST'I.A SÉÍilA - OO CAIICEI-rArcilTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1 A Ata dê Regisfo de PÍeços podêrá ser cilcdade quando o licitante:

a) Descumprir as coÍrdiço€s estabelecidas nesta Ata;

b) Não retimr a n@ de empenho ou instumerÉo eguivalente no prirzo
estabelecido pêb A&ÍtinisüaÉo, sem jusüfrcaüva aceitável;

c) Não aceitar Íeduzir c peços registradc, na hipótese destes se tomarem
superioíes àqueles prdicados no mercado; ou

d) SoÊer sânção píêvistâ nos incisc lll ou lV do ceBrt do art. 87 da Lei no.

8.ô661§Xl ou no aÍt. 70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamerÊo do Regisfo de Preços nas hipótesos prwistas nas alíneas "a', "b',
"c" e "d" será íoíÍÍlalizado por dqadto do Munbípio de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancebmento do Registso de Prieços poderá ocorrer taÍnbém por fato
supeÍr/enbÍüe decoírênte de caso fortuito ou brçB maior, que pÍejudique o
crÍÍprúnento da Afa, devidameÍúe coíÍrpíovado e jusitificado:

a) Por razão de hteÍessê Biblico; ou

b) A pedido do íomeedor.
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10.1

trUNICIPIO DE GARANHUilS/FE

S.OCúI.IST.IIÁ OITAVA - DA CTOIPEÉTCN DO óRGÂO GERENCIAOOR
(ruxtclPto DE GARAfiHUIIS ATRATÉS DA SECRETARIA OE

ADflrüSÍRAçÃO)

8.í Compct .o órgào gornclador:

a) Gerenciar a Ata de Regbto de PÍeços;

b) PÍovidenciaí a assináura desta Ala e o sncaminhamento de sua cópia ao(s)
óÍg6o(s) ou enti<ia(s) parliclpania(e);

c) ProviJenciar a indicaÇão dos brnecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de clas§fica@ e os quantitaüvc dê contrataÉo
dEfinidos;

d) Concluir eventuais Í€negociaçõos dos prêç6 rBgisfados; e

e) Micar, garanüda a illpla defesa e o contraditório, as penalidades
deconeÍúes <b ttesanmpímento do paamdo na Ala de RogistÍo de Preços
ou do descUmprimento das obÍi{raçõês conffiuais, Eín relaçáo as suas
próprias conHsçôes.

9.0 Cúrrslrr xor{A - DA corPETÊNclA oo(s) ÓRGÃo(s) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compête aqs) órgáo(s) participantds):

a) Tomar conh€cimênto da Ata de Regisfo de Prcços, inclusive de eventuais
aher#, paÍa o coíreto cumprimento dê suas dispciÉes; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contreditóÍio, as penalidades

decorrentes cto <lesorrnprimento do pactuado na Ata de Íegisfo de Prêços
ou do descumprimento das obíigações coÍrffiuais, eÍn relação às suas
póprias confatraçõeq inÍoíÍnendo as ocoÍrâncias ao Município de

Garanhuns

CLÁUSUIÁ OÊCilA-OOS DEI'ERES DO UCTTATTE VENCEOOR

Compete eo licitantB wncadon

a) Cumprir todas as regras aceíca da execuçáo ou aquisiÉo do objeto, da
fiscaliz#o, das obÍigaço€s, pagarnentos e demab <lisposkFes previstas no
Edital e sêus ancxos.

í1.0 cúusulA oÉoIA PRTERA - D ulrLrzAçÃo DA ATA DE REGTSTRO

DE PREçOS

1 'l .1 Desde que devidaÍnênte jusüficada a vantsgêm, €sE Ate de Registro de PÍêços,
durante sua vEência, podera ser úilizada poÍ quahuer órgão ou enüdede da
administÍa@ Biblica Munici@ que não tênha partbipado do certame licitatório,
mediântê concoÍdllncia por parte do Municíflo de Garanhuns.

1'1.2 As autoÍizações de ad€sõês d€sta Ata nfu poderão erceder, por óÍgáo ou
enüdado, a odn poÍ coírto dos quânt'tativos dos it6ns do instrum€nto
convocat&io ê regbtrados nesta Ala para o órgrão gercnciador e órgáos
paÍticip€ntes, respeiM os teífiús do subitem 11.5 dêsta dáusula.
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1 1.3 Os quantitativm decqrentes das adêsões &sta Ata náo excederão, na
totâlidade, ao quínt pb do quanütativo de cada ibm r€gisfado para o MunicÍpio
de Garanhuns e órgáos participantes, iÍrdêpendente do número de óÍgãc não
participantes gue aderirem.

11.4 As aulüizações das adesõe seráo realizadas após a primeira aquisição ou
coírtrata@ poÍ óÍgáo inbgrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitanb, obsêÍvadas as cúdiÉes etabde«rdas nesta Ata, optar pêla
aceitaÉo ou ÍÉo da ad6ão, dêsdê qtt8 não preiudique as obigações pÍ€sêntes
e/ou ftJturas decúÍsnt€s dêsta Ata, assumidõ tanto coÍn o MunicÍpio de
Garanhuns quaÍrto coín os óÍgãos paÍticipanbs.

1 1.6 Após a autorizaçào do Município de Geranhuns, o ó196o não participante deveé
eíeüvar a aquitição ou cútsatBÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias,
obsen ado o prazo da vfàrcb da Ata.

11.7 É de rynpetência ô óÍgÉo olr erüidade quê aderiu à Ata, 06 atos relativos à
cohnça do q.mpítnento p€lo llcitentrg da obrigações @nhtualm€nte
as$rmftras o a adlcaçáo, obsoÍvada a amda d€íÊsa ê o contradltóÍio, d€
ewntuais pena$dadas «leconentes do descurprimento d6 dáusulas contsatuais,
em relação ali $ras própias coÍtfataÉes, iníonnando as oconências ao
Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só podêrá ser adeÍida poÍ óÍgão ql entilade intema da Administraçáo
Municipal de Garanhuns/PE.

í2.0

12.1

13.0

13.1

13.2

13.3

13.4

r.t"0

14.1

cúusuLA oÉcml sEGur{oA - DAs sAt{çôEs
O Licitante quê inadimdiÍ as oàrigsçõês n€sta Âüa, no todo ou em parte, ficará
sujeito às sançóes e ao pagamento de muttas pÍ€vistas, conforme o caso, no
Edital, no Íenno de Referência, confato, beÍn cüÍto nas disposirpes elencadas
na lei 8.ôô6Ht.

cúusurÁ DÉctrA TERGEIRA - DlspostçôEs GERÂts

Esta Ata de Regisfo tle Preçm imdica conrpromisso de fonrecimonto nas
condições aq.ri astabolecid*, bem ootno no Edital e seus anexm, dep<Ís de
cumpridm os requisitos de publicidade.

A existência de pÍêçc regisfaOe ÍÉo obrig8 o Municípo de Garanhuns a
confabr, facuhaÍúcss a Íealiza@ d€ licitâÉo ospecífica para a aquisiÉo
pretêndida, assegurâda prafu€ncia ao fomecedor rogisbado em igualdade de
condições.

São p€Ítes iÍtegrantss <La presente Ata, indopendontemont€ d€ sua transcÍiçáo,
o êdital do Prrgao ELtrôtrlco nc BA20Z| e as propostas da EMPRESA.

A êxistêncb da peserte Ata de Regisfo de Pr+ não obÍigE estê Município a
fi Ímeí fu turas solicitações.

CLAUSULA DÊCilA CIUARTA. DO FORO

É cornperente o Foro da Comarca de Garanhms/PE, para dirimiÍ quaisquer
quêst6ês dêcorÍentes da úilização da p?ss€ntê Ala ds Rogistro dê Prcços.
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14.2 E. poí estaÍam juíG e aooídâdos, assinam a píêsente Ata de RegistÍo de Preços
em 04 (quafo) vias de igual teoÍ e foÍÍna, que vai subscÍito pelo MUNICIPIO DE
C'ARANHUNS e pelo(s) FORNEffiDOR(ES,) para gue €stê documento produza
todos e deitos legois e jurídicos.

TUNICIPIO DE GARÂNHUNS'PE

Garanhuns, 26 de aMl de 2023.

ENCI

t
CNPJ 't-00

YY|UZA ALEXAIIOR/À OIE CAIRYALI{O
CPF No. 000.,f48.184-40

SECRETÁRIA I'E EDUCAçÁO

CONTRATADA

A. CLEITOX VALEÍ'CA DE ASEVEOO . TE
CNPJ no. 09.41 0.37Um01-7í

ADELSOI CLtrTOil YALENçA DE ASEAEDO
CPF no 054.716.714{)5

REPRESENTAXTE LEGAL

t{o

Pá8ina 6 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



Pemambuco, l5 de l!Íâio de 2021 . Diário Oficialdos \'lunicipios do Estado de Pent.nthtlco ' ÀNO XIV N" 3319

WILZÁ ÀLEruNDR.4 DE C.4Ry/ILHO RODRICUES VITORI\O
Sccretária de Educaçào
PortaÍia 015/2021
Matrícula 5324/7091

Publicâdo por:
Paulo SéÍgio Malos de Almcidâ

Código Identiíictdor:67EE963E

SECRET^RIÀ MUMCIPAL DE EDL'CAÇÁO
EXTRATO DE I" TER.IUO ADITTVO

PROCESSO LICIT^TóRIO N' 022l2O22.PMG
PREGÃO ELETRÔNICo N" OI2l2O22.PMG

Objeto: AditameDto pam Acrcscimo de Valor do CONTRATo \'
01412022 - CPLC - CONTRÁTANTE: MUNICIPIO Dli
c^R{NHUNS/PE. CNPJ \" r t.303.906/0001-00.
CONTRÁTADA: \tAt,HARIA ATLÂNTICO LTDA, C\PJ \."
sob o n". 03.892..144i 0001 -40. OBJETO: Aquisição de fardamento
escolâr, do tipo (camisa§, bcrmudas, cãlças c câsacos), parâ os

alunos da EducaçÂo Infantil, Creches, [nsino Fundâmeítâl (Anos
lnicisis e Anos Finais) e Educação d€ Jovens e Adultos (EJ^),
pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Garanhuns. Ficâ
âjustado o valoÍ globâl dc RS L321.996,04 (um nlilhâo, oilocentor e

vlnle e lrês mrl. novecenlos c novenla e sei: reais c quâlro centa\ n: I

pós o l" Termo Aditivo dc acréscimo de 259u. o contrato passa a

\-áger com o valor global de RS I279.690.1t (dois milhôes. duzentos
e setenta e nove mil, seiscentos e noventa rears e onze cental'os).

Garanhuns. 05 de abÍil de 2023

WILZA ÁLEXANDRA DE CARVALHO RODRTGAES VITORlNO
Secretária de Educâçào.

Publicado por:
Talucha Francêsca Llns Calado

Código ldcntifi câdor:DCT l 8F26

SECRETARIA MUN]CIPÀL DE EDTJCAÇAO
EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 057/2023

PROCESSO LICTTT\TÓRIO N' 039/2023 - PREGÂO
ELETRÔ-\ICO N' 0]2/2023, ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS,
üssndo futürâ contrrtâçào de empresâ porr fomecimento
prrcelsdo de botijões de gás GLP 13 kg, e serem utilizâdos nos

depsrtâm€ntos da Secretrriâ de Educação do Município de

Garanhuns-PE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 057/2021.
com validade de 12 (doze) mcscs. {!!!!!!pQ![!§§f!\!Q1
A. CLEITON VAI,ENCA DE ASEVEDO - ME, inscrita no
-adastro Nacional dc Pcssoa Juridica CNPJ n". 09.410.370/0001-\zll. valon ntctstteoo R$ 18.000,00.

Gâranhuns. 26 de abíil de 202J

WLZÁ ÀLEX4NDR,4 CÁRVALHO RODRIGTIES YITORINO
Secrctária de Educação

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idcntificador: 185459I 0

SECRETARI^ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ÀTA DE REGISTRO Df PREÇOS N'059/2023

PROCESSO LICIT,\TÓUO N' 026/202] - PREGÁO
ELETRôNICO N.02212023 Ohjcto: REGISTRO DE PREÇOS,
pârâ futura e eventuol rquisição de Equipâmcntos e Utensílios de
Cozinhs, para âtendcr às nccessidad€s bósicàs e urgentes dâs
escolâs dâ Redê Pública l\Íunicipal de Ensino. ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N'059/2023, con !alidadc de l2 (doze)
mcses FOR\ECEDOR RECISTRÁDO: T&M CONIÉRCIO DF,

MATERIAIS Df, CONSTRUÇAO LTDA, inscrita no Cadasrro
Nacional de Pessoa Juridica CNPJ n'. 24.708.26210001-73.
VALOR REGISTRADO: RS 35.053 ,76 (Trlnta e cinco mil,
cinquenta e três reais e sctenta e seis centavos).

rvww dicrionrunicipal.cour.br.iânlupc t9

(;arânhuns.l8 dc rrhrildc l0l l

VAI,oR REGISTRADO RS 6.563.40 (seis mil, quinhentos e

scssenta € trôs rcâi§ r q âÍcníâ centavos)

(irraDhuns.28 dc Jhril dc l0l:

(iâranhu s.2ll d. âbril de l0l-'l

WT LZA AL EXÁ N D R Á CA R''A L H O ROD R I G I I ES''ITOR I NO
Sccretária de Educação

üí)0294

'17 
LZ,.I A LEXA,\ D R-,1 CÁ R''Á L HO RO DR IG T' ES'ITOR INO

Sccrclária de EducâçÍio
Publicado por:

Taltrchâ Frâncêsca Lins Câlado
Código ldcntificador:3528 I E5F

SECRETARI,T I\IUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
f,XTRATO Df ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'060/202]

pRocEsso LtctT,\]ÓRro N" 026/2023 - PREGÃO
Et-ETRÔNICO N' 022/202-1. Objcror REGÍSTRO DE PREÇOS,
para futura e ev€ntuâl aquisição dc Equipamcntos e Üt€nsílio§ de

Cozinha. para â(cndcr às necessidsdes básicss ê urgcntes df,s

escolâs dâ R€de Pública uunicipÂl de Ensino- ÀTÀ DE
REGISTRO DE PRE('os N" 060i2023, com \âlidade de I2 (doze)

me\cs FORNECEDOR REGISTR{DO: ]IÍASTER
DISTRIBUIDORA DE PRoDUTOS LTDA. inscrita no Cadastro
Nacional de Pcssor .,uridLca - CNPJ n". 17.238.558/0001{2.

U'ILZA ÁLE-Y7\DR,I C,1RI"1LHO RODRIGI ES IlTORINO
Sccretária de FducaçÀo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldenÍiíicador:BD94 I C34

SECRETARIA §IT]NICIPAL DI] EDUCAÇAO
EXTR,{TO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 06I/2023

PROCESSO LICITATORIO \Ô 026i2O2] - PREGAO
ELETRôNICO \'0221202.1 Ob;CtO: REGI§TRO DE PREÇOS,
pâra Íuturâ e êvêhtucl ãquisiçâo de Equipamentos ê Utensílios de

Cozinha, pârâ âtcndcr às nccessidades básicas c urgentes das

escolas dâ Rcdc Públicâ Municipal dc Ensino. ÀTA DE
REGISTRO DE PREÇOS N'061/202-!, con'\ validade de l2 (doze)

nrcscs FORNECEDOR RECI§[BApq IJ\ICA SANEANTES
LTDA. inscntâ no ( ôdístro \acional de Pcssoa Jurídicâ CNPJ n".
41.192.983/0001-61. \'.\I.()R RfGISTRADO: R§ 15.652.60
(Quinze mil scisccnlos e ciÍqucnÍa c dois reais e scssenla
centavos).

Garalhurns.2S de ahril dc l0l-'l

II'ILZÁ AL EX4 -\ D RÁ (Á R I'Á L HO RODR IGT'ES I:TTORINO
Sccrctária de Educnçio

Public.do por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idenrincâdor:7288 lC 8B

SECRETARI,{ I\IUNICIPAL DE EDIJCAÇ,q.O
EXTRATO DF, À',r{ DE REGTSTRO DE PREÇOS N'062/2021

PROCESSO I,ICITTTÓRIO \'" 026/202] - PRXGÃO
ITLE IRôNICO \' 022/202:r. Obrcro: RE(;lS',rRO DE PREÇOS,
para Íuturâ € evcnlual aquisição de Equipâmcntos e Utensílios de
Cozinhâ, pârâ âtondcr ài nccessidàdes bísicâs e urgetrtes das
cscolas da Rede Pública \,Iunicipâl de Ensino. ÀTA DE
REGISTRO DE PRtÇOS N'062/202-1, com vâlidade de l2 (dorc)
rncses. EqBIEgED!]B_BEglgIB4Dq THIAco DE I.IMA
MOR^ES EIRELI. irscritr no Câdâstro Nâcional de Pessoa Jüridica

CNPJ n''. 10.971 .75110001-16. \'ALOR RECISTRÁDO: R$
48.,140.25 (Qusrentâ e oito mil. quâtrocentos e quârenta reâis e

Iinte e cinco ccnlar os).
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MAPA DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - EXERCÍCIO 2023

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora  referente às Atas de Registro de Preços. Ademais, estou

ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e alterações posteriores,

além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. 

 

Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns
 

ARP
Nº / Ano

Processo
Nº / Ano

Modalidade
Nº / Ano

Portaria da comissão Vigência Objeto da ARP

052/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

053/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

055/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

056/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

057/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

058/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

060/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

063/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

064/2023 25/2023 Pregão Eletrônico
23/2023

4/2023 26/09/2023 a 26/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

050/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 12/09/2023 a 12/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

051/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 12/09/2023 a 12/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

052/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 12/09/2023 a 12/09/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

047/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 11/09/2023 a 11/09/2024 1.008 - Medicamentos

048/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 11/09/2023 a 11/09/2024 1.008 - Medicamentos

049/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 11/09/2023 a 11/09/2024 1.008 - Medicamentos

037/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

038/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

Documento Assinado Digitalmente por: SIVALDO RODRIGUES ALBINO
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ARP
Nº / Ano

Processo
Nº / Ano

Modalidade
Nº / Ano

Portaria da comissão Vigência Objeto da ARP

039/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

040/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

041/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

044/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

045/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

046/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 26/07/2023 a 26/07/2024 1.008 - Medicamentos

042/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 12/07/2023 a 12/07/2024 1.008 - Medicamentos

043/2023 16/2023 Pregão Eletrônico
14/2023

4/2023 12/07/2023 a 12/07/2024 1.008 - Medicamentos

013/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

014/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

015/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

016/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

017/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

018/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

021/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

022/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

023/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

024/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

026/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

027/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

028/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

029/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

030/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

031/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

Documento Assinado Digitalmente por: SIVALDO RODRIGUES ALBINO
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ARP
Nº / Ano

Processo
Nº / Ano

Modalidade
Nº / Ano

Portaria da comissão Vigência Objeto da ARP

032/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

033/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

034/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

035/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

036/2023 13/2023 Pregão Eletrônico
12/2023

4/2023 15/06/2023 a 15/06/2024 1.013 - Material Médico-hospitalar,
Odontológico e Laboratorial

008/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

001/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

002/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

003/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

004/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

005/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

006/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

007/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

009/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

010/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

011/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos

012/2023 5/2023 Pregão Eletrônico
5/2023

4/2023 17/04/2023 a 17/04/2024 1.008 - Medicamentos
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, estabelecida à Chácara 
32 Gleba 5-A Prolongamento da Rua Trindad, Zona Rural, Município de Ouro Verde do Oeste, 
Estado do Paraná – CEP 85.933-000 Fone: (45) 3251-1461, e-mail: dellydistribuira@gmail.com, 
inscrita no CNPJ sob o nº 25.279.552/0001-01, neste ato representada pelo Sr. Maicon Uilians 
Backes, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do RG: 7.593.410-6 SSP/PR e CPF Nº 
040.825.149-29, residente e domiciliado na Rua Paraíba, n° 856, Centro, Ouro Verde do 
Oeste/PR, CEP: 85933-000 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

16 
BR0267312 - METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - 
COMPRIMIDO 10 MG 

UND BELFAR 55000 0,0940 5.170,00 

144 
BR0278489 - ÁCIDO FÓLICO, 
DOSAGEM:0,2 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS - 30ML 

VD NATUBRAS 2000 4,0000 8.000,00 

150 

BR0292345 - SULFATO FERROSO, 
DOSAGEM FERRO:25MG/ML DE 
FERRO II, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS - 30ML 

VD NATUBRAS 6500 1,1886 7.725,90 

163 

BR0332426 - HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADO AO HIDRÓXIDO DE 
MAGNÉSIO, DOSAGEM:37 MG + 35,6 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL - 
100ML 

VD IMEC 12500 2,9800 37.250,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

172 
BR0383750 - LACTULOSE, 
CONCENTRAÇÃO:667 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE - 120ML 

VD NATUBRAS 1500 6,3000 9.450,00 

187 

BR0463220 - SULFATO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:4 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
100ML 

VD NATUBRAS 50 10,5533 527,66 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

192 
BR0267511 - AMINOFILINA, 
DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMIDO HIPOLABOR 5000 0,0920 460,00 

208 
BR0270558 - ACETILCISTEÍNA, 
DOSAGEM:20 
MG/ML,INDICAÇÃO:XAROPE - 100ML 

FRASCO NATUBRAS 4500 8,3311 37.489,95 

210 
BR0271000 - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:50 MG 

COMPRIMIDO BELFAR 120000 0,0796 9.552,00 

217 

BR0272092 - VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E 
PP, USO: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 
100ML 

FRASCO NATUBRAS 5800 2,9900 17.342,00 

241 
BR0355786 - ACETILCISTEÍNA, 
CONCENTRAÇAO: 40 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE - 100ML 

FRASCO NATUBRAS 3000 10,9800 32.940,00 

255 

BR02706221 ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 
6,67 + 333,4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10 ML 

VD BELFAR 1500 7,5999 11.399,85 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

263 

BR0267107 - FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 5ML 

AMPOLA HIPOLABOR 100 3,0400 304,00 

295 

BR0267282 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 1ML 

AMPOLA FARMACE 200 1,2999 259,98 

296 
BR0267574 - CLORETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:20%, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL -10ML 

AMPOLA FARMACE 500 0,5727 286,35 

300 
BR0268507 - ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 

AMPOLA HIPOLABOR 200 2,9735 594,70 

308 
BR0278281 - ADENOSINA, 
DOSAGEM:3 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

AMPOLA HIPOLABOR 200 12,5899 2.517,98 

311 
BR0305751 - ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:8 
MG/ML, FORMA 

AMPOLA HIPOLABOR 100 2,9999 299,99 

312 
BR0340100 CETOPROFENO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR 

AMPOLA HIPOLABOR 300 2,8499 854,97 

MEDICAMENTOS JUDICIALIZADOS 

330 
BR0431098 COLECALCIFEROL 
(VITAMINA D3) 50.000UI 

UND BRASTERAPICA 90 6,1417 552,75 

VALOR TOTAL CONTRATADO 182.978,08 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI  

CNPJ Nº 25.279.552/0001-01 

MAICON UILIANS BACKES  

CPF Nº 040.825.149-29 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 08.674.752/0001-40, sediada à Rua Arthur Bruno Schwamnach, 710 – Boa 
Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-640, página Web: www.cirurgicamontebello.com.br, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, pregaoeletronico@cirurgicamontebello.com.br, Fone: 
(81) 3035-9094/9050, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Jorge Luiz 
Azevedo Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida 
Boa Viagem, nº. 5110 – Apto 801 – Boa Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-000, portador da 
Carteira de identidade nº. 4145398 SSP/PE, e CPF sob o nº 666.668.724-87. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

4 
BR 0268370 - ACICLOVIR, 
DOSAGEM:200 MG - COMPRIMIDO 

UND RANBAXY 3250 0,1780 578,50 

17 

BR0267378 - NISTATINA, 
DOSAGEM:100.000 UI/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 
- 50ML 

VD PRATI 5500 4,8000 26.400,00 

21 
BR0267510 - AMIODARONA, 
DOSAGEM: 200 MG - COMPRIMIDO 

UND RANBAXY 15000 0,3450 5.175,00 

24 
BR0267518 - ATENOLOL, DOSAGEM: 
100 MG - COMPRIMIDO 

UND PRATI 60000 0,1000 6.000,00 

35 
BR0267621 - CARBONATO DE LÍTIO, 
DOSAGEM: 300 MG - COMPRIMIDO 

UND HIPOLABOR 180000 0,1900 34.200,00 

51 
BR0267662 - FLUCONAZOL, 
DOSAGEM: 150 MG - CÁPSULA 150 
MG 

UND MEDQUIMICA 40000 0,4600 18.400,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

62 
BR0267692 - MEBENDAZOL, 
DOSAGEM:100 MG - COMPRIMIDO 100 
MG 

UND BELFAR 22000 0,2870 6.314,00 

92 
BR0268370 - ACICLOVIR, 
DOSAGEM:200 MG - COMPRIMIDO 

UND RANBAXY 10000 0,2100 2.100,00 

122 
BR0271606        - NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG - 
CÁPSULA 25 MG 

UND RANBAXY 11000 0,2992 3.291,20 

123 
BR0271607        - NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:75 MG - 
CÁPSULA 75MG 

UND RANBAXY 11000 0,7038 7.741,80 

125 
BR0271610        - NORTRIPTILINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG - 
CÁPSULA 50MG 

UND RANBAXY 15000 0,5900 8.850,00 

128 
BR0272341 - TIAMINA, DOSAGEM: 300 
MG - COMPRIMIDO 

UND PRATI 4500 0,2299 1.034,55 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

222 
BR0272903 - CITALOPRAM, 
DOSAGEM:20 MG 

COMPRIMIDO RANBAXY 15000 0,1250 1.875,00 

225 
BR0273256 - OXCARBAZEPINA, 
DOSAGEM:600 MG 

COMPRIMIDO RANBAXY 15000 1,1000 16.500,00 

226 
BR0273257 - OXCARBAZEPINA, 
DOSAGEM:300 MG 

COMPRIMIDO RANBAXY 15000 0,6300 9.450,00 

258 

BR0396695 VITAMINAS DO 
COMPLEXO B\, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 
VITAMINAS: B1\,B2\,B3\,B5 E B6\, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE - 
100ML 

UND MEDQUIMICA 600 3,3000 1.980,00 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

264 

BR0267310 - METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 2ML 

AMPOLA ISOFARMA 500 0,7043 352,15 

269 
BR0 268076 - SULFATO DE 
MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO: 10%, 
USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML 

AMPOLA SAMTEC 50 1,2000 60,00 

273 
BR0 268255 - EPINEFRINA, 
DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 1ML 

AMPOLA HYPOFARMA 500 1,2000 600,00 

281 

BR0 270019 - GLICONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 10ML 

AMPOLA ISOFARMA 100 2,0500 205,00 

307 
BR0276839 - ÁGUA DESTILADA, 
ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA – 10 ML FRASCO 

FRASCO SAMTEC 2500 0,3862 965,50 

MEDICAMENTOS JUDICIALIZADOS 

327 
BR0274187 ESOMEPRAZOL, 
COMPOSIÇÃO: SAL MAGNÉSICO, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG 

UND RANBAXY 600 1,9000 1.140,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 153.212,70 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2976c50f-c9ad-401c-a6c4-0fc9332a8dbb



 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA  

CNPJ N° 08.674.752/0001-40 

JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF Nº 666.668.724-87 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: DIMASTER-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 02.520.829/0001-40, estabelecida na Rodovia BR 480 - 180, Centro, Barão de 
Cotegipe/RS, CEP 99.740-000, E-mail: licitacao2@dimaster.com.br, Fone: (54) 3523-2600/2620, 
neste ato representada pela Sra. Suema Tussi Brunelo, brasileira, casada, residente e 
domiciliada à Rua Augusto Berton, nº66, Centro, Barão de Cotegipe/RS, inscrito no CPF nº 
448.443.280-34 e RG nº 1038690028 SSP/RS. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

23 
BR0267517 - ATENOLOL, DOSAGEM: 50 MG - 
COMPRIMIDO 

UND VITAMEDIC 140000 0,0660 9.240,00 

52 BR0267663 - FUROSEMIDA, DOSAGEM:40 MG - 
COMPRIMIDO 40 MG 

UND HIPOLABOR 220000 0,0550 12.100,00 

76 BR0267772-PROPRANOLOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:40 MG - COMPRIMIDO 40 MG 

UND 
OSORIO DE 

MORAES 
155000 0,0366 5.673,00 

105 BR0269462 - ALENDRONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM: 70 MG - COMPRIMIDO 

UND DELTA 15000 0,2090 3.135,00 

151 
BR0294887         - SALBUTAMOL, 
DOSAGEM:100MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL - 200 DOSES 

UND GLENMARK 2600 8,9000 23.140,00 

155 
BR0308882      - SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG 

UND VITAMEDIC 68000 0,2000 13.600,00 

186 
BR0459822 - ALBENDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 
400 MG, FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

UND 
PRATI 

DONADUZZI 
8500 0,4100 3.485,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 70.373,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0    CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 
DIMASTER COM. DE PROD HOSP. LTDA 

CNPJ Nº 02.520.829/0001-40 
SUEMA TUSSI BRUNELO 

CPF Nº 448.443.280-34 
REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela 
Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, 

advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro 
Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 
655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do 
Pregão Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de 
Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da 
secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 
005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 
022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ nº. 08.778.201/0001-26, sediada na Rodovia BR 101 Norte, s/n, Km 56 6, Galpão 
01 Galpão 02, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53.409-260, E-mail: 
contrato@drogafonte.com.br, www.drogafonte.com.br, Fone/Fax: (81) 2102-
1819/1815/1836, neste ato representada pelo seu Sócio-Diretor, o Sr. Eugênio José 
Gusmão da Fonte Neto, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado à 

Rua de Apipucos, nº. 487, nº. 008 – Condomínio Residencial Jardins de Monet, Bairro 
de Monteiro – Recife/PE – CEP: 52.071-640, portador da Carteira de Identidade RG nº 
6.329.005 SSP/PE e CPF nº. 056.554.614-71. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos 
especiais, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central 
de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através 
da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e 

os itens a serem registrados os constantes do Anexo I, Termo de Referência, do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa 
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT 
R$ 

TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

7 

BR0266706 - BUDESONIDA, 
APRESENTAÇÃO: AEROSSOL 
NASAL, CONCENTRAÇÃO: 
32MCG/DOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO COM 
VÁLVULA DOSIFICADORA - 120 
DOSES 

UND EMS (SP) 100 11,6192 1.161,92 

8 
BR0266707 - BUDESONIDA, 
APRESENTAÇÃO: AEROSSOL 

UND EMS (SP) 100 20,3844 2.038,44 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

NASAL, CONCENTRAÇÃO: 
64MCG/DOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO COM 
VÁLVULA DOSIFICADORA - 120 
DOSES 

9 

BR0266863 - METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL - 100ML 

VD EMS (SP) 5500 7,7150 42.432,50 

22 
BR0267512 - AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG - 
COMPRIMIDO 25 MG 

UND 
BRAINFARMA/NEO 

QUIMICA (GO) 
440000 0,0400 17.600,00 

28 
BR0267565 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM: 6,25 MG - COMPRIMIDO 

UND EMS (SP) 5500 0,1100 605,00 

30 
BR0267567 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM:25 MG - COMPRIMIDO 

UND EMS (SP) 9000 0,1679 1.511,10 

31 

BR0267582 - BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, APRESENTAÇÃO: 
SPRAY NASAL, DOSAGEM: 
50MCG/DOSE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FRASCO DOSEADOR 
COM AEROGADOR NASAL - SPRAY 
- 200 DOSES 

UND 
GLAXOSMITHKLINE 

(RJ) 
100 27,3391 2.733,91 

32 
BR0267613 - CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO: 25 MG - 
COMPRIMIDO 25 MG 

UND HIPOLABOR (MG) 300000 0,0300 9.000,00 

34 
BR0267618 - CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM: 200 MG - COMPRIMIDO 

UND 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
260000 0,1700 44.200,00 

39 
BR0267638 - CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM: 100 MG - COMPRIMIDO 

UND 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
215000 0,2580 55.470,00 

41 

BR0267645 - 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
DOSAGEM:2 MG - COMPRIMIDO 2 
MG 

UND BRAINFARMA (GO) 65000 0,0600 3.900,00 

47 
BR0267652 - ENALAPRIL MALEATO, 
DOSAGEM:20 MG - COMPRIMIDO 
20 MG 

UND 
1 FARMA/CIMED 

(MG) 
95000 0,0600 5.700,00 

49 
BR0267654 - ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:100 MG - COMPRIMIDO 
100MG 

UND 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
25000 0,7500 18.750,00 

50 
BR0267660 - FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 100 MG - 
COMPRIMIDO 100 MG 

UND UNIAO QUIMI(DF) 110000 0,1842 20.262,00 

53 
BR0267669 - HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:5 MG - COMPRIMIDO 5 
MG 

UND 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
320000 0,2129 68.128,00 

54 
BR0267670 - HALOPERIDOL, 
DOSAGEM:1 MG- COMPRIMIDO 1 
MG 

UND CRISTALIA-SP (SP) 55000 0,1615 8.882,50 

55 
BR0267671 - GLIBENCLAMIDA, 
DOSAGEM:5 MG - COMPRIMIDO 5 
MG 

UND 
MEDQUIMICA-MG 

(MG) 
280000 0,0300 8.400,00 

66 
BR0267728 - NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:10 MG - CÁPSULA OU 
COMPRIMIDO 10MG 

UND 
BRAINFARMA/NEO 

QUIMICA (GO) 
70000 0,1000 7.000,00 

69 
BR0267745 - SINVASTATINA, 
DOSAGEM:40 MG - COMPRIMIDO 
40 MG 

UND SANDOZ (SP) 280000 0,1600 44.800,00 

74 

BR0267769         - PROMETAZINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML 

AMP 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
2600 2,4500 6.370,00 

80 
BR0268069 - CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, 

AMP 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
900 2,3354 2.101,86 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 5ML 

90 

BR0268331 - IPRATRÓPIO 
BROMETO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - 
20ML 

FRASCO 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
200 1,3500 270,00 

109 

BR0270120 - CLONAZEPAM, 
DOSAGEM: 2,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
ORAL- GOTAS 

UND 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
700 2,6500 1.855,00 

110 

BR0270138 - BIPERIDENO, 
APRESENTAÇÃO: LACTATO, 
DOSAGEM: 5 MG/ML,INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1ML 

UND CRISTALIA-SP (SP) 200 2,2000 440,00 

127 

BR0272089 - SULFADIAZINA, 
PRINCÍPIO ATIVO:DE PRATA, 
DOSAGEM:1%, INDICAÇÃO:CREME 
- 400G 

UND CRISTALIA-SP (SP) 450 37,1700 16.726,50 

140 

BR0276656 - METOPROLOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
SUCCINATO, DOSAGEM:25 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA - COMPRIMIDO 25 
MG 

UND ACCORD (SP) 3500 0,3353 1.173,55 

141 

BR0276657 - METOPROLOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
SUCCINATO, DOSAGEM:50 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA - COMPRIMIDO 
50MG 

UND ACCORD (SP) 8500 0,5803 4.932,55 

142 

BR0276658 - METOPROLOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
SUCCINATO, DOSAGEM:100 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA - COMPRIMIDO 
100MG 

UND ACCORD (SP) 6000 1,0644 6.386,40 

152 

BR0300723 - FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM: 40 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 20ML 

VD 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
3000 4,5760 13.728,00 

161 

BR0328532 - VALPROATO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:50 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE - 100ML 

VD 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
2800 4,8831 13.672,68 

166 

BR0340207 - CLORPROMAZINA, 
CONCENTRAÇÃO: 40 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 20ML 

VD CRISTALIA-SP (SP) 400 7,0000 2.800,00 

178 

BR0442584 - NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 4ML 

UND 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
200 3,4500 690,00 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

198 
BR0268129 - LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM: 100 MG 

COMPRIMIDO 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
100000 0,6700 67.000,00 

200 
BR0268149 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:2 MG 

COMPRIMIDO 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
60000 0,0900 5.400,00 

201 
BR0268958         - COLAGENASE, 
CONCENTRAÇÃO:0,6UI/G, 
USO:POMADA - 30G 

BISNAGA CRISTALIA-SP (SP) 2000 13,1611 26.322,20 

206 
BR0270495         - COLAGENASE, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA 
COM CLORANFENICOL, 

BISNAGA CRISTALIA-SP (SP) 2500 12,4171 31.042,75 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 
USO:POMADA - 30G 

209 
BR0270992        - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
POTÁSSICO, DOSAGEM:50 MG 

COMPRIMIDO EMS (SP) 80000 0,0800 6.400,00 

214 
BR0271691 - ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:500 MG 

COMPRIMIDO AIRELA (SC) 320000 0,1400 44.800,00 

221 
BR0272839 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1 MG 

COMPRIMIDO 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
39000 0,1000 3.900,00 

234 
BR0284105 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:3 MG 

COMPRIMIDO CRISTALIA-SP (SP) 38000 0,1800 6.840,00 

235 

BR0284106 - RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL, COM 
PIPETA DOSADORA - 30ML 

FRASCO CRISTALIA-SP (SP) 1200 9,9000 11.880,00 

236 
BR0284465 - ALPRAZOLAM, 
DOSAGEM:2 MG 

COMPRIMIDO EMS (SP) 28000 0,1000 2.800,00 

243 
BR0412963 - SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG 

COMPRIMIDO EMS (SP) 52000 0,0800 4.160,00 

244 

BR0412965         - SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS- 10ML 

FRASCO NATULAB (BA) 10000 1,8124 18.124,00 

246 

BR0446264 - 
AMBROXOL,COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:3 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
PEDIÁTRICO - 100ML 

FRASCO FARMACE-CE (CE) 20000 1,6998 33.996,00 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

261 
BR0273137  - DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:75MG - 3ML 

AMPOLA FARMACE-CE (CE) 1000 1,3500 1.350,00 

266 

BR0 267541 - GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
10ML 

AMPOLA SAMTEC (SP) 1000 0,6900 690,00 

268 

BR0 268075 - SULFATO DE 
MAGNÉSIO, 
CONCENTRAÇÃO:50%, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10ML 

AMPOLA SAMTEC (SP) 100 8,0287 802,87 

276 
BR0 268481 - MIDAZOLAM, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APLICAÇÃO:INJETÁVEL -10ML 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
200 3,5000 700,00 

277 
BR0 268481 - MIDAZOLAM, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APLICAÇÃO:INJETÁVEL -3ML 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
200 1,9000 380,00 

278 

BR0 268510 - FLUMAZENIL, 
DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
5ML 

AMPOLA 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
50 9,6420 482,10 

280 
BR0 268970 - NITROGLICERINA, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APLICAÇÃO:INJETÁVEL - 5ML 

AMPOLA CRISTALIA-SP (SP) 50 35,0000 1.750,00 

283 

BR0 270621 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
5ML 

AMPOLA FARMACE-CE (CE) 300 2,5000 750,00 

284 
BR0 271386 - MORFINA, 
APRESENTAÇÃO: CLORIDRATO, 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
200 2,4899 497,98 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, TIPO 
FORMA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
1ML 

285 

BR0 272198 - ETILEFRINA 
CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:10MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL -1ML 

AMPOLA 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
50 1,9900 99,50 

286 

BR0 272329 - PETIDINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:50 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 2ML 

AMPOLA 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
100 3,3584 335,84 

287 
BR0 272796 - HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM: 5.000UI/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL - 5ML 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
50 18,0500 902,50 

289 

BR0 287687 - EFEDRINA, 
APRESENTAÇÃO:SULFATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- 1ML 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
50 4,5380 226,90 

292 

BR0 345259 - METOPROLOL, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 5ML 

AMPOLA CRISTALIA-SP (SP) 100 21,6292 2.162,92 

293 

BR0267161 - CLORETO DE 
POTÁSSIO, DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 10ML 

AMPOLA SAMTEC (SP) 200 0,4300 86,00 

297 
BR0268115 - HIDRALAZINA, 
DOSAGEM:20 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA CRISTALIA-SP (SP) 50 5,7000 285,00 

313 
BR0267540 GLICOSE 25 % 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 
ML 

UNIDADE SAMTEC (SP) 150 0,7210 108,15 

316 
BR0292196 HALOPERIDOL 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1ML 

UNIDADE 
UNIAO QUIMICA 

(DF) 
500 2,3439 1.171,95 

319 

BR0 272326 - NALOXONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 1ML 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
50 6,3601 318,01 

321 

BR0271950 - 
FENTANILA,APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
10ML 

AMPOLA 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
50 4,3729 218,65 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 709.705,22 

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0    CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes 
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde 
de Garanhuns poderá: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
procederá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 
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b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus 
anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
concordância por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do 
subitem 11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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